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EDITAL DE LlCITAÇAO

TOMADA DE PREÇOS N*’ 006/2022

Área Solicitante: Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Tipo: Menor Preço Global.

Forma de Execução: Execução indireta e empreitada global.

Legislação Aplicável: Lei Federal rf. 8.666/93, Lei Complementar n°. 123/2006 e disposições

gerais e especiais fixadas neste Edital e seus Anexos.

Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 28 de março de 2022, às 09h00min. Local: Sala

da Comissão Permanente de Licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum. localizada na

Rua Frederico Coelho, n° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000.

PREÂMBULO

O município de tuntum, com sede administrativa localizada à Rua Frederico Coelho, rf

Centro - Tuntum/MA, inscrito no CNPJ sob o \f 06.138.911/0001-66 , através da

Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria xf 002/2022, torna público aos

interessados a abertura de Processo Licitatório, para contratação de empresa para a prestação de

serviços de levantamento topográfico de uma área de 189.984,14 m^ e elaboração de projeto

urbanístico de um residencial a ser implantado no município de Tuntum/MA, na modalidade

Tomada de Preços n*^ 006/2022, do tino menor preço ulobal, na forma de execução indireta, sob

regime de empreitada por preço global, regido pela Lei Federal n° 8.666. de 21.06.93 e Lei

Complementar n° 123, de 14/12/2007 e suas alterações e pelas demais condições fixadas neste

instrumento convocatório.

411

O Edital poderá ser consultado gratuitamente no site do município ou mediante o pagamento do

custo da retirada, das OShOOmin às 12h:00min, de segunda a sexta-feira, na Sala da Comissão

Permanente de Licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, localizada na Rua

Frederico Coelho, n® 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Os envelopes contendo a

proposta e os documentos de habilitação deverão ser entregues no prédio sede da Prefeitura

Municipal ou diretamente à CPL. no endereço supracitado, na forma prevista neste Edital até a

data e horário estipulados:

LOCAL: Comissão Permanente de Licitação - Prefeitura Municipal de Tuntum/MA.

1
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ENDEREÇO: Sede da Prefeitura Municipal de Tuntum. localizada na Rua Frederico Coelho, n'

411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000.

DIA: 28 de março de 2022.

HORA: até 09h00min.

1.0 - AUTORIZAÇÃO E FORMALIZAÇÃO - Esta Licitação encontra-se formalizada e

autorizada através do Processo de Licitação Tomada de Preços n° 006/2022, e destina-se a

garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais

vantajosa para a Administração Pública e será processada e julgada em estrita conformidade com

os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do

julgamento objetivo de que lhe são correlatos.

1.1. Todo o procedimento licitatório terá seus avisos divulgados além dos órgãos legais no órgão

oficial do Município, onde permanecerão disponíveis, juntamente com os demais documentos

relativos às fases da licitação, bem como disponibilizados para consulta, integralmente, o

instrumento convocatório e seus elementos para leitura e retirada.

1.2. Sempre será admitido que o presente Edital e seus anexos tenham sido cuidadosamente

examinados pelas licitantes, não se isentando do fiel cumprimento de seu conteúdo, após a

apresentação da proposta, devido à omissão ou negligência oriunda de alegação de

desconhecimento, discordância de seus termos ou interpretação equivocada de quaisquer de seus

itens, já que oportunizado o prévio esclarecimento, conforme disposto neste Edital.

1.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do

certame na data marcada, inclusive Decreto de Ponto Facultativo, a sessão será automaticamente

transferida para o primeiro dia útil subsequente, sem a necessidade de qualquer aviso

complementar, no mesmo horário e local estabelecido no preâmbulo deste Edital, desde que não

haja comunicação em contrário.

1.4. As planilhas orçamentárias, os cronogramas físico-financeiros e o Memoriais Descritivos e

demais anexos deste edital, compõem os elementos necessários e indispensáveis à formalização

das propostas pelas empresas interessadas.

1.5. A presente licitação será integralmente conduzida pelo Presidente da CPL, assessorado pelos

membros da comissão permanente de licitação e regida pela Lei n°. 8.666/93 e suas alterações, e,

subsidiariamente, pela Lei Complementar n°. 123/2007, e demais normas pertinentes em vigor,

consoantes às condições estatuídas neste instrumento convocatório e seus anexos e. mediante as

seguintes especificações.
2
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2.0 - OBJETO E EXECUÇÃO

2.1 - Contratação de empresa para a prestação de serviços de levantamento topográfico de uma

área de 189.984.14 m^ e elaboração de projeto urbanístico de um residencial a ser implantado no

município de Tuntum/MA.

2.2 - A forma de execução do objeto será execução indireta por meio de empreitada global e do

tipo menor preço global.

2.2.1 - A futura CONTRATADA deverá estar ciente de todos os conjuntos de atividades e

tarefas em consonância com os anexos deste edital, constituindo as exigências mínimas a serem

atendidas pela CONTRATADA.

2.2.2 - Os aspectos gerais para a execução dos serviços, considerando a necessidade de

cumprimento do cronograma de execução, deverão ser acompanhados e executados em

concordância com os anexos deste edital.

2.3 - O prazo de execução contratual será o determinado conforme cronograma físico-financeiro

que integra este edital, contados do recebimento da Ordem de Serviços, obedecendo às datas

informadas no projeto aprovado.

2.4 - O recebimento do objeto e os serviços, somente serão recebidos após a verificação da

qualidade e atendimento às especificações técnicas, procedida a certificação da equipe designada

pelo Município.

2.4.1 - O recebimento não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço,

nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela

lei ou pelo Instrumento Contratual.

2.5. Considerar-se-á como de valor excessivo a proposta cujo preço global exceda o valor de R$

127.289,37 (cento e vinte e sete mil, duzentos e oitenta e nove reais, trinta e sete centavos).

3.0 - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL - Até 05 (cinco) dias úteis que anteceder a abertura da

sessão pública de credenciamento e recebimento das propostas, definida a data e a hora no

preâmbulo desse edital, qualquer cidadão poderá impugnar o instrumento convocatório desta

tomada de preços, conforme o§ 1° do art. 41 da Lei Federal n°. 8.666/93. devendo mencionar o

número da tomada de preços, o ano e o número do processo, protocolando o documento

circunstanciado junto à Comissão Permanente de Licitação, na sede desta Prefeitura (endereço

constante do preâmbulo) no horário das 08h:00 às 12h;00min.

3.1 - Decairá do direito de impugnar o instrumento convocatório desta tomada de preços,

conforme o § 2° do art. 41, da Lei Federal n°. 8.666/93, o licitante que não o fizer até o segundo
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dia útil que anteceder a abertura da sessão pública de credenciamento e recebimento das

propostas, definida a data e a hora no preâmbulo desse edital, devendo o licitante mencionar o

número da tomada de preços, o ano e o número do processo, protocolando o documento

circunstanciado junto a Comissão Permanente de Licitação, na sede desta Prefeitura (endereço

constante do preâmbulo) no horário das 08h:00 às 12h:00min.

4.0 - PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO - Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de

dúvidas na interpretação deste Edital e as informações adicionais que se fizerem necessárias à

elaboração das propostas, deverão ser enviados ao Presidente da Comissão Permanente de

Licitação no prazo de até 02 (dias) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão

pública de credenciamento e recebimento das propostas, definida a data e a hora no preâmbulo

desse edital, manifestando-se preferencialmente por meio eletrônico, através do e-mail

cpltuntum@gmail.com, ou por petição fundamentada, protocolada no endereço constante do

preâmbulo deste edital, das 08h:00 às 12h:00min, de segunda a sexta-feira devendo o licitante

mencionar o número da tomada de preços, o ano e o número do processo.

4.1 - As respostas às dúvidas formuladas, bem como as informações que se tornarem necessárias

durante o período de elaboração das propostas, ou qualquer modificação introduzida no edital no

mesmo período, serão encaminhadas em forma de Termo de Retificação, ou Termo de

Esclarecimento, aos licitantes que tenham retirado o Edital através de e-mail do solicitante

(quando indicado), e publicadas no órgão oficial do município e site do portal da transparência

(https://www.tuntum.ma.gov.br/).

4.1.1 - O Tenno de Retificação é o documento emitido pela Administração, contendo

informações que impliquem em alteração na formulação das propostas, sendo neste caso,

publicado Aviso de Prorrogação da Sessão de Abertura, reabrindo o prazo inicialmente

estabelecido para entrega dos envelopes.

4.1.2 - O Termo de Esclarecimento é o documento emitido pela Administração, contendo

informações meramente esclarecedoras, ou correções formais do instrumento convocatório que

não causem alteração na formulação das propostas ou em suas condições, de caráter meramente

esclarecedor e/ou complementar, sem necessidade, portanto, de reabertura do prazo inicialmente

fixado.

4.2- Caso a Comissão Permanente de Licitação julgue necessária, poderá fazer consultas técnicas

à licitante por escrito, cujas respostas serão encaminhadas pelos mesmos meios, desde que não

impliquem em modificação de preços ou qualquer outra alteração da proposta.
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4.2.1 - A resposta da licitante não implicará, em qualquer caso, na tácita aceitação da Comissão

Permanente de Licitação.

4.3 - As informações e/ou esclarecimentos serão disponibilizadas no departamento de licitações,

quando se tratar de termo de retificação, serão encaminhados no e-mail da licitante, caso

informado.

4.4 - A não arguição de dúvidas por parte das licitantes implicará na tácita admissão de que os

elementos contidos no Edital e seus anexos foram considerados suficientes.

5.0 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO - A participação nesta licitação importa à

proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, bem como a

observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a

recursos, e sua não observância ensejará na sumária desclassificação da proponente.

5.1 - Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas especializadas no ramo do

objeto licitado, cadastradas na Prefeitura Municipal de Tuntum - MA e que atenderem a todas as

condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data designada para o

recebimento dos envelopes, e que:

5.1.1 - Atendam às condições deste edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação

exigida para habilitação, constante da cláusula oitava deste Edital;

5.1.2 - Apresentem condições específicas relacionadas ao objeto desta licitação, que possuam

experiência comprovada e que atendam a todas as condições mínimas de qualificação exigidas

no Edital na data do recebimento das propostas.

5.2 - Não poderão participar desta licitação, empresas que estejam enquadradas nos seguintes

casos:

5.2.1 - Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou

liquidação, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, consórcios de empresas, e não sejam

controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

5.2.2 - Que por quaisquer motivos tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da

Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal,

bem como as que estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar com a

Administração Pública em qualquer de suas esferas.

5.2.3 - Estrangeiras que não funcionem no Brasil.

5.2.4 - Que incorrer nas penalidades previstas no art. 87, incisos 111 e IV, da Lei rf 8.666/93;

5.3 - Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação:
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5.3.1 - Servidor de qualquer órgão vinculado ao Município de Tuntum - MA, bem assim a

empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

5.4 - Não será admitida nesta Licitação, a participação de empresas ou instituições distintas,

através de um único representante.

5.5 - Não serão admitidas a subcontratação, as cessões ou transferências parciais ou totais do

objeto, salvo de tarefas especificas, devidamente justificadas e com anuência da administração

municipal.

5.6 - Após a efetiva entrega dos envelopes, contendo a documentação de habilitação e a proposta

de preços, em nenhuma hipótese será concedido prazo adicional ou permissão para a inclusão ou

apresentação de documentos ou informações que deveríam constar dos envelopes de habilitação

ou propostas, exceto nos casos previstos no art. 48. da Lei Federal das Licitações, a critério da

Administração.

5.6.1 - Da mesma forma não será permitido a retirada de documentos ou propostas após

declarados recebidos pela CPL.

5.7 - Decorrido o prazo legal para protocolo dos envelopes, não será permitida a participação de

retardatários.

6.0 - DA REPRESENTAÇÃO - O Licitante arcará integralmente com todos os custos de

preparação e apresentação de sua proposta, independente do resultado do procedimento

licitatório.

6.1 - Um Licitante, grupo, filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico

ou financeiro, somente poderão apresentar uma única proposta.

6.1.1 - Caso um Licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de

preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município.

6.2 - Em data e horário estabelecidos no preâmbulo deste Edital, para a realização da sessão

pública desta Tomada de Preços, o licitante interessado, ou seu representante, deverá identificar-

se, através da apresentação de documento de identidade de fé pública e, no caso de representante,

este deverá comprovar o credenciamento e os necessários poderes para a prática de todos os atos

relativos ao certame, através de procuração pública ou particular com firma reconhecida, com

poderes específicos para representar a empresa na licitação em todas as suas fases, e todos os

demais atos, em nome da licitante;

7.0 - DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA
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7.1 - O CRC ou documentos e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados

em dois envelopes, um contendo a documentação de habilitação e outro contendo a proposta de

preços, indevassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão Permanente de Licitação,

com indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se dirigem, e a denominação da

empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes conteúdos conforme indicação:

ENVELOPE 01: “DOCUMENTAÇÃO”

Tomada de Preços n“ 006/2022

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE
TUNTUM

LICITANTE:	

ENVELOPE 02: “PROPOSTA

Tomada de Preços n® 006/2022

Ã COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE
TUNTUM

LICITANTE:	

8.0 - DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES

8.1 - A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA não se responsabilizará pelos envelopes de

“DOCUMENTAÇÃO” e “PROPOSTA” endereçados via postal ou por outras formas, entregues

em local diverso da Sala da Comissão Permanente de Licitação, e que, por isso, não cheguem na

data e horário previsto no preâmbulo deste instrumento convocatório.

8.2 - A abertura do envelope “PROPOSTA” poderá ocorrer no mesmo dia e local, ficando

condicionada à desistência expressa de interposição de recursos de todos os participantes,

conforme determina o art. 43, inc. III, da Lei Federal n° 8.666/93 com suas alterações.

8.3 - A licitante que se fizer representar no ato de abertura dos envelopes, ou na ocorrência da

situação prevista no art. 45, § 2°, da Lei Federal n° 8.666/93. deverá apresentar correspondência,

conforme modelo constante do Anexo VIL credenciando seu (sua) representante, a qual deverá

ser entregue no ato pelo próprio preposto, o que o tornará apto a praticar os atos necessários ao

procedimento licitatório.

8.3.1 - Considera-se como representante legal qualquer pessoa credenciada pela licitante,

mediante contrato, procuração ou documento equivalente conforme modelo em Anexo, para

manifestar-se em seu nome durante a reunião de abertura dos envelopes, seja referente à

documentação ou à proposta.
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8.3.2 - Somente o representante legal poderá usar da palavra, apresentar reclamações e assinar

atas. bem como renunciar ao direito de interpor recurso.

8.4 - As licitantes deverão apresentar por escrito as manifestações que julgarem necessárias, as

quais constarão nas atas de abertura dos envelopes de “DOCUMENTAÇÃO” e “PROPOSTA”.

9.0 - SESSÃO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E PROPOSTAS

Impreterivelmente até a data, hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as empresas

licitantes, deverão protocolar o Certificado de Registro Cadastral ou a documentação de

habilitação, bem como. proposta de preços, em envelopes lacrados, distintos e não transparentes,

com as identificações na parte externa, de acordo com o item 7, sob pena de não serem aceitos

pela Comissão Permanente de Licitação.

9.1 - Para fins de agilização da fase de habilitação do certame licitatório, é facultado aos

licitantes que verifiquem e rubriquem os envelopes apresentados e recebidos pela CPL, caso não

proceda a análise e nem se digne a rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre

a inviolabilidade dos mesmos.

9.2 - Nenhum dos documentos e proposta contidos nos envelopes 01 e 02, poderão conter rasuras

ou entrelinhas. Para fins de julgamento considera-se:

9.2.1 - Rasuras: qualquer tentativa de modificação do que foi originalmente escrito e que

impossibilite ou dificulte a correta leitura, por dupla interpretação do texto, exclusive na

numeração de folhas (desde que não altere o teor do documento), a qual a Comissão, caso julgue

necessário, poderá promover nova numeração, a fim de resguardar a integridade da

documentação.

9.2.2 - Entrelinhas: qualquer inclusão de texto na tentativa de complementar, modificar ou

corrigir o que originalmente foi escrito.

9.3 - Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original acompanhados de cópias

para autenticação por membros da CPL ou por qualquer processo de cópia autenticada em

cartório competente.

9.4 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições

deste Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pela CPL.

9.5 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições

das propostas ou de quaisquer documentos, excetos aqueles imprimidos via internet pela CPL,

mediante consulta online.

9.6 - Para efeito de remessa pelos Correios, os envelopes (distintos e individuais) de Habilitação

e Propostas, poderão ser acondicionados em um único invólucro, desde que no sobrescrito venha
8
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expresso seu conteúdo, identificando a licitação a que se refere, data e horário para abertura, sob

inteira responsabilidade do licitante.

9.7 - A CPL não será responsabilizada por documentos que forem protocolados em outras

unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não faça parte da Comissão de Licitação.

9.8 - Os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no

preâmbulo deste Edital para entrega dos envelopes não serão recebidos.

9.9 - Os documentos retirados da internet terão sua autenticidade certificada junto aos “sites” dos

órgãos emissores, para fins de habilitação.

Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, grampeados ou

encadernados, na ordem prevista neste Título.

9.11 - Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em originais, por qualquer

processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão da imprensa

oficial.

9.12 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais

sejam apresentados na reunião de abertura do envelope “DOCUMENTAÇÃO”.

9.13 - Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos por qualquer tipo de

protocolo ou apresentados por meio de cópias em fac-símile (fax), mesmo autenticadas.

9.14 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se

original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos envelopes de

licitantes desqualificadas.

9.15 - A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo

com 0 previsto neste título inabilitará a proponente, impossibilitando a abertura do envelope

“Proposta” respectivo.

9.16 - Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão.

9.17 - Para efeito deste item considera-se vencida a fase de habilitação com a divulgação de seu

resultado.

9.10

10.0 - HABILITAÇÃO - O Certificado de Registro Cadastral ou os documentos necessários

para habilitação deverão ser organizados e entregues em 01 (uma) via, rubricados em todas as

suas páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando

o rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados:

\J
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10.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada, mediante a

exibição dos originais na data da abertura, para conferência por membro da Comissão

Permanente de Licitações, ou exemplar da publicação em órgão da imprensa oficial.

10.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de análise por

parte da Comissão Permanente de Licitações.

10.3 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente com o

número do CNPJ, e endereço respectivo, conforme abaixo:

10.3.1 - Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

10.3.2 - Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles que pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz;

10.3.3 - Se a licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser

apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente.

10.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração

fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da Lei Federal n°.

10.522/02, desde que sua veracidade seja confirmada pela Comissão Permanente de Licitações.

10.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para

a entrega dos envelopes, não constando à vigência, será considerado o prazo de 60 (sessenta)

dias da data da emissão.

10.5.1 - Somente serão considerados válidos para habilitação, os documentos apresentados pelos

licitantes com validade iniciada até o terceiro dia que antecede o recebimento das propostas, os

documentos que possuírem validade iniciada após o terceiro dia que antecede o recebimento da

proposta não atendem as exigências de habilitação desse Edital.

10.6 - A documentação para fins de habilitação ou realização de Certificado de Registro

Cadastral, a ser inclusa no respectivo envelope de n° 01, que refere-se a habilitação, será

composta de:

10.6.1 - Habilitação Jurídica;

10.6.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista;

10.6.3 - Qualificação Econômico-Financeira;

10.6.4 - Qualificação Técnica;

10.6.5 - Documentação Complementar.

11 - HABILITAÇÃO JURÍDICA - O Certificado de Registro Cadastral (CRC) compatível

com 0 ramo do objeto da Licitação, emitido pela Prefeitura Municipal de Tunlum - MA, ou

10
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atendimento de todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data

do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação.

11.1 - Cópia (acompanhada do original para autenticação) da Cédula de identidade e Cadastro de

Pessoa Física (CPF) do sócio ou representante legal;

11.2 - Prova do Registro Comercial, no caso de empresa individual;

11.3 - Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores;

11.4 - Prova da inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova

de diretoria em exercício;

11.5 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exigir ou Certificado de Registro Cadastral - CRC

compatível com o ramo do objeto da Licitação;

11.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

12 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA - A regularidade fiscal e trabalhista dos

licitantes será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentados:

12.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), emitido pelo site da

receita federal;

12,2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) emitido

pelo site da Caixa Econômica Federal;

12.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do domicílio ou sede

do Licitante, através das seguintes Certidões:

12.3.1 - Certidão conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.

(CND INSS) - Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1751, de 02 de outubro de 2014;

12.3.2 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND e CNDA);

12.3.3 - Certidão Negativa dc Débito Municipal da sede do licitante (CND e CNDA);

12.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa (CNDT), de acordo com a Lei Federal n° 12.440 de 07 de

julho de 2011.

12.5 - Os licitantes que invocarem a condição de microempresa, empresas de pequeno porte ou

equiparadas para fms de exercício de quaisquer benefícios previstos na Lei Complementar rf.
11
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123/06. 147/11 e 155/16 deverão apresentar a declaração de enquadramento como microempresa

ou empresa de pequeno porte (conforme modelo anexo).

13 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA - A qualificação econômica e

financeira dos licitantes será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

13.1 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa jurídica, ou de execução

patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física.

13.2 - Comprovação, pelo licitante, de que o capital integralizado da empresa é igual ou superior

a 10% (dez por cento) do valor máximo estimado nesta Licitação, confonne planilha

orçamentária, até a data desta licitação, por meio de cópia do ato constitutivo, estatuto ou

contrato social, em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou documento equivalente.

13.3 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social ou último

exercício exigível, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da

empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de três meses da data de

apresentação da proposta.

13.3.1 - Os documentos exigidos neste subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados

pelo representante legal do licitante;

13.3.2 - A empresa com menos de um exercício financeiro, para cumprir essa exigência, deverá

apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado;

13.3.3 - Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis

assim apresentados:

13.3.3.1 - Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima):

- Publicados em Diário Ofícial; ou

- Publicados em jornal; ou

- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.

13.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA):

- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio

do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de

Encerramento; ou

- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou

autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante.

12



●W W PREFEITURA MUNICIPAL

ÜÉk.TUNTUM
MAISOUETRABALHO.

CUIDAR DA NOSSAGENÍÊ!

13.3.3.3 -Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas

de Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas: -por cópia do Balanço e das

Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede

ou do domicílio do licitante.

13.3.3.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e Sociedades

consideradas “Empresas de Grande Porte” deverão apresentar seus balanços de acordo com

disposições contidas na Lei 11.638/2007.

13.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão

apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados:

índice de Liquidez Corrente - ILC - igual ou superior a 1,0000

ILC = AC

PC

onde

Ativo Circulante

Passivo Circulante

AC

PC

índice de Liquidez Geral - ILG - igual ou superior a 1,0000

ILG = AC + RLP

PC + ELP

onde:

Ativo Circulante

Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante

Exigível a Longo Prazo

AC

RLP

PC

ELP

índice de Endividamento Geral - lEG - igual ou inferior a 1,0000

lEG = PC + ELP

AT

onde:

Passivo Circulante

Exigível a Longo Prazo
Ativo Total

PC

ELP

AT

13.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por

Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do
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Capital de Giro Líquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor

relevante concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens

formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor relevante

concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para

apuração dos índices: Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RF),

serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante.

14 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - a qualificação técnica dos licitantes será comprovada

mediante a apresentação dos seguintes documentos:

14.1 - Registro ou inscrição na entidade profissional competente;

14.2 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do

aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da

licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se

responsabilizará pelos trabalhos;

14.3 - A comprovação de aptidão referida no item acima, no caso das licitações pertinentes a

obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou

privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, limitadas as

exigências a:

I - Capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro

permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro

devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade

técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, limitadas estas

exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação,

vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos;

14.4 - Indicação do(s) Responsável(is) Técnico(s) pertencente ao quadro técnico da licitante para

0 acompanhamento dos serviços, objeto da presente licitação (Anexo VI);

14.5 - A comprovação de vinculação do profissional pertencente ao quadro técnico se fará da

seguinte forma:

14.5.1 - Empregado: cópia autenticada da “ficha ou livro de registro de empregados”, onde se

identifique os campos de admissão e rescisão, juntamente com o Termo de Abertura do Livro de

Registro de Empregados;

14.5.2 - Sócio: cópia do Contrato Social ou alteração contratual devidamente registrado;

14
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14.5.3 - Diretor: cópia do Contrato Social ou alteração contratual, em se tratando de empresa

LTDA. ou cópia da ata de eleição devidamente publicada, em se tratando de Sociedade

Anônima;

14.5.4 - Responsável técnico: cópia de Certidão emitida por CREA da sede ou filial da licitante

onde constem os profissionais como Responsáveis Técnicos.

14.5.5 - Profissional devidamente contratado para exercer função típica do objeto do contrato:

cópia do instrumento particular de contrato devidamente assinado com reconhecimento das

assinaturas em cartório.

15 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - A documentação complementar será

apresentada em forma de declaração, dentre elas:

15.1 - Declaração do licitante que concorda com todos os termos e condições do presente edital e

dos seus anexos, obtendo para si, sob sua própria responsabilidade, os riscos e ônus de todas as

informações que possam ser relevantes e necessárias para a elaboração da proposta e adjudicação

do serviço, se vencedora da licitação (Anexo V);

15.2 - Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado com menos de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do art.

7° da Constituição Federal (Anexo IV):

15.3 - Declaração do licitante da inexistência de superveniência de fato impeditivo de

habilitação, nos termos do § 2® do art. 32, da Lei Federal n°. 8.666/93, de que não foi declarada

inidônea e nem está suspensa em nenhum órgão público Federal, Estadual ou Municipal,

conforme modelo (Anexo V);

15.4 - Declaração de enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou

equiparado, nos termos da Lei Complementar n*’ 123/06, LC n°. 147/11 e LC n°. 155/16. quando

for 0 caso, devidamente acompanhada de certidão atualizada (do ano em curso) de inscrição na

Junta Comercial do Estado, com a designação do porte (ME ou EPP) (Anexo VII);

15.5 - Declaração de que recebeu todos os documentos, bem como de que tomou conhecimento

de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta

licitação, à luz do que preconiza a Lei Federal n°. 8.666/93, condição esta obrigatória à

participação no processo licitatório, sob pena de inabilitação (Anexo V).

15.6 - A pessoa que assinar os documentos exigidos na documentação complementar deverá

comprovar que detém poderes para agir em nome do licitante.

15
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16 - DAS CONDIÇÕES DA VISITA TÉCNICA

16.1 - A visita deverá ser feita através de representante legal da empresa, sendo o representante

designado pela licitante, na qual deverá apresentar os seguintes documentos para entrega da

declaração da visita:

- Carta de Credenciamento;

- Documentação de identificação do representante legal.

16.2 - Todos os custos decorrentes desta visita ao local da obra, serão a cargo da empresa

licitante, sem que caibam quaisquer indenizações, ressarcimentos ou compensações ao licitante.

16.3 - A Visita Técnica é facultada ao licitante, não sendo motivo de questionamentos futuros

caso a empresa não a realize, obtendo para si, sob sua própria responsabilidade, os riscos e ônus

de todas as informações que possam ser relevantes e necessárias para a elaboração da proposta e

execução da obra.

17 - PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços (acompanhada das planilhas) deverá ser

assinada pelo responsável legal da licitante, ou pessoa legalmente habilitada (procuração lavrada

em Cartório ou particular com firma reconhecida em Cartório), em envelope lacrado,

identificado com o n° 02 em 1 (uma) via, digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros,

rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta

de Preços, contendo, no mínimo, as seguintes informações:

17.1 - Estar datada, assinada e identificada (nome e cargo) em sua parte final, bem como,

rubricada em todas as folhas, pelo representante legal da licitante;

17.2 - Indicar os preços unitários em algarismos arábicos, com no máximo duas casas decimais e

0 preço total expresso em algarismos arábicos e por extenso, em moeda corrente nacional;

17.3 - Prazo de validade, não inferior à de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de

abertura da Licitação;

17.4 - Nos preços propostos deverão estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive

custo de materiais, de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de obra.

impostos, encargos sociais e trabalhistas, remunerações, etc., que constituirão a única, exclusiva

e completa remuneração dos serviços;

17.5 - Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender no todo, ou em parte, as

disposições deste Edital e do Projeto Básico que integra este Edital;
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17.6 - Serão considerados inadequados, e, desta forma, desclassificados, preços simbólicos,

irrisórios (inexequíveis), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os praticados no

mercado e com distorções significativas;

17.7 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços

constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação

brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes;

17.8 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os dados bancários (Banco, Agência

e Conta Corrente), no Banco do Brasil ou na Caixa Econômica Federal, onde serão creditados os

respectivos pagamentos, caso seja vencedora do certame.

17.9 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste

edital, com vista a facilitar a análise.

18 - JULGAMENTO - A presente licitação será processada e julgada com observância dos

seguintes procedimentos:

18.1 - Abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos concorrentes,

e sua apreciação;

18.2 - Devolução dos envelopes fechados aos concorrentes inabilitados, contendo a proposta de

preços, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação;

18.3 - Abertura dos envelopes das propostas de preços, desde que habilitados e/ou classificados

na fase anterior, e, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido

desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos;

18.4 - Verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e o Projeto

Básico e, conforme o caso. com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial

competente, os quais deverão ser devidamente registrados na ata de julgamento, promovendo-se

a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis;

18.5 - Julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios de avaliação

constantes do edital;

18.6 - A CPL, se julgar necessário ou conveniente, poderá marcar novas reuniões para

prosseguimento e apreciação das Propostas, quando necessariamente, haverá o recolhimento e

rubrica pelos representantes legais das licitantes, das Propostas ainda não apreciadas.

18.7 - A abertura dos envelopes será sempre realizada em ato público, do qual se lavrará Ata

Circunstanciada, assinada pela CPL e facultada a assinatura pelos representantes credenciados

das licitantes e os presentes.
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18.8 - É facultada à CPL, em qualquer fase da licitação, proceder a promoção de diligência ou

verificações, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão

posterior de documentos ou informação que deveria constar originalmente da proposta.

18.8.1 - Será assegurada a manifestação do representante do Controle Interno durante as sessões

da CPL ou em qualquer momento do processo, com a finalidade de atestar a legalidade dos atos,

podendo fazer uso da palavra e determinar providências cabíveis.

18.8.2 - Quando verificado na proposta de preços, planilhas ou em outro documento, eventuais

erros formais ou discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, será ato

discricionário da CPL a sua aceitabilidade.

18.9 - Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as Propostas de Preços, não mais cabe

desqualificar as licitantes por motivos relacionados com o item, salvo em razão de fatos

supervenientes ou os conhecidos após o julgamento.

18,10 - O julgamento das Propostas de Preços será objetivo, devendo a CPL, realizá-lo em

conformidade com o Projeto Básico e com os critérios previamente estabelecidos no Ato

Convocatório e de acordo com os fatores exclusivamente contidos no Edital.

18.11 - Poderão estar presentes mais de um representante autorizado de cada licitante, porém

apenas um único participará de cada sessão.

18.11.1 - Nas sessões, as empresas licitantes deverão ser representadas por um representante

legal ou Procuradores, estes, munidos da respectiva procuração lavrada em Cartório ou particular

com firma reconhecida em Cartório.

18.11.2 - Um responsável técnico não poderá assinar propostas, planilhas ou fazer parte de duas

ou mais empresas como técnico responsável, sendo desclassificada todas as empresas que o

mesmo estiver vinculado ou associado.

18,12 - Será inabilitada ou desclassificada a Empresa que deixar de apresentar qualquer

documento exigido neste edital e seus anexos.

19 - ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - Encerrado o prazo para

recebimento da documentação e das propostas, procederá a Comissão Permanente de Licitação à

abertura dos envelopes dos documentos de habilitação, na presença dos representantes legais das

empresas proponentes, obedecendo à seguinte ordem de trabalho:

19.1 - Identificação pessoal do representante legal ou preposto das empresas proponentes.

19.2 - Não será admitido em nenhuma hipótese, o credenciamento de uma mesma pessoa, para

representar mais de uma empresa no mesmo certame licitatório.
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19.3 - Por ocasião da abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação, serão

anunciadas as empresas participantes e outros dados que a Comissão julgar conveniente.

19.4 - Aberto o envelope 01 de “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”, apenas serão

consideradas habilitadas as licitantes que, à vista da documentação apresentada, satisfaçam as

condições fixadas no Projeto Básico e neste Edital.

19.4.1 ~ A Comissão Permanente de Licitação reserva-se o direito de consultar a fonte emissora

quanto à autenticidade dos documentos.

19.5 - A Comissão Permanente de Licitação poderá suspender a sessão, a fim de que tenha

melhores condições de analisar os documentos apresentados.

19.5.1 - Ocorrendo o caso assim previsto, a Comissão Permanente de Licitação irá rubricar

(vistar) todos os autos e franquear aos participantes a oportunidade de rubricar os documentos

apresentados e os envelopes lacrados contendo as propostas, que ficarão sob a guarda da

Comissão Permanente de Licitação, até a ocasião da reabertura da sessão.

19.6 - Após a análise e julgamento pela Comissão, se proclamará o resultado da habilitação no

final da própria sessão inaugural do certame.

19.7 - Após a fase de habilitação, não mais cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão, (§ 6°, do art. 43, da Lei 8.666/93).

19.8 - Os envelopes contendo as Propostas de Preços (quando for o caso) das empresas

inabilitadas ficarão disponíveis para retirada dos representantes legais das licitantes, pelo período

de 30 (trinta) dias após a abertura dos envelopes. Após esse período, não havendo interesse por

parte das empresas em resgatar os envelopes que estiverem sob a guarda da Comissão, serão

destruídos.

20 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS - Proclamado o resultado da

habilitação, sem interposição de recursos, ou após sua denegação, serão abertos os envelopes de

Propostas de Preços, apresentando-se seus conteúdos aos representantes das interessadas para

vistas, juntamente com a Comissão Permanente de Licitação, quando se passará à análise,

aceitabilidade e julgamento das mesmas.

20.1 - Critérios para fins de julgamento da Proposta:

20.2 - Razões para a desclassificação:

20.2.1 - Serão desclassificadas os licitantes, cujas propostas não satisfaçam as exigências do

Projeto Básico e do edital, bem como:
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Forem manifestamente inexequíveis ou com preços excessivos, conforme

exemplificação constante do Projeto Básico, nos termos do disposto no art. 48 da Lei de

Licitações;

20.2.1.2 - Serão consideradas excessivas as propostas cujos valores unitários forem superiores

aos valores constantes das planilhas orçamentárias em anexo (Anexo IX) ou seja: RS 127.289,37

(cento e vinte e sete mil, duzentos e oitenta e nove reais e trinta e sete centavos).

20.2.1.3 - De valor zero ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não

venham a ser comprovados através de documentação que demonstre que os custos dos insumos

são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a

execução do objeto, exceto para a hipótese prevista no §3° do art. 44, da Lei Federal n°.

8.666/93.

20.3 - Aquelas propostas que não atenderem às exigências do ato convocatório, não

apresentarem cotação de qualquer dos itens dos serviços ou preços inexequíveis serão

desclassificadas.

20.4 - Serão desclassificadas também as propostas que se apresentarem com omissões, rasuras,

entrelinhas, erros substanciais de cálculo, preços unitários simbólicos, irrisórios, de valor zero ou

incompatíveis comprovadamente com os praticados no mercado, distorções significativas ou

ainda cujos elementos técnicos fornecidos não se mostrarem satisfatórios, tendo em vista os

indicadores para avaliação determinados e estabelecidos neste Edital.

20.5 - O preço unitário prevalece sobre o preço global, se houver divergência.

20.6 - Classificação das propostas:

20.6.1 - Após 0 exame das Propostas, a Comissão Permanente de Licitações fará classificação

das mesmas, levando-se em conta o Menor Preço ofertado para o objeto e declarará a sua

aceitabilidade.

20.6.2 - Havendo no certame participação de microempresa, empresa de pequeno porte ou

equiparadas, a mesma poderá usufruir do benefício da Lei Complementar 123/06, LC rf. 147 e

LC n°. 155/16, como previsto neste Edital.

20.6.3 - Caso a licitante cuja proposta tenha sido a mais vantajosa não esteja enquadrada como

microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas, será dada preferência na contratação

às empresas assim enquadradas, sendo observado o seguinte procedimento:

20.6.4 - Serão consideradas empatadas as propostas apresentadas pelas microempresas, empresas

de pequeno porte ou equiparadas cujos valores sejam iguais ou superiores em até 10% (dez por

cento) à proposta mais vantajosa.

20.2.1.1
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20.6.4.1 - Ocorrendo a situação descrita na cláusula anterior, a microempresa, empresa de

pequeno porte ou equiparadas mais bem classificada terá o direito de apresentar nova proposta

com 0 valor inferior àquela previamente considerada mais vantajosa, e será considerada

detentora da melhor proposta, caso assim o faça.

20.6.4.2 - Em caso de empate ficto, a Comissão Permanente de Licitações convocará o licitante

que faz jus ao exercício do direito de preferência para apresentar nova proposta em um prazo de

24 (vinte e quatro) horas.

20.6.4.3 - Se na situação acima a licitante não fizer uso de sua prerrogativa, serão convocadas as

microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas remanescentes, cujas propostas

estejam de acordo com os parâmetros fixados neste edital, na ordem de classificação, para o

exercício do mesmo direito.

20.7 - Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Município poderá fixar às Licitantes

0 prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outras propostas escoimadas das causas

referidas no item anterior.

20.8 - Nos casos em que a Comissão Permanente de Licitação constatar a existência de erros

numéricos nas Propostas de Preços, não significativos, proceder-se-á às correções necessárias

para a apuração do preço final da Proposta, obedecendo às seguintes disposições:

20.8.1 - Discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso prevalecerá o valor por

extenso;

20.8.2 - Erros de transcrição das quantidades previstas para os serviços, quando se tratar de

produtos será corrigido devidamente, mantendo-se o preço unitário e corrigindo-se a quantidade

e 0 preço total;

20.8.3 - Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado,

mantendo-se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o produto;

20.8.4 - Erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas corretas e trocando-se a

soma;

20.8.5 - Verificadas em qualquer momento, até o término do contrato, incoerências ou

divergências de qualquer natureza nas composições dos preços unitários dos serviços, será

adotada a correção que resultar no menor valor.

20.9 - O valor total da proposta será ajustado pela Comissão Permanente de Licitações em

conformidade aos procedimentos acima para correção de erros, registrado em Ata, inclusive a

aceitação por parte do representante da licitante.
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20.9.1 - O valor resultante constituirá o valor contratual, se o licitante não aceitar as correções

procedidas, sua proposta será rejeitada.

20.10 - Com exceção das alterações, entrelinhas ou rasuras feitas pela Comissão Permanente de

Licitações, necessárias para corrigir erros cometidos pelos licitantes, não serão aceitas propostas

contendo borrões, emendas ou rasuras.

20.11 - Para melhor apreciação das Propostas, a Comissão Permanente de Licitações se reserva o

direito de. a qualquer tempo, solicitar aos licitantes maiores esclarecimentos e/ou informações

e/ou comprovação dos documentos apresentados e/ou marcar data para correções de falhas

meramente formais.

20.12 - A classificação dos proponentes far-se-á em ordem decrescente dos valores sendo

declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço.

20.13 - Caso ocorra o empate entre duas ou mais propostas e após observado o disposto nos

incisos II e IV do §2° do art. 3° da Lei Federal n°. 8.666/93, persistindo o empate, o desempate

será procedido por meio de sorteio em sessão pública, procedendo à lavratura de ata

circunstanciada.

20.14 - Proclamado o resultado final da Licitação, a Comissão Permanente de Licitação, caso

haja necessidade promoverá a remessa dos autos ao Ordenador de despesas com vistas à

deliberação final, dando ciência à empresa melhor classificada e promovendo a sua divulgação.

21 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Após a Comissão Permanente de Licitações

julgar os documentos de habilitação, propostas e recursos, encaminhará para a autoridade

competente o vencedor do certame.

21.1 - A autoridade competente após receber da CPL os autos processuais procederá a

deliberação final, constatada a sua regularidade, proceder-se-á a adjudicação do objeto ao

proponente vencedor e a homologação do procedimento licitatório e, com posterior divulgação.

21.2 - O Município adjudicará o contrato ao licitante cuja proposta atender em sua essência aos

requisitos do presente Edital e seus anexos.

21.3 - Publicidade dos atos e decisões constantes dos autos processuais.

21.3.1 - Da habilitação ou inabilitação, da classificação, da adjudicação e da homologação dos

vencedores, dar-se-á conhecimento aos licitantes através de publicação de acordo com as normas

legais.

21.4 - A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, caracterizará o
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descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o as penalidades previstas na Lei

Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

21.4.1 - é facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo Contratual no

prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e condições propostas pelo primeiro classificado,

inclusive quanto a preço, e assim sucessivamente.

21.5 - A contratação dos trabalhos objeto da presente licitação reger-se-á e formalizar-se-á nos

termos previstos pela Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

21.6 - O Município se reserva ao direito de revogar o procedimento licitatório e rejeitar todas as

propostas a qualquer momento antecedendo a assinatura do contrato, por razões de interesse

público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, ou de anulá-lo por

ilegalidade, sem que aos licitantes caiba qualquer direito a indenização ou ressarcimento.

21.7 - Os Contratos decorrentes deste Edital poderão ser alterados, devidamente justificados,

conforme art. 65, da Lei Federal n° 8.666/93.

21.8 - Executado o Contrato, o seu objeto será recebido conforme disposto nas alíneas “a” e ‘’b”

do inciso I do art. 73, da Lei Federal n“ 8.666/93.

21.9 - Na hipótese da Administração não assinar Contrato com a empresa ou com outra, na

ordem de classificação no prazo de 60 (sessenta) dias, ficam desobrigadas de quaisquer

compromissos assumidos.

22 - EXTINÇÃO ANTECIPADA DO CONTRATO - A Administração, a qualquer tempo,

poderá promover a extinção antecipada do Termo Contratual, das seguintes formas:

22.1 - Unilateralmente, desde que configure qualquer das hipóteses elencadas nos incisos I a XIII

do art. 78, da Lei Federal n° 8.666/93, com suas alterações.

22.2 - Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação,

desde que haja conveniência para a administração.

22.3 - Judicial, nos termos da legislação.

23 - PAGAMENTO - O pagamento da despesa será feito em favor da CONTRATADA,

mediante depósito bancário após a atestação. pelo setor competente, da Nota Fiscal/Fatura,

devendo conter no corpo da mesma a descrição do objeto, número do Banco, Agência e Conta

Bancária da CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do aceite

definitivo dos serviços, desde que os serviços estejam em conformidade com as exigências

contratuais e não haja fato impeditivo imputável ao licitante vencedor.
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23.1 - O pagamento fica condicionado à liberação dos repasses feitos pelos órgãos concedentes.

23.2 - No caso das Notas Fiscais/Faturas apresentarem erros, estas serão devolvidas, e o

pagamento será sustado para que a Contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo de

pagamento ser contado a partir da data da reapresentação das mesmas.

23.3 - Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal/Fatura, será considerada como não apresentada

para fins de atendimento das condições de pagamento.

23.4 - É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal/Fatura, a

apresentação dos seguintes documentos:

23.4.1 - Certidão negativa de débitos com a Fazenda Federal (da Secretaria da Receita Federal e

da Procuradoria da Fazenda Nacional);

23.4.2 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

23.4.3 - Certificado de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também por meio de

“certidão positiva, com efeito, de negativa” diante da existência de débito confesso, parcelado e

em fase de adimplemento;

23.4.4 - Certidão Negativa de Débito - CND relativa às Contribuições Sociais fornecida pelo

INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, admitida comprovação também por meio de

“certidão positiva, com efeito, de negativa” diante da existência de débito confesso, parcelado e

em fase de adimplemento.

23.4.5 - Cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciária s e tributárias, correspondentes

à última nota fiscal ou fatura que tenha sido paga pela Administração.

23.5 - O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS

ensejará o pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis.

23.6 - Não será efetuado qualquer pagamento à(s) empresa(s) Contratada(s) enquanto houver

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência

contratual.

23.7 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância,

pela licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

23.8 - A Contratante poderá efetuar a retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos

os pagamentos à Contratada.

23.9 - Em hipótese alguma será concedido reajustamento dos preços propostos e o valor

constante da Nota Fiscal/Fatura, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer atualização

monetária até o efetivo pagamento.
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23.10 - Para fms de pagamento serão realizadas medições mensais, sendo a primeira 30 (trinta)

dias após a data de início dos serviços, observados os seguintes termos:

23.10.1 - As medições devem observar os preços unitários constantes da Planilha Orçamentária,

levando-se em conta o avanço físico real dos serviços e o cronograma físico-fmanceiro que,

apresentado pela CONTRATADA, houver sido aprovado pelo CONTRATANTE.

23.10.2 - Só serão medidos os serviços realizados e com material já instalado, após atestados

pelo Município, através do seu fiscal designado, inclusive, a qualidade do material empregado.

23.10.3 - O Município, através do seu fiscal designado, verificará o exato cumprimento das

obrigações da CONTRATADA no período de medição, quanto à quantidade, à qualidade e ao

prazo previsto para a execução.

23.10.4 - Não serão medidos os serviços e nem serão aceitas suas medições quando executados

em desacordo com o previsto na Planilha Orçamentária, ou, ainda, quando em atraso na

execução da obra, em desconformidade com o cronograma aprovado pelo CONTRATANTE.

23.10.5 - A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA com o setor específico

do Município, através do seu fiscal designado, deverá analisar os serviços executados e

medidos, aprovando-os ou rejeitando-os, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de sua

apresentação pela CONTRATADA.

23.10.6 - As faturas provenientes das parcelas relativas à apuração de valores de folhas de

medição só poderão ser apresentadas para pagamento após aprovação das medições pela

Secretaria Competente, através do seu fiscal designado.

23.10.7 - A CONTRATADA deverá apresentar, junto à fatura ou nota fiscal, além dos

documentos fiscais e tributários devidos, a relação dos empregados utilizados na execução dos

serviços, bem como os documentos comprobatórios do recolhimento dos encargos sociais e

trabalhistas relativos aos mesmos no mês anterior, nos termos da legislação pertinente em vigor.

23.10.8 - Somente após o cumprimento de todas as exigências acima será contado o prazo

para a liberação do pagamento.

23.10.9 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento

será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

24 - FISCALIZAÇAO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS - Executado o Contrato, o seu

objeto será recebido conforme disposto nas alíneas “a” e “b’‘ do inciso 1, e § 3° ambos do art. 73,

da Lei Federal n° 8.666/93.

24.1 - O Município através de servidor municipal formalmente designado pela SECRETARIA

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, acompanhará e fiscalizará o contrato resultante desta
25
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Licitação, o qual registrará em relatório todas as ocorrências, deficiências, irregularidades ou

falhas porventura observadas na execução dos serviços e terá poder, entre outros, para notificar a

CONTRATADA, objetivando sua imediata correção.

24.2 - O aceite dos serviços será formalizado por relatório do servidor designado como fiscal do

objeto do contrato e visitado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.

24.3 - Tanto para fins de fiscalização como para fins de pagamento, deverá ser observado os

critérios apontados no Projeto Básico e Memorial Descritivo.

25 - RECURSOS - É assegurado a qualquer proponente, o direito de impugnar os atos

praticados pela Comissão Permanente de Licitação, deles recorrer hierarquicamente ou

representar, observadas as disposições do art. 109. da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993.

26 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Além das Obrigações constantes do Memorial

Descritivo e Projeto Básico, a Contratada se obriga a atender ao que segue:

26,1 - Manter pessoal técnico e demais componentes à frente dos serviços.

26.2 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem

nos serviços, decorrente de modificações de quantitativos ou projetos ou especificações, até o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual atualizado, de acordo com o art. 65,

da Lei 8.666/93, sendo os mesmos objetos de exame da Assessoria Jurídica do Município.

26.3 - Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas,

quaisquer alterações ou acontecimento que impeçam mesmo temporariamente, a

CONTRATADA de cumprir seus deveres e responsabilidade relativos à execução do Contrato,

total ou parcialmente, por motivo superveniente.

26.4 - Se responsabilizar por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social,

tributária e trabalhista, salientando-se que. em nenhuma hipótese, o Município ficará obrigado,

ainda que solidariamente, nas relações trabalhistas e contratuais da contratada e seus

funcionários, bem como, por todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos,

inclusive com iluminação e ainda por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, causar a

terceiros em virtude da execução dos serviços a seu cargo, respondendo por si e por seus

sucessores.

26.5 - Garantir a qualidade das obras e serviços executados, bem como reparar, corrigir,

remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas no total ou em parte, o objeto do Contrato
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em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou de má

qualidade e aplicação dos materiais empregados.

26.6 - Permitir e facilitar a inspeção pela Fiscalização, inclusive, prestar informações e

esclarecimentos quando solicitados, sobre quaisquer procedimentos atinentes à execução dos

serviços.

26.7 - Garantir durante a execução, a proteção c a conservação de todos os serviços, até o seu

recebimento definitivo.

26.8 - Manter na execução dos serviços, o pessoal dimensionado, qualquer que seja a influência

salarial do mercado de trabalho local, podendo, porém, a fiscalização exigir a qualquer momento,

0 aumento ou redução dos mesmos, de acordo com as necessidades detectadas.

26.9 - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

26.10 - Reconhecer os direitos da administração em casos de rescisão.

26.11 - Manter toda a mão-de-obra necessária ao fiel e perfeito acabamento e conclusão da obra,

bem como os encargos previdenciários, sociais e de qualquer natureza decorrentes da

contratação de pessoal e seu transporte, se necessário, serão de inteira responsabilidade da

contratada.

26.11.1 - Quando e onde couber mão-de-obra especializada, esta deverá ser selecionada dentro

do maior rigor.

26.12- Apresentar cronograma físico-fmanceiro, correspondente ao prazo previsto para execução

da obra, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da publicação da homologação deste

procedimento licitatório.

26.12.1 - O cronograma físico-fmanceiro proposto pela contratada deverá ser aprovado pela

SECRETARIA MUNICIPAL DE INERAESTRUTURA. podendo sofrer eventuais

modificações para adequação às necessidades técnicas.

26.13 - Apresentar, após a homologação e antes da assinatura do contrato, 1 (um) engenheiro

civil registrado no CREA-MA, para acompanhar a execução dos serviços. Caso a empresa não

possua em seu quadro permanente o engenheiro civil, o mesmo poderá ser subcontratado. Em

ambos os casos, ficam a cargo da contratada a remuneração deste profissional, os encargos

sociais, trabalhistas e fiscais provenientes desta relação, e, ainda, a responsabilidade pela

qualidade dos serviços a serem executados pelo mesmo.

26.13.1 - A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA reserva-se o direito de solicitar a substituição

do engenheiro civil, caso o mesmo não atenda satisfatoriamente às exigências deste contrato.
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26.14 - Manter um preposto, engenheiro ou encarregado geral, aceito pela Prefeitura Municipal,

no local da obra, para resolver todas as questões relacionadas com a prestação de serviços

contratados.

26.15 - Deverá registrar a obra na entidade profissional competente pela empresa contratada,

devendo a mesma, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da assinatura do contrato, apresentar à

Prefeitura Municipal, documento comprobatório do registro do contrato dos serviços no CREA-

MA.

27 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE - Além das obrigações constantes do Memorial

Descritivo e Projeto Básico, a Contratante se obriga a atender ao que segue:

27.1 - O fiel cumprimento das obrigações pactuadas;

27.2 - Efetuar regularmente o pagamento do objeto desta contratação;

27.3 - Aprovar o recebimento dos serviços, após a fiscalização/vistoria e entrega dos mesmos,

nas condições avençadas.

27.4 - A prestação de todas as informações indispensáveis a regular execução dos serviços,

27.5 - A preservação do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, seu registro e a devida

publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município.

28 - PREÇO MÁXIMO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Nos termos dos artigos 14 e

38 da Lei Federal n°. 8.666/93 está comprovada a existência dos recursos orçamentários para

fazer face a despesa, bem como a indicação da fonte de recursos que será utilizada para o

pagamento das despesas decorrentes da contratação.

28.1 - Os recursos financeiros a serem destinado para a despesa estão assegurados nas seguintes

dotações orçamentárias, conforme previstos para o exercício de 2022, como segue:

15.122.0002.2039.0000 - MANUT. E FUNC. SEC. DE INFRAESTRUTURA

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

29 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - As sanções administrativas abaixo descritas,

aplicáveis durante o certame licitatório e vigência do contrato, estão em conformidade e tem

como norte a Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.

29.1 - Se no decorrer da execução do objeto do presente instrumento, ficar comprovada a

existência de qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento parcial ou total pelo qual possa
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ser responsabilizada a Licitante, esta. sem prejuízo das demais sanções previstas, poderá sofrer as

seguintes penalidades:

29.1.1 - Advertência escrita, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante

e/ou contratado;

29.1.2 - Multa, pela inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do

contrato, sendo graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes

limites:

29.1.2.1 - Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação,

devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis, na recusa injustificada

da licitante vencedora em assinar o contrato, após regularmente convocada, caracterizando

inexecução total das obrigações acordadas;

29.1.2.2 - Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, nos casos

de anulação do contrato por culpa da Contratada.

29.1.2.3 - Multa de 0.33% (trinta e três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso,

sobre o valor da etapa do serviço não realizado;

29.1.2.4 - Multa de 0.66% (sessenta e seis décimos por cento) sobre o valor da etapa do serviço

não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;

29.1.2.5 - A multa, não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e

aplique as demais sanções previstas na lei;

29.1.2.6 - Não tendo sido prestada a garantia, a Administração se reserva o direito de descontar

diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta,

ou. ainda, se for o caso, cobrar judicialmente;

29.1.2.7 - As multas previstas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a

contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

29.1.3 - Suspensão, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, ficando impedida

de licitar e contratar com a União, Estados. Distrito Federal ou Municípios e suspenso do

Cadastro de Fornecedores do Município de Tuntum - MA. pelo prazo de 02 (dois) anos, na

hipótese de:

29.1.3.1 - Deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que

cumpria os requisitos de habilitação;

29.1.3.2 - Apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registro em ata,

ou demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do

certame;
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29.1.3.3 - Retardar a execução do certame por conduta reprovável da licitante, registrado em ata;

29.1.3.4 - Não manter a proposta após a adjudicação;

29.1.3.5 - Comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;

29.1.3.6 - Cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;

29.1.3.7 - Fraudar a execução do contrato;

29.1.3.8 - Descumprir as obrigações decorrentes do contrato.

29.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a Prefeitura Municipal de Tuntum, MA, que será concedida quando o

contratado ressarci-la pelos prejuízos resultantes da infração e após decorridos 2 (dois) anos no

caso de aplicação de suspensão.

29.2 - Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento a Administração considerará,

motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou

Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas justificativas da licitante

ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87. caput, da Lei Federal n° 8.666/93.

29.3 - As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da empresa.

29.4 - Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

29.5 - A recusa do adjudicatório em assinar o contrato no prazo estabelecido o impede de

participar de novas licitações pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses junto a este Município, sem

prejuízo das penalidades previstas em Lei.

29.6 - O contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, atendida a conveniência administrativa.

29.7 - A critério do Município de Tuntum - MA caberá rescisão do contrato, independentemente

de interpelação judicial ou extrajudicial quando a contratada.

29.7.1 - Rescindir unilateralmente e imotivadamente o presente contrato ensejando o direito, a

outra parte, de cobrança de multa e indenização pelo descumprimento do mesmo no valor de

50% (cinquenta por cento) do valor total restante previsto à sua plena execução, tendo por base o

seu período de vigência;

29.7.2 - Não cumprir quaisquer das obrigações contratuais, ou;

29.7.3 - Transferir o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização do Município, ou;

29.7.4 - Incidir em outros motivos previstos no art. 78 da Lei Federal n°. 8.666/93.

30 - RESCISÃO CONTRATUAL - A rescisão contratual poderá ser:
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30.1 - Detenninada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos

incisos I a IX e XVII do art. 78 da Lei Federal rf. 8.666/93;

30.2- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente, reduzida a tenno no processo licitatório, desde que haja conveniência da

Administração.

30.3 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão pela Administração, com as

consequências previstas neste edital e nas normas aplicáveis.

30.4 - Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no art. 78 da Lei Federal n°.

8.666/93.

30.4.1 - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei Federal n°.

8.666/93, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares

comprovados, quando os houver sofrido.

30.4.2 - A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências

previstas nos incisos I a IV do art. 80, ambos da Lei Federal rf. 8.666/93.

31 - DISPOSIÇÕES GERAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos do

procedimento licitatório. não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferência de

pessoas estranhas à Comissão Permanente de Licitação, a qualquer título que seja ressalvada a

hipótese de requisição, pela própria CPL. do concurso de peritos visando ao exame de dados,

informações ou documentos.

31.1 - Os autos processuais quando em poder da Assessoria Jurídica ou dos Órgãos de Controle

Interno, não estarão abertos a vistas ou consultas, podendo ser extraídas cópias de autos com a

autorização de seus titulares.

31.2 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações e

das propostas das ofertantes, poderá proceder a alterações concernentes a esta licitação, por sua

iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas as interessadas que tenha adquirido o

Edital, sendo-lhes facultado, em sendo o caso, adiar a data do recebimento das documentações e

propostas.

31.3 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva

responsabilidade da ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da

Administração.
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31.4 - As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão Pennanente

de Licitação, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem como diretrizes

expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes de recursos financiadores.

31.4.1 - As exigências contidas no Projeto Básico deverão ser observadas pelos licitantes,

podendo a CPL invocar seus descumprimentos como critério para inabilitação ou

desclassificação de propostas.

31.5 - A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de

quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas

respostas, através de publicação no quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do licitante, que

passarão incontinentes a integrar o presente ato convocatório.

31.6 - A critério da Administração esta licitação poderá:

31.6.1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante

parecer escrito e devidamente fundamentado, ou;

31.6.2 - Ser revogada, ajuizo da Administração, ser for considerada inoportuna ou inconveniente

ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e

suficiente para justificar tal conduta, ou;

31.7 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte:

31.7.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de

indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n°. 8.666/93;

31.7.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na

condição anterior; e

31.7.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a

ampla defesa.

31.8 - Fica eleito o foro da Comarca de Tuntum - MA, com prevalência sobre qualquer outro,

por mais privilegiado que seja para apreciação judicial de quaisquer questões resultantes deste

Edital.

31.9 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de resultados

de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico, e-mail, em

número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de leitura/transmissão anexado aos autos,

ou ainda através de publicação no órgão Oficial do Município, qual seja, quadro de aviso da

Prefeitura e no Informativo Eletrônico no site: https://www.tunt um.ma.gov.br/.

31.10 - Os Órgãos de Controle Interno, nos termos dos artigos 102 e 113 da Lei Federal n°.

8.666/93. são competentes para determinar correções, emitir pareceres de auditoria, determinar
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suspensão dos procedimentos de licitações e esclarecer dúvidas decorrentes da aplicação das

normas de direito público.

32 - ANEXOS - Integram este Edital os seguintes Anexos:

32.1 - Anexo I: Termo de Referência;

32.2 - Anexo II: Minuta do Contrato;

32,2 - Anexo III - Modelo de Proposta;

32.3 - Anexo IV: Modelo de Declaração de atendimento ao artigo T da Constituição Federal;

32.4 - Anexo V: Modelo de Declaração de Superveniência de fato impeditivo da habilitação e

declaração expressa de que se sujeita às normas do presente edital em todas as fases da licitação;

32.5 - Anexo VI: Modelo de indicação de responsável técnico;

32.6 - Anexo VII: Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno

porte;

32.7 - Anexo VIII: Modelo de atestado de visita técnica;

32.8 - Anexo IX: Modelo de procuração/credenciamento.

Tuntum - Maranhão, 23 de fevereiro de 2022.

WELLINGTON CHAVES PESSOA

Secretário Municipal de Infraestrutura
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa para a prestação de serviços de levantamento topográfico de uma

área de 189.984,14 m^ e elaboração de projeto urbanístico de um residencial a ser implantado no

município de Tuntum/MA.

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA:

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTD V. UNIT. V. TOTALITEM UND

PROJETO URBANÍSTICO RS 0,34 R$ 64.594.61M" 189.984.1401

RS 0,03 RS 5,699,52AGUA FRIA (CAIMENTO) 189.984,1401

RS 0,02 RS 3.799,68189.984,14MICROPARCELAMENTO01

RS 0,02 RS 3.799,68LOCAÇAO DE QUADRAS 189.984,1401

LOCAÇÃO DE VIAS URBANAS RS 0.02 RS 3.799,68189.984,1401

RS 0,02 RS 3.799.68LOCAÇAO DOS LOTES 189.984,1401

LOCAÇÃO DE AREAS
COMERCIAIS

189.984,14 RS 0,02 RS 3.799,6801

LOCAÇAO DE AREAS
INSTITUCIONAIS

RS 0,02 RS 3.799,68189.984,1401

LOCAÇÃO DE ÁREAS VERDES RS 3.799,68RS 0,02M" 189.984,1401

LEVANTAMENTO

TOPOGRÁFICO
RS 0,02 RS 3.799,68M^ 189.984,1401

PLANIALTIMÉTRICO RS 0,05 RS 9.499,21M^ 189.984,1401

RS 15.198,73RS 0,08LICENCIAMENTO AMBIENTAL 189.984,14M201

LOCAÇÃO E IMPLANTAÇAO
NO PERÍMENTO URBANO

RS 0,01 RS i.899,84189.984,14M"01

RS 127.289,37TOTAL

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Trata-se da contratação de empresa especializada na elaboração de projeto executivo para

implantação de um loteamento residencial urbano no municipio de Tuntum/MA.

2.1. A elaboração do referido projeto executivo completo, tem como finalidade determinar e

detalhar os elementos necessários para a implantação de um novo bairro urbano residencial

planejado no município de Tuntum/MA.

3. DETALHAMENTO DO OBJETO

3.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de elaboração de projetos

executivos diversos de uma gleba com área de 189.984.14m^ para a implantação de novo

bairro urbano residencial planejado no município de Tuntum/MA, sendo eles:

Urbanístico e complementares:
34
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Projeto de Água Fria (caimento);
Projeto de Microparcelamento do Solo mediante Loteamento;

Projeto de Locação de Quadras;

Projeto de Locação de Vias Urbanas;

Projeto de Locação de Lotes Residenciais (Microparcelamento);

Projeto de Locação de Lotes Comerciais (Microparcelamento);

Projeto de Locação de Área Públicas Municipais (Institucionais e Verdes);

Levantamento Topográfico da Gleba.

3.1.

3.2.

3.3.

3.4.

3.5.

3.6.

3.7.

3.8.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

4.1. A Contratada deverá entregar à CONTRATANTE os projetos até o nível executivo,

elaborado em plataforma autocad ou BIM, devidamente registrados na entidade profissional

competente (CREA ou CAU) e assinados pelo profissional responsável, que permitam a

contratação da execução das obras.

4.2. Os projetos deverão ser norteados pelas questões que envolvam a sustentabilidade,nas suas
três condicionantes, a social, a ambiental e a econômica; primando pela funcionalidade,

ergonomia, acessibilidade, conforto térmico e acústico. Devem ser adotadas, sempre que

couberem, as práticas conhecidas como “ecotécnicas”. tais como telhado verde, entre outras.

4.3. A Contratada deverá realizar pelo menos uma visita técnica no local para levantamento de

informações e conferência de medidas, e três visitas técnicas por projeto para esclarecimento de

dúvidas durante o período de execução das obras.

4.4. Os projetos deverão ser aprovados pela CONTRATANTE, junto aos órgãos competentes.

4.5. Os projetos deverão indicar todos os elementos necessários à realização da obra.

5. DAS ETAPAS DE PROJETO

5.1. Levantamento Topográfico:

5.1.1. Levantamento Planialtimétrico com curvas de níveis de metro em metro e Marcação (em

projeto) dos Marcos da Gleba, com objetivo de delimitar bem a gleba e identificar todas as

interferências existentes da região;

5.1.2. Visita ao local.

5.2. Dos Demais Projetos:

5.2.1. O estudo preliminar deve apresentar todas as configurações iniciais da solução proposta,

considerando as principais exigências do programa de necessidades, sendo composto por um

conjunto de documentos técnicos para entendimento das soluções aplicadas, já com as premissas

do projeto de interiores.

5.2.2. Produtos a serem entregues:

5.2.3. Pranchas de desenhos do desenvolvimento do projeto, com no mínimo: planta de

implantação geral; planta microparcelanto com cotas de todos os ambientes, planta layout com
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especificação de equipamentos; planta com posicionamento de tomadas, cortes (longitudinais e
transversais), elevações externas (fachadas), planta de cobertura, memorial descritivo da

edificação, memorial de acabamento de todos pavimentos.

5.3. Compatibilização de todos os projetos:

5.3.1. O projeto de urbanístico e os demais projetos complementares deverão ser analisados e

compatibilizados, determinando, se necessário, as alterações em cada um dos projetos a fim de
evitar conflitos entre eles;

5.3.2. Qualquer elemento proposto que venha a interferir ou impactar na estética arquitetônica

existente, deverá ser previamente aprovado pela Arquitetura da Gerencia de Infraestrutura.

5.3.3. Os trabalhos deverão ser rigorosamente realizados em obediência às etapas de projeto

estabelecidas anteriormente e conforme cronograma físico determinado neste termo, de modo a

reduzirem-se os riscos de perdas e retrabalho.

6. APRESENTAÇAO DE DESENHOS E DOCUMENTOS

6.1. Os desenhos e documentos a serem elaborados deverão respeitar as normas técnicas

pertinentes, além das normas de desenho técnico.

6.2. Os desenhos e documentos conterão na parte inferior à direita carimbo, contendo no mínimo,

as seguintes informações:

6.3. Identificação da CONTRATANTE;

6.4. Identificação da CONTRATADA e do autor do projeto: nome, registro profissional e
assinatura;

6.5. Identificação da edificação: nome e localização geográfica;

6.6. Identificação da etapa de projeto;

6.7. Identificação do documento: título, data da emissão e número de revisão;

6.8. Demais dados pertinentes;

6.9. A CONTRATADA deverá emitir os desenhos e documentos de projeto em obediência a

eventuais padrões previamente definidos pela CONTRATANTE.

7. DOS PRAZOS

7.1. O prazo máximo para a entrega do objeto será de 60 (sessenta) dias corridos, a contar a

partir da assinatura do contrato.

8. DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento da despesa será feito em favor da CONTRATADA, mediante depósito
bancário após a atestação, pelo setor competente, da Nota Fiscal/Fatura, devendo conter no corpo
da mesma a descrição do objeto, número do Banco, Agência e Conta Bancária da
CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do aceite definitivo dos
serviços, desde que os serviços estejam em conformidade com as exigências contratuais e não
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haia fato impeditivo imputável ao licitante vencedor, e conforme demais exigências contidas no
Edital.

9. DOS REQUISITOS EDITALICIOS

9.1. A licitação para a contratação dos serviços deverá ser realizada com base na Lei 8.666/93, na
modalidade Tomada de Preços, em regime de empreitada por preço global, sendo o critério de

julgamento o de menor preço exequível.

9.2. Condições de Participação:

9.3. Somente poderão participar do processo licitatório, pessoas jurídicas cujo objeto social
expresso no estatuto ou contrato social e Certidão de registro do CREA/CAU especifique
atividade pertinente e compatível com o objeto da presente licitação, e estejam iegalmente
estabelecidas no País, entre outras exigências contidas no Edital.

10. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA

10.1. Conter o preço total do objeto, em algarismo e por extenso, com duas casas decimais, em
moeda nacional, considerando tudo que componha o preço global final tais como BDI,

tributos, mão de obra, despesas diretas e/ou indiretas, estando as especificações, unidades e

quantidades de serviços compatíveis com as constantes da planilha orçamentária, abaixo do
valor de referência.

11. DAS PENALIDADES

11.1. O não comparecimento da empresa no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da

convocação para assinatura do Contrato, caracterizará recusa injustificada em assiná-lo e

descumprimento da obrigação assumida, podendo acarretar: a perda do direito à contratação; a

suspensão da licitante em até 2 (dois) anos do direito de licitar com o município de Tuntum-

MA; bem como perda da garantia da proposta;

11.2. Penalidades por inadimplemento estarão previstas em Cláusula específica na minuta do

contrato;

11.3. O prazo de convocação referido no subitem acima poderá ser prorrogado quando

solicitado durante seu transcurso pela parte, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo

Município de Tuntum-MA.

12. DAS CONDIÇOES GERAIS

12.1. A CONTRATADA deverá transferir o direito patrimonial do projeto para o
CONTRATANTE.

12.2. E de inteira responsabilidade da CONTRATADA a certificação do direito autoral de

criação, de modo que a CONTRATANTE não poderá ser responsabilizada caso surja qualquer

indicio de reprodução reivindicada por terceiros no qual se configure “plagio de projeto”.

12.3. Durante a elaboração dos projetos, a CONTRATADA deverá:
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12.4. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à

legislação social e trabalhista em vigor;

12.5. Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou

que vierem a incidir sobre o objeto, até o Recebimento Definitivo dos serviços.

12.6. Os projetos deverão cumprir as seguintes diretrizes:

12.7. Solução construtiva racional, elegendo sempre que possível sistemas de modulação e

padronização compatíveis com as características do empreendimento;

12.8. Soluções de sistemas e componentes da edificação que ofereçamfacilidades de operação e

manutenção;

12.9. Todos os estudos e projetos deverão ser desenvolvidos de forma harmônica e consistente,
observando a não interferência entreos elementos dos diversos sistemas da edificação;

12.10. Apreender as aspirações da CONTRATANTE em relação ao empreendimento;

12.11. Os projetos devem atender a toda legislação específica nos níveis federal, estadual e

municipal, assim como às Normas das Concessionárias de Serviços Públicos locais. No mesmo

sentido,os projetos devem obedecer às normas técnicas pertinentes da ABNT;

12.12. Caso haja a solicitação de órgãos públicos para revisão dos projetos já aprovados pela

contratante, a contratada deverá promover todos os ajustes necessários, dentro do prazo

estipulado pelo órgão competente, e sem honorários adicionais acontratante.

12.13. As especificações técnicas deverão ser elaboradas de conformidade com as Normas do

INMETRO e Práticas específicas, de modo a abranger todos os materiais, equipamentos e

serviços previstos no projeto.

12.14. As especificações técnicas deverão estabelecer as características necessárias e suficientes

ao desempenho técnico requerido pelo projeto, bem como para a contratação dos serviços e
obras.

12.15. Se houver associação de materiais, equipamentos e serviços, a especificação deverá

compreender todo o conjunto, de modo a garantir a harmonização entre os elementos e o

desempenho técnico global.

12.16. As especificações técnicas deverão considerar as condições locais em relação ao clima e
técnicas construtivas a serem utilizadas.

12.17. As especificações técnicas não poderão reproduzir catálogos de um determinado

fornecedor ou fabricante, a fim de permitir alternativas de fornecimento.

12.18. As especificações de componentes conectados a redes de utilidades públicas deverão

adotar rigorosamente os padrões das concessionárias.

12.19. A utilização de especificações padronizadas deverá limitar-se às especificações que
somente caracterizem materiais, serviços e equipamentos previstos no projeto.

12.20. As especificações técnicas de soluções inéditas deverão se apoiar em justificativa e
comprovação do desempenho requerido pelo projeto, através de testes, ensaios ou experiências



PREFEITURA MUNICIPAL

TUNTUM
MAISQUE TRABALHO,

CUIDAR DA NOSSA GEN TE'

bem-sucedidas, ajuizo da CONTRATANTE.

12.21. As especificações serão elaboradas visando equilibrar economia e desempenho técnico,

considerando custos de fornecimento e de manutenção, porém sem prejuízo da vida útil do

componente da edificação.

12.22. Se a referência de marca ou modelo for indispensável para a perfeita caracterização do

componente da edificação, a especificação deverá indicar, no mínimo, três alternativas de
aplicação e conterá obrigatoriamente a expressão “ou equivalente”, definindo com clareza e

precisão as características e desempenho técnico requerido pelo projeto, de modo a permitir a

verificação e comprovação da equivalência com outros modelos e fabricantes.

Tuntum - Maranhão, 10 de fevereiro de 2022.

/

WELLINGTON CHAVES PESSOA

Secretário Municipal de Infraestrutura
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ANEXO II

MINUTA DE CONTR.4TO

72022Modalidade Tomada de Preços n'

Contrato n* 72022

Termo de Contrato que entre si celebram o Município de

, tendo por

objetivo a contratação de empresa especializada para a

prestação de serviços de elaboração de projetos executivos

diversos de uma gleba com área de 189.984,14m^ para a

implantação de um novo bairro urbano residencial

planejado no município de Tuntum/MA.

Tuntum - MA e a empresa

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ sob o n°. 06.138.911/0001-66, com sede administrativa localizada na Rua

Frederico Coelho. n° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000, através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE TUNTUM, neste ato representados pelo Prefeito

Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.°

041.856.273-35, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n®

com sede e endereço na

, com Inscrição Estadual n°Município de	

ato representada por

neste

, portador(a) do RG n°

, doravante

denominada simplesmente de CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, resultante

do procedimento licitatório na modalidade de Tomada de Preço n‘

de reger a relação de direitos e obrigações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, nos

termos dispostos na Lei n° 8.666, de 1993 e suas alterações, e segundo as cláusulas e condições

seguintes:

e inscrito no CPF sob o n'

72022. com a finalidade

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Contratação de empresa especializada para a

prestação de serviços de elaboração de projetos executivos diversos de uma gleba com área de

189.984,14m^ para a implantação de um novo bairro urbano residencial planejado no município
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72022 e de seusde Tuntum/MA, nos termos do edital de licitação Tomada de Preços n°.

anexos.

1.2. A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado da documentação atinente ao objeto

do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das normas técnicas com qualidade

e segurança.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

2.1. Fazem parte deste contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos.

cujo teor é de conhecimento das partes eontratantes: Proposta da CONTRATADA, os termos

72022, além das normas e instruções legaiscontidos no edital de Tomada de Preços n.'

vigentes no País que lhe forem atinentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO - O objeto do presente contrato

será realizado por regime de empreitada por preço global (inciso XIV do art. 2°. do Decreto n°.

7.983 de 08 de abril de 2013).

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

4.1. Dá-se a este contrato o valor de R$ , referente ao valor total dos serviços

previstos na cláusula primeira e para a totalidade do período mencionado na cláusula sétima, a

serem pagos conforme medições condizentes com o cronograma físico financeiro.

4.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do

Município.

4.3. Os serviços que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não gerarão

direito a reajuste ou atualização monetária.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS PARA ATENDER AS DESPESAS - Os recursos

financeiros a serem destinado para a despesa estão assegurados nas seguintes dotações

orçamentárias, eonforme previstos para o exercício de 2022, como segue:

15.122.0002.2039.0000 - MANUT. E FUNC. SEC. DE INFRAESTRUTURA

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
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CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. 0 pagamento da despesa será feito em favor da CONTRATADA, mediante depósito

bancário após a atestação pelo servidor responsável, da Nota Fiscal/Fatura apresentada em 1

(uma) via, devendo conter no corpo da mesma a descrição do objeto, número do Banco, Agência

e Conta Bancária da CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do aceite

dos serviços, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo

setor competente, desde que os serviços estejam em conformidade com as exigências contratuais

e não haja fato impeditivo imputável ao licitante vencedor.

6.1.1. O pagamento acima fica condicionado ao repasse feito pelo órgão concedente dos recursos

para a execução das obras.

6.2. Os pagamentos serão efetuados por meio de crédito em conta corrente que

CONTRATADA indicar.

6.3. No caso de as Notas Fiscais/Faturas apresentarem erros, estas serão devolvidas, e o

pagamento será sustado para que a CONTRATADA tome as medidas necessárias, passando o

prazo de pagamento ser contado a partir da data da reapresentação das mesmas.

6.4. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal/Fatura, será considerada como não apresentada para

fins de atendimento das condições de pagamento.

6.5. Não será efetuado qualquer pagamento à(s) empresa(s) Contratada(s) enquanto houver

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência

contratual.

6.6. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela

licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

6.7. A CONTRATANTE poderá efetuar retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre

todos os pagamentos à CONTRATADA.

6.8. Em hipótese alguma será concedido reajustamento dos preços propostos e o valor constante

da Nota Fiscal/Fatura, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer atualização monetária

até 0 efetivo pagamento.

6.9. Para fíns de pagamento serão realizadas medições mensais, sendo a primeira 30(trinta) dias

após a data de início dos serviços, observados os seguintes termos:

6.9.1. As medições devem observar os preços unitários constantes da Planilha Orçamentária,

levando-se em conta o avanço físico real dos serviços e o cronograma físico-fmanceiro que,

apresentado pela CONTRATADA, houver sido aprovado pelo CONTRATANTE.

a
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6.9.2. Só serão medidos os serviços realizados e com material já instalado, após atestados pelo

Município, através do seu fiscal designado, inclusive, a qualidade do material empregado.

6.9.3 O Município, através do seu fiscal designado, verificará o exato cumprimento das

obrigações da CONl RATADA no período de medição, quanto à quantidade, à qualidade e ao

prazo previsto para a execução.

6.9.4. Não serão medidos os serviços e nem serão aceitas suas medições quando executados em

desacordo com o previsto na planilha, ou, ainda, quando em atraso na execução da obra, em

desconformidade com o cronograma aprovado pelo CONTRATANTE.

6.9.5 O Município, através do seu fiscal designado, deverá analisar os serviços executados e

medidos, aprovando-os ou rejeitando-os, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de sua

apresentação pela CONTRATADA.

6.9.6. As faturas provenientes das parcelas relativas à apuração de valores de folhas de medição

só poderão ser apresentadas para pagamento após aprovação das medições pelo Município,

através do seu fiscal designado.

6.9.7. A CONTRATADA deverá apresentar, junto à fatura ou nota fiscal, além dos documentos

fiscais e tributários devidos, a relação dos empregados utilizados na execução dos serviços, bem

como os documentos comprobatórios do recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas

relativos aos mesmos no mês anterior, nos termos da legislação pertinente em vigor.

6.9.8. Somente após o cumprimento de todas as exigências acima será contado o prazo

para a liberação do pagamento.

6.9.9. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DO CONTRATO E PRAZO DE EXECUÇÃO:

7.1. O prazo para execução dos serviços, objeto desta contratação é de 02 (dois) meses, e

produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações ajustadas.

7.2. O prazo de que trata este item poderá ser revisto na hipótese e forma a que alude o art. 57,

§r, da Lei Federal n° 8.666/93.

CLAUSULA OITAVA - DA FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato

novo decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer

dos motivos a que se refere o § 1° do art. 57. da Lei n° 8.666/93, que obstem, prejudiquem ou

retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará a
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CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a

alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que

temporariamente, a execução do objeto deste Termo.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - As obrigações da

CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico e no Edital, partes integrantes deste

termo de contrato, além das seguintes:

9.1. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, o fornecimento de toda mão de obra

necessária a fiel e perfeita execução do objeto do presente contrato, bem como os encargos

previdenciários, sociais, trabalhistas e de qualquer natureza decorrentes da contratação de

pessoal e seu transporte, se necessário.

9.2. Manter, durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo

comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a

manutenção deste contrato.

9.3. Assumir inteira responsabilidade por danos causados ao patrimônio do CONTRATANTE,

ou de terceiros, por ação ou omissão de seus empregados ou representantes, decorrentes da

execução dos serviços.

9.4. Fornecer todos os equipamentos de segurança para os trabalhadores (EPTs e EPCs) de

acordo com as normas da ABNT.

9.5. Assumir toda e qualquer responsabilidade, civil, penal, previdenciária, fiscal e trabalhista

com 0 pessoal empregado ou com terceiros, oriundos da execução deste contrato.

9.6. Responsabilizar-se pelo transporte do material, dos equipamentos, ferramentas e utensílios

até 0 local dos trabalhos, ficando sob sua guarda e inteira responsabilidade, não sendo permitida

sua retirada da área, senão em casos especiais e mediante autorização escrita do

CONTRATANTE.

9.7. Fornecer todos os materiais a serem empregados na realização dos serviços, objeto deste

contrato, devendo os mesmos serem novos, comprovadamente de primeira qualidade,

satisfazendo irgorosamente as especificações constantes no Edital Convocatório e seus Anexos.

9.8. Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e

bens. bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado,

mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
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9.9. Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro horas) fixado no Projeto Básico, o objeto efetuado em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados,

a critério da Administração;

9.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração,

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

9.11. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer do

fornecimento do objeto;

9.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.13. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório

para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados

nos incisos do §r, do art. 57 da Lei n.° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - As obrigações da

CONTRATANTE são aquelas previstas no Projeto Básico e no Edital, partes integrantes deste

termo de contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO - Cabe a CONTRATANTE, a

seu critério e através do Município exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as

fases da execução dos serviços e do comportamento do pessoal da CONTRATADA, sem

prejuízo da obrigação desta de fiscalizar seus responsáveis técnicos, empregados, prepostos ou

subordinados.

11.1. A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela CONTRATANTE.
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11.2. A existência e a atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao objeto

contratado e às suas consequências e implicações, próximas ou remotas.

11.3. Caberá a Fiscalização do CONTRATANTE, de servidor lotado do Município, em

conjunto com o Engenheiro Fiscalizador. o seguinte:

11.3.1 - Acompanhar e fiscalizar os trabalhos desde o início, até a aceitação definitiva dos

serviços, verificando sua perfeita execução na conformidade das especificações e normas fixadas

pela licitação;

11.3.2 - Executar a fiscalização do contrato resultante desta Licitação e registrar em relatório

todas as ocorrências, deficiências, irregularidades ou falhas porventura observadas na execução

dos serviços e terão poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA, objetivando sua

imediata correção.

11.3.3 - Promover com a presença da CONTRATADA, as medições e avaliações dos serviços,

decidir as questões técnicas surgidas na execução do objeto ora contratado, certificar a

veracidade das faturas decorrentes das medições para efeito de seu pagamento;

11.3.4 - Transmitir por escrito as instruções relativas aos serviços, relatórios aprovados, alteração

de prazos, cronogramas e demais determinações dirigidas à CONTRATADA, precedidas

sempre da anuência expressa do Secretário Municipal de Obras, serviços urbanos e transporte;

11.3.5 - Comunicar aos gestores as ocorrências que possam levar à aplicação de penalidades à

CONTRATADA, verificadas no cumprimento das obrigações contratuais;

11.3.6 - Solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que prejudique o

bom andamento dos serviços;

11.3.7 - Esclarecer as dúvidas que lhe forem apresentadas pela CONTRATADA, bem como

acompanhar e fiscalizar a execução qualitativa dos serviços e determinar a correção das

imperfeições verificadas;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES - As sanções administrativas abaixo

descritas, aplicáveis durante o certame licitatório e vigência do contrato, estão em conformidade

e tem como norte a Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.

12.1. Se no decorrer da execução do objeto do presente instrumento, ficar comprovada a

existência de qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento parcial ou total pelo qual possa

ser responsabilizada a Licitante, esta, sem prejuízo das demais sanções previstas, poderá sofrer

as seguintes penalidades:
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12.1.1. Advertência escrita, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante

e/ou contratado;

12.1.2 - Multa, pela inexecuçao contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do

contraio, sendo graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes

limites:

12.1.2.1 - multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação,

devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis, na recusa injustificada

da licitante vencedora em assinar o contrato, após regularmente convocada, caracterizando

inexecução total das obrigações acordadas;

12.1.2.2 - multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, nos casos

de anulação do contrato por culpa da CONTRATADA.

12.1.2.3 - multa de 0,33% (trinta e três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso,

sobre o valor da etapa do serviço não realizado;

12.1.2.4 - multa de 0,66% (sessenta e seis décimos por cento) sobre o valor da etapa do serviço

não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;

12.2. A multa, não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as

demais sanções previstas na lei;

12.3. Não tendo sido prestada garantia, á Administração se reserva o direito de descontar

diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta,

ou, ainda, se for o caso, cobrar judicialmente;

12.4. As multas previstas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a

contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

12.5. Suspensão, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, ficando impedida de

licitar e contratar com a União. Estados, Distrito Federal ou Municípios e suspenso do Cadastro

de Fornecedores do Município de Tuntum/MA, pelo prazo de 02 (dois) anos, na hipótese de:

12.5.1 - fraudar a execução do contrato;

12.5.2 - descumprir as obrigações decorrentes do contrato.

12.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, que será concedida quando o contratado ressarci-

la pelos prejuízos resultantes da infração e após decorridos 2 (dois) anos no caso de aplicação de

suspensão.
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12.7. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento a Administração considerará,

motivadamente. a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou

Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas justificativas da licitante

ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal n° 8.666/93.

12.8. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da empresa.

12.9. Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

12.10. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa

prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao

processo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE - São

prerrogativas do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei n° 8.666/93, que as exercerá

nos termos das normas referidas no preâmbulo deste CONTRATO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO - O presente CONTRATO poderá ser

rescindido de conformidade com os arts. 78. 79 e 80, da Lei n.“ 8.666/93, assegurados os direitos

adquiridos da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL -

O presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte,

salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ENCARGOS DECORRENTES DO CONTRATO -

Constituirá encargo exclusivo da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas e

emolumentos decorrentes deste CONTRATO e da execução de seu objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RECONHECIMENTO DE DIREITO EM CASO DE

RESCISÃO CONTRATUAL - Os casos de rescisão contratual e as implicações advindas da

rescisão contratual são os que estão discriminados na Lei n° 8666/93, artigos 77, 78, 79 e 80. O

presente Contrato fica expressamente vinculado à planilha que o originou e à proposta

apresentada pela Contratada, para o caso de haver desconformidad e com o mesmo.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - Ao presente contrato se

aplicam as normas contidas na Lei Federal n° 8.666/93 com suas posteriores alterações e, no que

couber, o disposto na Lei Orgânica Municipal e demais normas.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FISCALIZAÇÃO DO OBJETO: O Município designará

servidor para fiscalização do contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL - Este contrato está

J2022, que lhevinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório Tomada de preço n'

deu causa, para cuja execução, exigir-se-á rigorosa obediência ao Edital Convocatório e seus

Anexos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO - O extrato do presente

instrumento será publicado no Órgão Competente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO - As partes elegem o Foro da Comarca de

Tuntum, Estado do Maranhão, para dirimir dúvidas e controvérsias oriundas do presente Termo.

Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente CONTRATO que depois de lido e

achado conforme, é assinado pelas partes, em 03 (três) vias.

de 2022.de

Pelo município

Fernando Portela Teles Pessoa

Prefeito Municipal

Pela CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1. 2.

CPF: CPF:
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ANEXO 111

MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

de 2022.de

À

Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Tuntum/MA

Processo Administrativo de Licitação n".

Tomada de Preços n^

,/2022

,/2022

Prezados Senhores,

Pela presente, submetemos à apreciação de V. Sr‘. a nossa proposta relativa à Tomada de

Preços em epígrafe, para o objeto abaixo discriminado:

Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de reforma da Secretaria Municipal

Saúde, no município de Tuntum/MA, sob regime de empreitada por preço global, nos termos do

edital de licitação Tomada de Preços n°. /2022.

Valor R$

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus

Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no

Memorial Descritivo e Projeto Básico.

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou

indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico

e administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos

da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os

descontos eventualmente concedidos.

Caso nossa proposta seja vencedora, DECLARAMOS executar os serviços pelo preço por nós

apresentado. O prazo de execução é o determinado pelo Município a partir da Ordem de Serviço

expedida pelo Município, conforme disposto no Cronograma Físico-Financeiro.
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A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de sua

apresentação.

Utilizaremos equipes técnicas e administrativas que forem necessárias à perfeita execução dos

serviços, comprometendo-nos desde já a substituir ou aumentar a qualidade do pessoal, desde

que assim exija a Fiscalização da Prefeitura.

Da execução dos serviços observaremos rigorosamente as especificações das Normas Técnicas

Brasileiras, ou similares, que permitam a obtenção de igual qualidade, desde já, a integral

responsabilidade pela perfeita execução dos serviços em conformidade com os projetos e as

especificações, normas e padrões desse Edital.

Alenciosamente.

Representante Legal - Nome e Cargo

(razão social, endereço completo, telefone e CNPJ)

Ohs.: Deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s)

seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado, caso o proponente não

possua papel timbrado poderá preenchê-lo em papel A4 branco, sem qualquer rasura que

impossibilite seu ifel entendimento com os dados da proponente.
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

, nacionalidade, profissão, CPF n°.Eu

. residente e domiciliado na Rua . n.

. Estado dona cidade de	

representante legal da empresa

, com sede na	

devidos fins de prova junto ao Processo Administrativo Licitatório n.

disposto no inciso XXXIII do Art. T da Constituição Federal, inciso V. do Art. 27 da Lei n°

8.666/93, acrescido pela Lei n.° 9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho

, neste ato

inscrita no

, DECLARO, para os

12022 e para fins do

CNPJ

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalvamos que os menores a partir de quatorze anos se encontram na condição de aprendiz.

Por ser verdade firmo a presente.

de 2022.de

Representante Legal - Nome e Cargo

(razão social, endereço completo, telefone e CNPJ)

Ob.s.: Deverá ser preenchida em papel limbrado da empresa proponente e assinada pelo(s)

sen(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado, caso o proponente não

possua papel timbrado poderá preenchê-lo em papel A4 branco, sem qualquer rasura que

impossibilite seu ifel entendimento com os dados da proponente.
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE

FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO Á COMISSÃO DE

LICITAÇÃO

,/2022Ref. Edital de Tomada de Preço n.'

, nacionalidade, profissão, CPF n°.Eu

, residente e domiciliado na Rua . n;

, Estado do , neste ato

, inscrita no CNPJ, com sede na

. DECLARO expressamente que se sujeita às condições

estabelecidas no edital de Tomada de Preços em pauta e nos respectivos anexos e documentos,

que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à

qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e

demonstrem integral possibilidade de executar os serviços.

na cidade de

representante legal da empresa

O signatário da presente declai'a de que recebeu todos os documentos, bem como de que tomou

conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações

objeto desta licitação, à luz do que preconiza a Lei Federal n°. 8.666/93, também, em nome da

referida proponente declara total concordância com a decisão que venha a ser tomada quanto à

adjudicação objeto do presente edital.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos

da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do artigo 32,

parágrafo 2°. e Artigo 97 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações.

Por ser verdade firmo a presente.

de de 2022.

Representante Legal - Nome e Cargo

(razão social, endereço completo, telefone e CNPJ)
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ANEXO VI

MODELO DE INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO

INDICAÇÃO DO(S) RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S) PELA EXECUÇÃO DA OBRA

./2022Rcf.: Tomada de Preços N'

Nome

Habilitação

(Título e n°. CREA)

Em atendimento ao edital de licitação da Tomada de Preços em referência, indicamos o(s)

profissional(is) acima para atuar(em) como responsável(is) técnico(s) da obra. caso sejamos

vencedores da licitação e devidamente contratados.

Na oportunidade, declaramos que os mesmos têm vinculação ao nosso quadro técnico e estão

devidamente habilitados como comprovam as certidões emitidas e/ou os atestados reconhecidos

pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA da região onde foram

as obras executadas, comprobatórias da experiência na execução de serviços compatíveis em

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superiores às parcelas de maior

relevância e valor significativo do objeto em licitação.

de de 2022.

Representante Legal - Nome e Cargo

(razão social endereço completo, telefone e CNPJ)
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

V2022Processo Administrativo De Licitação n

Modalidade Tomada Dc Preços n' 72022

inscrita no CNPJ/MF sob oA empresa

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)

Identidade n'

Processo Administrativo de Licitação n°

, sob as sanções administrativas cabíveis, e sob as penas da lei, que esta Empresa, na

presente data. é considerada:

, por

portador(a) da Carteira de

, DECLARA, para fms do disposto no

na modalidade Tomada de Preços n°

e CPF n°

J.

J.

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I. do art. 3°, da LC n°. 123/2007;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, do art. 3°, da LC n° 123/2007;

DECLARA ainda que esta empresa está excluída das vedações constantes do art. 3°, parágrafo

4°. da LC n°. 123/2007.

de 2022., de

Nome e Assinatura do Representante Legal
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ANEXO VIII

MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

, portador do documento n'

aqui representando a empresa

, declaro sob as penas da Lei e para fins licitatórios, que

, todos os locais onde serão realizadas as obras constantes do

estando ciente de todas as situações inerentes à segurança do

empreendimento, não podendo alegar desconhecimento de qualquer dificuldade encontrada

futuramente.

Eu , com

, inscritaendereço na Rua	

no CNPJ sob o n°.

vistoriei no dia / /

edital n' /

Assinatura do Responsável pela Licitante

Visto:

Assinatura e carimbo - Responsável Município
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ANEXO IX

,/2022Processo Administrativo de Licitação n.'

Tomada de Preço n.' ,/2022

MODELO DE PROCURAÇÂO/CREDENCIAMENTO

, inscrita no CNPJ sob o n.'A empresa

. com sede na Rua

, cidade 	

. n.

, bairro

representada pelo(s) sócio(s) ou diretore(s) Sr.

portador do RG n.‘

, neste ato

. inscrito no CPF sob o n.°

, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, nomeia e

. portador doconstitui seu Procurador, o Sr.

, inscrito no CPF sob o n.RG n.'

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, a quem outorga amplos poderes para, junto ao

. praticar os atos necessários com vistas à

, na

Município de

/participação do outorgante no Processo Administrativo de Licitação n.'

. usando dos recursos legais e acompanhando-os,Modalidade Tomada de Preço n°

conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, apresentar lances verbais,

negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou

acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem

reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso.

dede

(Represeníaníe Legal)

(Observação: comprovar competência para dar procuração).
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EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL DO CONTRATO N.° 032/2021

^ ESTADO DO MARANHAO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO 1°TERMO

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL DO CONTRATO N.° 032/2021. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE
TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ SOB O N'^ 06.138.911/0001-66. CONTRATADA: IZAIAS DELFINO DOS

ME, INSCRITA NO CNPJ N° 26.529.188/0001-53. PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2021.SANTOS

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 8.666/93. 1. DO OBJETO: 1,1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a

alteração contratual do contrato firmado entre as partes, no dia 01/03/2021, para prorrogação do prazo de vigência

contratual por mais 12 (doze) meses, com fundamento no artigo 57, inciso IV, da Lei n° 8.666/1993. 2. DA

PRORROGAÇÃO: 2.1. Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n° 032/2021, por mais 12 (doze) meses,
sendo de 01//03/2022 a 01/03/2024, em razão das necessidades da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e
Despesas. 3. DO VALOR: 3.1. O valor mensal firmado no contrato n.° 032/2021 é de R$ 2.482,81 (dois mil,
quatrocentos e oitenta e dois reais e oitenta e um centavos), perfazendo o valor total anual de R$ 29.793,72 (vinte
e nove mil, setecentos e noventa e três reais e setenta e dois centavos). 4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4.1.
As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do seguinte crédito orçamentário constante

do orçamento municipal para o exercício de 2022; 04.122.0002.2004.0000 e 3.3.90.39.00. 5. DA RATIFICAÇÃO:
5.1. Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato Original. Tuntum - Maranhão,

25 de fevereiro de 2022. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA — Prefeito Municipal.
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AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 006/2022

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N® 006/2022. A Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, através da

Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna público para conhecimento de todos que realizará licitação na

modalidade: Tomada de Preços. TIPO: Menor Preço Global. OBJETO: Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de levantamento topográfico de uma área de 189.984,14 m^ e elaboração de projeto
urbanístico de um residencial a ser implantado no Município de Tuntum - MA. BASE LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93

e alterações posteriores. Recebimento e abertura dos envelopes de Habilitação e Proposta de Preços: às 09h00min
do dia 28 de março de 2022. O edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação das 08h00min
às 12h00min e no site do município. Os interessados na aquisição do mesmo deverão recolhero valor de R$ 20,00

(vinte reais) mediante a retirada do DAM. na sala da CPL. na Prefeitura Municipal de Tuntum/MA. localizada na Rua

Frederico Coelho, N° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

http://tuntum.ma.gov.br/transparencia/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE; fa4e6c1de18a62e04530cd29191ef05e043a206 4
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por meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. Tuníum, 25 de fevereiro de 2022. SARA
FERREIRA COSTA FLEURY - PRESIDENTE DA CPL.

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N® 024/2022.

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N® 024/2022. A Pregoeira da Prefeitura de Tuntum, torna

público para conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 10.520/02, Decretos Municipais
04/2014 e 66/2021, e subsidiariamente,as disposiçõesda Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação

na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, por meio do sistema de registro de preços, que tem

como objeto a aquisição de gêneros alimentícios para compor o cardápio da merenda escolar para atender as
demandas da Secretaria Municipal de Educação, no dia 25 de março de 2022, às 09:00 horas (horário de Brasília),
por meio do uso de recursos da tecnologia da informação, site https://www.licitanet.com.br/, sendo presidida pela

Pregoeira desta Prefeitura na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua Frederico Coelho, N° 411
- Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal

Licitanet - endereço https://www.licitanet.com.br/. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou e-mail:

cpltuntum@gmail.com das 08:00 às 12:00h. Tuntum - MA, 24 de fevereiro de 2022.Sara Ferreira Costa Fleury -

Pregoeira.
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Helena Duailibe será

homenageada pela Unidos

de Fátima no Carnaval de 2023
PÁGINA 3

Associação de moradores no

Centro pode ser considerada

de utilidade pública
PÁGINA 3

“ “

CONTA DE LUZ

Beneficiários da tarifa social de Energia Elétrica

seguem cem bandeira verde em marçe
A Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) anunciou nesta sexta-feira (25/2), a bandeira tarifária verde em março de 2022 para os consumidores que recebem o beneficio da Tarifa

Social de Energia Elétrica. Com essa bandeira, que indica condições favoráveis de geração de energia, não há acréscimos na tarifa para estes consumidores. PAgINA-2

Wellington relata
luta em defesa da

educação pública

nos mimicípios
maranhenses

PÁGINA 3

1 milhão de famílias beneficiadas pela
Tarifa Social de Energia Elétrica no Maranhão

Com mutirões da

Dose Premiada

mais de 15 mil

pessoas foram

vacinadas contra

a Covid-19Aconteceu, no município de Alcântara, a celebração do marco de 1 milhão de famílias baixa renda beneficiadas pela Tarifa Social de

Energia Elétrica (TSEE) no Maranhão. O evento contou com a presença do Governador do Estado. Flávio Dino, do Presidente da Equatorial

Maranhão Sérvio Túlio, além de representantes da Distribuidora, prefeitos e do Governo do Maranhão. Página - 6

PÁGINA 7
Governo reforça policiamento e
distribui alimentos na Vila Luizào

Governo do Maranhão entrega
obras do turismo em Atins e Tutóia

Governo do Estado

anuncia reforma do

Hospital Municipal

de Amapá do

Maranhão

PAGINA 7
PÁGINA 8 PAGINA 6
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DUAS MEDALHAS DE OURO

Nadador Davi Hermes inicia temporada 2022
nos Jogos Abertos Escoiares em grande estiio

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS

ANULAÇAO de LICITAÇAO. PREGAO eletrônico n' 006/2022.

A Prefeitura Munidpal de Bom Jesus das Selvas/MA. através da

Secretaria Municipal de Administração, toma público a ANULAÇAO

da citada licitação, motivada pela intercedència da Procuradoria

Geral do Município err 21/02/2022. Para maiores infonnaçdes e

esclarecimentos: Contato: (98) 3652-1271 / 97022-1777 e/ou através

de solicitação pelos e-mails: cpl@bomjesusdasse1vas.ma.gov.br /

cplbjs@gmai!.com. 24 de fevereiro de 2022. Cláudio Joel da Silva

Coltes - Secretário Municipal de Administração.

i

Se a temporada 2021 já

foi especial para o nadador
maranhense Davi Hermes

com a conquista de títulos
estaduais e nacionais, 2022

começou da mesma manei
ra. Em sua primeira com

petição do ano, Davi, que

conta com os patrocínios
do governo do Estado e da

Equatorial Energia por meio
da Lei Estadual de Incenti

vo ao Esporte, brilhou nos

Jogos Abertos Escolares,

competição promovida pela

Federação Maranhense do

Desporto Escolar (Femade).
O atleta da Viva Âgua con
quistou duas medalhas de

oi>«^e foi um dos principais
' do evento realizado

OGOS
gXBOfM

ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABEIRA

DEPARTAMENTO DE LlCrTAÇÃO

SEDEI

I
AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA. A Comissõo Permanente de

Licitação - CPL. do município de Bacabelra - MA. avisa aos

interessados que realizará Licitação Pública na modalidade

abaixo discriminada na forma da Lei N°: 10.520/2002, Decreto

Federal N«; 10.024/2019, Decreto Municipal N» 07/2020, Decreto

Federal N°: 8.538/15, da Lei Complemenlar N°: 123/2006 e

subsidlaríamente a Lei N°: 8.666/93 com suas alteraçOes e demais

normas regulamentares pertinentes á espécie. O Edital e seus

anexos poderão ser consultados ou adquiridos com as descriçOes

completas do obieto no endereço da Prefeitura situada na Rua 10 de

Novembro, s/n* - Cidade Nova - Bacabeira - MA, CEP 65.143-000

de 2* a 6* feira, no horário das OôhOOmin às 12h00mln horas e no

sitio etetrénico https://www.portaldecompraspub1ica.com.br e hltps://

www.bacabeira.ma.gov.br que poderão ser consultados conforme

especificações abaixo. Qualquer informação poderá ser obtida no

endereço acima. PREGAO ELETRÔNICO EM SRP N«: 007/2022.
Data: 16/03/2022. Hora de Abertura: OShOOmIn. Menor Preço por

Item. Objeto: eventual contratação de aquisição de automóvel para

alender o Fundo Municipal de Saúde do município de Bacabeira -

MA. Edilon Mendes Lisbóa - Presidente/CPL. Bacabeira ● MA, 25

de fevereiro de 2022.

ISm

^gmaiUcom Q FEMADE MJ

Sniateiis
eftwBo Luís.

Nesta edição dos Jogos
Abertos Escolares, Davi

Hermes subiu no lugar mais
alto do pódio nas disputas
das provas dos lOOm bor
boleta e nos 50m livre. Os

excelentes resultados com

provam a boa fase do nada

dor paralímpico e projetam
boas perspectivas para a
sequência da temporada.

“Muito boa a primeira

competição de 2022. Parli-

cipei dos Jogos Abertos Es

coiares pela Viva Água e fui
ouro nos lOOm borboleta e

50m livre. Foi uma tarde de

ansiedade pelo retomo aos

torneios. Agora, vamos de
mais treinos para a sequên
cia da temporada", afirmou
0 nadador.

Em 2022, Davi terá um

calendário com vários desa

fios nacionais e intemacio-

Fm maio, por exemplo.
0 Meeting Brasileiro

d^^tação. Outras impor
tantes competições que o

|*>«grona g* Agoio
;gjLn»wiii

Davi Hermes exibe medalhas conquistadas nos Jogos Abertos Escolares,

maranhense disputará neste

ano ocorrerão no segun
do semestre; Campeonato

Brasileiro de Natação, \^rtus
Américas Games, Mundial

de Natação em Portugal,
o Open Internacional de

Natação, além das Paralim-

plâdas Universitárias.

Ano mágico

No ano passado, o nada
dor maranhense Davi Her

mes conquistou medalhas

em todas as competições
que disputou. O atleta pa-
rallmpico venceu o Troféu

Nossa Energia, o Campeo
nato Maranhense de Cate

gorias - Troféu Apcef/MA, o

Campeonato Brasileiro de
Natação, o Norte-Nordeste
de Clubes - Troféu Walter

Figueiredo e o Meeting Bra
sileiro de Natação.

George Oliveira, pai de

Davi, destacou a impor
tância da Lei de Incentivo

para a evolução do filho nas

piscinas. "Muito obrigado

á Equatorial e ao governo
do Estado que, pela Lei de

Incentivo ao Esporte, forne

cem apoio imprescindível ao

treinamento e preparação
de um atleta de alto desem

penho", disse.
Carreira vitoriosa

Com muita dedicação
e amor ao esporte, Davi
Hermes acumula resultados

expressivos em sua carreira

na natação. Em 2018, no

Campeonato Mundial de

Natação para SIndrome de
Down, realizado no Cana

dá, 0 paratleta maranhense
fez história ao conquistar o
ouro nos 25m borboleta e

25m livre. No mesmo tor

neio, Davi faturou uma me¬

dalha de bronze nos 25m

costas. Já em agosto de
2019, no Trisome Games

das Américas, disputado
no México, foram duas me

dalhas de prata no reve

zamento 4x100m mediey
misto e no revezamento

4x50m mediey masculino.
Também em 2019, Davi

Hermes se destacou no Me

eting Brasileiro de Natação
e nos Jogos Aquáticos do
Ceará da Paranatação. Na

competição nacional, o na
dador maranhense levou o

ouro nos 50m e 100 borbole

ta, além de ficar com a prata
nos 50m livres. Já no torneio

realizado em Fortaleza, Davi

foi ouro nos 50m livre, com

direito a quebra do recorde
pan-americano Junior, prata
nos lOOm borboleta e bron

ze nos lOOm livre.

llfl^.tÚNTÜM

AVISO DE LICITAÇAO - TOMADA DE PREÇOS N» 006/2022.
A Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, através da Comissão

Permanente de Licitação - CPL. toma público para conhecimento

de todos que realizará licitação na modalidade: Tomada de Preços.

TIPO; Menor Preço Global. OBJETO; Conlralaçõo de empresa

especializada para prestação de serviços de levantamento

topográfico de uma área de 189.934,14 m’ e elaboração de projeto

urbanístico de um residencial a ser Implantado no Município de

Tuntum - MA. BASE LEGAL; Lei Federal n“ 8.666/93 e alteraçOes

posteriores. Recebimento e abertura dos envelopes de Habilitação

e Proposta de Preços: âs OQhOOmin do dia 26 de março de 2022..

O edital estará ã disposição para consulta gratuita no setor de

licitação das 08h00min às 12h00min e no site do município. Os

lr\teressados na aquisição do mesmo deverão recolher o valor de

RS 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL.

na Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, localizada na Rua Frederico

Coelho, NM11 - Centro-Tuntum/MA, CEP;65763-000- Para mais

esclarecimentos, entrar em contato por melo do seguinte endereço

eletrOnIco; cpltuntum@gmall.com. Tuntum, 25 de fevereiro de 2022.

SARA FERREIRA COSTA FLEURY - PRESIDENTE DA CPL.
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SONHO DE IR PARA EUROPA

Em fim de contrato, Scarpa não descarta futuro fora do Palmeiras

Por Redação do ge um negócio bom para todo
mundo. Ainda não conversei

direito sobre meu contrato

no clube, vou esperar os

próximos meses pra ver o
que acontece - disse.

Gustavo Scarpa também
analisou a maneira como

0 Palmeiras joga sob o
comando de Abel Ferreira.

Ele elogiou o treinador e
assumiu que a equipe adota

uma postura mais defensi

va, mas vê essa estratégia
como positiva.

- A gente está em um
modo automático bom, do

que ele (Abel) coloca, fun

ciona. O grupo, por ser
a mesma base, entende

rápido 0 que ele fala e vai
criando casca. Sim, con

cordo (que 0 Palmeiras é

um time mais defensivo).
É nítido, é uma estratégia.

é ofensivo de uma forma

diferente, em transição, sem
posse — analisou.

- O mais importante para
uma equipe vira vencedora

é entender como essa equi
pe funciona. Todo mundo

tem 0 sonho de jogar igual
ao Barcelona do "Tiki-Taka"

que faz 600 passes e o gol,
mas acho que nossa equipe

entendeu seu jeito de jogar,
está ficando mais confor

tável. No começo é difícil,

COMUNICAÇÃO

AGRO INDUSTRIAL SAO LUIZ LTDA (CIBRA), CNPJ;

95.865.572/0032-46., toma público que REQUEREU Junto à

Secretaria Municipal de Melo Ambiente - SEMMAM, a Licença

Prévia - LP para a atividade de Fabricação de fertilizantes, exceto

organo-minerals, a ser localizado Rua Santo AntOnIo, s/n. ao lado

da Yara Fertilizantes. Rio dos Cachorros. São Luis - MA, conforme

Processo SEMMAM no 10261/2022.

Gustavo Scarpa ganhou
a vaga de titular do Palmei

ras e tem sido uma das pe

ças fundamentais no esque
ma montado pelo técnico
Abel Ferreira. Entretanto, o

jogador não tem futuro ga
rantido no Verdão. Ele tem

contrato até o fim do ano e

ainda não há negociações
por uma renovação.

Em entrevista ao podcast
“Hoje sim’, comandando

pelo narrador Cleber Ma

chado, no ge, o jogador
falou sobre sua situação
contratual e não descartou

sair do Palmeiras.

- Tenho o sonho de ir

para a Europa, todo mundo

sabe. Estou com 28 anos,

0 tempo está acabando

para sair. Mas tería que ser

até por que não tem muita

cultura de jogar com três

zagueiros aqui - completou.

MARCO ANTONIO NETTO TEIXEIRA

CPF: 116.003.141-04.

Toma público que REQUEREU junto a Secretaria de Estado do

Melo Ambiente e Recursos Naturais - SEMA a Solicitação de

Autorização para Perfuração de Poço. A finalidade é Consumo

Humano e dessedentação de animais. Coordenadas do poço

lat. 07*15'37,61’ S e long. 45‘06'11.99' W. A ser localizado

na Fazenda Sâo José. situada na Zona Rural de Loreto/MA,

conforme o Processo de n° 38483/2022.

COMUNICAÇÃO

IMPÉRIO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA, CNPJ

22.260.501/0001-40 torna público que requereu Junto à Secretaria

Estadual de Melo Ambiente e Recursos Naturais - SEMA, a

Licença de Operação (LO). através do Processo 41305/2022,

para a atividade de Comercialização, manutenção e Instalação

da eistamas cantrais da ar condicionado, da ralrigeraçSo a

ventilação para uso industrial, residencial e comercial no estado

do Maranhão, com sede ã Rua Jari. Quadra 03, Número 13,

Jardim Eldorado / Turu, Sâo Luis - MA, CEP 65.067-250

ANUNCIE AQUI~^
^ comercialatosefatos2@)gmail.com
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CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL
CONFORME LEI FEDERAL n° 8.666/93 e ALTERAÇÕES

VALIDADE

18.09.2022

CNPJ / CEI / CPF n°

03.740.351/0001-27

C.R.C, n°

016/2022

Razão Social:

SUPORTE ENGENHARIA EIRELI

Nome de Fantasia;

SUPORTE ENGENHARIA

Endereço da Empresa:
BC DAS MINAS, N° 24, CEP 65.015-110, BAIRRO CENTRO - SAO
LUÍS - MA

Nome do Representante Legal;
MARCO AURÉLIO ARAÚJO AZEVEDO

Data de Expedição:
18/03/2022

Ramo de Atividade Principal:
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas.

ÜNTES DE ARAÚJO JÚNIOR

Membro da CPL

MANOl
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ANEXO IX

Processo AdmiDÍstrativo de Licitação n.” 006/2022

I ornada de Preço n.“ 006/2022

PROCliítAÇÀO/CREDENCIAMENTO

A empresa SUPORTE ENGENHARIA, inscrita no CNP.T sob o n.*' O3.740.35I/0OOU27,

com sede na Rua H, Quadra N, n“ 24, sala 102, Edifício Zé Pereira, Jardim Atlântico,

Turú, SÃO LUÍS - MA, neste ato representada pelo sócio ou diretor Sr. Marco Aurélio

Araújo Azevedo, portador do RG n.® 1303701 SSP-MA. inscrito no CPF sob o n.°

483.579.873-20, brasileira, casado engenheiro civil e com endereço na Rua Henrique

Durans, Quadra 18, bairro Aracíyi, São José de Ribamar (MA), CEP 65! IÜ-000, nomeia c

constitui seu Procurador, o Sr. URIAS DE SOUSA MATOS, portador do RG n,®

053600742014-1, inscrito no CPF sob o n.® 400.877.193-04, brasileira, divorciado,

consultor e Avenida Eliezer Moreira, 1225. Tamarindo, Barra do Corda - MA, a quem

outorga amplos poderes para, junto ao Município de Tuntum - MA, praticar os atos

necessários com vistas à participação do outorgante no Processo Administrativo de

Licitação n.® 006/2022, na M<>dalidade Tomada de Preço 006.''2022, usando dos recursos

legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de

recursos, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir,

desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda,

substabeiecer esta em outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom,

fume e valioso.

São Luís - MA, 28 de março de 2022

Marco Aurélio Afe:^jo Azevedo
Sócio-diretor

Rua H, Quadra N, n» 24, sala 102, Edifício Zé Pereira, Jardim Atlârrtíco, Turú, São Luis/MA.
C.N.PJ: 03.740.351/0001-27 Fone: (98) 3222-4098 e-malUsuportengenharicali&gmaii.com

2
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: AURÉLIO ARAÚJO AZEVEDO,

portador da carteira de identidade
,, casada, estu-

9 386.944.95-4. ambos

instrumento particular, MARCO
? 483.579,873-20, '

COÊLHO AZEVEDO, brasileira

Peio presente

brasileiro, casado, Engentieiro CWil, GPF ir .
1.303.701 SSP/MA e, ADRIANE DE SOUZA

739.860.703-20, portadora _da carteira de identidade n

9 85. Coréia de Baixo. têm. entre si, justo e
responsabilidade limitada, que se

pela legislação específica que .

dante, com CPF n

residentes e domioiliacios à ma Domício da Gama, n
contratado a constituição de uma sociedade oivii por quo^scondições seguintes e. nas omissoesregerá pelas cláusulas e
disciplina essa forma societária.

: SUPORTE ENGENHARIA S/Cdenominação social de:
CLÁUSULA - A sociedade girará sob a
LTDA.T-;

cidade de São Luís. Estado do Maranhão, à rua
sucursais em qualquerri Ãiie^i II A 2® - A sociedade terá sua sede na

CLAUSULAX ^ ,„ars ou
disposições legais vigentes.

Domício da Gama, n

território nacional, obedecendo asponto do

, do ramo de servi-exploração. por conta própria
técnico especializado

da sociedade será a

engenharia e de assessoramento
ri k\ ISULA 3^ - o objeto

ços de arquitetura e'
5.000,00 (cinco

I mil reais), dividido em

subscritas pelos sócios como segue;
social é de R$ 5.000,00 (cincor.i 411501^^4“ - O capital

mil) quotas, de R$ 1.00 (um real), cada uma e
valor de R$2.500,00

valor de R$ 2.500.00
' R$5.000,00

● 2v500quotas.no

o Rnn Quotas. no

5,000 quotas

AURÉLIO ARAÚJO AZEVEDO
de SOUZA COÊLHO AZEVEDO

Totalizando

WiARCO

ADRIANE

da seguinte forma: O sóciode Capital serão integralizadas
moeda corrente do país, ovaior total de

Adriane de Souza

PARÁGRAFQJJNIÇO: As quotas
io Azevedo integraliza neste ato emWlarco Aurélio Araújo quinhentos reais). A sócia

valor de suas quotas sub-R$ 2.500,00( Dois mil equotas subscritaS;suas

Coêlho Azevedo, integraliza neste ato em
scritas R$ 2.500,00 (Dois mil quinhentos rea/s).

moeda corrente do País, o

n^a legislação em vigor, limitada a uma
mLíLresponsabilidade dos sócios é na fo

OFlClOlwociíJlaô afgproíuga^»

ni ÁüSULA 4^A

impprt^
mTabelião

LTOMÍ»»E50USf'S0®
fíSgjfBcanwv^y



L C'Alí.^Trjl'^JÃ DE ÂZE'^EDÕ

Kegi^tvo Ciüil de Pessoas JuridlOQí

. ■ ■■ ■ MÍCROÍILME n.“ 1 4^:J2|)'
ClAusUIJ^ 5>: O prazo de duração da sodedade sp.,ê pof tempo, inü^erminado.

í6r
■

r r L

r, A.isuú. 6"i-A parin^ã 'da ãddédade e'Wda deno^deação soci^ eerá exerdda pelo s6c»
ARAÚJO AZEVEDO, que assumirá individualmerrte e exdus.vamante em

“Xl sodedade, sendo teminantemente vedado os avais, ãanças ou endossos de favo a
estranhos á sodedade, como também, nos atos de alienação de bens ,move,s ou cons-terceiros

tituiçâo de Ônus e garantias reais sobre estas.

mensal à título de Pró-labore, a combinar entre osr.i Al isüLA 7°: Os sóolos terão uma retirada

sócios . cuja retirada não poderá ser inferior a 1 (hum) salário mínimo.

I levantamento do balanço do

distribuídos ou suportados pelos
31 de dezembro de cada ano será procedido o

lucros ou prejuízos verificados, serão
r.l.ÁUSULA 8^ Em

exercício, sendo que os

proporção de suas quotas de capital.sócios, na

atendimento dos interesses sociais, o total ou
de Reservas de lucros ou permanecer em

p&pÁr^RAFO ÚNICO: A critério dos sócios e no

dos iucros poderão ser destinados à formaçãoparte

lucros acumulados para futura destinaçâo.

não poderão ser cedidas ou tranferidas
igualdade de preços e condições, o

de algum quotista pretender ceder

r.\ ÀusULA 5°'. As quotas da sociedade são indivisíveis e
consentimento da sociedade, cabendo emsem expresso

direito de preferência ao sócio que queira adquin-las. no
caso

as que possui.

sociedade não seráfalecimento de um dos sócios, ar.i ÁUSULA 10°: Nos casos de retirada e

dissolvida e consequentemente, não entrará em íiquidação, por
sócios. Ocorrendo qualquer dos casos aqui previs-

Exercício social, prdceder-se-á a apuração dos
insolvente dvümente. ou desejar retirar-

motlvo de retirada, morte, insol-

vência ou incapacidade civil de qualquer dos
tos, até 6(seis) meses após o encerramento do
haveres do sócio que falecer, for declarado incapaz

último balanço geral. Se a

ou

morte, insoivência. interdição ou retira
dos sócios será feita com base

da sociedade com base no

da do sócio ocorrer após aquele prazo, a apuração dos haveres
balanço gerai do exercício em que

se

ocorrer o evento.
no

“ CAPUT desta

s-morto. ou aos representantes
: haveres apurados de acordo com

sócio retirante, aos herdeiros dos sócios pre

0

papáf;rafq ÚNICO: O pagamento dos

cláusula, será feito ao

do sócio insolvente òu interdito pela forma seguinte,
a) 10% (dez porcento), do valor ap

da assinatura do instrumento dedo, no ato
i

alteração contratual.

rri íSLuIQ'

r... RUADOSOl.
LUÍS ● maranhAo

ôrAc liJíj «EOH1AT0ÍE
escrevem



‘C Â ■F''* ^ AZSVEDO
' Regií-tro Citril de Pessoas Jiirídicoí ■

íais e
UiC&OFllMSí ft.®

b) 30% (noventa porcento), restantes' em 20 (vinte) prestações
, sem nenhum ônus de juros ver.cjveis no ''iitimo d:a da Cada mês do calendário a

rjn^femento de alteração

liS?

● \

sucessivas

partir do

contratual.'

m'^ &Tiédtataménté''^bséquQn^e âqaeÍe qi.’e:fÔ!; âssir.adòrô

para qualquer ação fundada neste contratoCLÂUSULAi 11°: Fica eleito o foro desta comarca

renunciantio-se a qualquer outro por muito especial que seja.

acharem em perfeito acordo em,tudo que neste instrumento particular
te contrato em 03 (três) vias de igual teor. assínando-o

E por se

foi lavrado, obrigam-se a cumprir o pres^
de 02 (duas) testem^tí'^^na presença

São Luís - MA. 03 de fevereiro de 2000.

%ua>D_
Marco Aurélio J&lraújo Azevedo

.ekl
XV,

- V>Q£

Adríane de Souza Coêlho Azev

TftstemuASa^^’^*^

Geralcié^osé Ramos de Araújo
lD.n2 518.713SSP/MÂ
CPF pS 256.977.573-87

Mària da Glói^ Ramos de Arafújo Ferro
ID. 901.073 SSP/MA
CPF n^ 269.930.903-68

JUNTA COMERCIAL DO ES™0 DO MAWNHAO
CERTIFICO O REGISTRO EM: 10/05/2ÜUÜ
SOB O NÜMERO:
21' 2 0047810 6

---'T^ICertitíco e
itnno OnC^OltoloGòi^^

jori9«náqu«{pS
* t«oUl»^

fisUidm
mOnica bezerra da rocha

. SECRETÁRIO GERAL
liexibia;>? *IV
Jül. [ok: 00/010480^9Wbunal 'A«

rfftwçR:ci...1 V

QS3Q25S
<h:í

JUNTA GONlSlGUtí. DO ESTADO DÕ MARANHÃO&PCEMA^
A-f

Kl

m\
^●1 Ccrtilícamos que. asm erprografia é cópia ^uiênw^^g gn ^
^ documento original arquivado nesta JUCEMA
^ 2120C478106, datado de 10/05/2000. Constando Atl' ''
w" y Posterior(es). Sao Luís (MA), 08/06/2010.

Cledínicc Bastos du ^íísc^Q ^ ^ 5355
Secretário Oeral

«H *

M



ÍNSTRUMEN [ O PARTÍCULAil DA PRIMEIRA A L"'L' ERãÇAO h CONSOLIDAÇÃO DO CONTPvA {

St ‘'WT^ liTi
ü

A7=VEDO braSfr' Particular de Alteração Contratual, SjlARCO AURÉLIO ARAÚJObrasileiro, divorciado, naíuraí de São Luís-MA nascido no rifa oí;/A/íqt^
Oivíl, portador da G.i. n° 1.303.70-i SSP/PÜA e CPF 4P’ ^7*5 P7-? 0o/02/19/1, engenheiro
Rua Henrique Durans. Qda 18, n= 19 - Ar™ S5 í?oon |fn ?
ÂDRLàME DS S0ü2è coPi «r Kr -i ● i,ao Jose ae Ribamar - MA s

portadora da C.l.n.os^sSÍS5 eCP*~Ã.^^%'^° f
Domicio da Gama. n® 85 CoréiP r=.í-^ ' Ã "®sicísnte e donrucífiada na Rua
componentes da Sociedade Limitada Gue^oT"
Br.íGENHARLA S/C LTDA e C\*PJ empresariaí SUPORTE

«“"i ni R„. D™ití i'g™”"s5"' “ °
RssoiVem de comu

nisGiante cíáusuías e condições seguintes:

<r»^

●L }

- Coréia de Baixo - Cep.
m acordo sírerar e consolidar seu contrato social

£ BMGBHHARIA s/c LTDA. passa a

sociedade o sócio Sr. ÂDSMILSOM rsjOGUElRÃ DO
Cajarj - íviA, nascido no dia O7/0S/19S

.esiGenic: « oomiciliado ns Rua Henricue Durans Qda 18 n® 19 — Aracariv c»-' rc nnr- -'-

José de Ribamar - MA, portador tía C.Í. n° 028378282004-1 SSPiMA e CPF^n^^S^slfõ.STtSs.
,-j

cLAUbuLA ; ERCEIRA.: Retira-se da Sociedade o Sócio St®, ADRiAfíE DE SOUZA CO*=LHO c=ue

--?n onS'®’®'®,-''®'® ° MOGÜEÍRA dos santos, a importância dé R5
LL no-J representados por 2.500 (duas Mil e quinhentas! cotas no
'.t=,i...r ue K.Í i,0o(h.j,„ Real) caoa ums, o mesmo dando plena s geral e irrevogável quitação para
p.ao ! =cl=msi em juuo ou fera dele, tica distribuídos entre os sócios da seguinte maneira;

Sócios Quotas Tota! pi?

IViÂRCO AURÉLIO ARAÚJO ÃZEVHDC
ÂDEí'^ILSOM MCGUEIRâ DOS SAM'^ns
T O T A L

2.Õ00

2.500
2.ÕOG.OO
2.500.00

õ.OGO 5.0G0.0G

° '=® ®ra q® R? 5.000,00 (cinco mi! reais}, passará s
Sis! ao R$ íOO.OOG.QQ (cem míi reais), dividido em 100.000 (esm íriii) cotas ds R$ -í OC (hum msJ)
-á& urna, assim distribuído; SSASCO AURÉLIO ÃRAUJO A2EVEDC. fica: com 97.500 (noventa a

® qí^mhentos} cotas, totalizando R$ 97.500,00 (noventa e sete .mil e ouinhentos reais) e
íqOOUSiRA DOS SANTOS, fica com 2.500 (dois mii a quinhentos) cotas, totalizanco

^.oOO.OO (cois míí e quinnenícs reais) o aumento na irripcrTância de R$ 95.000,00 (nov
cii-cc .:!ií resis), íoi ínrsgrslisaco pslos sócios am moeda corrente do caís. nc ato d» assinatura n?
pressnve aitsreçâo contratual. ‘ '

ufff

nt£

;
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fNSTROMENTO PARTICULAR DA
, L n L

PPvIMEíRA ALTGR.^ÇÃOB CONSOLlÜAÇÃG DG CONTRATO SOCIAL DA

penas^da Lei, que não está impedido df 4mS A2£I.'EDO decisra. sob as
sm .Auüde tíe condenação criminal, ou põr se snoonfrar™^ pôr Lei espaciai, ou
que lemporanameníe. o acesso a caroos DúbfiS^T-nr ? ? f ® que vede, sir.da
suborno, concussão, .osouiato ou confm = ^ '«''meniar. de prevaricação aéite ou
corara normas de defesa irá concofrência ccnT? ° íinanosiro nacionaí
propnso-acíe. .coraencte. ocn^ra as relaçoss de consumo, fé púbiíca. ou a

^ Administração
ARAÚJO ASfcVEDO e a eíe caberá
sociedade, judicial e extrajudicíaí
sempre no interesse
negócios estranhos

í■ tsfsr
da sociedade,

aos nns sociais. em

CLÁUSULA SÉTíi^A; rvíetiiante
Contrato Sociaí. alterações contidas nas clausuiasas

anteriores consolida-se o

Consolidação do cotmtr atq soeiat. da .

CisiísiíSs Ssgufids - A sociedade tem por objeto sociaí:

oer/iços ae arquftstürs e engsn^ana s de ssssssorarsiento técnsicô sspeciaüsado.

'on 1®^°®*'=;® ' ° Capitai Sociaí é de RS 100.000,00 {Cem Mii Reais) dividido em

corremetíopaír?e!ossSos°a1^be?“ """"



h

!NSTRUÍv®NTO particular da primeira 'íLTERÀÇÃO S CONSOLmçÃO DO CONTRATO SOCIAL Di
J
Ujíl

Sggíos
QUQtSS

^JARCC ÂURELiO ARAÚJO Â2EVSDO
ADEMíLSOé^S noouêèra dos samtos

> o T Â L

97.500

2.500
97.500,00
2.50G.Q0

ÍCS.QOOjCO
100.C00

sonaanamente pela ínisgralízação do capital social.

n.® 1Q.406/2002), a
suas Quoras, mas íotíos respondem

Cíáüsuía Qaifjía - A socíedace íerá prazo indeíemínado de duração e inicio de atividade em10.05.2000.

âURElS sociedade será exercida pelo sócio Sr
da Sdade^üdfc?afí^l?Sí j 1 ® responsabilidade ou representação ativa e passiva

® ® ev.»ajjdicia!, podendo praí^c^ iodos os atos comprssndidos no obieto go--i-;
sempre no interessa da sociedade, ficando vedado, eniretanto, o uso da XnSolo socfaltSrjsgoGios estranhos aos fins sociais. Genomma^o social em

. riTü3.RCO

CíáüSüls

estabelecida no <^eiifc5aÇões, o administrador adotará preferenciaimente a forma
O, do art. 1.072 do Codigo Civií (Lei n° 10.406/2002).

'^.'^aíro meses seguintes ao término do exercício sociaí, os sócios
dt^fibei «rao sob.re as comas e designarao admínistrador(es) quando for o caso.

Gsáusüía Mona ~ Peio exercício d
menssi a título de prc-isbore,
^ecordo.

a adusinístfaçâo, o administrador terá direito s uma retirada

cujo valor será \memente convencionado eníre eles, de comum

CIsysuia Déclyns - Fica estabelecido

uisuisuãa Décima Primeira - O exercício sociaí tei-mínará em 31 ds dezembro de cada sno

quando serâo levantados o baianço patrimonial e o balanço de resSíadr^SmfcTe Srá
-:^iCtuadas a sputaçao oos resultados com observância das disposições legais aplicáveis.'

^issisula Dácima Segunda - Os íucros ou prejuízos acumulados
suportados peios sócios na proporção de
mensaimente, bimesíraimente, ínmestraiments
das dísDosicõôs

legais aplicáveis.

que a sociedade nâo íerá Conselho .Rscai.

serão distribuídos ou
sua participação no capitai sociaí, periodicarnenía,
e ou semestralmente de acordo com a observância

Oíausuia Dácíma
^ quaiquer dos sócios não implicará díssoiuçso

^ uaus, qus ^.^lOssetíüira com os socsos remanescentes, devendo ser pago aos herdeiros do
f^üôc^Csu 0 valer coiresponGente às suss quetss de capita! e è sua participação nos íucros Uquídos

itr
●^á

cs sods'^
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-WSTRUryíENTO PÁRTfCULARDA
PR1MEIR.A,O.TSiíaÇAu E CONtOimcAO DO CONTTIATO SOCÍA

● P L

^-LDA

A■-ÊLfl

apurados até a dats do faiecimsnto
medíame etvantamsnto de, b:3lsnço Ssrsi sspscífíco para esss

Parsgrato úníco - O valor devido
tofiTia: 20% (vime por cerno) no prazo me«e«ç- sno/ (r^it * pagos da ssgumie

me.es, SO/o (Oitenta per cento) no prazo tíe tíozamsses.

wíáiisuSs Dásima Qaaita
10.406/2002), aplícávei
sodedade.

Glaiissáía Décima Qijinta
observância dos
aplicáveis.

- Os casos omissos neste
preceitos do Código Cívií (Lei ° resolvidos com

10.40S/2002) e de outros dispositivos íegaís
n.

ís - íWA, para qualquer ação fundada
r outro, por mais pnvitegiado que seja

Ctsiisuia Décima

irs, sob as penas da l
Sétima

O Administrador Sr. íVíâRCO AURÉLIO ARAü *0r*C!r«i
V.r

t

íí
j^or

qi.v 2, a pse :C.

iS ■

contra o

c-ontra as ralsçõss ds

E por estarem assim justos e contratados, lavram este instrurnento em três vias de Igusi forms9 sBor.

^ Sao Lufs (Maraníião), 11 cie maio de 2010.
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIAL
SUPORTE ENGENHARIA LTDA-ME

Pelo presente instrumento particular, MARCO AURÉLIO ARAÚJO
AZEVEDO, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, natural de Sâo Luls - Ma, nascido em
05/02/1971, portador da cédula de ídentúkde n®. 1.^3.701 SSP/MA e CPF n®. 483.579.873-
20, residente e domiciliado na Rua Dr. Henrique Durans, n® 19, Qda. 18. Lote - Morada do
Sol, Araçagy - Paço do Lumíar - CEP n®. 65130-000 e ADENILSON NOGUEIRA DOS
SANTOS, brasileiro, solteiro, empr«ário, natural de Cajari - Mto, miscido em 07/08/1985,
portador da Cédula de Identidade n®. 028378282004-1 SSP/MA c CPF n®. 023.955.573-23,
residente e domiciliado na Rua Dr. Henrique Danms, n® 19, Qda, 18, Lote - Morada do Sol,
Araçagy ● Paço db Lumiar - MA CEP rf. 65130-000, únicos sócios que compõem a
sociedade empresark; limitada sob a denominação social de SUPORTE lENGENHARlA
LTDA - ME, estabelecida nesta capitai de São Luís - Ma a Rua Oomínicío da Gama, n® 85 -
Coieia de b^o, CEP n® 65025-310, inscrita na Junta Comercial do Estado do Maraiü^o -
JUCEMA sob NIRE n® 2120047810-6, por despacho datada em 10/05/2000, primeira
alteração contrahial e consolidação arquivada sob n® 2010Q61S260,da}ada em 11/11/2010,
inscrita no CNPJ (M.F) sob n® 03.740,351/0001-27, resolvem assim alterar o endereço de sua
sede, atividades e capital social, conforme as clausulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA* Os sócios resolvem transferir a sede com endereço acima citado
para Beco das Minas, n® 24, Centro - CEP; 65015-110 - São Luís - Ma.

CLÁUSULA SEGUNDA: O c^tal social que é de RS 100.000,00 (cem mil reais) dividido
100.000 (cem mil) quotas de valor nominal RS 1,00 (um raal) cada uma, totalmente

infegralizadas em arceda corrente do pais, fica alterado da seguinte forma: os sócios,
integraiizam o valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) totalmente
íQte^izado neste ato em moeda cmrente do pais, por força da cessão e aumento quotas,
totalizaoch) o valor de suas quotas em R$ 350.0(X1,00 (tt^entos e cinquenta mil reais) fícando
0 capital da empresa altero e distribuído da seguinte forma:

Quotas
346.500 99,00

3.500- 1,00

350.000 ● 100,00

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade que tem em seu ramo de atividade os serviços
de atividades técnicas relacionadas á engenharia e arquitetura tâo especifíctuiâs anteriormente
altera-se a partir desta data seu objeto social {ara:

4213-8/DO - Obras de urbanização - mas, praças e calçadas;

3600-6/01 - Captação, tratamento e distribuição de água;

3701-1/00 ● GesiSo de redes de esgoto;

4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias;

4299-5/99 - Outros obras de engenharia civil nlo especificadas anteriormente: (a
construção & estiuturas com tirantes, as obras de contenção, a construção de cortinas
de peoteçSo de encostas e muros de airimo);

em

Valor

RS 346.500,00

RS 3.500,00
RS 350.000,00

%Sócios

Marco Aurélio Araújo Aravedo
Adeailson Nogueira dos Santos
Total

J

cuaince o RSCISTRO SM 1S/1í/2(>17 15;19 S« H* 20171257413.
«WÍOCOLO. 171257413 DE 2S/11/2017. CMH60 DE VSRIFICAÇW:
1170491362C. HXUS: 2120047aiOS.
SOFORTE EUGESHUIIA LIDA ME

lUiAA nt0re«a Rodrimw» Kendon9&
SZa^ARXA-CEMl.

aio vns, 18/12/2017
mr.«cpx«9a£scil.ma.gdv.bc

JUCEMA

X valiáaio dccte d&ctHKcnto, 8o íap, «soo, fie* au^eito a c«peovaçâo do au» auCaotiCidide noa taapaativoa portais.
Intoras&da saua xa«p«etivos eoàisos ds vazilicaçio
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIAL
SUPORTE ENGENHARIA LTDA ● ME

4311-8/01 ● Demolição de cdiRcíos e outras estruturas;

4329-1/99 - Outras obras de instalações on comíruções nâo especifica^
anterionnente: (a instalação de sistemas de limpeza por váotu), o ervestimento de
tubulações);

4391-6/00 - Obras de fimdações

4399-1/01 - Administração de obras

43994/03 ■ Obras de alvenaria

4399-1/99 - Serviços especializados para construção lâo especificados antenoimente:
(a construção dc fomos industriais, a construção de partes de edíficir», como:
telhados, coberturas, cteminés, lareiras e churrasqueiras, os serviços de limpeza de
fachadas, com jateamenío de areia, vapor e semelhaites).;

7111-1/00 - Serviços de arquitetura

7112-0/00 - Serviços de engenharia

7119-7/99 - Atividades técnicas erlacionadas à engenharia e aiquitetera não
especificadas anterioimenle: (o serviço de aerofbtograraetria, os projetos de gest^ de
águas).

CLÁUSULA QUARTA Permanecem inalteradas otdas as (temais clausulas do contrato
social original e alterações, em tudo aqwlo que não venha colidir com a presente alteração
contratual.

E. por estarem de pleno e comum acordo, obriga-se pqf çis o fiel comprimento de loto as
clausulas e condições da {nesente alteração de contrato social e assinam em 03 (três) vias de
igual teor, forma e data. ●u

São Luís, 20 de Novembro de 2017.

MARCO AURÉLIO ARAÚJO^
CPF: 483.579.873-20^
Sócio - AdminístradoT

CPF: 023.955.573-25
Sócio

'^SRSiriCO Ô SEGISTRd 2H 18/12/2017 ISslO SOB M* 20171257413.
«WTOCOLO! 171257413 DE 28/11/2017. CÓDIGO DS TWmCiÇtór
11704813626. U18B: 21200478106.
SCÍOR7E ESGEiaUtRIA ITD* HE

UUa& Tbwresa Botlrlguos Hanflong.-i
SKCAETÀIIZE-CEBM

a&o uiia, ifl/12/2017
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alteraçAo contratual de transformação de sociedade ltda em eireu

SUPORTE ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 03.740.351/0001-27

MARCO AURÉLIO ARAÚJO AZEVEDO, brasileiro, divorciado, engenheiro civil,
natural de Sâo Luís - MA nascido em 05.02.1971, RG: 1.303.701 SSP - MA e

CPF n*» 483.579.873 -20 residente e domiciliado na Rua Dr. Henrique Durans, rf
19, quadra 18, Araçagy - São José de Ribamar - MA - CEP: 65110-000 e
ADENILSON NOGUEIRA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, empresário natural
de Cajari - MA. nascido em 07.08.1985, portador da cédula de identidade n“
02B3782B2004-1 SSP - MA e CPF n“ 023.955.573-23 residente e domiciliado

na Estrada da Maloba MA 202, n® 02. Bloco 02, Apartamento 04 - Residencial

Guarujá II - Maioba - São José de Ribamar CEP; 65110-000 resolvem
transformar a Sociedade Limitada em EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA mediante as cláusulas nos seguintes termos
6 condições;

CLÁUSULA PRIMEIRA - Retira-se da sociedade o sódo ADENILSON

NOGUEIRA DOS SANTOS, adma qualificado, cedendo e transferindo a

totalidade de sua participação societária, representada por 3.500 (três mil e
quinhentos) quotas do capital social pelo valor de R$ 3.500,00 (três mll e
quinhentos reais), ao sócio remanescente MARCO AURÉLIO ARAÚJO
AZEVEDO, acima qualificado, declarando ter recebido todos os seus direitos e
haveres perante a sociedade, nada mais tendo a reclamar, seja a que tftufo for,
nem do cessionário nem da sociedade, dando-lhes plena, geral, rasa e
irrevogável quitação.

CLÁUSULA SEGUNDA - Por força da cessão e transferência das quotas
sociais, fica reservado ao sócio remanescente a totalidade do capital social, no
valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), dividido em 350.000
quotas (trezentos e dnquenta), no valor unitário de R$ 1.00 (um real) subscrito
e integralmente integralizado, em moeda corrente do país. A responsabilidade
do sócio remanescente permanece limitada a Importância total do capital.

CLÁUSULA TERCEIRA - Fica transformada a sociedade limitada, já qualificada,

em Empresa Indiwdual de Responsabilidade Limitada (EIRELI). passando a
adotar como nome empresarial a denominação, de “SUPORTE ENGENHARIA
EIRELI", com sub-rogação de todos os direitos e obrigações perllneníes.

CLÁUSULA QUARTA - É nesta data alterado o valor do capi^l da empresa

passando de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) para R$ 400.000,00
(quatrocentos mil reais), sendo o aumento de R$ 50.000.00 (cinquenta mil reais),
totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do país*

CLÁUSULA QUINTA - O acervo desta sociedade, ora transformada, no valor de

R$ 400.000.00 (quatrocentos mil reais), passa a constituir o capital da Empresa
Individual de Responsabilidade Limitada, ora constituída. Para tanto, firma em
ato contínuo, o "Ato Constitutivo do Empresa Individual de Responsabilidade
Umitada-EÍRELL”

: ^
C P L



ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LTDA EM EIREU

SUPORTE ENGENHARIA LTOA

CNPJ: 03.740.351/0001-27

ATO CONSTITUTIVO POR TRANSFORMAÇAO OE EMPRESA INDIVIDUAL
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

Pelo presente instrumento particular, MARCO AURÉLIO ARAÚJO AZEVEDO,

brasileiro, divorciado, engenheiro civil, natural de São Luís - MA nascido ©nr»
05.02,1971, RG: 1.303.701 SSP - MA e CPF n** 483.579.873 -20 residente e

domiciliado na Rua Dr, Henrique Durans, n® 19. quadra 18, Araçagy- São josé
de Ribamar - MA - CEP: 65110-000, resolve, neste ato, constituir Empresa
Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, a qual se regerá, pelas
cláusulas presentes neste ATO CONSTITUTIVO, a saber:

CLAUSULA PRIMEIEIA - A empresa individual de responsabilidade limitada
girará sob a denominação de SUPORTE ENGENHARIA EIRELI.

CLÁUSULA SEGUNDA - O titular declera que não participa de nenhuma outra
empresa individual de responsabilidade limitada.

CLÁUSULA TERCEIRA - A empresa terá por sede a cídada de São Luís - MA,
Estado do Maranhão Beco das Minas, n® 24, Bairro: centro - CEP: 65.015-110

podendo estabelecerliliais e sucursais em qualquer ponto do território nacional,
obedecendo ás disposições legais e vigentes.

CLÁUSULA QUARTA - O objeta da empresa será a exploração do ramo de:

42.13*8>00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;

36.00-6-01 - Captação, tratamento e distribuição de água;
37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto;

42.11-1 -01 - Conslru^o de rodovias e ferrovias;
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especiUcadas anterionmente;
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas;
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas
anleriormente;

43.91-6-00 - Obras de fundações;
43.99-1-01 - Administração de obras;
43.99-1-03 - Obras de alvenaria;

43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados
anleriormente

71.11-1-00 - Serviços de arquitetura;
71.12-0-00 -Serviços de engenharia:
71.19-7-99 'Atividadestécnicas relacionadas â engenhariae arquitetura não

especificadas anteriormente.

CLÁUSULA QUINTA - O capital da empresa será de Ft$ 400.00,00
(quatrocentos mil reais), inteiramente integralizado, em moeda corrente nacional
sendo distribuído da seguinte forma:

VALOR%NOME

MARCO AURÉLIO ARAÚJO AZEVEDO R$ 400.00,00100
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL OE TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LTOA EM EIRELI

SUPORTEENGENHARIALTDA

CNPJ: 03.740.351/0001-27

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade do titular é timitada ao capital
integratlzado.

CLÁUSULA SETfMA - O prazo d© duração da empresa será por tempo
indeterminado.

CLÁUSULA OITAVA - A administração da empresa será exercida isoladamente

pelo titular, já qualificado, e. a ele cabe a responsabilidade ou representação

ativa ou passiva da empresa, judicial e/ou extrajudicial, podendo praticar, atos
compreendidos no objeto, sempre no interesse da empresa.

CLÁUSULA NONA - O Administrador dedara, sob as penas da lei, de que não
está impedido, por ieí especial, e nem condenado ou encontrar-se sob os efeitos

de condenação, que o proíba de exercer a administração de empresa indivíduaf
de responsabilidade limitada (EIRELI).

Assina o presente Instrumento em via única, obrigando-se fleímente por si e por
seus herdeiros a cumprl-lo em todos os seus termos.

V

●s^C P L

São Luís - Ma, 25 de julho de 2021.

/

auot j
Marco Aurélio Araújo Azev^i

CPF: 483.579.873-20

^deniistm Nogueira dos Sanios
CPF: 023.955.573-23
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

JOSE WILSON MENDONÇA, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n° 6083, inscrito no CPF n
10444262334, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que
este documento é autêntico e condiz com o original.

Eu.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
Nome

N® do RegistroCPF

JOSE WILSON MENDONÇA608310444262334

12/08/2021 11:48 SOB H* 21600205042.CERTI7IC0 O REGISTRO EM
PROTOCOLO: 211002771 DE 03/08/2021.

CÔDIQO DB VERIFICAÇÃO: 12105893739. CNPJ DA SEDE: 03740351000127 .
EFEITOS DO REGISTRO EM: 29/07/2021.NIRB: 21600205042. COM

EIRELIJUCEMA SDPORTE ENGENHARIA

LfLIAN THSRESA RODRIGUES MENDONÇA
SECRETÃRIA-GERAL

eiBpreBa£acil .m&.gov.bv

fica sujeito à comprovação de aua autenticidade nos
respeccivos côdlgoB de verificaçSo.

WWK.

reapeccivea porcala.
A validade deate documento, ae Impreeso

informando aeua



Empresa Fácil Maranhão28/03/2022 10:00

lãí I ■' I

EI
Autenticidade de documentos

Sobre o Portal DADOS DA CONSULTA

Protocolo:
Serviços

g 211002771

Legislação Data do Protocolo:

12/08/2021

Parceiros
Número de Registro;

21600205042

Fale Conosco

Arquivamento:

fe 20211002771
Manuais

Empresa:

g SUPORTE ENGENHARIA EIRELIMunicípios

Implantados
Documento(s):

Consultar

infoimações
Q Contrato

Notificações < Voltar

cort»Oi

SEINCJUCEMA nnillilllllQJ (98) 2106-8500 Ver mais
1

Av. Pedro li. N’199 - Centro, São Luis - MA, 65010-450

9
ouvidOfia@jucema.ma.gov.br

© FAME^|

1/1
https;//wwv/.empresafacil.ma.gov.br/s/lista-de-documentos/?protocolo=MAP2107566347



Fec>eratíva âo BrasU
Consellio Federal de Engeititaria e Agronomia
Carteira de Identidade Profissional

isr
Roglstro Nacional

11032923A-0

iVA^rO AV?F,LÍO APJWJO

FlBoçao
RAiiiiscrc» LiKn rcavíto

Jí». iwjn Jj-.t Aryjo ASCTgQ

isi C.PJV ttpoSanQ.□ecainento do Idmtfdaclo
; Sír-HA J1 J!.I <c?.??!».^'’i-:> II

HaBcImonto

iw5/va,:i»'tn

Cnad»fte«d*ta

15« oaj! l i
3<>;' Ass-Pirsidi^

yi/CP‘Y^^'afUjt<t,‘h .

t UF MadsnaSdado

n KS» aPASiz-airA ;
tlamtaCdnb

Ea^tie

IS'.
il

íS^Ê, I
Rcs>siio m> Crc0

/.i if-n 		 I
JL

icMie

'. s..V

1

itr—B

\
Tdulo Pronsdonal
Kl Civit

J
l
Ass. do Profissional

1 ÜfMCOO 1

y,.,ff-,a...y-^,i>jw,-r.iviKPgfafâid3a«èkir^5iait';?W!5eti:itf62;:3g38?CT
l

>

A



16/03/2022 08:48

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇAO
03.740.351/0001-27

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

29/03/2000

NOME EMPRESARIAL

SUPORTE ENGENHARIA EIRELI

PORTETITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

SUPORTE ENGENHARIA ME

CODIGO E OESCRIÇXO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRJNCIPAL
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICASSECUNDARIAS

36.00-6-01 ● Captação, tratamento e distribuição de água
37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.99-5-99 ● Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especffícadas anteríormente
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-01 - Administração de obras
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

43.99-1-99 ● Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
71.11-1-00 ● Serviços de arquitetura
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
71.19-7-99 ● Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

230-5 - Empresa individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

COMPLEMENTO
iHr******

NUMEROLOGRADOURO

BC DAS MINAS 24

MUNICÍPIO

SAO LUIS

UFBAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CEP

MA65.015-110

ENDEREÇO ELETRÔNICO

SUPORTENGENHARIA@IBEST.COM.BR

TELEFONE

(98) 8413-7297

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUADO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/03/2022 às 08:36:12 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

UAIADÊAat'!IUH*

29/03/2000COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL03.740.351/0001-27

MATRIZ

NOME EUORESAKIAL

SUPORTE ENGENHARIA EIREÜ

TÕKTT
lüULODO EsIauLlEciMENÍO iNOVb Üt l-A-NIASIAl

SUPORTE ENGENHARIA
ME

r.ftuiüOfc OfcSCWIvAOÜAAIlvlJAUi cfCaNf-MkWPUJNClVAl.
42.13-S-OO - Obras de urbanização ● ruas. praças e calçadas

CÓ0K3O é OESCSIÇ/W 0*S ATivlÒAÒES ECONOMICAS SECUNDARIAS
36.00-6-01 - Captação, tratamento e distribuição de água
37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.11-8-01 ● Demolição de edifícios e outras estruturas
43.29-1-99 - Outras obras de Instalações em construções não especificadas anteriormente
43.91-6-00 - Obras de fundações

43.99-1-01 - Administração de obras
43.99-1-03 ■ Obras de alvenaria

43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
71,11-1-00 - Serviços de arquitetura
71.12-0-00-Serviçosde engenharia ^		
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenhana e arquitetura nao especificadas anteriormente

CÒCIÜU E DPSCRIÇAU OA Na:l;«£7a ju^iSica

230-5 ● Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresârl

MjMERO COMKEI4ENIO
UOORAOOJHO

BC DAS MINAS
24

W
WUNIOPIO

SAO LUIS
ãAiAãõCKèWtilü'

CENTRO
TÇ6" MA
65.015-110

TtiEPoN?	

(98) 8413-7297
EnoEAEçO ELETRÔNICO
SUPORTENGENHARIA@IBEST.COM.BR

b’lli f tCtRAllVf)HERf'n\bAVfcL i='K,

DATA DA SITUAÇAO CADASIRAL

03/11/2005SITUAÇAO cadastral'
ATIVA

UOTIVODE SITUAÇAO CAOASTRÃT

DATA DA SITUAÇAO ESPEUVÃT
SllUACAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
Emitido no dia 28/03/2022 às 10:03;21 (data e hora de Brasília), Página: 1/1

e IMPRIMIR■D VOLTARCONSULTAR QSA

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dLquiagui.
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SUPORTE

anexo™

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Processo Administrativo De Licitação n" 006/2022

Modalidade Tomada De Preços n** 006/2022

A empresa SUPORTE ENGENHARIA, inscrita no CNPJ/MF sob o n“ 03.740.351/0001-

27, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) Marco Aurélio Araújo Azevedo,

portador(a) da Carteira de identidade n° 1303701 SSP-MA e CPF n'

DECLARA, para fins do disposto no Processo Administrativo de Licitação n° 006/2022, na

modalidade Tomada de Preços 006/2022, sob as sanções administrativas cabíveis, e sob

penas da lei, que esta Empresa, na presente data, é considerada:

483.579.873-20,

as

(X) MICROEMPRESA, conforme inciso I, do art. 3T da LC n°. 123/2007;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso TT, do art. 3*’, da LC n". 123,'2007;

DECLARA ainda que esta empresa está excluída das vedações constantes do arl. 3“,

parágrafo 4”, da LC n®. 123/2007.

São Luís - MA, 28 de março de 2022.

lí
, /

mjòm 0

Marco Aurélio Araújo Azevedo
Nome e Assinatura do Rèpresentante Legal

Rua H, Quadra N, ns 24, sala 102, Edifício Zé Pereira, Jardim Atiôntíco, Turú, Sôo Luts/MA.
C.N.PJ: 03,740.351/0001-27 Fone: (98f 3222-4098 e-mo//;swpo/tengen/»orfos/7<® gmiw7.com 2
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SUPORTE

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE SIÍJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO Á COMISSÃO DE

LICITAÇÃO

Ref. Edital de Tomada de Preço n.® 006/2022

Eu, Marco Aurélio Araújo Azevedo, brasileiro, engenheiro civil, CPF n®. 483.579.873-20,,
residente e domiciliado na Rua Henrique Durans, Quadra 18, bairro Aracaji, São Jose de
Ribamar (MA), CEP 65110-000, neste ato representante legal da empresa.SUPORTE
ENGENHARIA, inscrita no CNPJ03.740.351/0001-27, com sede no BECO DAS MINAS,
24, CENTRO, SÃO LUÍS - MA, DECLARO expressamente que se sujeita às condições
estabelecidas no edital de Tomada de Preços em pauta e nos respectivos anexos e
documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pcio
lícitadoT quanto à qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às condições
estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de executar os serviços.

O signatário da presente declara de que recebeu todos os documentos, bem como de que
tornou conhecimento dc todas as informações e condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto desta licitação, à luz do que preconiza a Lei Federal n°. 8.666/93, também,

da referida proponente declara total concordância com a decisão que venha a ser
tomada quanto à adjudicação objeto do presente edital.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes
impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do
artigo 32, parágrafo 2\ e Artigo 97 da Lei rf 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas
alterações.

em nome

Por ser verdade fímto a presente

São Luís (MA), 28 de março de 2022.

‘'-íiíVOiD
l^iSrco Aurélio Ãraújo Azêvédo - $óc

! SUPORTE ENGENHARIA

Endereçt^ Rua H, Quadra N, n® 24, sala 102, Edifício Zé Pereira,
Jardim Atlântico, Turú, SÃO LUÍS - MjV

CNPJ: 03.740.351/0001-27, FONE: (98) 3222-4098

(

10 Gerente

Rua H, Quadro N, ns 24, sala 102, Edifício Zé Pereira. Jardim Atíântíco, Turú, Sõo Luis/MA.
e-mail: suportengenhoríaslz^gmaiLcomCN.PJ: 03.740351/0001-27 Forfe: (98) 3222-4098

2
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INSTITUTO DE IDENTtnOAÇAO

NOME OOLORES THAYLANA SOUSA E SILVA
T. B^TOR I ZONA I fEC

061611121171/023Aiee
MS'P«/PA8EP IDENTB1A06 PROFISSIONAL

CTPSf SERIE lUFr-

mJAÇAO

CARLOS SILVA SANTANA E MARIA NAZARÉ

FERNANDES SOUSA E SILVA CERT MSJTAR

CNH

74S42396S6

CN8
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VUCUjUSAmbientol
Tucujus Ambiental Eireli ME

CNPJ:26.538.425/0001-42

Processo Administrativo de Licitação n.° 002/2022

Tomada de Preço n." 006/2022

MODELO DE PROCURAÇÂO/CREDENCIAMENTO

A empresa Tucujus Ambiental e Monitoramento Eireli, inscrita no CNPJ sob o n.°

26.538.425/0001-42, com sede na Avenida Doutor Acelino de Leão, n.° 2882, bairro

Trem, cidade de Macapá -AP, Cep 68.901-092, neste ato representada pelo sócio Sr.

Márcio Willian Aragão Barbosa, portador do RG n.° 289743 PTC - AP, inscrito no

CPF sob 0 n° 775.138.272-49, brasileiro, solteiro, Empresário residente na Avenida

Doutor Acelino de Leão, n.° 2882, bairro Trem, cidade de Macapá -AP, Cep 68.901-

092, nomeia e constitui seu Procurador (a), a Srta. Dolores Thaylana Sousa e Silva

portador do RG n.° 030233652005-7 SSPMA, inscrito no CPF sob o n.“ 038.122.813-

41, brasileira, solteira, Publicitária, residente na Rua Travessa Coronel José Nava. n°

08, bairro Centro, cidade de Barra do Corda -MA, Cep 65.950-000, a quem outorga

amplos poderes para, junto ao Município de Tuntum -MA, praticar os atos necessários

com vistas à participação do outorgante no Processo Administrativo de Licitação n.®

002/2022, na Modalidade Tomada de Preço n.“ 006/2022, usando dos recursos legais e

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos,

apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir,

desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda,

substabelecer esta em outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por

bom, firme e valioso.

Macapá -AP, 25 de março de 2022.

éi Assinado de forma digital por
MÁRCIO WILLIAN ARAGAO

BARBOSA;77513827249

Dados: 2022.03.25 17:23:22

-03'00'

\ *^Tucxjjus
Ambiento

Tucujus Ambientai e Monitoramento EIRELI - CNPJ: 26.538.425/0001 -42

Avenida Doutor Acelino de Leão ns 2882 - Bairro Trem - CEP: 68.901-092 - Macapá - Amapá



Ministério da Economia

Secretaria de Governo Digital
Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI
Junta Comercial do Estado do Amapá - JUCAP

N“ DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

4

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

16600014375

i -KbüUbRIMtNTO

2305

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amapá
TUCUJUS AMBIENTAL E MONITORAMENTO EIRELINome;

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.S“ o deferimento do seguinte ato;

N° FCN/REMP

N” DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO APP2200002001QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

0021 ALTERACAO

051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO^STATUTO

2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)
2015 1 ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio;

Nome:		

MACAPA

Local

Assinatura:	

Telefone de Contato:2 Fevereiro 202?

Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECiSAO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhantB(s):
I SIM Processo em Ordem

A decisão

SIM

/ /

Data

] NAO / / NAO ./ /
Responsável

Data Responsável Data Responsável

DECISAO SINGULAR

I Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
.esso deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

2” Exigènda 3* Exigènda 4° Exigènda 5* Exigènda

/ /

Data Responsável
DECISÃO COLEGIADA

I I Processo em esdgència. (Vide despacho em folha anexa)

I Processo deferido. Publique-se e arquive-se.
I Processo indeferido. Publique-se.

2* Exigènda 3* Exigènda 4* Exigènda 5“ Exigènda

/ /

Data Vogai Vogal Vogal

Presidente da Turma

OBSERVAÇÕES

. V/ (áiJunta Comerdal do Estado do Amapá \ y
Certifico regisfro sob o n" 20210018735 em 02/02/2022 da Empresa TUCUJUS AMBIENT/V. E MONITORAMENTO EIRELI, CNPJ 26538425000142
e protocolo 220019011 - 02/02/2022. Autenticação: 2DAF7F93EE8CCF26BCF91D6DDE8CA9C6E6537546. ROBERTO EOUACI DOS SANTOS
QUEIROZ - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucap.ap.gov.br e informe n® do protocolo 22/001.901-1 e o código de
segurança SOov Esta cópia foi autenticada digrtalmente e assinada em 02/02/2022 por ROBERTO EDUACI DOS SANTOS QUEIROZ - Secretário-
Geral. , , ■) . ^

.- \ ● Dáq. 1/8
>



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAP

Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

22/001.901-1 APP2200002001 02/02/2022

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

775.138.272-49 MÁRCIO WILLIAN ARAGAO BARBOSA 02/02/2022

Assinado utilizando o(s) segulnte(s) selo(s) do g ub

Selo Ouro - Certificado Digital

ITI

Junta Comerual do Estado do >^apá \ ^/
Certifico registro sob o n® 20210018735 em 02/02/2022 da Empresa TUCUJUS AMBIENTAL E MONITORAMENTO EIR^^NPJ 26538425000142
e protocolo 220019011 - 02/02/2022. Autenticação: 2DAF7F93EE8CCF26BCF91D6DDE8CA9C6E6537546. ROBERTO EDUACl DOS SANTOS
QUEIROZ - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http;//jucap.ap.gov.br e informe n® do protocolo 22/001.901-1 e o código de
segurança SOov Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em Q2JQ2Í2Q22 por ROBERTO EDUACI DOS SANTOS QUEIROZ - Secretário-
Geral. I

Dáa. 2/8



ml

ALTERAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDA^ljB:? /
LIMITADA EIRELI

TUCUJUS AMBIENTAL E MONITORAMENTO EIRELI

jris

● Alteração de Atividades econômicas;
● Consolidação.

Sr. MÁRCIO WILLIAN ARAGÃO BARBOSA, brasileiro, natural de Macapá — AP, nascido
em 02/01/1979, solteiro. Empresário, portador da RG n.“ 289743 PTC - AP e CPF n.“ 775.138.272-
49, residente e domiciliado na Avenida Doutor Acelino de Leão n“ 2882, bairro Trem, CEP 68901-
092, Macapá-AP, titular da empresa TUCUJUS AMBIENTAL E MONITORAMENTO EIRELI.

com sede na Avenida Doutor Acelino de Leão n** 2882, bairro Trem, CEP 68901-092, Macapá-AP,
inscrita sob o CNPJ: 26.538.425/0001-42 e registrada na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO

AMAPÁ sob o n“ do NIRE: 16600014375 em 14/11/2016, consoante a faculdade prevista
parágrafo único do artigo 1.033 da lei n^. 10.406/2002, (Código Civil), resolve:

CLAUSUUA PRIMEIRA - Neste ato a empresa altera seu objetivo econômico para as seguintes
atividades:

7119-7/01 — Serviços de cartografia, topografia e gcodesia;
8011-1/01- Atividades de vigilância e segurança privada;
7112-0/00 - Serviços de engenharia;
0230-6/00 — Atividade de apoio a produção florestal;
3812-2/00 — Coleta de resíduos perigosos;
4642-7/01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de
segurança;

7119-7/99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia c arquitetura não especificadas
anteriormente (serviços de aerofotogrametria c aerolevantamentos );
7420-0/01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina;
7420-0/02 - Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas;
8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico.

no

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA

TUCUJUS AMBIENTAL E MONITORAMENTO EIRELI

Sr. MÁRCIO WILLIAN ARAGÃO BARBOSA, brasileiro, natural de Macapá — AP,
^ nascido em 02/01/1979, solteiro. Empresário, portador da RG n.^* 289743 PTC - AP e CPF n."

775.138.272-49, residente e domiciliado na Avenida Doutor Acelino de Leão n“ 2882 bairro Trem
CEP 68901-092, Macapá-AP, Titular

MONITORAMENTO EIRELI, com sede na Avenida Doutor Acelino de Leão n” 2882, bairro
Trem, CEP 68901-092, Macapá-AP, inscrita sob o CNPJ: 26.538.425/0001-42 e registrada na
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO AMAPÁ sob o n° do NIRE; 16600014375 em 14/11/2016,
consolida-se o contrato com a seguinte redação.

da empresa TUCUJUS AMBIENTAL E

CLAUSULA PRIMEIRA A empresa Gira sobre o nome empresarial: “TUCUJUS
AMBIENTAL E MONITORAMENTO EIRELU’ e com o nome fantasia de

AMBIENTAL E MONITORAMENTO”.
TUCUJUS

0!
Junta Comerdal do Estado do Amapá
Certifico registro sob o n“ 20210018735 em 02/02/2022 da Empresa TUCUJUS AMBIENTAL E MONITORAMENTO EIRELI, CNPJ 26538425000142
e protocolo 220019011 - 02/02/2022. Autenticação: 2DAF7F93EE8CCF26BCF9106DDE6CA9C6E6537546. ROBERTO EDUACI DOS SANTOS
QUEIROZ - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http:/^ucap.ap.gov.br e informe n® do protocolo 22/001 901-1 l
segurança SOov Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/02/2022 por ROBERTO EDUACI DOS SANTOS QUEIROZ
Geral. . .

e o código de
- - Secrelário-

’ DáQ. 3/8



%

CLAUSULA SEGUNDA - O capital da empresa é R$ 600.000,00 (Seiscentos Mil Rèai^
correspondentes a 600.000 (Seiscentas Mil) cotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real)7
totalmente integralizadas neste ato, em moeda corrente do País e descrito da seguinte forma:

p i.

TITULAR N® / Quotas Valor % Valor RS

MÁRCIO WILLIAN ARAGÃO BARBOSA 600.000 1,00 100 600.000,00
TOTAL 600.000 600.000,00

CLAUSULA TERCEIRA - A empresa tem por objetivo a seguintes atividades econômicas;

7119-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodesía;
8011-1/01- Atividades de vigilância e segurança privada;
7112-0/00 — Serviços de engenharia;
0230-6/00 — Atividade de apoio a produção florestal;
3812-2/00 — Coleta de resíduos perigosos;
^642-7/01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de
segurança;

7119-7/99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas
anteriormente (serviços de aerofotogrametria e aerolevantamentos );
7420-0/01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina;
7420-0/02 - Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas;
8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico.

CLAUSULA QUARTA - A empresa iniciou suas atividades, em 15/11/2016, sendo seu prazo de
duração por tempo indeterminado.

CLAUSULA QUINTA - A responsabilidade do empresário é restrita ao valor de seu capital e
responde exclusivamente pela integralização do capital social (ArL 1.052,CC/2002).

CLAUSULA SEXTA - DA ADMINISTRAÇAO:
A empresa é administrada Isoladamente por seu titular o Sr. MÁRCIO WILLIAN ARAGÃO

BARBOSA, que ficará incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercício
das atividades ora assumidas, bem como, de representa-la judicial e extra judiciai ativa e
passivamente perante todas as repartições e instituições financeiras, vedado, entretanto, o uso do
nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social.

^ CLAUSULA SÉTIMA - Ao tennino de cada exercício, em 31 de Dezembro, o Titular prestará
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas
apurados.

CLAUSULAOITAVA - Nos quatio meses seguintes ao término do exercício, o empresário
deliberará sobre as contas e designarão administrador quando for o caso.

CLAUSULA NONA - A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração do ato constitutivo, devidamente assinada pelo titular da empresa.

CLAUSULA DÉCIMA - Falecendo o Titular, a empresa continuará suas atividades com

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de
seus haveres sera apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

os

m Junta Comercial do Estado do Amapá
Certifico registro sob o n® 20210018735

Dáo. 4/8



CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O Titular declara, sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administração da EIRELI, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contia

as relações dc consumo, fé publica, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ENQUADRAMENTO (ME)
O Titular declara que a EIRELI se enquadra como Microempresa — ME, nos termos da Lei

Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das
hipóteses de exclusão relacionadas no § 4” do art. 3® da mencionada lei. (art. 3®, I, LC n“ 123, de
2006).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — Os Lucros Acumulados e/ou do Período poderá ser
distribuído ao titular, periodicamente, a título de adiantamento de lucros, ou lucros efetivos

conforme sua participação no capital social, c de acordo com a legislação tributária vigente.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Declaro, sob as penas da lei, que não participo de nenhuma
outra empresa dessa modalidade.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro da comarca de Macapá para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desde contrato.

Macapá-AP, 28 de janeiro de 2022

MÁRCIO WILLIAN ARAGÃO BARBOSA

CPF n.® 775.138.272-49

TITULAR

>-
Junta Comerdal do Estado do Amapá

yjf Certifico registro sob o n» 20210018735 em 02/02/2022 da Empresa TUCUJUS AMBIENTAL E MONITORAMENTO EIREU^SNPJ 26538425000142
- 02/02/2022. Autenticação: 2DAF7F93EE8CCF26BCF91D6DDE8CA9C6E653 7546. ROBERTO EDUACI DOS SANTOS

QUEIROZ - Secretano-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucap.ap.gov.br e informe n” do protocolo 22/001.901-1 e o tódiqo de
Mgurança SOov Esta copia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/02/2022 por ROBERTO EDUACI DOS SANTOS QUEIROZ - Secretário-

’ Dád. 5/8



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAP^f'
Registro Digital

fir.

\
\

Documento Principal

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

22/001-901-1 APP2200002001 02/02/2022

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

775.138.272-49 MÁRCIO WILLIAN ARAGAO BARBOSA 02/02/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb

Selo Ouro - Certificado Digital

in

dj Junta Comerdal do Estado do Amapá
Certifico registro sob o n® 20210018735

segurança SOov Esta c6pia loi a^Sn^clda
●i

Dáa. 6/8



Ministério da Economia

Secretaria de Governo Digital

Departamento de Registro Empresarial e integração ● DREI

Junta Comercial do Estado do Amapá - JUCAP

\

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa TUCUJUS AMBIENTAL E MONITORAMENTO EIRELI, de

CNPJ 26.538.425/0001-42 e protocolado sob o número 22/001.901-1 em 02/02/2022, encontra-se registrado na Junta
Comercia] sob o número 20210018735. em 02/02/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Odir
Nascimento De Macedo Filho.

Certifica o registro, o Secretário Geral, ROBERTO EDIJACI DOS SANTOS QUEIROZ. Para sua validação, deverá

ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucap.ap.gov.br/
Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsO e informar o número de protocolo c chave de segurança.

Capa dc Processo		
Assmante(s)

CPF Nome Data Assinatura

775.138.272-49 MÁRCIO WILLÍAN ARAGAO BARBOSA 02/02/2022

Assinado utilizando o(s) seguintc(s) sclo(s) do g ub

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal

Assinantc(s)

CPF Nome Data Assinatura

775.138.272-49 MÁRCIO WILLIAN ARAGAO BARBOSA 02/02/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g 'tb

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (an. 36, Lei 8.934/1994): 28/01/2022

Documento assinado eletronicamente por Odir Nascimento De Macedo Filho, Servidor(a) Público(a),
em 02/02/2022, às 09:37.

5/

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal dc serviços da íucap informando
número do protocolo 22/001.901-1.

o

Junta Comercial do Estado do Amapá
Certifico registro sob o n“ 20210018735 em 02/02/2022 da Empresa TUCUJUS AMBIENTAL E MONITORAMENTO

220019011 - 02/02/2022. Autenticação: 2DAF7F93EE8CCF26BCF91D6DDE8CA9C6E6537546. ROB^ERTO BJUAa^DcS^SANTOS
QUEIROZ - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucap.ap.gov.br e informe n° do protocolo 22/001.901-1 e o códiqo de
segurança SOov Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/02/2022 por ROBERTO EDUACI DOS SANTOS QUEIROZ
Geral. r Secretário-

oáa. 7/8
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAPÁ

Registro Digital

o ato foi deferido e assinado digitalmente por :

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

762.177.872-53 ROBERTO EDUACI DOS SANTOS QUEIROZ

Macapá, quarta-feira, 02 de fevereiro de 2022

Itl
Junta Comerdal do Estado do Amapá

Certifico regis^ sob o n“ 20210018735 em 02/02/2022 da Empresa TUCUJUS AMBIENTAL E MONITORAMENTO EIRELI CNPJ 26538425000142

OUP -02/0^2022. Autenticação: 2DAF7F93EE8CCF26BCF91D6DDE8CA9C6E6 537546. ROBERTO EDUACI DOSQUEIROZ - Secretano-Geral. Para validar este documento, acesse http;//jucap.ap.gov.bre informe n® do protocolo 22/001 901-1 e o códiao de

segurança SOov Esta cúpia fo( autenticada digitalmente e assinada em 02/02/2022 por ROBERTO EDUACI DOS SANTOS QUEIROZ - SeCTBtáfio-
Dáo. 8/8
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Portal de Serviços28/03/2022 09:57

^,<)K.CIPA

Você 6Stá Gm! Portal de Serviços (/Portai/) / Validar Documentos / Validar Documento
is/d■^Fls

\ ttubrie»

i Prezado(a), informamos que os dados inseridos para solicitação de processo ou serviços a Juhi
Comercial são de inteira responsabilidade de quem os informa.

P L

^ Validar Documento

i Para as via únicas anteriores a data de 23/09/2020, insira o protocolo conforme a

imagem abaixo, sem a chave de segurança. Para os processos aprovados após essa
data, favor informar o protocolo da Junta Comercial e a chave de segurança.

Ni tu i» m»

PROTOCOLO: ISOOOOOOO »» 441*
mim1." imm mm

jmp '

*Número do Protocolo:

220019011

*Chave de Segurança:

SOov

V Validar Documento

DownloadDocumento(s) Assinado(s):

À Salvar220019011

Utilizamos cookies e outras tecnologias semelhantes para melhorar a sua experiência
em nossos serviços, nossa finalidade é proporcionar o adequado uso das tecnologias
aplicadas nos sistemas, sem qualquer coleta de dados para personalização de
publicidade ou recomendação de conteúdo. Assim, destacamos que ao utilizar nossoí
serviços, você concorda com a nossa política. Veja mais sobre a Política de cookies
privacidade clicando aqui

Desenvolvimento e mantido pelo projeto EMPREENDEDOR DIGITAL - Todos os direitos reservados. Aspectos legais e

responAeédttjdades.

https://portalservicos.jucap.ap.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/validacaoDownloadViaUnica.jsf 1/1
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ENVELOPE 01: "DOCUMENTAÇÃO'

Tomada de Preços 0C6/2022



PERMANENTE DÊ UCITAÇÃO PREFEITURA ML;M!CIPAL DE TUNTUMCOMISSÃO

LICITANTE: SUPORTE ENGENHARIA EIREU - ME

(



A W # PREFEITURA MUNICIPAL

Í0à.TUNTUM.●●ii'SOULTRFn&HO.

'■'.;:)i,^DAK0S5AG?NTP'

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL
CONFORME LEI FEDERAL n° 8.666/93 e ALTERAÇÕES

VALIDADE

18.09.2022

CNPJ/CEI/CPF n'’

03.740.351/0001-27

C.R.C. n°

016/2022

Razão Social;

SUPORTE ENGENHARIA EIRELI

Nome de Fantasia:

SUPORTE ENGENHARIA

Endereço da Empresa;
BC DAS MINAS, N° 24, CEP 65.015-110, BAIRRO CENTRO
LUÍS-MA

SAO

Nome do Representante Legal:
MARCO AURÉLIO ARAÚJO AZEVEDO

Data de Expedição:
18/03/2022

Ramo de Atividade Principal:
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas.

I^Ò^TES DE ARAÜJO JÜNIOR
Membro da CPL

MANOl



iiXa.TSJ^A p I A
R;e5:io'E.ro ■

ç^rfr |T=nAng CIVIL SUPORTE

,r»

Civil de Pessoas Jü

i
QnriAt DE çnMSTITUICÃO PA

contraio

LTDA. —

AURÉLIO ARAÚJO AZEVEDO,
da carteira de identidade

instrumento particular. WíARCOPelo presente

de responsabilidade limitada, que se

pela legislação específica que .

brasileiro

1.303.701 SSP/MA e

dante, com CPF n® 739

residentes e domiciliados à rua Domício da Gama, n
sociedade civil por quotascontratado a constituição de uma

condições seguintes e. nas omissoesregerá pelas cláusulas e
disciplina essa forma societária.

- ● I Ao- iPORTE engenharia S/C
denominação social de. SUFük 11.r\ ÃUSULA 1^ - A sociedade girará sob a

LTDA.^ ,

cidade de São Luís, Estado do Maranhão, à rua
sucursais em qualquer- A sociedade terá sua sede nar.i ÁUSULA 2^

Domício da Gama. 85. Coréia de Baixo,
do território nacional, obedecendo as

podendo estabelecer filiais ou
disposições legais vigentes.

ponto

conta própria, do ramo de servi¬
da sociedade será a exploração, por

assessoramento técnico especializado
ri ÁUSULAS^ - O objeto

de arquitetura e engenharia e deços

ri Âusuut 4^ - O capital social é de R$ 6.000,00 (cinco mil reais), dividido em 5.000,00 (oinco
R$ 1.00 (um reao, cada uma e subscritas pelos sócios como segue.

WIARCO AURÉLIO ARAÚJO AZEVEDO
ADRIANE de SOUZA COÊLHO AZEVEDO

Totalizando

valor de R$ 2.500,00

valor de R$ 2.500.QQ

' R$5.000,00

■ 2.500 quotas, no

0 .qnn quotas, no

5.000 quotas

da seguinte forma: O sóciode Capital serão integralizadas
moeda corrente do país, o valor total de

Adriane de Souza

ptpÁr.RAFO ÚNICO; AS quotas

Marco Aurélio Araújo Azevedo integraliza neste ato em
u Dç O *ino OOÍ Dois mil e quinhentos reais). A

suas quotas subscritas. R$ 2.500. ( quotas sub-
Coéiho Azevedo, integraliza neste ato em moeda corrente do Pais. o

R$ 2.500,00 (Dois mil quinhentos reais).scritas

legislação em vigor, limitada a uma
ni Ál íRULA 4": A responsabilidade dos sócios é na forr^a

OFiClO' folocCplaô
original que ma

importân^
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DE AZEVEDO

Êegi:}t', o Civil de Peaaoaa Jürídieu
MICROFILME n.o

cí AusulA 5^: O prazo de duração da sociedade sei? por tempc. indeterminado.

mFIs

CPU

rxÁusULÂV:'A gérên^-tf tía ãociédade d-úsfftía denoTiiinação social será exercida pelo sócio
MARCO AURÉLIO ARAÚJO AZEVEDO, que assumirá individualmente e exciusivamente em
negócios da sociedade, sendo teminantemente vedado os avais, fianças ou
terceiros estranhos à sociedade, como também, nos atos de alienação de bens imóveis ou cons

tituição de ônus e garantias reais sobre estas.

endossos de favor a

retirada mensal à título de Pró-labore, a combinar entre osCLÁUSULA 7°: Os sócios terão uma

sócios , cuja retirada não poderá ser inferior a 1(hum) salário mínimo.

CLÁUSULA 8^ Em 31 de dezembro de cada ano será procedido o levantamento do balanço do

exercício, sendo que os lucros ou prejuízos verificados, serão distribuídos ou suportados pelos
sócios, na proporção de suas quotas de capital.

atendimento dos Interesses sociais, o total ouPARÁGRAFO ÚNICO: A critério dos sócios e no

parte dos lucros poderão ser destinados à formação de Reservas de lucros ou permanecer em
lucros acumulados para futura destínação.

Cl ÁUSULA 9^: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou tranfendas
consentimento da sociedade, cabendo em igualdade de preços e condições, osem expresso

direito de preferência ao sócio que queira adquirí-las. no caso de algum quotista pretender ceder
as que possui.

CLÁUSULA 10^: Nos casos de retirada e falecimento de um dos sócios, a sociedade nao será
dissolvida, e consequentemente, não entrará em liquidação, por motivo de retirada, morte, insol-

incapacidade civil de qualquer dos sócios. Ocorrendo qualquer dos casos aqui previs-
encerramento do Exercício social, proceder-se-á a apuração dos

insolvente civilmente, ou desejar retirar-

da sociedade com base no último balanço geral. Se a morte, insolvência, interdição ou retira
da do sócio ocorrer após aquele prazo, a apuração dos haveres dos sócios será feita oom base

balanço geral do exercício em que ocorrer o evento.

vênda ou

tos, até 6(seis) meses após o

haveres do sócio que falecer, for declarado incapaz ou

se

no

O “ CAPUr desta
PARÁGfRAFO ÚNICO: O pagamento dos haveres apurados de acordo com

herdeiros dos sócios pré-morto, ou aos representantescláusula, será feito ao sócio retirante, aos

sócio insolvente ou interdito pela forma seguinte:

a) 10% (dez porcento), do valor apjír^do^

do

ato da assinatura do instrumento deno

alteração contratual.
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C A ü A B 1 A DE AZEVEDO
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■ Rejií-tr') Ciwl de Pessoas Jurídicas ‘/S

MiCAOFILMEnfi ‘

b) 90% (novenía porcento), restantes’ em 20 (vrhte) prestações

F!s

lais e

sucessivas, sem nenhum ônus de juros vencíveis no Oitimo d:a da mês do calendário a

partir do mês íméd:iataménte's^Í3sequonte âquête qi'e:fòr assV.ado*õ‘ jnstrçimento de alteração

; c P

contratual.

CLÁUSULA 11^: Fica eleito o foro desta comarca para qualquer ação fundada neste contrato

renunciando-se a qualquer outro por muito especiai que seja.

E por se acharem em perfeito acordo em.tudo que neste instrumento particular

foi iavrado, obrigam-se a cumprir o pres^te contrato em 03 (três) vias de igual teor, assÍnando-o
de 02 (duas) testem^i^Sna presença

São Luís - MA, 03 de fevereiro de 2000.

Marco Aurélio fâraújo Azevedo

í . 0 -
ly áj S -\dMi

Adriane de Souza Coelho Azev

TestemuAias».^’^

Geralc^ó^osé Ramos de Araújo
ID.n^ 518.713 SSP/MA
CPF n® 256.977.573-87

rj

Mèrla da Glói^ Ramos de Ara'újo Ferro
ID. n-901.073SSP/MA

CPF 269.930.903-68

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIFICO O REGISTRO EM; 10/05/2000
SOBONÜMERO:
21 2 0047810 6

SOL. 1 ^-a/\ rÉShÃTÊR
ESCREVE

fiel da

MÔNICA BEZERRA DA ROCHA

SECRETÁRIO GERAL
««ri

juy.fvtalanhAo loW 00/010480^9

fíKnÇÃ
ÍTE,

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO IVIARANKÃO

Ccnificamos que esia erprogratla é cópia auiênu^
documento original arquivado ncsia JUCEMA swq
●212ÜC478106, datado de 10/05/2000. Constando Aá
Posterioiíes), São Luís (MA), 08/06/2010.

n

úmi

Ciedinice Bastos da _
Sucreiário Gerai

115355



INSTRUMEN i O PA.RTiCULAR DA PRIMEIRA AUERÁ.Ç^ÃO P CONSO'T-- _ . . UIDAÇÃO DO CONTRATO Sbéi5í!
òUfoM i’lL ENGeNMáSIA g/c LTB.A»

s-i=wEno hrS2? particular de Alteração Contratual, ÃíiARCO AURFf iO ÂR/J.U *0

05102/19^,
Rua Henrique Durans. Qda 18 nM9 - AracAv Ceo síiGnnn resioerite e domiciliado na
áDRfàMB DE gfiMTA r*«c! k -, ’0-000 oao Joee oe RiOsmar - MA s

ponaíiore da C.l. n « íSssSsA P^rfessora,
Domicio da Gama 85 Coréia de bAA s aomiciliada ns Rua

r~-™ SSASí

ClAUSULA PPrtwiaRA: o nome empresaria! qus ara SUPORTE SEiJSHe^^HARíA S/C LTDA
iMCscíMhÂHsA L i DA.

passa s ■ssr SUPQRTí

CLAüSULA SEGUNDA: Hca admitido na sociedade o sócio Sr.
SANTOS, afrasiierro,

ÂDENILSCM M03UEÍR4 DOS

íviA, nascido no tíía 07/08/1985,
— Arsçagy - Cep. SO.110-000 São

1 SSP/FdA e CPF n° 02S.SS5.g73-23.

srnpresário, soíteiro, natural de Cajari -
rsBídents s CíO.micífisdo na Rua Henrique Durans. Gda 18. n° 19

José de Ribamar - wiA, portador ita C.i. n° 028378282004-

CLÁUSULA TERCEiRr^^: Retíra-se tía Sociedade o Sócio Sr. P

cede e transfsr© para c sócio Sr. âDHNíLSO
DHIAHB DE SOUZA COELHO.

, MQGUEíRâ dos santos, s irnpo.dância de R?'
/.:.bi;0.0G(pois wíi! e quinhentos Reais), representados por 2.500 (duas íviii e quinhentas) cotas no
vsíor de R$ i.00(Hum Resí) cada uma, o mesmo dando piena e gerai e irrevógávei quitação para
fjso iSclsj.*fSt em juízo ou fcrs dele, ncs dfstribuídcs entre os sócios tía seoufrite maneira:

que

Sócios Quotâs ToSas m

ÂUR5LIC ÂRAÜJC .AZEVEDO

ÂDENíLSCN NOGUEIRA DOS SANTOS
T O T A L

2.500

2.500
2.500,00
2.500.00

5.QG0 5.000,00

CLÁUSULA QUARTA: o capitai da sociedade que era de RÇ õ.OOO.OO (cinco mil reais), passará a
.sar cíÊ- R$ 100.000,00 (esm mü reais), dividido em 100.000 (csm mü) cotas ds R$ -{,00 íhum reaf:
cada li.ma, sssim distíibuído: mARCO AURÉLIO ARAUJC ÁZEVHDC, fica: com 97.500 (noventa e
sete mií e quinheníos) caies, totafízando R$ 97.500,00 (noventa e seíe mil e quinhentos reais) e,
ADE?'ifLSON NOGUEIRÁi DOS SANTOS, fica com 2.500 (dois mil s quinheníos) coíss. totalizando
R$ 2-ò0G,00 (dois mií a quinnenícs reais) o aumento na impcrtênda de R?í S5!oOG,00 {.noventa e
cinco mií reais), foi intagralízado pelos sócios em moeda corrente dc país, nc ate da assinatura da
vressnve aitergção contrstüaí.

nI r
í ' "íi
/ iy'/ /
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^C C L

psíTSE^da quB^ Aí^UJO íi2£Vedo dscisra. sgh
Em :(hüKíe de condeeaçgc ciimmal. cai pôr se"eii^S^^^i‘*? socisdada, p3r LeJ eapacie!

=?=*-S-d-S f »d.V.^, e*

Nií

as ●

, ou

a pena que vsde, sincs

ou CL

SSXTA: A AdminísíraçêARíí^UJO A2SVSDC ^e a sSe cabe°r/®a®?™s™dTof ^^f^EUO
sociedade, judiciai e e>rirajudiciaí. podendo orsthlnóüa^ a°í -representação eth/a e passiva da
ssn.pre no interessa da sociedade, ncando'vSãrio* f =°f"Pfssndidos no objeto sociaí
n^gGcios estranhos SOS ^ns sociais. ' ' ent.eíanío, o uso da denominação sociaí em

CLÁUSULA SÉTÍMA; Mediante
Contrate Sociai. 2s alterações contidas nss dausulas anteriores conso(!tía-ss o

_ ^^SOUD^ÃO DO CONTRATO SOCIAL DA PTivmt?pg a
SlUFORTE ENGSNHAMI/’

»“2”?D.«rpíi?mr„."s_VpZ■TDA ,-a

-MA

CsS5.5S?á8S Ssg65j5s2a - A socÊsdade tem por objeto SQcisi:

Sar^riços ae srq-iiÊSeÉ£srs e ersgsníí?3da o áe asssssa^nissTèc técnico sspeoialiaadG.

-nr ' ° ^5 100.000.00 (Csm Mi! Reais), dfcidido em
mv - R® ■*'00 (um real) caos ums, já imegrsUzsdo em moedaoorrsnie gc pais, pelos socfos, a saber: ■« »



-mmimmTO particular da prb^ira .íltcraçAo s coNsoiaDAÇÃo do contrato social da

SMCSEIBíifíi AMUA LíiriDAoSíJPOMTlPi

SéGSOS
ToM H$

SílA^GO ÂURELIO ÂRÂtIJO Â2£VEDO
j~.		 	

97.500

2.500
97.500,00
2.50G.QQ1^ T A 9● '-w- s í4 t»

Qusiriffi - Ncs tBnnos do art. 1.052 do Códfao Civil (Lei lo^OSí:?nn:?>

sSSS“?e.ASlJS^ -pontrn
OiáüsüSa ©EalíBii'

a - A socístíatíe terá prazo inciet©F?ninado de duração e imcio de stMdade gíti1G.05.2000.

QM!iiSL'3a Se:
sociedade será sxerdtía psio sócio Sr.

^ ® íesponssbííídstíe ou representeção ativa e passh/soa soc.=;G«de jütíicial e sjdrajiidicíai, podendo praticar iodos os atos compreendidos no obieto sociai
sempre no míeresss da socísdsde, Ceando vedado, eniretanio, o uso da denominação socísí em
nsgQGsos estranríGs aos ffns sociais.

í-i.Í(S

riTif^RCO

C^áUSíluS Sé^sTSS - Ern suas deliberações, o administrador adotará preferenclaim^te a ornrsa

estsbelecids no § 3, do arí. 1.072 do Código Civíí (Lei 10.403/2002).

C^áiísaícâ OKsva “ quatro loeses seguintes so término do exercício sodaí, os sócios
dsíiberafão sob?® as contas e designarão adminístrador(es) quando for o caso.

■Glá^spía s>lQf!S Psio exercício da administração, o administrador íará direito a uma retirada
mensal a tíúiio de pre-iabors, cujo vslor será fh/remente convenclorsado eníre eíes, de comum
acordo.

OlásisuSs Dédms ■* Fica estabelecido que a sociedade .não 'cerá Conselho Fiscai.

Oiáusuie Dé&lms Pnmelra - O exercício social temiinará em 31 tíe dezembro de cada ano,
quanac sereo levantados o balanço pabimoníaí e o baíanço de resuítado econômico
efetuadas a spuí*ação dos resultados com observência des disposições Isgals aplicáveis.

, e ssra

:è=jSííSB Désima Segunda - Os iucfos ou prejuízos acumulados ssrão distribuídos :

suporíaoGs pefos sócios na proporção de sua parílapação no capitai social periodicamenís,
menssimente, bimesíralments, ínmestralments ou semestraímente de acordo com s observância
tíss disposições
í^ais aplicáveis.

OU

cü2is(ii^si iL»‘@cSsi£a i; eircsira_ - O ●^Iscímenío ds qualquer dos sócios não implicará dlssoluçsc
soctsdstíe, qus prosseguirs com os sócios remanescentes, áevenúo ser pago aos herdeiros do

Tíiístído O valer conBspondsnts às suas quotas de capita?

u;

sua participação nos lucros líquidos



y

^ JílWOSNHAMIA
OCL^\i^ Dá

apurados até a data do falecí- -mento, medfame efvanianisnto 'd

ono/ / ^ devido aos herdeiros do
=t2^s ^ íJsnío} no prazo de dois

Ge. fo-sfsnço gerai específico

me^^es- 850/°^^^!®"^'^° seguinte
me^es, 80/o (oitema por cento) no prazo tíe tíozs

fm.
para ssss

Parágrafo único

03ssisís'ia Décfssia Ouarfe - S^rsn rar,,-ri^r> « j

«^a«a «feMU UrjSSftJSlí*^- * Civií (Lei n*^
Quaniío â díssoíuçâo e a liquidação ás

5éGfR?a Qaiínta « Os casos omissos
preceitos tío Código Civií (Lei

a?ai

o resoívídos
10.40o/2002> e de outros díspasitivos

observância dos
spílcsveis.

com

iegaís
n.

£fé£ís-uí£ Seirta - Rca eieito
nss'ís contjBto, com ejcclusâo

●o Toro de São Luís
s2Ç5resss de qualquer outro iviA, para qualquer ação fundada

por nisis pnviiegiado que seia.11

SSl3|i3Sa=~^'”
s„?5.;t-roSrSsS£is.r.r”
sísvsms tinanoeiro nacional, contra normas ds defese d»

oorjsunic, fé púbilcs, ou s propriedade.

por

s psns

ou contra a sconomia popuisr,
■3 concorrêncís,

conb^ o

contra as relações ds

^ sss*"’ i^s^fos s Gontrafedos. iavram este insírumenío em três viss de Igusi fomia

Sso Lufs (Marsnhao), 11 tíe maio de 2010.
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIAL
SUPORTE ENGENHARIA LTDA-ME

Pelo presente instrumento particular, MARCO AURÉLIO ARAÚJO

AZEVEDO, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, natural de Sâo Luís - Ma, nascido
05/02/1971, portador da cédula de identidade n®. 1.303.701 SSP/MA e CPF n®. 483.579.873-

20, residente e domiciliado na Rua Dr. Henrique Dumns, n* 19, Qda. 18, Lote - Morada do
Sol, Araçagy - Paço do Lumiar - CEP n®. 65130-000 e ADENILSON NOGUEIRA DOS

SANTOS, brasileiro, solteiro, empresário, natural de Cajari - Ma, nascido em 07/08/1985,
portador da Cédula de Identidade n®. 028378282004-1SSP/MA c CPF xf. 023.955.573-23,
residente e domiciliado na Rua Dr. Henrique Durans, n® 19, Qda. 18, Lote - Morada do Sol,
Araçagy - Paço db Lumiar — MA CEP xf. 65130-000, únicos sócios que compõem a
sociedade empresaria limitada sob a denominação social de SUPORTE ENGENHARIA
LTDA - ME, estabelecida nesta capital de São Luís - Ma a Rua Oominicio da Gama, n* 85 -
Coréia de baixo, CEP n® 65025-310, inscrita na Junta Comercial do Estado do Maranhão -

JUCEMA sob NIRE n® 2120047810-6, por despacho datada em 10/05/2000, primeira
alteração contratual e consolidação arquivada sob n“ 20100615260,datada era 11/11/2010.

inscrita no CNPJ (M.^ sob n® 03.740,351/0001-27, resolvem assim ^terar o eDd«’eço de sua
sede, atividades e capital social, conforme as clausulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: Os sócios resolvem transferir a sede com endereço acima citado
para Beco das Minas, n® 24, Centro - CEP: 65015-110 - São Luís - Ma

CIAUSULA SEGUNDA: O capital social que é de RS 100.000,00 {cem mil reais) dividido
era 100.000 (cem mil) quotas de valor nommal 1,00 (um real) cada uma, toíalmenic
inífigralizadas em moeda corrente do país, fica alterado da seguinte forma: os sócios,
integralízam o valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) totalmente
íotegralizado neste ato em moeda corrente do país, por força da cessão e aumeiUo das quotas,
totalizando o valor de suas quot^ em 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) ficando
0 capital da empresa alterado e distribuído da seguinte forma:

Sócios

Marco Aurélio Araújo Azevedo
Adenilson Nogueira dos Santos
Total

em

Quotas
346.500 99,00

3.500 1,00

350.000 t 100,00

Valor

R$ 346.500.00
RS 3.500,00
R$ 350.000,00

CX.ÁUSULA TERCEIRA: A sociedade que tem em seu ramo de atividade os serviços
de atividades técnicas relacionadas á entubaria e arquitetura não especificadas anteriormente
altera-se a partir desta dota seu objeto social para:

%

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;

3600-6/01 - Capüiçâo, tratamento e distribuição de ágia;

3701-1/00-Gesiãodc redes de esgoto; , ^ .

4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias;

4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anterionnente: (a
construç^ de estruturas c<un tirantes, as obras de contendo, a construçãode cortinas
de proteção de encostas e muros de arrirao);

CERTZriCO 0 DXGZST90 SH 1&/Z2/'2017 15:19 SOB K° 20171257413.
ÍKOTOCOU: 171257413 DE 28/11/2017. C^lfiO DE VEAZrZCAÇXO:
117048:362£. NIKE: 2120047S10S.

SDPCR7B EBGEBVabzA LTDA HE

JUCEMA
LlliAn Thar««A Rodr^guo* K«nd&nça

SSCRBTAAZA-CERAl

SAO LDZS, 18/12/2017
WWW.●sprasA£aoil.ms.gov. bE

A validade deste dc^uaonte, se ia:{>i03ao, Ctea sujeite ● ceapcevsçAe de sua autenticidade nos respectivos portais.
InCoraattdo seus respectivas eodigos de verificaçAo
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SEGXJNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIAL
SUPORTE ENGENHARIA LTDA - ME

4311-8/01 - 'Demolição de edifícios e outras estruturas;

4329-1/99 - Outras obras de instalações «n construções nâo especificadas
anterionnente; (a instalação de astemas de limpeza por vácuo, o revestimento de
tubulações);

4391-6/00 - Obras de fundações

4399-1/01 - Administração de obras

4399-1/03 - Obras de alvenaria

4399-1/99 - Serviços especializados para construção nâo especificados anteriormente;
(a construção de fomos industriais, a construção de partes de Ofícios, tais como:
telhados, coberturas, chaminés, lareiras e diurrasqt^iras, os serviços de limpeza de
fachadas, com jateamento de areia, vapor e semelhantes).;

7111-1/00 - Serviços de arquiteUna

7112-0/00 - Serviços de engenharia

7119-7/99 - Atividades técnicas erlacionadas á engenharia e arquitetura nlo
especificadas anteriormente: (o serviço de aerofotogramwria, os projetos de gestão de
águas).

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas todas as demais clausulas do contrato
social original e alterações, em tudo aquilo que não venlia colidir cora a presente alteração
contratual.

E, por estarem de pleno e comum acorcto, obriga-se pof jis o fiel comprimento de todas as
clausulas e condições da presente alteração de contrato social e assinaro em 03 (três) vias de
igual teor, forma e data.

São Luís, 20 de Novembrode 2017.

MARCO AURÉLIO ARAÚJO A
CPF: 483.579.873-20

Sócio - Administrador

VEDO

-f

iS

CPF: 023.955.573-25

Sócio

●aucinco o registro em iB/i2/2on i5;i» sob »● 20171257413.
RROTOCOMi 171257413 O* 28/11/2017. CÓ3IC0 DE VBRIFICXÇÃO:
11704613828. UXBE: 21200478108.
SUPORTE EROI^mARIA LXOE ME

JUCEMA
Llliaft ntarea« Rodrigues Msnrtonça

StCRKTASlA-CERAL

S&O X.01S, 18/12/2017
wwM.eapresafscil.aA.goF.bs

R validido deste doeURento, se Inptesso, fica sujeito à cosgirovaçào de sua autoflticidade no» respectivos portais.
In^oarando seus respectivos eOdigos ds verifleacto
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LTDA EM EIRELI

SUPORTE ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 03740.351/0001-27

MARCO AURÉLIO ARAÚJO AZEVEDO, brasllsiro, divorciado, engenheiro clvü,
natural cie SSo Luís - MA nascido em 05.02.1971, RG: 1.303.701 SSP - MA e

CPF n® 483.579.873 -20 residente e domiciliado na Rua Dr. Henrique Durans, rf
19, quadra 18, Araçagy - São José de Ribamar - MA - CEP: 65110-000 e
ADENILSON NOGUEIRA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, empresário natural

de Cajari - MA. nascido em 07.08.1985, portador da cédula de identidade n®
028378282004-1 SSP - MA e CPF n“ 023.955.573-23 residente e domiciliado

na Estrada da Maioba MA 202, n° 02, Bloco 02, Apartamento 04 - Residencial

Guarujá II - Maioba - São José de Ribamar CEP: 65110-000 resolvem
transformar a Sociedade Limitada em EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA mediante as cláusulas nos seguintes termos
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Reüra-se da sociedade o sócio ADENILSON

NOGUEIRA DOS SANTOS, acima qualificado, cedendo e transferindo a

totalidade de sua participação societária, representada por 3.500 (três mil e
quinhentos) quotas do capital social pelo valor de R$ 3.500,00 (três mil e
quinhentos reais), ao sócio remanescente MARCO AURÉLIO ARAÚJO
AZEVEDO, acima qualificado, declarando ter recebido todos os seus direitos e

haveres perante a sociedade, nada mais tendo a reclamar, seja a que títufo for,
nem do cessionário nem da sociedade, dando-lhes plena, geral, rasa e
irrevogável quitação.

CLÁUSULA SEGUNDA - Por força da cessão e transferência das quotas
sociais, fica resen/ado ao sócio remanescente a totalidade do capital social, no
valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), dividido em 350.000
quotas (trezentos e cinquenta), no valor unitário de R$ 1,00 (um real) subscrito
e integralmente integralizado, em moeda corrente do país. A responsabilidade
do sócio remanescente permanece limitada a importância total do capital.

CLÁUSULA TERCEIRA - Fica transformada a sociedade limitada, já qualificada,

em Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (EIRELI), passando a
adotar como nome empresarial a denominação de “SUPORTE ENGENH^IA
EIRELI". com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes.

CLÁUSULA QUARTA - É nesta data alterado o valor do capital da empresa

passando de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) para R$ 400.000,00
(quatrocentos mil reais), sendo o aumento de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),
totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do país.

CLÁUSULA QUINTA - O acervo desta sociedade, ora fransformada, no valor de

R$ 400,000,00 (quatrocentos mil reais), passa a constituir o capital da Empresa
Individual de Responsabilidade Limitada, ora constituída. Para tanto, firma em
ato contínuo, o “Ato Constitutivo de Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada-EIRELI."

PIs.

\



ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LTDA EM EIREU

SUPORTE ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 03.740.351/0001-27

ATO CONSTITUTIVO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

Pelo presente instrumento particular, MARCO AURÉLIO ARAÚJO AZEVEDO,

brasileiro, divorciado, engenheiro civil, natural de São Luís - MA nascido em
05.02.1971, RG: 1.303.701 SSP - MA e CPF n° 483.579.873 -20 residente e

domiciliado na Rua Dr. Henrique Durans, n° 19, quadra 18, Araçagy - São josé
de Ribamar - MA - CEP: 65110-000, resolve, neste ato, constituir Empresa

Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, a qual se regerá, pelas
cláusulas presentes neste ATO CONSTITUTIVO, a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa individual de responsabilidade limitada
girará sob a denominação de SUPORTE ENGENHARIA EIREU.

CLÁUSULA SEGUNDA - O titular declara que não participa de nenhuma outra
empresa individual de responsabilidade limitada.

CLÁUSULA TERCEIRA - A empresa terá por sede a cidade de São Luís - MA,
Estado do Maranhão Beco das Minas, n® 24, Bairro: centro - CEP: 65.015-110

podendo estabelecer filiais e sucursais em qualquer ponto do território nacional,
obedecendo às disposições legais e vigentes.

CLÁUSULA QUARTA - O objeto da empresa será a exploração do ramo de:

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;
36.00-6-01 - Captação, tratamento e distribuição de água:
37.01-1-00 ● Gestão de redes de esgoto;
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias;

42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormenle;

43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas;
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas
anteriormente:

43.91-6-00 - Obras de fundações;

43.99-1-01 - Administração de obras;
43.99-1-03 - Obras de alvenaria:

43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados
anteriormenle

71.11-1-00 - Serviços de arquitetura;
71.12-0-00 - Serviços de engenharia:

71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não

especificadas anteriormento.

CLÁUSULA QUINTA - O capital da empresa será de R$ 400.00,00
(quatrocentos mil reais), inleiramente Integralízado, em moeda corrente nacional
sendo distribuído da seguinte forma:

VALORNOME %

MARCO AURÉLIO ARAÚJO AZEVEDO R$ 400.00,00100



Págin^^
ALTERAÇAO CONTTIATUAL OE TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LTDA EM EIRELI

SUPORTE ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 03.740.351/0001-27

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade do titular é limitada ao capital
integrallzado.

CLÁUSULA SÉTIMA - O prazo de duração da empresa será por tempo
indeterminado.

CLÁUSULA OITAVA - A administração da empresa será exercida isoladamente
pelo titular, Já qualificado, e, a ele cabe a responsabilidade ou representação
ativa ou passiva da empresa, judicial e/ou extrajudicial, podendo praticar, atos
compreendidos no objeto, sempre no interesse da empresa.

CLÁUSULA NONA - O Administrador declara, sob as penas da lei. de que não
está impedido, por lei especial, e nem condenado ou encontrar-se sob os efeitos
de condenação, que o proíba de exercer a administração de empresa individual
de responsabilidade limitada (EIRELI).

Assina o presente instrumento em via única, obrigando-se fielmente por si e por
seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

\-
■ -wC p L

São Luís - Ma, 29 de Julho de 2021.

‘'Ímoo kwh
Marco Aurélio Araújo Azev^di

CPF: 483.579.873-20 Vi

^deniiscm Nogueira dos Santos
CPF: 023.955.573-23
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TERMO DE AUTENTICIDADE

JOSE WILSON MENDONÇA, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n° 6083, inscrito no CPF n°
10444262334, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que
este documento é autêntico e condiz com o original.

Eu.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
NomeN° do RegistroCPF

JOSE WILSON MENDONÇA608310444262334

21600205042.CERTIFICO O REGISTRO EM 12/08/2021 lls46 SOB N'
PROTOCOLO: 211002771 DE 03/08/2021.

CÓDIGO DE VERIPICAÇAO: 12105893739. OTPJ DA SEDE: 03740351000127 .

21600205042. COM EFEITOS DO REGISTRO EM; 29/07/2021.HIRE:

JUCEMA SUPORTE ENGENHARIA EIRELI

LÍLIAH THERESA RODRIGUES MENDONÇA

SECRETÁRIA-GSRAL

wvrw.e1npresaCacil.ma.90v.br

A validade desce documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua
informando seus respectivos códigos de verificaçAo.

autenticidade noa respectivos portais.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
03.740.351/0001-27

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

29/03/2000

NOME EMPRESARIAL

SUPORTE ENGENHARIA EIRELI

PORTETITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

SUPORTE ENGENHARIA ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

42.13-8-00 ● Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
36.00-6-01 - Captação, tratamento e distribuição de água
37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-01 - Administração de obras
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 ● Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

NUMERO COMPLEMENTOLOGRADOURO

BC DAS MINAS
********

24

MUNICÍPIO

SAO LUIS

UFCEP BAIRRO/OISTRITO

CENTRO MA65.015-110

ENDEREÇO ELETRÔNICO

SUPORTENGENHARIA@IBEST.COM.BR

TELEFONE

(98) 8413-7297

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
● *#**

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
**É*«**ft ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/03/2022 às 08:36:12 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1
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Consulta Regularidade do Empregador16/03/202210:34

ImprimirVoltar

CAIXA
CAIXA. ECONÕMtCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão SoclaiSUPORTEengenharias/c ltda

Endereço* f^UA domicio da gama 85 centro / coréia de baixo / sao luis / ma
/ 65025-310

03.740.351/0001-27

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/03/2022 a 02/04/2022

Certificação Número; 2022030400372179444150

Informação obtida em 16/03/2022 10:33:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SUPORTE ENGENHARIA EIRELI

CNPJ: 03.740.351/0001-27

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a‘ a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:44:27 do dia 08/03/2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 04/09/2022.

Código de controle da certidão: 1335.C741.8133.7A2E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

08/03/2022 09:50:17Data daN® Certidão: 030950/22

CPF/CNPJ: 03740351000127Inscrição Estadual: 125491310

Razão Social: SUPORTE ENGENHARIA EIRELI

BEC DAS MINAS, 24 CEP: 65015110 - CENTRO

Município: SAO LUÍS

Endereço:

"elefone:
UF:MA

(98)84137297

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aosn° 5.172.

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 06/07/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: ^ k.
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 16/03/2022 10:37:46



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 015507/22 Data da 08/03/2022 09:52:21

Inscrição Estadual: 125491310

Razão Social: SUPORTE ENGENHARIA EIREL!

BEC DAS MINAS, 24 CEP: 65015110 - CENTRO

(98)84137297

CPF/CNPJ:03740351000127

Endereço:

'elefone: UF: MAMunicípio: SAO LUIS

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 06/07/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 16/03/2022 10:37:04



CERTIFICADO

10202200921182
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PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

NÚMERO DA CERTIDÃO: 00006894142022

Validade: 20/04/2022

CERTIFICAMOS QUE, VERIFICANDO QS REGISTROS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA,
CONSTATAMOS EXISTIR. NESTA DATA, PENDÊNCIAS CADASTRADAS NA INSCRIÇÃO DA PESSOA
TURIDICA DESCRITA ABAIXO. AS QUAIS ESTÃO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA, CONFORME O
DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80 E 81, DA LEI 6.289, DE 28/12/2017,
RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL INSCREVER E COBRAR DÉBITOS
AINDA NÃO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS,

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

Inscrição Municipal: 36350008CNPJ: 03.740.351/0001-27

Razão Social: SUPORTE ENGENHARIA EIRELI

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

421380000 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS

ENDEREÇO DE LOCAUZAÇÃO

Logradouro: BECO DAS MINAS

Complemento:Número: 24

Bairro: CENTRO

CEP:65015110Município: SAO LUIS - MA

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 21 de março de 2022 ?s 09:39, sob o código de
autenticidade n® 4B24D4FCACE7073B81A0A5F08B576AB0.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em

https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

'NÃO É VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SUPORTE ENGENHARIA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.740.351/0001-27

Certidão n°: 8637036/2022

Expedição:
Validade:

de sua expedição.

16/03/2022, às 10:40:35

12/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

(MATRIZ E FILIAIS) ,

NÃO CONSTA como

SUPORTE ENGENHARIA EIRELI

CNPJ sob o n° 03.740.351/0001-27,

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
642-A e 883-A da Consolidação

Certifica-se que

inscrito(a) no

inadimplente no

Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

de responsabilidade dos
13.467/2017, e no

Os dados constantes desta Certidão são

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais,

certidão condiciona-se

portal do Tribunal Superior

à verificação de suaA aceitação desta

autenticidade no

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

do Trabalho na .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco

necessários

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
condenatória transitada em julgado ou

inclusive no concernente aos

a honorários, a custas, a

constam os dados

e jurídicas

Trabalhistas

das pessoas naturais
Nacional de Devedores

à identificação

em
estabelecidas em sentença

acordos judiciais trabalhistas,
recolhimentos previdenciários,
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de acordos firmados perante o Ministério Público do
Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

de execução

Trabalho,

disposição legal, contiver força executiva.

Düvidas e sugestões; cndttftst.jus.br



SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO TERMO JUDICIÁRIO
DE SÃO LUlS DA COMARCA DA ILHA DE SÃO LUÍS,
CAPITAL DO ESTADO DO MARANHÃO

DO inifíifíi DO
's. n

nDlIMlQD

TRtfiUNALOC lUdr>CA(JO ESTAOO OOMARANHAO

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a

requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos

Feitos das Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro (1°) do mês de

janeiro (01) do ano de dois mil e doze (2012) até o dia dezessete (17) do mês de

março (03) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuição de pedido de

Falência, Concordata, ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou

Insolvência Civil contra SUPORTE ENGENHARIA EIRELI, inscrita

no CNPJ sob n°. 03.740.351/0001-27. CERTIFICO finalmente que a

Secretaria de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de

São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente

Certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum “Desembargador

Sarney Costa”, nesta Cidade de São Luís. Capital do Estado do Maranhão. Eu,
Gisele Meireles Mendes, Técnico Judiciário, mat. 134577, consultei e digitei. E

Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073,

subscrevo e assino. São Luís/MA, 17 de man

eu

de 2022.

^ São Luis-MA S
i o?

ANSELMO JESUS CARV

Secretário Judicial da Distribuição

c-/

;íAto Judicial
Oneroso

OOOOOOa?82í3Z

OBSERVAÇAO:
0 CNPJ constante nesta certidio foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado e destinatário. Os
feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terSo sua competência vinculada às Varas Cíveis e/ou fazenda, de acordo com os
litigantes.

As consultas foram realizadas nos sistemas Themls P6 e Processo Eletrônico Judicia! (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS

COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUIS.
Esta certidSo terá validade de sessenta (60) dias (art. 198 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via, sem rasuras e
mediante assinatura do servidor (art. 199 do Código de Normas da CGJ).

Certidões sorteitadas, emitidas e digitalizadas virlualmente por e-mai! por força da Portaria Conjunta n* 14/2020 TJMA e estendida às
portarias n* 34/2020 TJMA e 01/2021 TJMA em face do período de Pandemia COVID-19, ficando desobrigado o solicitante de autenticar a
referida certidão e podendo confirmar a veracidade do selo no site do TJMA (fiscalização de selos).

Fórum Desembargador "Sarney Costa"
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau. São Luis/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-5409 / 5408

IMPRESSO EM 17/03/2022 12:35
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CNPJ: 03.7'l0.351/0001-27

End: BECO DAS MINAS, N» 24, CENTRO - CEP: 65O15-U0 - SAo LUIS - MA
NIRE: 21600205042S o 1 - fz

BAWNÇO PATRIMONIAL

31/12/2020Exercido Encerrado om:

ATIVO

ATIVO CIRCUUNTE

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA

CAIXAS E BANCOS

Caivs c Banco

REAU2AVEL A CURTO PRAZO

CLIENTES - DUPLICATAS A RECEBER

Duplicatas e Receber

ESTOQUES EM ALMOXARIFADO

Mercadorias para Consumo

IMPOSTOS E CONTHIB. A COMPENSAR

Irrf Retido s/Nf. Serviços

Cofins Retido na Fonte

Pis Retido na Fonte

CssI Retido na Fonte

Inss Notas Fiscais

inssSalario Família

ADIANTAMENTOS A EMPREGADOS

Adiantamento Folha pag

ADIANTAMENTOS A SOCIOS

Adiant. Arredond. - Pro-Labore

ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES

Outros Fornecedores

ATIVO NÂO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

BENS E DIREITO EM USO

Moveis e Utensílios

Maquinas e Equipamentos

Veículos

Computador

(-) DEPRECIACAO ACUMULADA

(-) Deprec. Moveis e Utensílios

|-,i Deprec. Maquinas e Equipamentos
(-) Depreciacao Veículos

(●) Depreciacao Computador

31/12/2021

0,00 521.027,07

280.619,68

23.860,53

23.860,53

23.860,53

256.759,15

150.000,00

150.000,00

28.900,00

28.900.00

6.699,15

4.618,74

1.342,20

290,81

447,40

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 5.000,00

5.000,00

12.560,00

12.560.00

53.600,00

53.600,00

240.407,39

240.407,39

200.404,00

65.780,00

120.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 14.624,00

40.00339

7.600,00

26.800,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0.00 S.603,39



SUPORTE ENGENHARIA EIRELI - ME
CNPJ; 03.740.351/0001-27

End; BECO DAS MINAS, N® 24. CENTRO - CEP: 65015-110 - SÃO
NIRE; 21600205042
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BALANÇO PATRIMONtAL

31/12/2020
exercício Encerrado em:

31/12/2021
PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES BANCARIAS IMEDIATA

BANCO - SALDO NEGATIVO

FORNECEDORES

FORNECEDORES NACIONAIS

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS - CP

EMPRÉSTIMOS BANCARIOS

OBRIGACOES TRABALHISTAS

FOLHA DE PAGTO. EMPREGADOS
Salarios

FOLHA DE PAGTO. DIRIGENTES

Pro-Labore

CÜNTRIBUICOES E ENCARGOS SOCIAIS
Inss

FgtS

Contribuição Confederativa

Cantrrbuícao Aisistendal

OBRIGACOES TRIBUTARIAS

IM POSTOS RETIDOS A RECOLHER

Irrfs/ Assa! - Cod.0561

IMPOSTOS E CONTRIBUICOES S/ RECEITAS
Simples Nacional

OUTROS IMPOSTOS E CONTRIBUICOES

Iptu Predial

OUTRAS OBRIGAÇÕES A PAGAR
OUTRAS CONTAS A PAGAR

PROViSOES DE DF.SPESAS

PROVI50ES TRABALHISTAS

Ferias

FgtS s/Férias

PASSIVO NÃO CIRCULANTE

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES - PARCELADAS
OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

Impostos Federais - Parcelados

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL SOaAL

CAPITAL SOCIAL REALIZADO

Capital Subscrito

LUCROS OU {-) PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

Lucros Acumulados

LUCROS OU MPREJUI20S DO EXERCÍCIOS

Lucros do Exercício

(') Lucros Distribuídos

Ajustes dos Exercidos Anteriores

0,00 521.027,07

24.716.080,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 2.500,00

2.500,000,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0.00 13.987,20

8.630.50

8.630,50

1.212,00

1.212.00

4.144,70

2.070,75

2.073,95

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 O.QO

0,00 3.606,94

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 2.785,00

2.785,00

821,94

821.94

2.251,31

2.251,31

2.370,63

2.370,63

1.450,00

920,63

72.960,36

72.960,36

72.960,36

72.960.36

423350,63

400.000,00

400.000,00

400.000,00

23350,63

S.OIW.OO

5.000,00

18.350,63

10.850.63

7.500,00

O.QO

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

São Luís - MA. 31 de Dezembro de 2021

Marco Aurélio Araújo Azevedo
CPF; 483.579.873-20

Titular

U
iD

José ^^^Mendonç,
Contacíor

CRC-MA 6083

a

l
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CNPJ; 03.740.351/0001-27

End: BECO DAS MINAS, NS 24, CENTRO - CEP; 65015-110 - SÃO LUIS - MA
NiRE:21600205042

sut¥>owrrE

OEMONSTRAÇAO do resultado 00 EXERCÍCIO

31/12/2020Exercício Encerrado em:

RECEÍTA BRUTA OPERACIONAL

Prestação de Serviços

(-1 DEDUÇÕES DAS VENDAS

(-) Simples Nacional

(-1 Notas Canceladas

(=1 RECEITA LÍQUIDA OPERAOONAL

{-} CUSTOS DOS SERViÇOS VENDIDOS

Custos das Prestações de Serviços

(=) LUCRO BRUTO

(-) DESPESAS S/OUTRAS REC. OPERACIONAIS

Despesas com Administradores

Despesas com Pessoal

Despesas com Depreciação

Outras Despesas Operacionais

Despesas Comerciais

Despesas Tributarias

(=) RESULTADO OPERACIONAL ANTES DO RESULTADO RNANCEIRO

Despesas Financeiras

(+) Receitas Rnanceiras

LUCRO OU {-) PREJUÍ20 LÍQUIDO 00 EXERCÍCIO 	

31/12/2021

0.00 254.213.70

2S4.213.70

31.773,78

22.879,32

8.894,56

285.987,48

96.850.00

96.850,00

189.137,48

165.533,65

42.630.00

32.520,00

40.003,39

28.961,00

16.852,00

4.567,26

23.603,83

3.690,00

1.563,00

18350,83

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

DEMONSTRATIVO DE RECEITAS, CUSTOS E DESPESAS

Receha

54.998,62

10.010,26

15.784.51

7.462,68

10.011,96

41.059,44

15.075,00

6.571,24

20.687,96

37.050,67

6.331,18

29.170,18

Exercício Encerrado em; Custos/Despesas

27.560,36

19.630.00

12.850,00

16.360,00

15.963,00

38.690,00

9.863,00

12.630,00

12.850,00

13.690,00

11.563,00

6.390.00

Resuttado

jcíneiro-21

feverelro-21

março-21

abfil>21

maio-21

junho-21

j‘jlhp-21

agosto-21

setembro-21

outubro-21

novembro-21

dezembro-21

27.438,26

-9.619,74

2.934,51

-8.897,32

-S.951.04

2.369,44

5.212,00

●6.058,76

7.837,96

23.360,67

●5.231.82

22.780,18
tal 254.213,70 198.039,36 56.17434
cro cu (-)Prejuízo do Exercício

56.174,34

São Luís - MA, 31 de Dezembro de 2021

MarcoAuTélio Araujo Azevàdb
CPF; 483.579.873-2^0

Titular

Mendonça
Contador

CRC-MA6083
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, JOSE WILSON MENDONÇA, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n^ 6083, inscrito no CPF n"

10444262334, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que

este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSiNANTE(S)

NomeN® do RegistroCPF

JOSE WILSON MENDONÇA608310444262334

CERTIFICO O REGISTRO EM 2S/03/2022 08:51 SOB N* 20220366136.

PROTOCOLO: 220366136 DE 25/03/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12203765857. CNPJ DA SEDE: 03740351000127 .

NIRE; 21600205042. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/03/2022.

SUPORTE ENGENHARIA EIRELIJUCEMA

LARISSA ROCHA DA SILVA

SECRETÁRIA-GERAL

wwvf. empresafacil .ma. 90 v. br

A validade desce documento, se tmpiesso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos Códigos de verificação.



Página 1/1

^V:/f CREA-MA
CAT COM REGISTRO DE ATESTADOCPrtidfto dp Acorvo Tócnico - CAT

RftSoKiçflo N® 1025 dn 30 dr Ontllhro do 200!)
Rosoluçfto N" 218 do 29 do Junho do 107.1

Conselho Regional do Engenharia o Agronomia do Entado do Marnnhalo

741317/2015I . V

N"finlorlor: WÊBiaf59532015

Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em ciiniprimc-tilo no disposto nn Rosoluçüo n“ 1.025, do 30 do outubro do 2009, do Confoa, quo
consla dos nssenlninento.s doslo Conselho Regional cio Engenharia o Agronomia do Eslado do Maranh9o - Croa-MA,
o Aceno Técnico do ptofissionnl MARCO AURÉLIO ARAÚJO AZEVEDO reíorenlo à(s) Anolação(ões) de
ResponsalMliriado Técnica - ART abaixo discriminada(s):

MARCO AURÉLIO ARAÚJO AZEVEDO

RoçiM'.' 1103292340MA

Tihilo cvLssionsI ENGENHEIRO CIVIL

RNP 1103292340

Baixada arn: 25/09/2015Rogisirada em; 16/03/2015Nii-no-o ART 0001103292340S069310 Tipo do ART; ART

Foma cie registro. INICIAL

Emo-cM (Xioiralada CONSTRUTORA NOVA MORADA LTOA - EPP

Padlclpnçâo técnica: INDIVIDUAL

. CPF/CNPJ: 07.993.780/0001-67Contratante: ASSOCIACAO COMUNITÁRIA SAO JOAO DA MATA

Enderaço do contratante: POVOADO SAO JOAO DA MATA

Complemento:

Cidade- LAGO OOS RODRIGUES

Contrato-

Valor 00 contrato: R$ 1.425,000,00

Açâo institucional: Outros

Endereço da obra.'serviço: POVOADO SAO JOAO DA MATA

Comf^emenlo;

Cidade: LAGO DOS RODRIGUES

Data de micio: 01/05/2015

Finalidade- SEM DEFINIÇAO

Propneláno: ASSOCIACAO COMUNITÁRIA SAO JOAO DA MATA

Atividade Técnica: 4 - ASSESSORIA, CONSULTORIA OU ASSISTÊNCIA »A0199 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM EDIFlCACOES 53 -

EXECUCAO 2111 M2; 4 - ASSESSORIA, CONSULTORIA OU ASSISTÊNCIA #A0435 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 53 - EXECUCAO 6

UNIDADES; 4 ● ASSESSORIA, CONSULTORIA OU ASSISTÊNCIA #A0436 - INSTALAÇÕES SANITARIAS 53 - EXECUCAO 7 UNIO-ADES; 4 ●

ASSESSORIA, CONSULTORIA OU ASSISTÊNCIA #81106 - INSTALACAO ELETRICA EM B.TENSAO P/ FINS RESIDJCOMERC. 53 -

EXECUCAO 13 UNIDADES;

N®:

BalíTo: ZONA RURAL

UF: MA CEP: 65712000

Celebrado em:

Tipo de contratanlee: Pessoa Jurídica

N®;

Bairro: ZONA RURAL

UF: MA CEP: 65712000

Conclusão eleUva: 25/08/2015

CPF/CNPJ: 07.993.780/0001-67

Observações .

EXECUCAO DE 50 UNIDADES H/*arTACIONAIS COM 42.22M2, CADA, CONTENDO: DOIS QUARTOS, COZINHA. BANHEIRO, HAU. AREA OE

SERVIÇO, LOCALIZADO NO POVOADO SAO JOAO OA MATA, MUNICÍPIO LAGO DOS RODRIGUES.

Informações Complementares

Certidão do Acervo Técnico n* 741317/2015

25/09/2015

Y805d

k autenticidade desta Certidão pode ser verificada em; httpsJ/crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: Y805d

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do l

Avenida dos Holandoses. Quadm 35. Loto 0. Calhau, São LuisffM

Tol; ♦ 55 (98) 2KXÍ.8300 Fax; ^ 55 (90)2106J3300 E-mall: rBloc6r»s«>@c«amn

Maranhão

||CREA-MA
org.br

Impresso em. 08/0212023, ús 09:43.



Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 do Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA
CAT SEM REGISTRO OE.

836126/2' C

●hííifjca

●s.0 -r I

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Coníea, qi
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-M
0 Acervo Técnico do profissional MARCO AURÉLIO ARAÚJO AZEVEDO referente à(s) Anotaçâo(ões) i

Responsabilidade Técnica - ART abaixo discrimlnada(s):

Profissional: MARCO AUREUO ARAÚJO AZEVEDO

Registro: 11D3292340MA

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP; 1103292340

Registrada em: 13/08/2016 Baixada em: 26/10/20Número da ART: MA2016a045487

Forma da registro: INICIAL

Empresa contratada:

Tipo de ART; OBRA/ SERVIÇO

Participação lècnlca: INDIVIDUAL

CPF/CNPJ; 02.016.375/0001-75

N^rs/n®

Contratante; Associação dos Produtores Rurais do Povoado Miranda

Endereço do contratante: RUA DOUTOR URBANO SANTOS

Complemento; casa

Cidade: ROSÁRIO

Contrato;

Valor do contrato; R$ 1.425.000,00

Ação institudonai: Outros

Endereço da obra/serviço: RUA Vidnal de Povoado Miranda

Complemento: Povoado Miranda, município de Rosário
Cidade; ROSÁRIO

Coordenadas Geográficas: -Z886147, -44.211067

Data de infdo: 31/07/2014

Finalidade: SEM DEFINlÇAO

Proprietário: Assodação dos Produtores Rurais do Povoado Miranda

Aüvidade Técnica: 1 ■ ATUACAO M0199 - SERVIÇOS ARNS E CORRELATOS EM EDlFICACOES 20 - EXECUCAO E PROJETO 2289.00 met
quadrado; 1 - ATUACAO #A0435 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 20 - EXECUCAO E PROJETO 300.00 unidade; 1 ● ATUACAO SA0436
INSTALAÇÕES SANíTARIAS 20 - EXECUCAO E PROJETO 350.00 unidade; 1 - ATUACAO #81106 - INSTALACAO El£TRICA EM B.TENSAO
FINS RESIDJCOMERC. 20 - EXECUCAO E PROJETO 650.00 unidade;

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP; 65150000

Celebrado em: 05/08/2016

Tipo de contralanlee: Pessoa Juridica de Direito Público

N"; s/n®

Bairro: Povoado Miranda

UF: MA CEP: 65150000

Previsão de término: 11/08/2016

CPF/CNPJ; OZ016.375/0001-75

Observações

Elaboração de projeto anjurtetônlco e complementares (bidraúlico, sanitário, Instalações elétricas) e execução de 50 Unfdades Habitacionais com
45,76m* cada contendo; dois quartos, cozinha, banheiro, hall, área de serviço, localizado no povoado Miranda, município de RosárIo/MA.
pertencente ao programa de habitação rural * PNHR.

Informações Complementares

Cortldão de Acervo Técnico n® 836126/2020

28/10/2020, 09:40
78Y5B

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: hnps;//cre:

ma.sllac.com.br/publico/, a>m a chave: 78Y5B
Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela coniídos



CREA/ MA

Consolho Roglonnl do Engonharln o Agronomia do Maranhão
WEB ● 10B9G3/ 201G /

CPL

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

CERTIDÃO : WEB -105953 / 2015

PROTOCOLO : PR00008158015

DATA DE EMISSÃO : 25/09/2015

● 0021/2008, de 06/03/2006 . da Presidência do Conselho Regional de Engenharia e

12/10/2009 do CONFEA, CERTIFICAMOS que 0 Profissional abaixo qualificado registrou
Presente CERTIDÃO, lendo sido comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou

Por delegação de poderes conslarnes na(o) Decisão de Diretoria. Número
lio Maranhão . em cunipnmerito ao disposto na resolução 1025, deAgronomia

s(s) Anciaçãoíões) de Responsabilidade(s) Técnica(s) - ART‘s, constante(s) da
ser\';çois. ind cado(s) confomie descnçlofões) abaixo.

Nome 00 Profissional MARCO AURÉLIO ARAÚJO AZEVEDO

Caneira 1103292340XXXX

CPF 45357987320

Titulo(s)

F"'enheiro Civil

Oradusçãoíões)

ART(s)

ART- 00011032923405069310 Tipo da ARTilndefinido
Reoistrada em. 26/06/2015

Baixada em 25/09/2015

Endereço da Obra: POVOADO SAOJOAO DA MATA, ZONA RURAL. CEP : 65712000 LAGO DOS RODRIGUES/MA
Proonetáno ASSOCIACAO COMUNITÁRIA SAO JOAO DA MATA

Empresa CONSTRUTORA NOVA MORADA LTOA ■ EPP
Contratante ASSOCIACAO COMUNITÁRIA SAO JOAO DA MATA

EXECUCAO DE 50 UNIDADES HABITACIONAIS COM 42.22M2, CADA, CONTENDO; DOIS QUARTOS, COZINHA, BANHEIRO, HALL, AREA DE SERVIÇO,
-OCALIZAOO NO POVOADO SAO JOAO DA MATA. MUNICÍPIO LAGO DOS RODRIGUES.

- 30 SE INCLUI NESTA AVERBACAO OS SERVIÇOS RELACIONADOS NA AREA DE ENGENHARIA CIVIL, NO ÂMBITO DA ATRIBUICAO DO PROFISSIONAL.

E nada mais tendo sido requerido expedimos a presente CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO, com a(s) respectiva(s) baixa(s) de ART(s). averbando-se o(s)

ATESTADO(s). DECLARAÇÂO(ões) e/ou CERTlDÃO(ões) eni anexo como pane integrante da mesma, somente os serviços a que se relerem as atribuições do

Profissionat acima alado, devidamenle chancelada, que vai datada e assinada, por quem de direito

SaijIoPãcImUmJúm
UieíGdo DEüOC
Malricula;0219

j CSnd/cro Menóes( amiga Rua aa Esueie) 540 Centro Sio Luis/MA 6S010-200
98Seae ^’0&e300 ■ Esireno 353i-6t45 - Barte^nnnas 3349-174S ■ Chapaamha 347t-05ti -Pin/ieiro J38J-3795- Santa inès36d3-0438 ■ Fat (98)2t06-B30i

impresso em 2S'09/20i50peraaai SAULO
Pógina t/i



ASSOCSAÇÃO comunitária são JOÃO DA MATA
C.N.R.J: 07.993.7é0/0001“67

atestado de CAPACinADE TECNIC_A

fins de comprovação de
Atestamos para fins de direito, e especialmente para os

NOVA MORADA LTDA - EPP, C.N.P.J n« 69.426.294/0001-
Aurélio Araújo Azevedo, portador da

CONSTRUTORAacervo técnico que a

responsabilidade técnica do Engenheiro Civil. Marco
construção de 50 Unidades Habitacionais com

município de Lago dos Rodrigues/MA,
da obra de 01/05/2015 até

14, sob a

Carteira

42,22m" cada uma.

Profissional CREA - 6145/D-MA, executou a

povoado São João da Mata
2.111,10m^ de construção, período

» 00011032923405069310. As características especificas do

no

compreendendo uma área de

25/08/2015. conforme registro na ART n
quadros de quantidades de serviços abaixo:projeto acham-se detalhadas nos

tu uj c
H 1—KJ
ZQic
LU < r
COQ-f-

COMUNITARIA SAO JÕAO DA MATAASSOCIAÇAO

CONSTRUTORA NOVA MORADA LTDA - EPP

CONSTRUÇÃO DE 50 UNIDADES HABITACI0N'ÃÍS

CONTRATANTE:

CONTRATADA:” UJ ^
<

LU CO

a: Oo^

cü P

; OBRA:
MINHA CASA MINHA VIDA RURAL

PROGRAMA: oi

QUANTIDADE ! 50 UH'S h-

42,22m"■^EA CONSTRUIDA;

O
ccco

UJ
UJUJ

^^2
LAGO DOS RODRIGUES h-'

' MUNICÍPIO:

POVOADO SAO JOAO DA MATA! LOCALIDADE:

’ PLANILHA ORÇAMENTARIA
O

o

n <

i

oO

Quant.TQuant.UUni
DISCRIMINÇAO do SERVIÇOITEM ■ \

tf
ot.nit.d.

SERVIÇOS PRELIMINARES E GERAIS1.

10.000200,00m^
Limpeza do Terreno1.

00
■ 1

INFRAESTRUTURA2.

m^2.1.1 Demolições

2.111,042,22m^2,1.2 Locação da obra
0

337,506,75m"*2.1.4 Escavações manuaisTrabalhos em2.; 2

1 1

253,505,07m^2.1.5 Aterro e apiloamentoTerra

337,506,75m’2.2.4 Alicerce em

alv. de pedra

ENDEREÇO: POVOADO SÃO JOÃO DA MATA. S/N". ZONA RURAL MUNICÍPIO DE LAGO DOS RODRÍG.UM
CEP: 65.712-000



associação comunitária são JOÃO DA MATA
C.N.F.J: O7.993-T60/OOOt-67

argam.

2.2.5 Baldrames em alv. de

pedra argam.

163,503,37m“
Fundações e●2. I 2,

2 I 2
31,500,63m’2.2.6 Cinta em

armado

Outros

conc.

10x15 cm

Serviços

SUPRAESTRUTURÀ

Cinta em concreto armado

lOx 15 cm, h=2,10 m

PAREDES E PAIN“e1s

3.
31,500,63m^

3.

1

: 4.
6.586.0131.724.1.1 Tijolo furado, esp. revestir

10 cm

AlvenariasI 4.
0

i 1
300,006,004.1.6 Escapulas de ferro un

íilFJOr- f—

zard

WQ.b

35,000,70m^4,1.7 Elemento

ccUJdevazado UJ<
o

concreto
< ORâ
UJ CO ■

Cd On

1

50,00 (O1,00entr.Social unPorta

80x21 Ocm.comp!

4.3.1 UJ

Esquadrias4. H ■

3

50,001,00externa unPortas4.3.2

70x210cm, compl.

4.3.3 Portas internas 70x210,

CCcOnií
ujuj^4
$ t 2
< < =

de madeira

100,002,00un

I O

compl.

50,001,00internasPortas

60x210cm, compl.

un4.3.4

Q
O
o

S? TS

In.150,003,00 V;4,3.7 Janelas un o

ECOBERTURAS

PROTEÇÕES

5. o-j

2.843,5m^ 56,875,1.1 Estrutura para telhado

0

2.843,556,875.1.2 Telhas cerâmicas

coloniais

m^
Telhados: 5.

0
1

1.080,521,615.1.4 Emboçamento cumeeira

e última fiada

m

0

EREVESTIMENTOS

ELEMENTOS

DECORATIVOS

6.

8.174,0163,48m^6.1.1 Chapisco

0

407,508,15Revestimentos 6.1.2 Emboço6.

l^NDERECO: PO VOADO SÃO JOÃO DA MA TA. S/N’, ZONA RURAL. MUNICÍPIO DE LA 60 WS RODRIGUES

CEP: 63.712-000



associação comunitária são JOÃO DA MATA
C.N.P.J: 07.993‘7Ô0/000t"67		

1
7.766,5155,33m’6.1,3 Reboco Paulista

Internos
0

482,509,65m6.2 Azulejos

esmaltados lisos

6.3.1 Chapisco

AzulejosI 6.

: 2 ■
4.117,082.34.7

m

i‘'Reveslin'iento6.
0

3 .
4,117,082,346.3.2 Reboco Paulista- -4-?

Externos
0

771,0015.42esmalte em6.5.1TlntaPinturas6.

portas/portais5
12.133,242,67m*6,5.4 Caiaçâo em três demãose Rev. Esp.
50

PAVIMENTAÇAO7
1.830,0 LUUJC

HHki
zq: c
UJ<r

36.60m^7.4.1 MatacoadoCimentadof.

0

4 !
UJ

1.830,036,60 u.m^7.4.2 Piso cimentado iiso
<2 S <

● oQc
<
LU 0) .

o: Oot
ü

<<a

0
ü

LI
382.507,65m^7.4,3 Calçada

ext. cimentado
S (I

áspero

165,003,30ml7.5.3.S7.5.3 PeitorisPeitoril

Concreto

pré-fab.

’ 5

INSTALAÇÕES8
o

<5425,008,508.1.2 Eletroduto PVC rígido

entrada 1/2"

m

"M
C

980,0019,608.1.3 Eletroduto PVC flexível

1/2" (parede)

m C.'

50,001,008.1,4 Quadro de distribuição p/

3 disjunt

un

450,009,008.1.5 Caixa de PVC 4 x 2' un

6.445,0128,908.1.6 Fio rígido isol. PVC p/

750 V.1,5mm*

m

0

150,003,008.1.7 Interruptor 1 seçãoElétricas un

1

200,004,008.1.8 Interruptor com tomada

conjugada

un

100,002,008,1.9 Tomada simples de

embutir

un

ENDEREÇO: POVOADO SÃO JOÃO DA MATA. S/N\ ZONA RURAL. MUNICÍPIO DE LAGO DOS RODRIGUES

CEP: 65.712-000



associação comunitária são JOÃO DA MATA
C.N.P.J: 07.993.7Ô0/0001 -67

ni10 Sofjiiete de baquslilo un

(bocal)

B 1 11 Lâmpada Incadescenle iin

(ÍOW

0 1.12 Cleat de PVC para 3

linhas

8,1.13 'Armação êrn” poste un

padrão cemar

Disjuntor monofásico de

10a30A

S@) 1.'V ‘-(.ç

350,007.00

350,007,00

2.150,043,00un

0

50.001,00

100,002,00un

50,001.00un8.1.15 Fita isolante

50,001,008.1.16 Haste de aterramento

1,5 mx 5/8

un

lutuo
h- Hkí

wafc
LU

<

UJ W tu

CC Oo^

âí^gí
Qíwg.

800,0016,008.2.1. Tubo PVC 20 mm m

435,008,70 LU8.2.2 Tubo PVC 25 mm m
o

50,001,008,2.3 Registro bruto de 1/2' un

50,001,008.2.4 Registro bruto de 3/4' un

50,001,008.2.5 Torneira plástica 1/2'

iavatório

un

LU LU

5^2100,002,00piást.1/2"-8.2.6 Torneira

pia/íanque

un

100.002.008.2.7 Válvula p/ pia

cozinha/tanque

un

c
c
UJ

o o50,001,008.2.8 Válvula para lavatório unHidráulicas ■4Í
o

00
2

50,001,008.2.9 Sifão para lavatório un O

2.00 100.008.2.10 Sifão para pia e tanque un

1,00 50,008.2.11 Caixa de descarga

sobrepor

un

50,00
T*

8.2.12 Chuveiro PVC #1/2' 1.00un

2,00 100.008.2.13 Engate flexível un

8.2.14 Caixa d'água de fibra

cap.250 I

1.00 50,00un

—i-

8.2.15 Flange PVC 20 mm

soldável

1.00 50,00un

50,008.2.16 Bóia PVC 1.008.2.4.4 un

Mangueira20 mm

s

250,008,3.1 Tubo esgoto PVC 40 mm 5.00m

e conex.I

ENDEREÇO: POVOADOSÃO JOÃO DA MATA, S/N\ ZONA RURAL MUNICÍPIO DE LAGO DOS RODRIGUES

CEP: 65.712-000



ASSOCIAÇÃO COMUNITÃHIA SÃO ,IOÃO DA MATA
C.N.Í».J: 07.99?*‘V60/0001-67

j R 3 iuho I'Ví; esguio fjO min m

i o canox

R33 luho l>VC: oBqolu 100 m

mm G conox

R 3 A Caixa sifonacla iir»

lOOxIOOx^lO mm

8.3.5 Fossa séptica em un

concrelo armado

8.l6 Sumidouro coimeia

alvenaria

500,0010.00

I

400,00«,00

50,001,00
Esgetn8

50,001,00

50,001,00un

50,001,008.4.1 Caixa gordura d tampa

conc.

unComplementares8.

4
III LU (
H H»

ZCCi
UJ<:
CO o.
LU

<
5 CLS

< oQí
Lil to y

CC Oo-
o

<<c

tuiijl:

50,001,008.4.2 Caixa inspeção d tampa un

conc. í
i

50,001,00Un8.6.1.1

Vaso

Sanit.louç

a

50,001,00Un8.6.1.2

Lavatório

louça

8.5.1 Louças e

O

Un 1,00 50,008.6.1.3

Tanque de

MetaisAparelhos8. o

●oS
Cc

5 ●-1

o
ti c

conc.
'/
I
. o_

200,008.6.1.4 Un 4,00 o (J

Parafuso

castelo

0-5

8.6.1.5 Pia Un 1,00 50,00

Coz. Fibra

8.5.2 8.6.2.1 1,00 50,00un

Porta

papel

Complemento 8.6.2.3 1,00 50,00un

Cabides

8.6.2.4

Saboneteir

1,00 50,00un

as

9 9.1 Serviço de limpeza 35,00 1.750,0

0

^PEREÇO: POVOADO SÃO JOÃO DA MATA. S/N\ ZONA RURAL. MUNÍCÍPIO DE LAGO DOS RODRIGUES
CEP: 65.712-000
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associação COMUNITÁniA SÃO JOAO DA MATA
C-N-P-J: 07.993.7Ô0/0001-67

SÍHiciiçfj
?●

%
^1

obra íoi excculada do iicordo com a melhor lécnica, em

especificações vigentes.
Cerlificamos que a

contraio, os termos de roferôncia. as normas, e

obra foi executada a contento, e aprovada pela Associação Comunitária São João

motivos pelos quais emitimos o presente atestado, e autorizamos ao CREA-MA, a emitir a

as

confomiidade com o

Certificamos que a

da Mata.

competente certidão de acervo técnico.
/ .

/

/

N

s^ago do Rodrigues, 26 de agosto de 2015
\\

1

0.V
\

',S'..9
i/

-!/
i

■ C,-; /yílí^Pí'õ> ^ ? -1 -1■ ● '-'jD-t;v
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SAO JOAO DA MATA

JOSÉ SEBASTIÃO FERREIRIA
PRESIDENTE

t

yOFiCIO EXTRAJUDIC1AL05 LAGO
< reconheço

rn !	

■ h
\b

:ir-íO‘

fc 000C^3S^J J aJ

o

.STríSlS yn 2^SyV-r-●V ●a;

UQC>cJ3?0*“JyM '

kiMi
:\ 0 SEli e6A'ií^NT]Ç50^P'

CREA-MA

AVERBAMOS O PRESENTE
ATESTADO COMO PARTE
INTEGRANTE DA CERTIDÃO

^ymx7íXXP\^-0/<

UU
X

vcf.lio

Etij TesL,o i

Sai/loPaclieGoliriiaJúníor
Chefe do DEDOC
Matricula;0219

íl^D^REÇO: POVOADO SÃO JOAO DA MATA. S/N\ ZONA RURAL MUNICÍPIO DE LAGO DOS RODRIGUES
CEP: 65.712~nnn
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CREA / MA

Conselho Regional do Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Maranhão
WEB ● 33478/2011

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

CERTIDÃO : WEB - 33478 / 2011

PROTOCOLO : PR00001814811

DATA DE EMISSÃO ; 06/06/2011

Por úclogação de poderes constantes na(o) Deasão do Dirotoria. Número : 0021/2008, de 06/03/2008 . da Presidência do Conselho Rogiottal de Engenhana.

Arquilolura o Agronomia do Maranhão , oin cumprimento ao disposto na rosoiuçflo 1025. do 12/10/2009 do CONFEA. CERTIFICAMOS que o Pro/isslortal abaíKO

qualificadc registrou a(s) /\noiaçâo(úos} de Responsabíltdadeis) Técnlca(6) - ART's. constanto(s) da Presente CERTIOAO. lendo sido comprovada a execução e

cunciusão d3(s) obra(s) o/ou servlço(s) indlcado(s) conforme dâBcrlçâo(Oes) abaixo-

Nomo do Profissional; MARCO AURÉLIO ARAÚJO AZEVEDO

Carteira ● 1103292340XXXX

CPF 48357987320

ritiiio(s)

Engenheiro Civil

Pos -Gi aciiiaçâotôcs)

ART{s)

ART 404600 Tipo da ART:Nomial

Regisirada um . 04/07/2008
Baixada em ● 02/06/2011

Endereço da Obra GRANDE CAFETEIRA E RIACHO BACURl, VILA CAFETEIRA/ BACURI. CEP : 65900000 IMPERATRIZ/MA
PfGprictano PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
Empresa AZEVEDO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS S A.
Contratante PREFEITURA MUNICIPAL OE IMPERATRIZ

GERENCIAMENTO MUNICIPAL TÉCNICO E FISCALIZACAO DE OBRAS PARA ACOMPANHAMENTO DA EXECUCAO NO PROJETO PAG, DENOMINADO GRANDE

CAFETEIRA E RIACHO BACURL CONTRATO N 116/2000-SlNFRA, PROCESSO N 22.01244/2OO8-SINFRA. TOMADA OE PREÇOS N 096/2008-CPL

E nada mais lendo sido requerido, expedinios a presente CERTIDÃO OE ACERVO TÉCNICO, com a(s) re8pectiva(s) baixa{s) de ART{s), averbando-sc o(s)

ATESTADO(s). DECLARAÇÃO(ões) olou CERTlDÃO(6es) cm anexo como parlo inlogronle da mesma, somente os serviços a que se referem as atribuições do

Profissional aama cilado, devidamente chancelada, que vai datada o assinada, por quem de direito

1/

leoTWi
. , ostã-ín
ÃOfiflífi Admlnlítraflvo

CR£A-!íA

u-

;a de jmno. 2>4. Ceniro Sto U»VM4 6ü010-680

'-«jftviai ODD.98 Sode 2I0&83OD ● Fslíailo.'.153i-i; t4S - eamn>l(,-'aj.33 J9-*74S - Cflapadí<iAa:J47f-í)5n -Ptf!ftftira.-33SJ-379S - SarVo/r)ís;3eí3-CJ438 ■ Fax: (98)21IX-830S

Jmpf«taoain.0&0W201l Opamiiof: LSONAROO

PíOirw f/f



CREA- MA
.WTERBAMOS O

ATESTADO COMO

I NT1‘GRAKTE I *A

Nr3áM^8ülFls. Q.kÃ~Q^)

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE INFRAESIT^UTURA, TRANSPORTES E SERV. PÚBLICOS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

£e>

Afl«nto^ímirgítfaüTO^''
CR£A.Jía

Atestamos para fins de direito, e especiaimente para os fins de comprovação de

acervo técnico que a AZEVEDO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTO S.A, C.N.P.J n“

09.016.342/0001-74, sob a responsabilidade técnica do Engenheiro Civil, Marco Aurélio Araújo

6145/D-MA, está executando os Serviços de

Gerenciamento, Assistência Técnica e Fiscalização de Obras para Acompanhamento da Execução

do Projeto PAG, denominado Grande Cafeteira e Riacho Bacuri, Contrato n® 118/2008

processo n° 22,01.244/2008 - Sinfra, Tomada de Preço n® 096/2008-CPL, com percentual de 93,40%

dos serviços executados, inseridas no Programa PAG Imperatriz, localizada na cidade de Imperatriz,

conforme registro na ART n® 404800. As características específicas do projeto acham-se detalhadas

nos quadros de quantidades de serviços abaixo;

Azevedo, portador da Carteira Profissional CREA

Sinfra.

DISCRIMINAÇÃO

SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO DAS OBRAS DO
PROJETO GRANDE CAFETEIRA E RIACHO BACURI

ITEM UNID. CONTRATO

MOBILIZAÇÃO E INSTALAÇÃO

Mobilização de equipes, equipamentos e instalação
de canteiro

1.

% 10,001,1.

SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO E SUPERVISÃO

Análise e Revisão dos Projetos

2.

2.1

Projeto do Sistema Viário

Projeto geométrico

2.1.1

projeto 1,002.1.1.1

2.1.1.2 Projeto de teiraplenagem projeto 1,00

Projeto de pavimentação projeto 1.002.1.1,3

Projeto de drenagem superficial

Projeto do Sistema de Abastecimento de Água

Projeto de adutora

projeto 1,002.1,1.4

2,1,1 0,00

2.1.1,1 projeto

projeto

1,00

Projeto de rede de distribuição de água2,1.1.2 1,00

I 2.1.1.3 Projeto de estação elevatória projeto 1,00

i 2.1.2 Projeto do Sistema de Esgotamento Sanitário

2.1.2.1 Projeto da rede coletora de esgotos projeto 1,00

2.1.2.2 Projeto de emissário de esgotos projeto

projeto

1,00

2.1.2.3 Projeto de estação elevatória de esgotos 3,00

Projeto de Galerias de Aguas Pluviais2,1.3 0,00

2.1.3.1 Projeto de rede coletora de águas pluviais projeto 1,00

2.1.4 Projeto de Revitalização do Rio Bacuri 0,00

2,1.4.1 Projeto de terraplenagem projeto 1,00

2,1.5 Projetos de Edificações 0,00

2.1.6.1 Implantação de Edificação	
Implantação de Unidade habitacional

0,00

2.1,6.2 unid 551,00

2.1.6,3 implantação de Equipamento comunitário unid 3,00

0,00

; 2.2 Locação Topográfica da Obra 0,00
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79,90

Fís.iiLA,,I
2.2.1 Sistema Viário Kr«

2.2.2 Rede de água km 13,39
j.e2.2.3 Rede de esgoto km 81,04

Agente Admlnlslratl
CREA-HA

2.2.4 Galerias de águas pluviais km 5,97

2.2,5 Edificação m2 23.139,68

2.3 Elaboração das Notas de Serviço 0,00

2,3.1 Sistema Viário km 72,00

I 2.3.2 Tubulações km 41,18

2,4 Controle Geométrico 0,00

2,4,1 Sistema Viário km 4,50

2.4.2 Tubulações km 25,15

2.5 Controle Tecnológico 0,00

2.5,1 Sistema Viário km 0,00

2.5.2 Acompanhamento de Aterros de Valas km 34,90

2.6 Controle da Segurança do Trabalho mês 28,00

Controle do Andamento Fisico2.7 mês 28,00

2.8 Controle Financeiro ' 5,00mês

2,9 Acompanhamento da Implantação do PQBH mês 1,00

2.10 Levantamento da Documentação 27,00mes

2.11 Processamento de Medições de Serviços unid 30,00

2.12 Elaboração do relatório Final “as built" unid 0,00

SUB-TOTAL 013. 0,00

DESMOBILIZAÇÃO3. 0,00

Desmobilizaçâo de equipes, equipamentos e
desmontagem de canteiro3.1 % 0,00

Certificamos que o projeto foi elaborado de acordo com a melhor técnica, em

conformidadecom o contrato, os termos de referência, as normas, e as especificações vigentes

Certificamos que o projeto foi elaborado a contento, e aprovado pela Prefeitura Municipal de

Imperatriz, Caixa Econômica Federal, e homologado pelo Ministério das Cidades, motivos pelos quais

emitimos o presente atestado, e autorizamos ao CREA-MA, a emitir a competente certidão de acervo

técnico.

Imperatriz, 3yúe maio d^OII,
/
I

/

ROBERTO VASCONCELOS ALENCAR

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA.
TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA jurídica

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA N° 861699/2022

Emissão: 08/03/2022

Validade: 31/03/2022/^'
Chave: 24bcB ^'nc

? fv 5Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

C PL

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com suas

anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas

atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu{s) responsável{veis) técnico(s).

Interessado(a)

Empresa; SUPORTE ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 03.740.351/0001-27

Registro: 0000053060

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 100.000,00

Data do Capital: 11/11/2010

Faixa; 2

Objetivo Social; SERVIÇOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA E DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO ESPECIALIZADO.

OBSERVACAO; EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA AREA DA ENGENHARIA CIVIL. NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DE SEU
RESPONSÁVEL TÉCNICO.

Restrições Relativas ao Objetivo Social:

Endereço Matriz: RUA DOMICIO DA GAMA. 85, CENTRO, , CORÉIA DE BAIXO, SAO LUIS, MA, 65025310

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial: 12/05/2000

Data Final; Indefinido

Registro Regional: 0000005398EMMA

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Informações / Notas

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

● Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano; 2021 (2/2)

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: ISLAS MATHEUS COELHO AZEVEDO

Registro: 1119715954

CPF; 606.319.893-82

Data Inicio: 28/06/2021

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Titulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART. 07 DA RESOLUÇÃO 218 1973 DO CONFEA,

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: MARCO AURÉLIO ARAÚJO AZEVEDO

Registro: 1103292340

CPF: 483.579.873-20

Data Início; 24/03/2017

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Titulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO 218 DE 29/06/1973 DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

●

Impresso em: 21/03/2022 ás 16:40:15 por: adapt, ip: 177.65.193.229

A aulenticidade desta Certidão pode ser verificada em: hnps://crea-masilac.com.br/publico/, com a chave: 24bcB
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA jurídica

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

N° 861699/2022
Emissão: 08/03/2022

Validade: 31/03/20^
Chave: 24bcB

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão [u

Sócios

Sócio: ADENILSON NOGUEIRA DOS SANTOS

CPF: 023.955.573-23

Função; TEC. EDIFICAÇÕES

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https:/ycrea-ma.silac.com.br/publico/, com a chave: 24bcB í
EkíW-:.Impresso em: 21/03/2022 às 16:40:15 por: adapt. ip: 177.65.193,229
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Processo Administrativo De Licitação n" 006/2022

Modalidade Tomada De Preços n® 006/2022

A empresa SUPORTE ENGENHARIA, inscrita no CNPJ/MF sob o n“ 03.740.351/0001-

27, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) Marco Aurélio Araújo Azevedo,

portador(a) da Carteira de Identidade n® 1303701 SSP-MA e CPF n° 483.579.873-20,

DECLARA, para fins do disposto no Processo Administrativo de Licitação n® 006/2022, na

modalidade Tomada de Preços n® 006/2022, sob as sanções administrativas cabíveis, e sob

penas da lei, que esta Empresa, na presente data, é considerada:as

(X) MICROEMPRESA, conforme inciso I, do art. 3®, da LC n®. 123/2007;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, confonnc inciso TI, do art. 3®, da LC n® 123/2007;

DECLARA ainda que esta empresa está excluída das vedações constantes do art. 3®,

parágrafo 4®, da LC n®. 123/2007.

São Luís - MA, 28 de março de 2022.

í-teHV)
Marco Aurélio Araújo Azevedo

Nome e Assinatura do Representante Legal

Rua H, Quadra N, ns 24, sala 102, Edifício Zé Pereira, Jardim Atlântico, Turú, São Luís/MA.
C.N.PJ: 03.740.351/0001-27 Fone: (98) 3222-4098 e-mail: suportengenharlaslz&gmaií.com



ANEXO V

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO Á COMISSÃO DE

LICITAÇÃO

Ref. Edita! de Tomada de Preço n.® 006/2022

Eu, Marco Aurélio Araújo Azevedo, brasileiro, engenheiro civil, CPF n®. 483.579.873-20,,
residente e domiciliado na Rua Henrique Durans, Quadra 18, bairro Aracaji, São José de
Ribamar (MA), CEP 65110-000, neste ato representante legal da empresa.SUPORTE
ENGENHARIA, inscrita no CNPJ03.740.351/0001-27, com sede no BECO DAS MINAS,
24, CENTRO, SÃO LUÍS - MA, DECLARO expressamente que se sujeita às condições
estabelecidas no edital de Tomada de Preços em pauta e nos respectivos anexos e
documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo
licitador quanto à qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às condições
estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de executar os serviços.

O signatário da presente declara de que recebeu todos os documentos, bem como de que
tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto desta licitação, à luz do que preconiza a Lei Federal n®. 8.666/93, também,

da referida proponente declara total concordância com a decisão que venha a ser
tomada quanto à adjudicação objeto do presente edital.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes
impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do
artigo 32, parágrafo 2®, e Artigo 97 da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas
alterações.

em nome

Por ser verdade firmo a presente.

São Luís (MA), 28 de março de 2022.

JMCO
Plarco Aurélio Araújo AzéVed(x-

SU PORTE ENGENHA

Endereço: Rua H, Quadra N, n® 24, sa[a 102, Edifício Zé Pereira,
Jardim Atlântico, Turú, SÃO LUÍS - MA

CNPJ: 03,740.351/0001-27, FONE: (98) 3222-4098

)D V
cio* G&nte
A

Rua H, Quadra N, n? 24, sala 102, Edifício Zé Pereira, Jardim Atlântico, Turú, Sôo Luis/MA.
CN.PJ: 03.740.351/0001-27 Fone: (98) 3222-4098 e-mail: suportengenhariaslz&gmail.com



ANEXO IX

Processo AdmiDÍstrativo de Licitação n.® 006/2022

Tomada de Preço n." 006/2022

PROCliRAÇÂO/CREDENCIAMENTO

A empresa SUPORTE ENGENHARIA, inscrita no CNPJ sob o n ® 03.740.351/0001-27,

com sede na Rua H, Quadra N, n® 24, sala 102, Edifício Zé Pereira, Jardim Atlântico,

Turú, SÃO LUÍS - MA, neste ato representada pelo sócio ou diretor Sr. Marco Aurélio

Araújo Azevedo, portador do RG n® 1303701 SSP-MA, inscrito no CPF sob o n.°

483.579.873-20, brasileira, casado, engenheiro civil e com endereço na Rua Henrique

Durans, Quadra 18, bairro Aracaji, São José de Ribamar (MA), CEP 65110-000, nomeia e

constitui seu Procurador, o Sr. URIAS DE SOUSA MATOS, portador do RG n.®

053600742014-1, inscrito no CPF sob o n.® 400.877.193-04, brasileira, divorciado,

consultor e Avenida EHezer Moreira, 1225. Tamarindo, Barra do Corda - MA, a quem

outorga amplos poderes para, junto ao Município de Tuntum - MA, praticar os atos

necessários com vistas à participação do outorganie no Processo Administrativo de

Licitação n° 006/2022, na Modalidade Tomada de Preço n.® 006/2022, usando dos recursos

legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de

recursos, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir,

desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda,

substabelecer esta em outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom,

firme e valioso.

São Luís - MA, 28 de março de 2022

Marco Aurélio A^:^jo Azevedo
Sócio-diretor

Rua H, Quadra N, n® 24, sala 102, Edifício Zé Pereira, Jardim Atlântico, Turú, São Luis/MA.
C.N.PJ: 03.740.351/0001-27 Fone: (98) 3222-4098 e-maif: suportengenharloslz&gmail.com



ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO

TRABALHO

Eu, Marco Aurélio Araújo Azevedo, brasileiro, engenheiro civil, CPF n”. 483.579.873-20,

residente e domiciliado na Rua Henrique Durans, Quadra 18, bairro Aracaji, São Josc de

Ribamar, Estado do Maranhão, CEP 65110-000, neste ato representante legal da empresa

SUPORTE ENGENHARIA, inscrita no CNPJ03.740.351/000l-27, com sede na Rua H,

Quadra N, n" 24, sala 102, Edifício Zé Pereira, Jardim Atlântico, Turú, SÃO LUÍS -

MA, DECLARO, para os devidos fins de prova junto ao Processo Administrativo

Licitatório n.° 006/2022 e para fins do disposto no inciso XXXIÍI do Art. 7° da Constituição

Federal, inciso V, do Art. 27 da í.ei n° 8.666/93, acrescido pela Lei n.° 9.854/99, que não

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nao emprega

menor de dezesseis anos.

Ressalvamos que os menores a partir de quatorze anos se encontram na condição de

aprendiz.

Por ser verdade firmo a presente.

São Luís (MA), 28 de março de 2022.

lí
●)

íciò GerenteMarco

SUPORTE ENGEN

EndereçonRua H, Quadra N, n" 24, sala^02. Edifício Zé Pereira,

Jardim Atlântico, Turú, SÃO LUÍS - MA
CNPJ: 03.740.351/0001-27, FONE: (98) 3222-4098

RIA

Rua H, Quadra N, 24, sala 102, Edifício Zé Pereira, Jardim Atlântico, Turú, Sõo Luís/MA.
C.N.PJ: 03.740.351/0001-27 Fone: (98} 3222-4098 e-maih suportengenhariaslz&gmail.com



SUPORTE
35^

ANEXO VI

INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO

INDICAÇÃO DO(S) RESPONSAVEL(IS) TÉCNICO(S) PELA EXECUÇÃO DA

OBRA

Ref.: Tomada de Preços 006/2022

Nome: Marco Aurélio Araújo Azevedo

Habilitação: Engenheiro CívÜ CREA 110329234-0

Em atendimento ao edital de licitação da Tomada de Preços em referência, indicamos o(s)

profissional(is) acima para atuar(em) como responsável(is) técnico(s) da obra, caso sejamos

vencedores da licitação e devidamente contratados.

Na oportunidade, declaramos que os mesmos têm vinculaçào ao nosso quadro técnico e
estão devidamente liabilitados como comprovam as certidões emitidas e/ou os atestados

reconhecidos pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura c Agronomia - CREA da

região onde foram as obras executadas, comprobatórias da experiência na execução de

serviços compatíveis em complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superiores

às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto em licitação.

São Luís (MA), 28 de março de 2022.

Marco Aurélio Araújo Azeved
SUPORTE ENGENl

Endereço: Rua H, Quadra N, n® 24, sala 102, Edifício Zé Pereira,
Jardim Atlântico, Turú, SÃO LUÍS - MA

CNPJ: 03.740.351/0001-27, FONE: (98) 3222-4098

;o
^e

IA

Rua H, Quadra N, ns 24, sala 102, Bdifído Zé Pereira, Jardim Atlântico, Turú, São Luís/MA.
C.N.PJ: 03.740.351/0001-27 Fone: (98} 3222-4098 e-maif: suportengenharios/z&gmaiUom



SUPORTE

ANEXO VIU

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

Eu Marco Aurélio Araújo Azevedo, portador do documento n'" 110329234-0 CREA-MA,

com endereço na Rua Henrique Durans, Quadra Í8, bairro Aracaji, São José de Ribamar

(MA), CEP 65110-000, aqui representando a empresa SUPORTE ENGENHARIA, inscrita
no CNPJ sob o tf. 03.740.351/0001-27, declaro sob as penas da Lei e para fins licitatórios,

que vistoriei no dia 25/03/2022, todos os locais onde serão realizadas as obras constantes do
edital if 006/2022 estando ciente de todas as situações inerentes à segurança do

empreendimento, não podendo alegar desconhecimento de qualquer dificuldade encontrada
futuramente.

^"0teluo.o

Assinatura do Responsáv^ela Licitante

Visto:

Assinatura e carimbo-Responsável Município

Rua H, Quadra N, n» 24, sala 102, Edifício Zé Pereira, Jardim Atíôntico, Turú, Sõo Luis/MA.
CN.PJ: 03.740.351/0001-27 Fone: (98) 3222-4098 e-mail: 5uportengenharlaslz@gmait.com



SÜPORTF

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPE TÉCNICA

A

Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Tuntum/MA
Processo Administrativo de Licitação n". 006/2022

Tomada de Preços n“. 006/2022

Declaramos sob as penas da lei e para fins de direito, na qualidade de licitante do presente

processo licitatório Tomada de Preços n” 006/2022, em cumprimento ao instrumento

convocatório, que o profissional Marco Aurélio Araújo Azevedo, portador do documento

® 110329234-0 CREA-MA, integrante da Equipe Técnica indicado para este certame,

possui vínculo com nossa empresa, e que o responsável técnico detentor do atestado de
capacidade técnica por execução de obra semelhante, e será o responsável em todas as fases
deste procedimento licitatório até a conclusão do objeto do contrato, não sendo substituído,

salvo casos de força maior, e mediante prévia concordância do Município, apresentando

para tal fim, o acer\'0 do novo profissional a ser inc-iuido, que deverá possuir igual ou

superior qualificação com relação ao anterior, bem como as demais comprovações.

n

São Luís (MA), 28 de março de 2022.

^co Aufãií^ráújo SôS
SUPORTE ENGEN

Rua H, Quadra N, n” 24, sala 102, Edifício Zé Pereira,
Jardim Atlântico, Turú, SÃO LUÍS - MA

CNPJ: 03.740.351/0001-27, FONE; (98) 3222-4098

erente

RIA

Endereço:

9

c/vi

r

Rua H, Quadra N, 24, sala 102, Edifício 2é Pereira, Jardim Atlâr}tico, Turú, São Luís/MA.
C.N.PJ: 03.740.351/0001-27 Fone: (98) 3222-4098 e-maii: suportengenharíaslz&gmailxom



SUPORTE

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE INSTALAÇÕES, APARELHAMENT^"
E PESSOAL V

C P L

Processo Administrativo de Licitação n." 006/2022

Tomada de Preço n.® 006/2022

A empresa SUPORTE ENGENHARIA, inscrita no CNPJ sob o n.“ 03.740.351/0001-

27,com sede no Rua H, Quadra N, n

Atlântico, bairro Turú, cidade SÃO LUÍS - MA, neste ato representada pelo sócio ou

diretor Sr. Marco Aurélio Araújo Azevedo, portador do RG n° 1303701 SSP-MA, inscrito

no CPF sob 0 n.° 483.579.873-20, DECLARA, sob as penas da Lei, que por ocasião da

contratação, disporá das instalações, dos veículos, dos equipamentos e do pessoal adequado

e suficiente para a realização do objeto da licitação.

24, sala 102, Edifício Zé Pereira, Jardim

Marco Aurélio AraújoAi^vedo
CPF: 483.579.873^

Sócio - Gerente

Rua H, Quadra N, 24, sala 102, Edifício Zé Pereira, Jardim Atlâr}tico, Turú, Sõo Luís/MA.
C.N.P.J: 03.740.351/0001-27 Fone: (98) 3222-4098 e-mail: suportengenhariasÍz@>gmall.com
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DOCUMENTAÇÃ<
TOMADA DE PI

À COMISSÃO PERM^
PREFEITURA MUNICIPA

LICITANTErTUCUJUS AMBIEN

CNPJ: 26.5
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Ministério da Economia

^ Secretaria de Governo Digital
L» Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREl
^ Junta Comercial do Estado do Amapá - JUCAP

N® DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercia))

í rãà
. u

4
■«

C P L
NIRE (da sede ou iHíaJ, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

N” de Matricula do Agente
Auxiliar do Comércio

r16600014375

T- RLÜUbRIMbNIÜ

2305

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amapá
TUCUJUS AMBIENTAL E MONITORAMENTO EIRELI

r
Nome;

{da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comérdo)

requer a V.S* o deferimento do seguinte ato:

N» FCN/REMP

lllllllllllN*DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO APP2200002001QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

0021 ALTERACAO

051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)
2015 1 ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:	

MACAPA

Local

Assinatura:	

Telefone de Contato:2 Fevereiro 2022

Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISAO SINGULAR I I decisAo colegiada

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

I |SIM \ I SIM Processo em Ordem

A decisão

t /

Data

i I nAoNAO / / / /
Responsável

Data Responsável Oats Responsável

DECISÃO SINGULAR

2* Exigência 3* Exigência
__ ' “rocesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

_^^ocasso deferido. Publ>que>se e arquive-se.

□ ^rocesso indeferido. Publique-se.

4* Exigência 5* Exigência

□ □ □

/ /

Data Responsável

decisAo colegiada
2* Exigência 3* Exigência 4* Exigência 5* Exigência

Processo em exigência. (\^de despadio em folha anexa]

] Proqresso deferido. Publique-se e arquive-se.
] Processo indeferido. Publique-se.

/ /

Data Vogal Vogal Vogal

Presidente da Turma

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial do Estado do Amapá

V I Certifico registro sob o n“ 20210018735 em 02/02/2022 da Empresa TUCUJUS /AMBIENTAL E MONITORAMENTO EIRELI, CNPJ 26538425000142
e protocolo 220019011 - 02/02/2022. Autenticação: 2DAF7F93EE8CCF 26BCF91D6DDE8CA9G6E6537546. ROBERTO EDUACI DOS SANTOS
QUEIROZ - Secretárío-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucap.ap.gov.br e informe n° do protocolo 22/001.901-1 e o código de

segurança SOov Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/02/2022 por ROBERTO EDUACI DOS SANTOS QUEIROZ-
Geral. ,

>

Secretário-
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAPÍ
Registro Digital %

^FIS

Capa de Processo PC.-'

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

22/001.901-1 APP2200002001 02/02/2022

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

Data Assinatura

776.138.272-49 MÁRCIO WILLIAN ARAGAO BARBOSA

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vtb

Seio Ouro - Certificado Digital

02/02/2022

m

À ft Comercial do Estado do Amapá
Certifico registro sob on® 20210018735 em 02/02/2022 da Empresa TUCUJUS AMBIENT/^ E MONITORAMENTO EIREU. CNPJ 26538425000142

' e protocolo 220019011 - 02/02/2022. Autenticação: 2DAF7F93EE8CCF26BCF91D6DDE8CA9C6E6537546. ROBERTO EDUACI DOS SANTOS
QUEiROZ - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucap.ap.gov.br e informe n® do protocolo 22/001.901-1 e o código de
segurança SOov Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/02/2022 por ROBERTO EDUACI DOS SANTOS QUEIROZ - Secretário-
Geral.
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ALTERAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABTIJDADE
LIMITADA ETRELI

TUCUJUS AMBIENTAL E MONITORAMENTO EIRELI

● Alteração de Atividades econômicas;

● Consolidação.

Sr. MÁRCIO WILLIAN ARAGÃO BARBOSA, brasileiro, natural de Macapá — AP, nascido
em 02/01/1979, solteiro. Empresário, portador da RG n.° 289743 PTC - AP e CPF n.“ 775.138.272-
49, residente e domiciliado na Avenida Doutor Acelino de Leão n® 2882, bairro Trem, CEP 68901-

092, Macapá-AP, titular da empresa TUCUJUS AMBIENTAL E MONITORAMENTO FTRFT.l

com sede na Avenida Doutor Acelino de Leão n® 2882, bairro Trem, CEP 68901-092, Macapá-AP,
inscrita sob o CNPJ: 26.538.425/0001-42 e registrada na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO

AMAPÁ sob o n" do NIRE: 16600014375 em 14/11/2016, consoante a faculdade prevista no
parágrafo único do artigo 1.033 da lei n®. 10.406/2002, (Código Civil), resolve:

CLAUSULA PRIMEIRA - Neste ato a empresa altera seu objetivo econômico para as seguintes
atividades:

7119-7/01 — Serviços de cartografia, topografia e geodesia;
8011-1/01- Atividades de vigilância e segurança privada;
7112-0/00 — Serviços de engenharia;
0230-6/00 — Atividade de apoio a produção florestal;
3812-2/00 — Coleta de resíduos perigosos;
4642-7/01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de
segurança;

7119-7/99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas
anteriormente (serviços de aerofotogrametria e aerolevantamentos);

7420-0/01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina;

7420-0/02 - Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas;
8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA

TUCUJUS AMBIENTAL E MONITORAMENTO EIRELI

Sr. MÁRCIO WILLIAN ARAGÃO BARBOSA, brasileiro, natural de Macapá — AP,
nascido em 02/01/1979, solteiro. Empresário, portador da RG ii.® 289743 PTC - AP e CPF n.®
775.138.272-49, residente e domiciliado na Avenida Doutor Acelino de Leão n® 2882, bairro Trem,
CEP 68901-092, Macapá-AP, daTitular

MONITORAMENTO EIRELI, com sede na Avenida Doutor Acelino de Leão n® 2882, bairro

Trem, CEP 68901-092, Macapá-AP, inscrita sob o CNPJ: 26.538.425/0001-42 e registrada na
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO AMAPÁ sob o n® do NIRE: 16600014375 em 14/11/2016,

consolida-se o contrato com a seguinte redação.

TUCUJUS AMBIENTAL Eempresa

A empresa Gira sobre empresarial: TUCUJUSCLAUSULA PRIMEIRA

AMBIENTAL E MONITORAMENTO EIRELI”. e com o nome fantasia

AMBIENTAL E MONITORAMENTO’*.

o nome

de “TUCUJUS

ÚJ
)Junta Comercial do Estado do Amapá

Certifico registro sob o n» 20210018735 em 02/02/2022 da Empresa TUCUJUS AMBIENTAL E MONITORAMENTO EIRELI, CNPJ 26538425000142
e protocolo 220019011 - 02/02/2022. Autenticação: 2DAF7F93EE8CCF26BCF91D6DDE8CA9C6E6537546. ROBERTO EOUACI DOS SANTOS )
QUEIROZ - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http;/^ucap.ap.gov.br e informe n" do protocolo 22/001.901-1 e o código de
segurança SOov Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/02/2022 por ROBERTO EDUACI DOS SANTOS QUEIROZ - Secretário- "i
Geral. '



CLAUSULA SEGUNDA - O capital da empresa é R$ 600.000,00 (Seiscentos Mil Reais)
correspondentes a 600.000 (Seiscentas Mií) colas no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real),
totalmcnte íntegralizadas neste ato, em moeda corrente do País e descrito da seguinte forma:

TITULAR N® / Quotas Valor % Valor R$

MÁRCIO WILLIAN ARAGÂO BARBOSA 600.000 1,00 100 600.000,00

TOTAL 600.000 600.000,00

CLAUSULA TERCEIRA - A empresa tem por objetivo a seguintes atividades econômicas:

7119-7/01 — Serviços de cartografía, topogralia e geodesía;
801 l-l/Ol- Atividades de vigilância e segurança privada;
7112-0/00 — Serviços de engenharia;
0230-6/00 — Atividade de apoio a produção florestal;
3812-2/00 — Colela de resíduos perigosos;
4642-7/01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de
segurança;

7119-7/99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas
anteriormente (serviços de aerofotogrametria e aerolevantamcntos);
7420-0/0! - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina;

7420-0/02 - Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas;
8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico.

CLAUSULA QUARTA - A empresa iniciou suas atividades, em 15/11/2016, sendo seu prazo de
duração por tempo indeterminado.

CLAUSULA QUINTA - A responsabilidade do empresário é restrita ao valor de seu capital e
responde exclusivamente pela integralizaçào do capital social (Art. 1.052,CC/2002).

CLAUSULA SEXTA - DA ADMINISTRAÇAO:

A empresa é administrada Isoladamente por seu titular o Sr. MÁRCIO WILLIAN ARAGÃO

BARBOSA, que ficará incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercício

das atividades ora assumidas, bem como, de representa-la judicial e extra judicial ativa e

passivamente perante todas as repartições e instituições financeiras, vedado, entretanto, o uso do

nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social.

CLAUSULA SÉTIMA - Ao termino de cada exercício, em 31 de Dezembro, o Titular prestará

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas

apurados.

CLAUSULA OITAVA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício, o empresário

deliberará sobre as contas e designarão administrador quando for o caso.

CLAUSULA NONA - A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração do ato constitutivo, devidamente assinada pelo titular da empresa.

CLAUSULA DÉCIMA - Falecendo o Titular, a empresa continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da
resolução, verificada cm balanço especialmentc levantado.

B Junta Comercial do Estado do Amapá

V 1 Certifico registro sob o n® 20210018735 em 0
e protocolo 220019011 - 02/02/2022. Autenticação; 2DAF7F93EE8CCF26BCF91D6DDE8CA9C6E6537546. ROBERTO EDUACI DOS SANTOS
QUEJR02 - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://iucap.ap.gov.br e informe n® do protocolo 22/001.901-1 e o código de

SOov Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/02/2022 por ROBERTO EDUACI DOS SANTOS QUEIROZ -- Secretário-
. pág.4/8
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segurança

Geral.



CLAÜSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O Titular declara, sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administração da ElRELl, por lei especial, ou em virtude de condenação
cnminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente,
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ENQUADRAMENTO (ME)
O Titular declara que a EIRELI se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei

Complementar n*’ 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das
hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, I, LC n° 123 dc
2006).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — Os Lucros Acumulados e/ou do Período poderá
distribuído ao titular, periodicamente, a título de adiantamento de lucros, ou lucros efetivos
conforme sua participação no capital social, e de acordo com a legislação tributária vigente.

CLAÜSULA DÉCIMA TERCEIRA - Declaro, sob as penas da lei, que não participo de nenhuma
outra empresa dessa modalidade.

CLAÜSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro da comarca de Macapá para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desde contrato.

o

ser

Macapá-AP, 28 de janeiro de 2022

MÁRCIO WILLIAN ARAGÂO BARBOSA

CPF 11.“ 775.138.272-49

TITULAR

s Junta Comercial do Estado do Amapá \ \j y ''—^
C 3 Certifico registro sob o n» 20210018735 em 02/02/2022 da Empresa TUCUJUS AMBIENTAL E MONITOR/^ENTO EIRELI, CNPJ 26538425000142

e protocolo 220019011 - 02«52/2022. Autenticação; 2DAF7F93EE8CCF26BCF91D6DDE8CA9C6E6537546. ROBERTO EDUACI DOS SANTOS
QUEIROZ - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucap.ap.gov.br e informe n° do protocolo 22/001.901*1 e o código de

segurança SOov Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/02/2022 por ROBERTO EDUACI DOS SANTOS QUEIROZ - Secretário*
Ger«il. ^



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAP/5
Registro Digital ●â

CP_L

Documento Principal

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

22/001.901-1 APP2200002001 02/02/2022

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

Data Assinatura

775.138.272-49 MÁRCIO WILLIAN ARAGAO BARBOSA 02/02/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) se(o(s) do g ub

Selo Ouro - Certificado Digital

ITI

T" I Junta Comerciai do Estado do Amapá
V 1 Certifico registro sob o n“ 20210018735 em 02/02/2022 da Empresa TUCUJUS AMBIENTAL E MONITORAMENTO EIRELI. CNPJ 26538425000142

e protocolo 220019011 - 02/02/2022. Autenticação: 2DAF7F93EE8CCF26BCF91D6DDE8CA9C6E6537546. ROBERTO EDUACI DOS SANTOS
QUEIROZ ● Secretário>Geral. Para validar este documento, acesse http://jucap.ap.gov.br e informe n" do protocolo 22/001.901-l e o código de
segurança SOov Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/02/2022 por ROBERTO EDUACI DOS SANTOS QUEIROZ - Secretário-
Geral. )
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Ministério da Economia

Secretaria de Governo Digital

Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI
Junta Comercial do Estado do Amapá - JUCAP

C F^.

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAI
Certifico que o ato, assinado digitalmcnte, da empresa TUCUJUS AMBIENTAL E MONITORAMENTO EIRELI, de
CNPJ 26.538.425/0001-42 e protocolado .sob o número 22/001.901-1 em 02/02/2022, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 20210018735, em 02/02/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Odir
Nascimento De Macedo Filho.

Certifica o registro, o Secretário Geral, ROBERTO EDUACI DOS SANTOS QUEIROZ. Para sua validação deverá
ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portal.servicos.jucap.ap.gov.br/
Portal/pagcs/imagemProccsso/viaUnica.jsf) c informar o número dc protocolo c chave de segurança.
Capa de Processo	

Assinante(s)
CPF Nome

Data Assinatura
775.138.272-49 MARCTO WTLLIAN ARAGAQ BARBOSA 02/02/2022

Assinado utilizando o(s) scguinte(s) sclo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

g ub m

Documento Principal

AssinanteÇs)
CPF Nome

Data Assinatura
775.138.272-49 MÁRCIO WILLIAN ARAGAQ BARBOSA 02/02/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) sclo(s) do g ub

Selo Ouro - Certificado Digital

ITt

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 28/01/2022

Documento assinado eletronicamente por Odir Nascimento De Macedo Filho, Servidoría) Públicoíal
em 02/02/2022, às 09:37.

A autencidade des.se documento pode ser conferida no nnrtal de set-viens dn iiir.np informando o
número do protocolo 22/001.901-1.

-Á.
^ Junta Comercial do Estado do Amapá		
V^ Certifico registro sob o n” 20210018735 em 02/02/2022 da Empresa TUCUJUS /VMBIENTAL E MONITORAMENTO EIRELI CNPJ 26538425000142

e protocolo 220019011 -02/02/2022. Autenticação: 2DAF7F93EE8CCF26BCF91D6DDE8CA9C6E6537546. ROBERTO EDUACI DOS SANTOS
QUEIROZ - Secretário-Qeral. Para validar este documento, acessa http://jucap.ap.gov.br e informe n® do protocolo 22/001.901-1 e o código de
segurança SOov Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02J02f2022 por ROBERTO EDUACI DOS SANTOS QUEIROZ - Secretário-
Gera).
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAPÁ

Registro Digital
ül

c

O ato foi deferido e assinado digitalmente por ;

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

762.177.872-53 ROBERTO EDUACI DOS SANTOS QUEIROZ

Macapá, quarta-feira, 02 de fevereiro de 2022

7

Junta Comercial do Estado do Amapá \
Certifico registro sob o n° 20210018735 em 02/
e protocolo 220019011 - 02/02/2022. Autenticação: 2DAF7F93EE8CCF26BCF91D6DDE8CA9C6E6537546. ROBERTO EDUACI DOS SANTOS ^

QUEIROZ - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http;/^ucap.ap.gov.br e informe n® do protocolo 22/001.901-1 e o código de
segurança SOov Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/02/2022 por ROBERTO EDUACI DOS SANTOS QUEIROZ -- Secretário- ^

■" ^ pág. 8/8

/2022 da Empresa TUCUJUS AMBIENTAL E MONITORAMENTO EIRELl, CNPJ 26538425000142V

Geral. (



02/02/202213:45

i

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
26.538.425/0001>42

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

14/11/2016COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOMEBMPRESARt>^

TUCUJUS AMBIENTAL E MONITORAMB^O BRELI

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FWTTASÍA)
TUCUJUS AMHBfTAL EMOMTORAMBiTO

PORTE

ME

CÓOIQO EDESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS ^

02.30-6-00 - Atividades de apoio à produção florestal
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
^6*^2-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
71.12-0-00 - Serviços de engenharia

71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente
74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina

74.20-0-02 - Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas

80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

AV DOUTOR ACB.INO DE LEAO
NUMERO

2882

COMPLEMENTO

CEP BAIRROOISTRÍTO

TRBfl

MUNICÍPLO

MACAPA

UF

68.901-092 AP

ENDEREÇO ELETRÔNICO

TUCUJUSAMBBnAL@GMAIL.COM
TELEFONE

(96) 8428-3540

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

14/11/2016

MOTIVO DÊ SrrUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESFECW. DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
«●***●**

***«MíMi

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/02/2022 às 13:44:50 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1



fs 353:PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Av f+cíCópo Fíüla, rf 166 ● CEI1THO

OIPJ 05R95766000177

P L ,

CERTIDÃO POSmVA COM EFEITO NEGATIVO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

CERTIFICO, para os devidos fins,
os asstentamentos existentes nest Seção,
buinte abaixo descrito,
te data, relativamente

a pedido via internet, que revendo
deles verifique! constar que o Contri-

encontra-se quite com o Erário Municipal, até a presen-
^ ^ Tributos Municipais. ATENÇÃO : Fica ressalvado o di¬
reito da Fazenda Municipal exigir a qualquer tempo, créditos tributários
venham a ser apurados.

que

Tipo de Cadastro: Mobiliário

Cadastro 984029221610 RG/Insc. Estadual:

Contribuinte; TÜCUJUS AMBIENTAL E MONITORAMENTO E

Endereço

CPF/CNPJ: 26.538.425/0001-42

2882 Complem:: AV AV ACELINO DE LEÃO

Bairro : TREM
CEP: 68901092

Cidade ; Macapá - AP

EMISSÃO: 23 de Março de 2022

Confirmação da Autenticidade: https://macapa.ap.gov.br/

Número da Certidão;

Código de Autenticidade..:

VALIDADE; 22 de Abril de 2022

21609/ 2022

149688342149688

A

/



PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DÊ FINANÇAS
Av f^ocòpo Rübj. rr 166 - CDilHO

atPJ 059957G6000177

\

CERTIDÃO POSmVA COM EFEITO NEGATIVO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via internet, que revendo
os asstentamentos existentes nest Seção, deles verifiquei constar que o Contri
buinte abaixo descrito, encontra-se quite com o Erário Municipal, até a presen
te data, relativamente ao Tributos Municipais. ATENÇÃO : Fica ressalvado o di

reito da Fazenda Municipal exigir a qualquer tempo, créditos tributários
venham a ser apurados.

que

Requerente: Emissão de certidão pelo atendimento ao cidadão
Cod. Contribuinte: 143209761

Contribuinte: TÜCUJUS AMBIENTAL E MONITORAMENTO ECPF/CNPJ-26 538 425/0001-42
Endereço: AV ACELINO DE LEÃO 2882Complem-
Bairro: TREM CEP-
Cidade: MACAPÁ

RG/Insc. Estadual:

68901092

EMISSÃO: 23 de Março de 2022 VALIDADE: 22 de Abril de 2022

Confirmação da Autenticidade: https://macapa.ap.gov.br/

Número da Certidão;

Código de Autenticidade..: 253083149253083

21543/ 2022



ESTADO DO AMAPA

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

\
■-^c P I. .

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS

E DE DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

Nome/Razão Social:

Endereço:

Bairro:

Município:
CEP:

Complemento:

Inscr. Estadual:

CNPJ/CPF:

Situação Cadastrai:

TUCUJUS AMBIENTAL E MONITORAMENTO ElRELl

ACELINO DE LEAO,28B2

TREM

MACAPA

68901-092

03.055556-6

26.538.425/0001-42

ATIVO

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado do Amapá cobrar quaisquer dívidas
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários

administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda (SEFAZ) e/ou inscrições em Dívida Ativa
do Estado junto à Procuradoria-Geral do Estado (PGE).

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da SEFAZ

e da PGE registrados no Sistema de Administração Tributária Estadual - SATE.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na

Internet, devendo ser confirmada através do serviço Validar Certidão de Débito na página
www.sefaz.ap.gov.br.

Esta Certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão.

Emitida à 11:18:33 do dia 17/03/2022.

'^Código de controle da certidão: 0162.965F.983E.97E5.
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

Certidão de Débito emitida via 'internet'.



í MINISTÉRIO DA FAZENDA
f Secretaria da Receita Federal do Brasil
‘ Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: TUCUJUS AMBIENTAL E MONITORAMENTO EIRELI
CNPJ: 26.538.425/0001^2

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN. ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

com

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a’ a ’d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às11:47:41 do dia 28/10/2021 <hora e data deBrasília>.
Válida até 26/04/2022.

Código de controle da certidão: 31DC.CE7F.9B9C.4E6B

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



21/03/2D22 15:59
Consulta Regularidade do Empregador

CAtXA
CAIXA ECONCMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão SociaIrTucujus ambiental eireu

Endereço:

26.538.425/0001-42

AV DOUTOR ACEUNO DE LEAO 2882 / TREM / MACAPA / AP / 68901-092

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade;17/03/2022 a 15/04/2022

Certificação Número: 2022031702433038991503

Informação obtida em 21/03/2022 15:59:15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consuttaEmpr egador.jsf



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TUCUJUS AMBIENTAL E MONITORAMENTO EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 26.538.425/0001-42

Certidão n°: 9116420/2022

Expedição: 21/03/2022, às 16:01:45

Validade: 17/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que Tucujus ambiental e monitoramento eireli (matriz e

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 26.538.425/0001-42, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas sugestões: cndtiítst. jus .



UCUJUS
Ambiento

Tucujus Ambiental e Monitoramento ME
CNPJ:26.538.425/0001-42

A

Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Tuntum/MA

Processo Administrativo de Licitação n"xix/2022

Tomada de Preços 006/2022

PROPONENTE: TUCUJUS AMBIENTAL E MONITORAMENTO- ME / CNPJ: 26.538.425/0001-42.

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE M.E

Empresa Tucujus Ambiental e Monitoramento EIRELI - ME, inscrita no CNPJ: 26.538.425/0001-42,
sediada a Avenida Doutor Acelino de Leão, n^ 2882, Bairro Trem, CEP: 68.901-092, Macapá-AP,
representada neste ato pelo senhor Márcio Willian Aragão Barbosa, portador do CPF n. 775.138.272-
49, e RG n9 289743 POLITEC-AP, e-mail: tucuiusambientalfSgmail.com. fone: (96) 9.8428-3540,
doravante denominado de administrador, vem através do presente instrumento oficial DECLARAR

QUE, que se enquadra na condição de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP,
constituída na forma da Lei Complementar n^ 123, de 14/12/2006, não possuindo nenhum dos
Impedimentos previstos no § 4s do artigo 39 da citada lei.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

Macapá Estado do Amapá, 25 de Março de 2022.

Atenciosamente;

Assinado de forma digital

por MÁRCIO WILLIAN
ARAGAO

^...
âb/ lUCUUS
^ Ambientol BARB0SA:77S1 3827249

Dados: 2022,03.25

15:12:38 -03W y»L

Tucujus Ambiental e Monitoramento EIRELI - ME - CNPJ: 26.538.425/0001-42
Avenida Doutor Acelino de Leão nfi2882- Bairro Trem-CEP: 68.901-092 - Macapá - Amapá



Ministério da Economia

Secretaria de Governo Digital

Departamento de Registro Empresarial e integração - DREi
Junta Comerciai do Estado do Amapá - JUCAP

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

TUCUJUS AMBIENTAL E MONITORAMENTO EIRELI

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABIÜDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA)

Número de Identificação do
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato
Constitutivo

14/11/2016

Data de Início de Atividade

1660001437-5 26.538.425/0001-42 15/11/2016

Endere^ Completo:

AVENIDA DOUTOR ACELINO DE LEAO 2882 - BAIRRO TREM CEP 68901-092 - MACAPA/AP

Objeto Social:

SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA. TOPOGRAFIA E GEODESIA ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA SERVIÇOS
DE ENGENHARIA ATIVIDADE DE APOIO A PRODUÇÃO FLORESTAL COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS COMERCIO
ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANÇA ATIVIDADES
TÉCNICAS RELACIONADAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA SERVIÇOS DE AEROFOTOGRAMETRIA E

AEROLEVANTAMENTOS ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS. EXCETO AEREA E SUBMARINA ATIVIDADES DE
PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS AEREAS E SUBMARINAS ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA
ELETRÔNICO

Capital Social:

SEISCENTOS MIL REAIS

Capital Integralizado: R$ 600.000,00
SEISCENTOS MIL REAIS

R$ 600.000,00 Microempresa ou
Empresa de Pequeno

Porte

MICRO EMPRESA

(Ler Complementar

n»123/06)

Prazo de Duração

INDETERMINADO

Títular/Administrador

CPF/NIRE

775.138.272-49 MÁRCIO WILLIAN ARAGAO BARBOSA

Nome Térm. Mandato Função
xxxxxxx TITULAR / ADMINISTRADOR

Stalus: XXXXXXXX Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 02/02/2022

002 - ALTERACAO

Evento{s) 2244 - ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)
2015 - ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

Número; 20210018735

Ato

Empresa(s) Antecessora(s}

Nome Anterior

TUCUJUS AMBIENTAL EIRELI

Nire Número Aprovação UF Tipo Movimentação
20210012646 ALTERAÇÃO DE NOME

EMPRESARIAL

xxxxxxx XX

MPBM EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME XX ALTERAÇÃO DE NOME
EMPRESARIAL

20210006707XXXXXXX

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAPÁ e certificada digilaimente. Se desejar
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCAP (http://jucap.ap.gov.br) e dique em vaiidar certidão. A certidão pode
ser validada de duas formas:

1) Validação por envio de arquivo (upioad)
2) Validação visual (digite o n** C220000318180 e visuaiize a certidão)

Página 1 de 2
22/002.964-4



Ministério da Economia

Secretaria de Governo Digital

Departamento de Registro Empresarial e integração ● DREI

Junta Comercial do Estado do Amapá - JUCAP

Certidão Simplificada
Certificamos que as infoimações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

TUCUJUS AMBIENTAL E MONITORAMENTO EIRELI

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA)

Filiai(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
EndereçoNire CNPJ

NADA MAIS#

Macapá, 15 de Fevereiro de 2022 09:46

A empresa ot transformada automaticamente para sociedade limitada, nos termos do artigo 41 da Lei n.® 14 195 de 26 de agosto de
2021.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAPÁ e certificada digitalmente. Se desejar
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCAP (http://jucap.ap.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão pode
ser validada de duas formas:

1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o n® C220000318180 e visualize a certidão)

Página 2 de 2
22/002.964-4



PODERJUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ

Rua General Rondon, 1295, Centro, Macapá- Amapá - Brasil

>

CERTIDÃO FALÊNCIA/RECUPERAÇÃO
JUDICIAL

COM EXCEÇÃO 0E PROCESSOS DE EXECUÇÃO PENAL TRAMITANDO DO

SEEU

VAUDADE DE 90 (NOVENTA) DIAS

CERnFICO, revendo os registros de distribuição desde 05/10/1991 até a presente data, cpie em desfavor de:

TÜCUJÜS AMBIENTAL E MONTTORAMENTE EIREU

Na«:iniento

CNPJ 26.538.425/0001-42

RG AP

NADA CONSTA

MACAPÁ-AP, 17/03/2022 11:30.

Observações:

a) certidão expedida gratuitarnente via Internet, de acordo com Ato Conjunto n» 310/2014-GP/CG3 (Estadual - l» e 2» graus);

b) as informações do CNPl sáo de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinat

c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado do Amapá {www.tjap.jus. br)

d) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no protocolo da Justiça do Amapá, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário

e) 0 cõdlgo de rastreio para validação deste documento é 91671693CJ

COl

Processo Judiciei eletsrônico ● Tucujuria - WEB Página 1 de 1



N® DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comerdal)Ministério da Economia

Secretaria de Governo Digital
Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI
Junta Comercial do Estado do Amapá - JUCAP

V

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

N° de Matricula do Agente
Auxiliar do Comércio

’n..~ ' í, ,.

"T16600014375

i - RtQUERIMENTO

2305

rr
ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amapá

TUCUJUS AMBIENTAL EIRELI

1
Nome:

T
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) N“ FCN/REMP

T
requer a V.S® o deferimento do seguinte ato:

T

N® DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO TAPE2100012273QTDE DESCRlÇAO DO ATO / EVENTO

223 BALANÇO1

T

T

r
Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio;

Nome:	

MACAPA

Local T

rAssinatura:	

Telefone de Contato:30 Maio 2021

Data
r

T2 ~ USO DA JUNTA COMERCIAL

rDECISÃO SINGULAR ] DECISÃO COLEGIADA
Nome(s) EmpreBarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

I SIM ] SIM Processo em Ordem

A decisão r

r
/ / r
Data

r

r
] NÃO I NÃO/ / J I

rResponsável
Data Responsável Data Responsável

DECISÃO SINGULAR

D- -«cesso em exigènda. (Vide despacho em folha anexa)
deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

2® Exigência 3® Exigènda 4® Exigènda 5® Exigènda

/ /

Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA

I Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
) Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

I } Processo indeferido. Publique-se.

2* Exigènda 3® Exigènda 4* Exigènda 5® Exigência

I /

Data Vogal Vogal Vogal

Presidente da Turma

OBSERVAÇÕES

*r

-

Junta Com^dal do Estado do Amapá /
Certifico registro sob o n® 20210007478 e<
210096128 -29/05/2021. Autenticação: C9D8

Para validar este documento, ac»sse http://jucap.ap.gov.br e informe n® do protocolo 21/009.612-8 e o código de segurança UMDT Esta cópia foi
autenticada digitatmente e assinada em 30/05/2021 por Rosenilda Creusa Silva de Sousa - Secretária-Geral.

y
30/1 21 da Empresa TUCUJUS AMBIENTAL EIRELI. CNPJ 25000142 e protocolo

695446C6A080FB39B211E3C9AE569FCE. Rosenilda Creusa Silva de Sousa - Secretária-Geral.

Dáa 1/16



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAi )NÍ^

Registro Digitai

'“■'ÍL'' !.

Capa de Processo

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

21/009.612-8 APE2100012273 29/05/2021

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

804.284.872-20 ALBENIZIA MARA MARTINS DOS SANTOS BERTOLO 30/05/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb

Selo Ouro - Certificado Digital

512.477.712-53 JETRO AGUIAR RAMOS 30/05/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g ub

Selo Ouro - CertificadoDigital

Junta Comercial do Estado do Amapá

Certifico registro sob o n“ 20210007478 em 30/05/2021 da Empresa TUCUJUS AMBIENTAL EIRELI, CNPJ 26538425000142 e protocolo
210096128 - 29/05/2021. Autenticação: C9D8BE73695446C6A060FB39B2 11E3C9AE569FCE. Rosenilda Creusa Silva de Sousa - Secretária-Geral.

Para validar este documento, acesse http://jucap.ap.gov.br e informe n** do protocolo 21/009.612-6 e o código de segurança UMDT Esta cópia foi

autenticada digitaimente e assinada em 30/05/2021 por Rosenilda Creusa Silva de Sousa - Secretária-Geral.
Dáa. 2/16



MPBM EMPREENDIMENTOS El RE LI - ME

26.538.425/0001-42

npresa:

í^i.PJ.:

SC. Junta Comercial: 16600014375 Data: 14/11/2016
dereço:

lanço encerrado em: 31/12/2020
imero do artjuivamenbD do Livro Diário na Junta Comercial: 20210000533 Data: 29/05/2021

BALANÇO PATRIMONIAL

Número Eü^o:

Rua RUA EMIUO MEDia, 1549, SAO LAZARO, MACAPA/AP, CEP 68908-576

Código Classificação Descrição 2020 2019

31/12/2020

665.506/44D

413.193,600

262.130,050

262.042,750

262.042,750

31/12/2019

435,000,000

400.000,000

4oaooo,ooo

400.000,000

400.000,000

1 1 ATIVO

CIRCULANTE

OI5PONIBILIDADES

CAIXA

CAIXA GERAL

2 1.1

3 1.1.01

4 1.1.01.01

5 1.1.01.01.0001

10 1.1.01.02

11 1.1.01.02.0001

BANCOS CONTA HOVIMENIX)

acooB c/c

87,300

87,300

0,00

0,00

100 1.1.02

101 1.1.02.01

102 1.1.02.01.0001

CRÉDITOS

DUPLICATAS A RECEBER

CLIENTES DIVERSOS

145.940,OOD

145.940,000

1-«.940,00D

0,00

0,00

0,00

320 1.1.03

321 1.1.03.01

322 1.1.03.01.0001

ESTOQUES

ESTOQUE DE MERCADORIAS

MERCADORIAS PARA REVENDA

5.123,S5D

5.123,5SD

5.123,55D

0,00

0,00

0.00

500 1.2

501 1.2.01

540 1.2.01.04

"*1 1.2.01.04.0001

ATIVO NAO CIRCULANTE

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

EMPRÉSTIMOS ATERCEZROS

TERRA 0ÍG0ÍHARIA

252.312,840

9.699,94D

9.699,94D

9.699,940

35.000,000

0,00

0,00

0,00

570 1.2.03

571 1.2.03.01

572 1.2.03.01.0001

561 1.2.03.01.0010

IMOBILIZADO - MATRIZ

IMOBILIZADO

VEÍCULOS

TERRENOS

242.612,900

255.000,000

215.000,000

40.000,000

35,000,000

35.000,000

35.000,000

0,00

620 1.2.03.04

621 1.2.03.04.0001

(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA
(-) DEPREC DE VEÍCULOS

12.387,10C

12.387,IDC

0,00

0,00

2000 2

2001 2.1

2002 2.1.01

2003 2.1.01.01

2011 2.1.01.01.0003

PASSIVO

CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO
FINMICXMfENTOS A CURTO PRAZO - SFN

EMPRESnMO DE TERCSROS

665.506,44C

81.385,09C

65.5B5,34C

65.585,34C

65.585,34C

435.000,OOC

38.967,64C

0,00

0,00

0,00

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÃO S/ A RECEITA
aMPLES NAOONAL A RECOLHER

2160 2.1.04

2220 2.1.04.03

22^ 2.1.04.03.0006

15.799,75C

15.799,75C

15.799,75C

0,00

0,00

0,00

OUTRAS OBRIGAÇÕES
OUTRAS CONTAS A PAGAR

CONTAS A PAGAR

2300 2.1.06

2350 Xl.06.02

2356 2.1.06.02.0006

38.967,64C

38.967 A4C

38.967,64c

0,00

0,00

0,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL REALIZADO

CAPITAL SCCIAL REAU2ADO

2700 2.4 584.121,35C

400.000,000

400.000,OOC

400.000,00c

396.032,36c

4O0.OO0,OOC

400.000,000

400.000,000

2.4.01

2*«2 2.4.01.01

2703 2.4.01.01.0001

2730 2.4.02

2800 2.4.0ZO4

2801 2.4.0Z04.0002

RESERVAS

LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS

(-) PRE3UÍ20S ACUMULADOS

184.121,35C

3.967,64D

3.967,640

3.967,640

0,00

0,00

RESULTADO DO EXERCÍCIO

LUCRO DO EXERCÍCIO

2820 Z4.0Z05

2821 2.4.0Z05.0001

188.088,99C

188.0S8,99C

3.967,640

0,00

MACAPA, 31 de Dezembro de 2020

ALBENI2IA MARA MARTINS DOS SANTOS BERTOLO

TTTULAR
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/f' 0^ (3
Numero/^©:^/ 'OOffi

MPBM EMPREENDIMENTOS EIREU - ME

26.538.425/0001-42

npresa:

N.PJ.:

SC. Junta Comercfal: 16600014375 Data: 14/11/2016
dereço:

lanço encerrado em: 31/12/2020
imero do arquivamaito do livro Diário na Junta Comercial: 20210000533 Data: 29/05/2021

BALANÇO PATRIMONIAL

Rua RUA EMiaO MEDia, 1549, SAO LAZARO, MACAPA/AP, CEP 68908-576

Código Classificação Descrição 2020 2019

31/12/2020 31/12/2019

3.967,64DPREJUÍZO DO EXERCÍCIO2622 Z4.02.05.0002
0,00

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTT BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2020 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: R$
665.506,44 (seiscentos e sedenta e cinco mil quinhentos e seis reais e quarenta e quatro centavos)

Número do arquivamento do Uvro Diário na Junta Comercial n® 20210000394 em 29/05/2021 - LIVRO 03 Páginas 19

ACAPA, 31 de Dezembro de 2020
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MEBM EMPREENDIMENTOS EIRELI - MEnpresa:

:.N.P. J. :

:nsc. Junta Comercial: 16600014375 Data: 14/11/2016
26.538.425/0001-42

Número livro:

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2020

ücelt:*. Op>eraei.onal

VENDAS DE MERCADORIAS A VISTA
359.362,00 359.362,00

^os^os sobre vendes e Serviços
(-) SIMPLES NACIONAL S/ VENDAS

(15.799,75) (15.799.75)

»cei6e Liquide
343.562.25

*) Custos Maroedories Vendides

CC»1PRAS DE MERCADORIAS A VISTA

(-) ESTOQUE FINAL
(92.411,61)

5.123,55 (87.288,06)

acro Bruto
256.274.19

sspesas Gereis Administretivas

DEPRECIAÇÃO E AMORTIZAÇÃO
DESPESAS OPERACIONAIS

(12.387,10)

(55.273,60) (67.660,70)

●spesas Financeiras

DESPP-ZLS BANCÁRIAS

jurc^^je mora
(41,50)

(426,98) (468,48)

sspeses Tributárias

lOF
(56, 02) (56.02)

ssultado Operacional Liquido
188.088,99

asultado Antes do XR
188.088,99

JCRO LÍQOIDO DO aXERCÍCIO
188.088,99

MACAPA, 31 de Dezembro de 2020

Número do arquivamento do Livro Diário na Junta Comercial n= 20210000394 em 29/05/2021 — LIVRO 03 Páginas 19

..BENI2IA MARA MARTINS DOS SANTOS BERTOLO
(TULAP

?F: f

JETRO AGUIAR RAMOS

CRC - AP-AP-001743/O-7
CPF: 512.477.712-53

284.872-20
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Su^resa:
:.N.P.J.:

nsc. Junta Comercial: 166CW014375 Data: 14/11/2016

MPEM EMPREENDIMENTOS EIRELl

26.538.425/0001-42

HE

COEFICIENTES DE ANÁUSES EM 31/12/2020

Mfiaente Fónnula
Valor '"Resultado

dice de liquidez Geral Ativo Grciiante -f Realizável a Longo Prazo 413.193,60 + 9.699,94 5,20
Pasavo QraJante -f Passivo N3o arculante

81.385,09 + 0,00

diu! de Liquidez Corrente Ativo Groiants
413.193,60 5,08

Passivo Qroiante
81.385,09

dIce de Liquidez Seca Ativo arciáante - Estoque 413.193,60 - 5.123,55 5,01
Passivo Circulante

61.385,09

dice de Solvência GerdI Ativo
665.506,44 8,18

Passivo Grcuiante + Passivo Não-aroiante
81.385,09 + 0,00

dice de Capitai de Passivo Grcuiante + Passivo Não-Circulante
81.385,09 + 0,00 0,14

Patrimônio LiquidoiTceiros

584.121,35

dice de Endividamento Passivo GrciJante -f Passivo Não^I^rculante
81.385,09 + 0,00 0,12

u'<d Passivo Totí
665.506,44

ZHi de Endividamento Passivo GroJante + Passivo Não-Graiante
81.385,09 + 0,00 0,12

Ativo
665.506,44

imero do arquivamento do Livro Diário na Junta Comercial n® 20210000394 em 29/05/2021 - LIVRO 03 Páginas 19

BENI2IA MARA MARTINS DOS SANTOS BERTOLO

TU LAR

F; 804.284.872-20

JETRO AGUIAR RAMOS

CRC - AP-AP-001743/0-7

CPF: 512.477.712-53

Junta Comercial do Estado do Amapá
Certifico registro sob o n" 20210007478 em 30/05/2021 da Empresa TUCUJUS AMBIENTAL EIRELi, CNPJ 26538425000142 e protocolo ■
210096128 - 29/05/2021. Autenticação: C9D8BE73695446C6AD60FB39B2 11E3C9AE569FCE. Rosenilda Creusa Silva de Sousa - Secretária-Geral.
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Empresa:
C. N. P. J. :

MPBM EMPKEENDIMENTOS EIRELI

26.538.425/0001-42

Insc. Junta Comercial: 16600014375 Data: 14/11/2016

ME

Número

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS
DISCRIMINAÇÃO VALOR

LUCROS/PREJUÍ ZOS

Saldo Anterior de Lucros Acumulados

Ajustes Credores de Periodos-base Anteriores
Reversão de Reservas

Outros Recursos

Lucro Liquido do Ano

(-)Saldo Anterior de Prejuizo Acumulados
í-)Aju5tes Devedores de Periodos-base Anteriores

(-)Prejuizo Liquido do Ano
TOTAL

0, 00

0, 00

0, 00

0, 00

188.088, 99

(3.967,64)

0, 00

0, 00

184.121,35

DESTINAÇÕES

Transferências para Reservas
Dividendos ou Lucros Distribuídos, Pagos ou Creditados
Parcela dos Lucros Incorporados ao Capital
Outras Destinações
TOTAL

0, 00

0, 00

0, 00

0,00

0,00

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 184.121,35

ime

9/05/2021 - LIVRO 03 Páginas 19
do arquivamento do Livro Diário na Junta Comercial n® 20210000394 em

^CAPA, 31 de Dezembro de 2020

LBENIZIA MARA MARTINS DOS SANTOS

ITULAR

PF: 804.284.872-20

JETRO AGUIAR RAMOS

CRC - AP-AP-001743/0-7
CPF: 512.477.712-53

Junta Comerciai do Estado do Amapá
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autenticada digitalmente e assinada em 30/05/2021 por Rosenilda Creusa Silva de Sousa - Secretária-Geral.
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Eirg>resa: MPBM EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME

C.N.P.J.: 26.538.425/0001-42

Insc. Junta Comercial: 16600014375 Data: 14/11/2016

N □03

1. CONTEXTO OPERACIONAL

MPBM EMPREENDIMENTOS EIRELI, cadastrada no CNPJ sob o número 26.538.425/0001-42, constituída
14/11/2016, tributada pelo SIMPLES NACIONAL, com sede no município de MACAPA, na AVENIDA IVALDO ALVES
VERAS, 271, JARDIM MARCO ZERO,68903-18, sob registro na Junta Comercial do Estado do Amapá Este Livro foi
protocolado sob o n° 20/073.603-5 no dia 26/12/2020. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de -«r

Autenticação que deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. pág. Junta Comercial
7/11Empresa: MPBM EMPREENDIMENTOS EIRELI Folha: 008 CNPJ: 26.538.425/0001-42 Número livro: 0002 Insc.
Junta Comercial: 16600014375 Data: 14/11/2016.

2. POLÍTICA ADOTADA ^
As demonstrações contábeis encerradas em 31 de Dezembro de 2020, aqui compreendidos: Balanço Patrimonial,
Demonstração do Resultado, Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (DMPL) e Demonstração dos Fluxos
de Caixa (DFC). foram elaboradas a partir das diretrizes contábeis e dos preceitos da Legislação Comercial, Lei n.
10.406/2002 e demais legislações aplicáveis e aos Princípios Contábeis. O resultado é apurado de acordo com o
regime de Competência, que estabelece que as receitas e despesas devem ser incluídas na apuração dos resultados
dos períodos em que ocorrerem, sempre simultaneamente quando se correlacionarem, independentementede
recebimentoou pagamento.
As receitas e despesas de natureza financeira são contabilizadas pelo critério "pro rata” dia e calculadas com base no

método exponencial, exceto aquelas relativas aos títulos descontados ou ainda as relacionadas às operações com o
exterior, que são calculadas com base no método linear.

As principais práticas contábeis na elaboração das demonstrações contábeis levam em conta as características
jalitativas e quantitativas conforme determina a NBC TG 1000:

'^Compreensibilidade, Competência, Relevância, Materialidade, Confiabilidade, Primazia da Essência sobre a Fofma,
Prudência, Integralidade, Comparabilidade e Tempestividade, estando assim alinhadas com normas internacionais de

contabilidade emitidas pelo International Accounting Standards Board (lASB) adequadas pelo Comitê de
Pronunciamentos Contábeis (CPC) e aprovadas pelo Conselho Federal de Contabilidade para Pequenas e Médias
Empresas.

3. MOEDA FUNCIONAL E DE APRESENTAÇÃO
As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAIS, que é a moeda funciona! da empresa.
Assim os ativos, os passivos e os resultados apresentados nas demonstraçõescontábeis mesmo quandocontratados
em moeda estrangeira são ajustados às diretrizes contábeis vigentes no Brasil e convertidospara Reais, de acordo
com as taxas de câmbio da moeda local. Os eventuais ganhos e perdas resultantes do processo de conversão são w
transferidos para o resultado do período atendendo ao regime de competência.

4. DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE
A empresa declara expressamente que a elaboração e a apresentação das demonstrações contábeis estão em ^
conformidade com o NBC TG 1000 — Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, expedida pelo Conselho ^

Federal de Contabilidade através da Resolução 1.255/2009. A administraçãoda empresatambém procedeu ao exame
conceituai e concluiu que a empresa não possui prestação pública de contas e assim encontra-se apta a exercer a ^
faculdade pela aplicação do previsto na Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.

5. PROVISÕES, ATIVOS E PASSIVOS CONTINGENTES. —
5 provisões quando constituídas encontram-se fortemente alicerçadas nas opiniões dos assessores Jurídicos ou

*?9dvogados, levando em conta a natureza das ações, a similaridade com processos anteriores, a complexidade e o

posicionamento de Tribunais. Assim, a administração considera que tais provisões são suficientes para atender as ^

perdas decorrentes dos respectivos processos. Mesmo que algum passivo esteja sendo discutido Judicialmente, tal
obrigação, é mantida até o ganho definitivo quando não couberem mais recursos ou quando da sua prescrição.

em

Junta Comercial do Estado do Amapá

Certifico registro sob o n“ 20210007478 em 30/05/2021 da Empresa TUCUJUS AMBIENTAL EIRELI, CNPJ 26538425000142 e protocolo ^
210096128-29/05/2021. Autenticação: C9D8BE73695446C6A080FB398211 E3C9AE569FCE. Rosenilda Creusa Silva de Sousa - Secretária-Geral .
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autenticada digitalmente e assinada em 30/05/2021 por Rosenilda Creusa Silva de Sousa — Secretária-Geral.
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Kn^sresa:

C.N.P.J.:

MPBM EMPREENDIMENTOS EIRELI

26.538.425/0001-42

Insc. Junta Comercial: 166CXJ014375 Data: 14/11/2016

ME
Número livro: 0003

6. DETERMINAÇÃO DO RESULTADO
O resultado foi apurado em 31 de dezembro de 2020 e está em obediência ao regime de Competência. As
Demonstrações Contábeis foram elaboradas e apresentadas em conformidade com a legislação societária, conforme
a Lei n. 10.406/2002 e demais legislações aplicáveis, os pronunciamentos técnicos, orientações e interpretações
emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), pelas normas brasileiras de contabilidade expedidas pelo
Conselho Federal de Contabilidade, especialmente NBC TG 1000.

7. ATIVOS CIRCULANTES

A classificação das contas é realizada com base no que determinada o Pronunciamento Técnico ^
PME — Pequenas e Médias Empresas, sendo classificados como circulantesquando; ^
a) espera realizar o ativo, ou pretender vendê-lo ou consumi-lo durante o ciclo operacional normal da entidade;
b) o ativo for mantido essencialmente com a finalidade de negociação;
c) espera realizar o ativo no período de até doze meses da data das demonstrações contábeis; ou o ativo for caixa ou
equivalente de caixa. (PME, item 4.5).

8. ATIVOSNÃO CIRCULANTES

classificação das contas é realizada com base no que determinada o Pronunciamento Técnico PME — Pequenas e

'Médias Empresas, sendo classificados como não circulantes todos aqueles fatos contábeis que não se classificam ^

como sendo circulantes. Os itens classificados neste grupo foram avaliados pela administração quanto
recuperabilidade e foram considerados que estão registrados pelos valores recuperáveis pela venda ou pelo uso.

3. IMOBILIZADO ^

Avaliado inicialmente ao custo histórico, sendo considerados como custo todos os valores necessários para que o ^

imobilizado estivesse à disposição da administração. As alíquotas de depreciação estão fundamentadas no tempo de
utilização dos referidos bens e considerando o valor residual para fins de cálculo dentro do método linear, tudo
conformidade com a Resolução 1255/2009 que instituiu ZXDo Pronunciamento Técnico PME - Contabilidade para
Pequenas e Médias Empresas.

10. PASSIVO CIRCULANTE

A classificação das contas é realizada com base no que determinada o Pronunciamento Técnico PME — Pequenas e

Médias Empresas, sendo classificados como circulantes quando;
a) espera liquidar o passivo durante o ciclo operacional normal da entidade; ^
b) o passivo for mantido essencialmente para a finalidade de negociação;
c) o passivo for exigível no período de até dozes meses após a data das demonstrações contábeis; ou a entidade não
tiver direito incondicional de diferir a liquidação do passivo durante pelo menos doze meses após a data de
divulgação. (PME, item 4.7).

a sua

em

. CONTINGÊNCIAS PASSIVAS

'^empresa não possui contingências passivas.

12. CAPITAL SOCIAL

Em 31.12.2020, o capital social da empresa é no montante de R$ 400.000,00.

Número do arquivamento do Uvro Diário na Junta Comercial n° 20210000394 em 29/05/2021 - LIVRO 03 Páginas 19
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Kmparesa:

C.N.P.J.:

MPBM EMPREENDIMENTOS EIRELI

26.53B.425/0001-42

ME
Número livro:

CARTA DE RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO

MACAPA, 31/12/2020
A

SERWATH CONSULTORIA & ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA - EPP

CRC n.“ AP-001743/0-7

Endereço: Rua R JOVINO DINOA, n“ 1465, CENTRO. CEP n® 68900-075

MACAPA, AP

Prezados Senhores;

Declaramos para os devidos fins. como administrador e responsável legal da empresa TUCUJUS AMBIENTAL EIRELI, CNPJ

26.538.425/0001-42, que as informações relativas ao período base 31/12/2020, fomeddas a Vossas Senhorias para escrituração e
elaboração das demonstrações contábeis, obrigações acessórias, apuração de impostos e arquivos eletrônicos exigidos pela
fiscalização federal, estadual, munidpal, trabalhista e previdendária são fidedignas.

Também dedaramos;

(a) que os controles internos adotados pela nossa empresa são de responsabilidade da administração e estão adequados ao tipo
de atividade e volume de transações;

(b' tue não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ilegal, frente ã legislação vigente;

(c) que todos os documentos que geramos e recebemos de nossos fornecedores estão revestidos de total idoneidade;

(d) que os estoques registrados em conta própria foram por nós avaliados, contados e levantados fisicamente e perfazem a
realidade do período encerrado em 2020;

(e) que as informações registradas no sistema de gestão e controle interno, denominado , são controladas e validadas com
documentação suporte adequada, sendo de nossa inteira responsabilidade todo o conteúdo do banco de dados e arquivos
eletrônicos gerados.

Além disso, declaramos que não temos conhecimento de quaisquer fatos ocorridos no período base que possam afetar as
demonstrações contábeis ou que as afetam até a data desta carta ou, ainda, que possam afetar a continuidade das operações da
empresa.

Também confirmamos que não houve:

(a) fraude envolvendo administração ou empregados em cargos de responsabilidade ou confiança;

fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstrações contábeis;

violação ou possíveis violações de leis, normas ou regulamentos cujos efeitos deveríam ser considerados para divulgação nas
demonstrações contábeis, ou mesmo dar origem ao registro de provisão para contingências passivas.

(b)

(c)

Atendosamente,

ALBENIZIA MARA MARTINS DOS SANTOS

BERTOLO

TITULAR

CPF: 804.284.872-20

Junta Comercial do Estado do Amapá
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210096128 - 29/05/2021. Autenticação: C9DBBE73695446C6A080FB39B211E3C9AE569FCE. Rosenilda Creusa Silva de Sousa - Secretária-Geral.

Para validar este documento, acesse http:/^ucap.ap.gov.br e informe n“ do protocolo 21/009.612-8 e o código de segurança UMDT Esta cópia foi ^
autenticada digitalmente e assinada em 30/05/2021 por Rosenilda Creusa Silva de Sousa - Secretária-Geral.
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - AMAPÁ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

o CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - AMAPÁ CERTFICA que o profissional
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogatives profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.“ 9.295/46.

Infiormamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - AP

Certidão n.”: AP/2021 roooOOSOG

Nome: JE1RO AGUIAR RAMOS CPF: S12.477.712-S3

CRC/UFn.<>AP-001743/0 Categoria: CONIAOOR
Validade:

Finalidade: BALANÇO PATTaMONIAL. REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL

Livro: BALANÇO
N* 003 / Exercido: 2020

27.08.2021

Confirme a eMstência deste documento na página www.crcap.org.br, mediante número de controle

a seguir

CPF: 612.477.712-63 Controle : 6003.7268.7886.8613

Ut--
Junta Comerdal do Estado do Amapá
Certifico registro sob o n“ 20210007478 em 30/05/2021 da Empresa TUCUJUS AMBIENTAL EIRELI, CNPJ 26538425000142 e protocolo <«●
210096128 - 29/05/2021. Autenticação: C9D8BE73695446C6A080FB39B211E3C9AE569FCE. Rosenilds Creusa Silva de Sousa - Secretária-Geral.

Para validar este documento, acesse http://jucap.ap.gov.br e informe n® do protocolo 21/009.612-8 e o código de segurança UMDT Esta cópia foi «w
autenticada digltalmente e assinada em 30/05/2021 por Rosenilda Creusa Silva de Sousa - Secretária-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AM,
/f'-

Registro Digital
FlS

l -Q

Documento Principal

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

21/009.612-8 APE2100012273 29/05/2021

Identificação do(s) Asslnante(s)
CPF Nome Data Assinatura

804.284.872-20 ALBENIZIA MARA MARTINS DOS SANTOS BERTOLO 30/05/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g ub

Selo Ouro - Certificado Digital

512.477.712-53 JETRO AGUIAR RAMOS 30/05/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb

Selo Ouro - Certificado Digital

Junta Comercial do Estado do Amapá
Certifico registro sob o n“ 20210007478 em 30/05/2021 da Empresa TUCUJUS AMBIENTAL EIRELI, CNPJ 26538425000142 e protocolo
210096128 - 29/05/2021. Autenticação; C9D8BE73695446C6A080F839B211E3C9AE569FCE. Rosenilda Creusa Silva de Sousa - Secretária-Qerai.

Para validar este documento, acesse http://iucap.ap.gov.br e informe n® do protocolo 21/009.612-8 e o código de segurança UMDT Esta cópia foi w
autenticada digitalmente e assinada em 30/05/2021 por Rosenílda Creusa Silva de Sousa - Secretáría-Geral.

Dáa. 12/16



DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIR

REGISTRO DIGITAL

5^'

F'S

V-

Eu, JETRO AGUIAR RAMOS. BRASILEIRA, CASADO, CONTADOR, DATA DE

NASCIMENTO 10/05/1981, RG N° 076840 SSP-AP, CPF 512.477.712-53, RUA

JOVINO DINOA, N° 1465, BAIRRO CENTRAL, CEP 68900-075, MACAPA-AP,

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os documentos apresentados

digitalizados ao presente protocolo de registro digital na Junta Comercial, sem

possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS E CONFEREM COM OS

RESPECTIVOSORIGINAIS.

Macapa, 30 de maio de 2021.

JETRO AGUIAR RAMOS

Assinado digitalmente por certificação A3

Junta Comercial do Estado do Amapá

í;^ Certifico registro sob o n** 20210007478 em 30/05/2021 da Empresa TUCUJUS AMBIENTAL EIRELI, CNPJ 26538425000142 e protocolo
210096128-29/05/2021. Autenticação: C9D8BE73695446C6A080FB39B211 E3C9AE569FCE. Rosenilda Creusa Silva de Sousa - Secretária-Gerai .

Para validar este documento, acesse http://jucap.ap.gov.br e informe n® do protocolo 21/009.612-B e o código de segurança UMDT Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 30/05/2021 por Rosenilda Creusa Silva de Sousa - Secretária-Gerai. ^
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Ministério da Economia

Secretaria de Governo Digital

Departamento de Registro Empresarial e Integração ● DREI
Junta Comercial do Estado do Amapá - JUCAP

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, i
26.538.425/0001-42 e protocolado sob o número 21/009.612-8

da empresa TUCUJUS AMBIENTAL EIRELI, de CNPJ
J em 29/05/2021, encontra-se registrado na Junta

Comercial .sob o número 20210007478, em 30/05/2021. O alo foi deferido eletronicamente pelo examinador Odir
Nascimento De Macedo Filho.

Certifica o registro, a Secretaria Geral, Rosenilda Creusa Silva De Sousa. Para sua validação, deverá ser acessado

sitio clctronico do Portal de Serviços / Validar Documentos (htIps://portalservicos.jucap.ap.gov.br/Portal/pages/
ÍmagemProccsso/viaUnica.jsf) e informar
Capa de Processo 		

o

número de protocolo e chave de segurança.o

Assiname(s)
CPF Nome

Data Assinatura

804.284.872-20 ALBENIZIA MARA MARTINS DOS SANTOS BERTOLO 30/05/2021

Assinado utilizando o(s) scguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

g ub

512.477.712-53 JETRQ AGUIAR RAMOS 30/05/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

g ub

Documento Principal

Assinante(s)
CPF Nome

Data Assinatura

804.284.872-20 ALBENIZIA MARA MARTINS DOS SANTOS BERTOLO 30/05/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) sclo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

g ub

512.477.712-53 JETRO AGUIAR RAMOS 30/05/2021

Assinado utilizando o(s) scguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Declaração Documento Principal

g ub

Assmante(s)
CPF Nome Data Assinatura

512.477.712-53 JETRO AGUIAR RAMOS 30/05/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

g ub

A aulcncidade desse documento pode ser conferida no nortal de .sci-vicos fnr;ip informandoo
número do protocolo 21/009.612-8.

El

Junta Comercial do Estado do Amapá
Certifico registro sob o n® 20210007478 em 30/05/2021 da Empresa TUCUJUS AMBIENTAL EIRELI, CNPJ 26538425000142 e protocolo w
210096128 - 29/05/2021. Autenticação: C9D8BE73695446C6A080FB398211E3C9AE569FCE. Rosenilda Creusa Silva de Sousa - Secretária-Geral
Para validar este documento, acesse http://jucap.ap.gov.br e informe n® do protocolo 21/009.612-8 e o código de segurança UMDT Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 30/05/2021 por Rosenilda Creusa Silva de Sousa - Secretária-Geral.

oáQ. 14/16



íé
Ministério da Economia

Secretaria de Governo Digital

Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI
Junta Comercial do Estado do Amapá - JUCAP

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAI

Documento assinado eletronicamente por Odir Nascimento De Macedo Filho ServidoiYa) Públicoía)
em 30/05/2021, às 11:54.

r

Vn

K A autcncidadc desse documento pode ser conferida
® número do protocolo 21/009.612-8.

no portal dc sei-vicos da fucap informando o

Junta Comerdal do Estado do Amapá
Certifico registro sob o n® 20210007478 em 30/05/2021 da Empresa TUCUJUS AMBIENTAL EIRELI, CNPJ 26538425000142 e protocolo
210096128 - 29/05/2021. Autenticação: C9D8BE73695446C6AD80FB39B2 11E3C9AE569FCE. Rosenilda Creusa Silva de Sousa - Secretária-Geral ^
Para validar este documento, acesse http://jucap.ap.gov.br e informe n® do protocolo 21/009.612-8 e o código de segurança UMDT Esta cópia foi w
autenticada digitalmente e assinada em 30/05/2021 por Rosenilda Creusa Silva de Sousa - Secretária-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAPÁ

Registro Digital

o ato foi deferido e assinado digitaimente por:

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

061.588.032-00 ROSENILDA CREUSA SILVA DE SOUSA

Macapá, domingo, 30 de maio de 2021

l/
Junta Comercial do Estado do Amapá
Certifico registro sob o n° 20210007478 em 30/05/2021 da Empresa TUCUJUS AMBIENTAL EIRELI. CNPJ 26538425000142 e protocolo
210096128-29/05/2021. Autenticação: C9D8BE73695446C6A080FB39B211 E3C9AE569FCE. Rosenilda Creusa Silva de Sousa - Secretária-Geral
Para validar este documento, acesse htlp://jucap.ap.gov.br e informe n» do protocolo 21/009.612-B e o código de segurança UMDT Esta cópia foi
autenticada digitaimente e assinada em 30/05^021 por Rosenilda Creusa Silva de Sousa - Secretária-Geral. ^

m
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https://macapa.govbr.cloud/alvaraweb/

PREFEITURAMUNICIPAL DE MACAPA

ESTADO DO AMAPÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FINANÇAS
CNPJ: 05.996.766/0001-77

KJI
PREFEITURA

DE MACAPA>
I*

â

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO

VALIDADE: 30/05/2022

Cadastro Mobiliário: 98402922161 Número do Alvará: 2022/126009

Razão social: TUCUJUS AMBIENTAL E MONITORAMENTO EIRELI-ME

CPF/CNPJ: 26.538.425/0001-42

Endereço: Av Acelíno de Leão, 2882 - TREM

Horário de Funcionamento:

Nome Fantasia: TUCUJUS AMBIENTAL E MONITORAMENTO

Segunda a Quinta
S:00-18:00

Feriado

00:00 ● 00:00

Sexta

08:00-18:00

Sábado

08:00-13:00

Domingo

00:00-00:00

Tipo de Validade: Definitiva início das Atividades: 06/10/2021

Data de Concessão: 22/03/2022
Atividades:

230SO0 . ATIVIDADES DE APOIO À PRODUÇÃO FLORESTAL

3812200 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS

4042701 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÃFUO E ACESSÓRIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANÇA

7112000 . SERVIÇOS DE ENGENHARIA

7119701 - SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E QEODÉSIA

7119799 .ATIVIDADES TÉCNICAS I^LACIONADAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA NÃO ESPECIFICADAS ANTERJORMENTE

7420001 - ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AÉREA E SUBMARINA

7420002 ● ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS AÉREAS E SUBMARINAS

8011101 - ATIVIDADES DE VIGttJ^NCIA E SEGURANÇA PRIVADA

8020001 - ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELE'mÓNX:0

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: f24173e33

Emitido em: 22/03/2022

1 de 1 22/03/2022 21:51:34
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República Federativa do Brasil
Serviço Público Federal
Conselho Federal de Engenhana e Agronomia
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
Carteira de Identidade ProTissional

Nome

. MARCOS PAULO BERTOLO

CREA-
Registro Crea
3211D RO

<1

Sjl
-t—T->^vl

Data do Registro no Crea-Ro

20/05/2004

Título Profissional

ENGENHEIRO AGRIMENSOR
Ml

Registro Nacionaf’
2}02«9aS70 r

Data de Emlsaão'

21/02/2020Oi
u

fj|es>d«nte do Confeo j ^94 d*Presidente da

VM come decumence di IMnMedc em tsdo o lenMiia naâotal e tem Fé FúOtu, torftnm oi2*i)owt.S6iMLalii*
24/12/M ● l* n> (20* de 07/OS/7S.

● RO

% 9

República Federativa do Brasil
Serviço Público Federal
Coneelho Federai de Engenharia e Agronomia
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
Carteira de Identidade Profissional

Nome

MARCOS PAULO BERTOLO

I

Crea de Registro

CREA-RO

o m
<

Filiação
ALia TEREZINHA DOS SANTOS BERTOLO

ZEFERINO BERTOLO

Nascimento CPF Doc. de identidade
14/04/1976 2S4.016.4Z8-S7 2S64637S-X SSP/SP

0!í«Wj
Nadonahdada s
BRASILEIRA |y

INaturalidade
NOVO HORI20NTE SP

l

III I

Tipo Sang. Título de Eleitor

233593330116
PIS/PASEP ●

Bé

Jiníf
Assinatura do Profissional

O! I
V
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UCUjUS
Ambiento

C P L

Tucujus Ambiental Eireli ME
CNPJ:26.538,425/0001-42

À

Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Tuntum/MA
Processo Administrativo de Licitação n°002/2022
Tomada de Preços 006/2022

DECLARAÇÕES

Márcio Wíilian Aragão Barbosa brasileiro, Empresário, CPF n®,

775.138.272-49, atendendo em seu escritório a Av. Doutor Acelino de Leão, n 2882, Bairro Trem,

Macapá Estado do Amapá, CEP 68.092-091, neste ato representante legal da empresa Tucujus

Ambientai e Monitoramento Eireli. inscrita no CNPJ 26.538.425/0001-42. estabelecida na Av.

Doutor Acelino de Leão, n 2882, Bairro Trem, Macapá Estado do Amapá, CEP 68.092-091

DECLARO, para os devidos fins de prova junto ao Processo Administrativo Lidtatório n°

006/2022 e para fins do disposto no inciso XXXIII do Art.7® da Constituição Federal, inciso V, do

Art 27 da Lei n° 8.666/93, acrescido pela Lei r\° 9.854/99,

● Que não emprega menor de dezoito anos em trabalhos noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de dezesseis anos Ressalvamos que não temos vinculo

programa Menor Aprendiz, ou seja, a empresa não tem em seu quadro menor de

quatorze anos em condição de menor;

● Expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no edital de Tomada de

Preços em pauta e nos respectivos anexos e documentos, que acatará integralmente

qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador, e para todos os fins de direito, a

inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a

idoneidade da proponente nos termos do artigo 32, parágrafo 2°, e Artigo 97 da Lei n°

8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações;

● Na oportunidade, declaramos que todo nosso quadro técnico está devidamente habilitado

comprovam as certidões emitidas e/ou os atestados reconhecidos pelo Conselho

Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA da região onde foram as obras

executadas, comprobatórias da experiência na execução de serviços compatíveis e

com o

como

Tucujus Ambiental e Monitoramento EIRELI - CNPJ: 26.538.425/0001-42
Avenida Doutor Acelino de Leão ns 2882 - Bairro Trem - CEP: 68.901-092 - Macapá - Amapá
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^ lUCUJUS
/ Ambiento Tucujus Ambiental Eireli ME

CNPJ:26.538.425/0001-42

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superiores às parcelas de maior

relevância e valor significativo do objeto em lidtaçáo.

● para fins do disposto no Processo Administrativo de Licitação n°002/2022, na modalidade

Tomada de Preços n°006/2022, sob as sanções administrativas cabíveis, e sob as penas

da lei, que esta Empresa, na presente data, é considerada;

(x) MICROEMPRESA, conforme inciso I, do art. 3°, da LC n®. 123/2007;

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, do art. 3°, da LC n°. 123/2007;

DECLARA ainda que esta empresa está excluída das vedações constantes do art. 3®,

parágrafo 4®, da LC n®. 123/2007.

● Declaro sob as penas da Lei e para fins licitatórios, que NÂO vistoriamos os locais onde

serão realizadas as obras constantes do edital e tomada de preços n® 006/2022, vistos

que conhecemos a região e as práticas reinantes no Estado, estando ciente de todas as

situações inerentes à segurança do empreendimento, não podendo alegar

desconhedmento de qualquer dificuldade encontrada futuramente.

Por ser verdade firmo a presente.

Macapá - AP, 28 de março de 2022

Assinado de forma digital por

i jm n jc; márcio willianaragao
lZ- ^l- BARB0SA:7751 3827249

AíTlOIGnCO Dados: 2022.03.25 17:09:57
-03’00'

-/

Tucujus Ambiental e Monitoramento EIRELI - CNPJ: 26.538.425/0001-42
Avenida Doutor Aceiíno de Leão nS2882- Bairro Trem - CEP: 68.901-092 - Macapá-Amapá
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UCUJU5
Ambento

Tucujus Ambiental e Monitoramento ME
CNPJ:26.538.425/0001-42

A Comissão Permanente de Licitação Prefeitura Municipal de Tuntum/MA
Processo Administrativo de Licitação n"002/2022 / Tomada de Preços 006/2022

DECLARAÇÃO DE SUJEICÀO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE
FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

A empresa Tucujus Ambiental e Monitoramento EIRELI * ME, inscrita no CNPJ:

26.538.425/0001-42, sediada a Avenida Doutor Acelino de Leão, n° 2882, Bairro Trem, CEP; 68.901-

092, Macapá-AP, representada neste ato pelo seu administrador senhor Márcio Willian Aragâo Barbosa,
portador do CPF

tucuiusambiental@ttmail.com. fone; (96) 9.8428-3540 vem através do presente instrumento oíicial

DECLARAR expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no edital de Tomada de Preços
pauta e nos respectivos anexos e documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha

a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às
condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de executar os serviços.

775.138.272-49, e RG 289743 POLITEC-AP, e-mailn.

em

O signatário da presente declara de que recebeu todos os documentos, bem como de que tomou

conhecimento de todas as informações e condições locais paia o cumprimento das obrigações objeto
desta licitação, à luz do que preconiza a Lei Federal n“. 8.666/93, também, em nome da referida

proponente declara total concordância com a decisão que venha a ser tomada quanto à adjudicação
objeto do presente edital.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da

habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do artigo 32, parágrafo 2°, e

Artigo 97 da Lei n“ 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

Macapá - Ap, 28 de Março de 2022.

Att.

Assinado de forma digital por
MÁRCIO WILLIAN ARAGAO

BARBOSA:77513827249

Dados: 2022.03.26 13:33:16

-03*00'

^ UCUJUS
r Ambiento

J!^
Tucujus Ambiental e Monitoramento EIRELI - ME - CNPJ: 26.538.425/0001-42

Avenida Doutor Acelino de Leão n5 2882- Bairro Trem - CEP: 68.901-092 - Macapá - Amapá
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UCUJU5
Ambento

Tucujus Ambiental e Monitoramento ME
CNPJ:26.538.425/0001-42

A

Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Tuntum/MA

Processo Administrativo de Licitação n^^xxx/lOll

Tomada de Preços 006/2022

Declaração de Disponibilidade de Equipe / Equipamentos e de

Instalações.

A empresa Tucujus Ambiental e Monitoramento EIRELI - ME, inscrita no CNPJ:
26.538.425/0001-42, sediada a Avenida Doutor Acelino de Leão, n° 2882, Bairro Trem, CEP;
68.901-092, Macapá-AP, representada neste ato pelo seu administrador senhor Márcio Willian

Aragão Barbosa, portador do CPF n. 775.138.272-49, e RG n° 289743 POLITEC-AP, e-mail
tucujusambiental@gmail.com, fone: (96) 9.8428-3540 vem através do presente instrumento oficial
DECLARAR para os devidos fins que esta empresa “disporá” por ocasição do certame em epígrafe, e
caso contratada, que teremos à disposição do pessoal técnico (profissionais) por função abaixo
informados, DAS ACOMODAÇÕES E INSTALAÇÕES ADEQUADAS (pois já nos encontramos
em Baira do Corda com contratos com o Governo do Maranhão) bem como dos equipamentos para
execução dos serviços.

DECLARAMOS AINDA QUE, dispomos da quantidade mínima de apaielhamento,
ferramental, veículos adequados, instalações e pessoal necessáifos para a realização dos serviços do
objeto licitado do certame em epígrafe.

Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de levantamento topográfico de uma
área de 189.984,14 m^ e elaboração de projeto urbanístico de um residencial a ser implantado no
município de Tuntum/MA, conforme os prazos, especificações e quantitativos discriminados.

Tucujus Ambiental e Monitoramento EIRELI - ME - CNPJ: 26.538.425/0001-42
Avenida Doutor Acelino de Leão n^2882- Bairro Trem - CEP; 68.901-092 - Macapá - Amapá
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Tucujus Ambiental e Monitoramento ME
CNPJ:26.538.425/0001-42

EQUIPE TÉCNICA - MÃO DE OBRA

Função Quantidades/Nomes Qualificação Técnica

Engenheiro
Agrímensor

Marcos Paulo Bertolo / CREA-RO

3211/D Vistos PA/MA/AM
COORDENADORE GERAL /

REPONSÁVELTÉCNICO

15 anos de experiência

Adalberto Rodrigues
Gonçalves CREA n° 22.942 -

TD/PA

Cód. Creden. INCRA GSG

Técnico em

Agrímensura

TÉCNICOS DE CAMPO

José Custódio Pacheco

Sobrinho CFTA-BR

07716467557/TD Cód.

Credenciamento INCRA NYAD

Técnico Agrícola

Adílio P. Albuquerque CFT-BR
0314281126™ Cód.

Credenciamento INCRA SUAT

Técnico em

Agrímensura

HELTON JOSÉ PEREIRA

BORGES CARVALHO

CREA-MA 1117960382/D

Credenciamento INCRA BCSE

Engenheiro
Agrimensor e
Cartógrafo

TÉCNICOS DE ESCRITÓRIO

Anderson Maycon Tavares
Lameira CREA AP 541/D Código

de Credenciamento DYRR

Geografo - Esp. em
Geoprocessamento e
Georreferenciamento

Tucujus Ambiental e Monitoramento EIRELI - ME > CNPJ: 26.538.425/0001-42
Avenida Doutor Acelíno de Leão nS2882- Bairro Trem > CEP: 68.901-092 - Macapá ● Amapá
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Tucujus Ambiental e Monitoramento ME
CNPJ:26.538.425/0001-42

Assistentes Técnicos

Pessoal de Escritório
Dolores Taylane Souza
Bruno de Souza Valente

CPF n. 005.218.712-80

CPF n. 045.059.843-89

CPF: 961.216.025-20

CPF: 036.717.675-02

CPF: 163.853.827-10

CPF: 064.478.085-11

1. Anderson. C. Souza

2. Eiizo F. L. S. Silva

3. Israel L. Andrade

4. Wagner da S. Melo

AUXILIARES DE CADASTRO E

AUXILIARES DE TOPOGRAFIA

Serào contratados no local dos

serviços
Ajudante de Serviços Gerais

RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS QUE ESTARÃO À DISPOSIÇÕA DOS LOTES QUE VIERMOS SER

VENCEDORES DO CERTAME.

EQUIPAMENTOS

N®de

Série/Placa
Qtd. Marca Modelo

Topcon

Topcon

Topcon

Hiper + Ll/L2

Hiper + L1/L2

957-790

957-791

Hiper + L1/L2 957-797
DUPLA FREQUÊNCIA
GPSL1/L2 (Hiper)

13
Topcon

Topcon

Topcon

Topcon

Hiper+ L1/L2 959-956
Unidade

Hiper + L1/L2

íüpeM-y/L2
Hiper + L1/L2

959-960

959-967

959-970

384 canais GPS

Ll, L2, L5

GLONASS Ll, L2

BEIDOU Bl, B2,

957790/957791

/957797/

959956 / 959960

/959967/

959970

DUPLA FREQUÊNCIA
GPS/GLONAS/ L1/L2/L5

(CHC)

17 X900U HUACE

NAC2Unidades

B3

Cyber-Shot DSC-
W620

Cyber-Shot DSC-
W620

Sf 66

Sony

Máquinas Fotográficas
Digitais

Sony

Samsung

Samsung

10

ST 66

Tucujus Ambiental e Monitoramento EIRELI - ME - CNPJ: 26.538.425/0001-42
Avenida DoutorAcelino de Leão n9 2882- Bairro Trem - CEP: 68.901-092 - Macapá - Amapá
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Tucujus Ambiental e Monitoramento ME
CNPJ:26.538.425/0001-42

Samsung ST 66

Topcon Tools
7.5.1

Topcon/autotopo 4140-0013
Software de

processamento GNSS
08

Topcon Tools
7.5.1

Topcon/métrica 4140-0015

Garmin

Garmin

eTrexLegend. H

eTrexLegend. H
Receptores GNSS de
Navegação

25 Garmin

Garmin

Garmin

eTrexLegend. H

eTrexLegend. H

eTrexLegend. H
Servidor-Hd ITB mem

16GB
06

Computador - Hd 1
TERA mem 16 GB

20 Positivo HP Sim + 450

15 Notebook-HD ITERA

mem 12GB
Semp Toshiba NVZ 150C

Impressora Multifuncional
Color Deskjet/XEROX

17 HP/EPSON/SANSUG 1516

HD externo - I TB06

Licença Software Cad02 TopoEVN_2D e 3D 6.8.5

2 - Mitsubishi L200 e Triton

Amaroks / SW4

CAMINHONETAS

TRAÇADAS
03

2 -Volkswagen
02 Motocicletas Honda Bros 150cc

Motoserra à gasolina02 STILL Vide nota fiscal

Motor Gerador de energia

Embarcações Alumínio

02 Toyama

Fischer

Vide nota fiscal

6 metros01

Por final, declaramos ainda que por ocasião da eventual contratação, esta proponente se

responsabiliza pela imediata instalação predial no município objeto do certame antes do

recebimento da OIS (ordem inicial de serviços) pela contratante.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

Macapá - Ap, 28 de Março de 2022.

Assinado deforma

digital por MÁRCIO
WILLIAN ARAGAO

BARBOSA:77513827249

Dados: 2022.03.25

15:32:21 -03'00'

Y ^ UCUJUS
AmbientoAtt.

Tucujus Ambiental e Monitoramento EIRELI - ME - CNPJ: 26.538.425/0001-42
Avenida Doutor Aceiino de Leão nS2882- Bairro Trem - CEP: 68.901-092 - Macapá - Amapá



ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DO ANARI

GABINETE DO PREFEITO

Lei de Criação n.® 572 de 22-06^1994
y

C P L .

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Terra Engenharia
Soluções Ambientais Sustentáveis Ltda Me, inscrita no CNPJ sob o N°.
08.987.217/0001-49, estabelecida na Rua Maria de Lourdes n.7234, bairro dos

Igarapés, município de Porto Velho Estado de Rondônia, executou serviços
para Prefeitura Municipal de Vale do Anari - Rondônia, inscrita no C.N.P.J N.

84.722.917/0001-90, situada na Avenida Capitão Silvio de Farias, n° 4.571 -
Centro - Vale do Anari / RO - CEP: 76.867-000, representada neste ato pelo
excelentíssimo senhor Prefeito Municipal o senhor Anildo Alberton, os serviços
abaixo relacionados, dentro dos padrões de qualidade e precisão exigidos e
atendendo satisfatoriamente ao termo de referência e aos prazos estipulados no
período contratual:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA
ADMINISTRATIVAS E JURÍDICAS,

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE
ASSENTAMENTOS IRREGULARES URBANOS COM ÁREA DE (264.060,00 M^), NO
MUNICÍPIO DE VALE DO ANARI RO, ORIUNDOS DO CONTRATO DE REPASSE

NO794861/2013/MCIDADES/CAIXA, CONFORME ESTABELECIDO PELAS

DIRETRIZES INTEGRANTES DO MANUAL DE AÇÕES PROGRAMÁTICAS 8866 -
APOIO à REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA EM ÁREAS URBANAS (PROGRAMA PAPEL
PASSADO) DO MINISTÉRIO DAS CIDADES, QUAIS RESULTARAM COM A

TITULAÇÃO DE 2.007 IMÓVEIS URBANOS.

O OBJETIVO ESPECÍFICO DA CONTRATAÇÃO FOI O CADASTRO TÉCNICO
MULTIFINALITÁRIO, OBJETIVANDO REALIZAR O RECADASTRAMENTO
IMOBILIÁRIO, IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE INFORMAÇÃO GEOGRÁFICA (SIG)
PARA GESTÃO, ATUALIZAÇÃO E INTEGRAÇÃO DO CADASTRO TÉCNICO COM A

CARTOGRAFIA MUNICIPAL, CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO EM
GEOTECNOLOGIAS, APOIO AO SISTEMA AEROFOTOGRAMÉTRICO E AOS

SISTEMAS A SEREM UTILIZADOS PELAS MAIS DIVERSAS SECRETARIAS, EM

ESPECIAL PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANEAS, SECRETARIA MUNICIPAL

DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO.

Objeto:

IMPLANTAÇAO DE MEDIDAS TÉCNICAS,

NECESSÁRIAS A EFETIVAÇÃO DE

CONTRATO N.° 004/GP/PMVA/2018 -TOMADA DE PREÇOS N“. 002/CPL/20I5

VALOR GLOBAL: R$ 148.799,00 (Cento e Quarenta e Oito Mi! Setecentos e
Noventa e Nove Reais);

Prefeitura Municipal de Vale do Anari
Av. Capitão Silvio de Farias, n° 4571, Vale do Anari - Rondônia - CEP: 76.867-000



ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DO ANARI

GABINETE DO PREFEITO

Lei de Criação n.® 572 de 22-0$‘1994 \

Atestamos ainda, que a prestação de serviços foi executada satisfatoriamente,
não existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem
sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

PERÍODO DE

EXECUÇÃO

CONTRATO OBJETO ENTREGUE

REGULARIZAÇAO FUNDIARIA EM
ÁREAS URBANAS (PROGRAMA PAPEL
PASSADO) DO MINISTÉRIO DAS
CIDADES, QUAIS RESULTARAM COM

A TITULAÇÃO DE 2.007 IMÓVEIS
URBANOS. 264,06 Hectares	

CONTRATO N.**

004/GP/PMVA/2018.

TOMADA DE PREÇOS
N". 002/CPU2015. 10/05/2018 a

24/07/2018

Responsável Técnico: MARCOS PAULO BERTOLO, Engenheiro
Agrimensor CREA-RO 3211/D VISTO SERGIPE.

ART - CREA/RONDÕNIA N^8300120072.

VALE DO ANARI - RONDONIA, 23 de JULHO DE 2018.

1

t

Anildo Alberton
Prefeito

':*TE:p*TL?-Erpi. n^i.ciNO
26747 0=«Ol-79

Josemar Godinho Caldeiro
Resp rocnico

CRFA 40476 D/MG

Prefeitura Municipal de Vale do Anari
Av. Capitão Silvio de Farias, n® 4571. Vale do Anari - Rondônia - CEP: 76.867-000
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Tucujus Ambiental e Monitoramento ME
CNPJ:26.538.425/0001-42

À

Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Tuntum/MA
Processo Administrativo de Licitação n“ 002/2022
Tomada de Preços 006/2022

PROPONENTE: TUCUJUS AMBIENTAL E MONITORAMENTO- ME / CNPJ: 26.538.425/0001-42.

INDICAÇÃO DO(S) RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S) PELA EXECUÇÃO DA OBRA

Empresa Tucujus Ambiental e Monitoramento EIRELI - ME, inscrita no CNPJ:

26.538.425/0001-42, sediada a Avenida Doutor Acelino de Leão, n^ 2882, Bairro Trem, CEP: 68.901-

092, Macapá-AP, representada neste ato pelo senhor Márcio WÜlian Aragão Barbosa, portador do CPF
n. 775.138.272-49, e RG n9 289743 POLITEC-AP, e-mail: tucuiusambíentaOgmail.com. fone: (96)

9.8428-3540, doravante denominado de proprietário, vem através do presente instrumento oficial em

atendimento ao edital de licitação da Tomada de Preços em referência, indicamos o(s) profissional(is)
abaixo qualificados para atuar(em) como responsável(is) técnico(s) da obra, caso sejamos vencedores
da licitação e devidamente contratados.

Na oportunidade, declaramos que os mesmos têm vinculação ao nosso quadro técnico e estão

devidamente habilitados como comprovam as certidões emitidas e/ou os atestados reconhecidos pelo
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA da região onde foram as obras

executadas, comprobatórias da experiência na execução de serviços compatíveis em complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superiores às parcelas de maior relevância e valor

significativo do objeto em licitação.

l) MARCOS PAULO BERTOLO - ENGENEHRIO AGRIMENSOR / CREA-RO 3211 /D

RESPONSÁVEL TÉCNICO GERAL / 20 ANOS DE EXPERIÊNCIA.

ADÍLIO PALHETA DE ALBUQUERQUE - Técnico em Agrimensura / CFT ns RNP: 72857226268 CÓDIGO
NACIONAL DE CREDENCIADO SUAT - AUXILIAR RESPONSÁVEL TÉCNICO RESIDENTE

HELTON JOSÉ PEREIRA BORGES DE CARVALHO - Eng9 Agrimensor e Cartógrafo / CREA-MA:
1117960382 - CÓDIGO NACIONAL DE CREDENCIADO BCSE - AUXILIAR RESPONSÁVEL TÉCNICO E
GEOPROCESSADOR.

Tucujus Ambiental e Monitoramento EIRELI - ME - CNPJ: 26.538.425/0001-42
Avenida Doutor Acelino de Leão nS2882- Bairro Trem - CEP: 68.901-092 - Macapá - Amapá
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Tucujus Ambiental e Monitoramento MH
CNPJ:26.538.425/0001-42

A COMPROVAÇÃO DE VÍNCULO COM A EMPRESA LICITANTE SE FAZ E É "PROVADA" ATRAVfS DAS CERTIDÕFS
DE REGISTRO E QUITAÇAO EXPEDÍDAS PELOS CREA's e do CFT. devidamente anexadas a habil.tarãn tPrn.r.

Macapá - Ap, 28 de Março de 2022.

Atenciosamente;

Assinado de forma digital por
MÁRCIO WILLIAN ARAGAO

BARBOSA:775T 3827249

Dados: 2022.03.26 12:47:38
-03’00’

^ UCUJUS
Ambiento

Tucujus Ambiental e Monitoramento EIRELI - ME - CNPJ; 26.538.425/0001-42
Avenida Doutor Acelino de Leão ne2882- Bairro Trem - CEP: 68.901-092 - Macapá - Amapá
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Atestado de Capacidade Técnica

Atendendo a solicitação de V.Sas.. atestamos que a empresa TERRA
ENGENHARIA SOLUÇÕES AMBIENTAIS SUSTENTÁVEIS LTDA-ME.
estabelecida à Rua Rolim de Moura, 264, Bairro dos Pioneiros, Pimenta Bueno
- RO. CEP: 76.970-000. . inscrita no CNPJ sob o n° 08.987.217/0001-49.

executou para a FOX MINAS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS
LTDA. inscrita no CNPJ sob o No. 08.578.670/0002-82 os serviços abaixo
relacionados, dentro dos padrões de qualidade exigidos e atendendo
satisfatoriamente os prazos estipulados.

r
r
K

r Contrato Objeto Período de

execução
10/05/10 a

31/09/11

r

Levantamento planialtimétrico e cadastral,

georrefenciamento, demarcação e
materialização de cota,RO-001/10

Responsável Técnico: Marcos Paulo Bertolo. Engenheiro Agrimensor CREA
3211/D RO.

Porto Velho RO, 31 de Setembro de 2011

/]
/

/ !

N

OXMlNXcfNsVRUTORA
fe O. XiiPtfg-FUii io Césu

Diretor Al ivo

^gfetro CivilOficio
3 i-rw\vft,K>v

● TsMKonstDfle Tabakio Jot* G«nH d« 3*v 9

Reconheço por sè\e)hança a assinatura delpLAvio CESAR DE

Oliveira .KAviER.\ou Fé *oiC3‘ F7P4h
Porto Veinc-RO. 02 cM^lezembro de 2011 -

Eti TesF 'v

Jo3é GentíN
Emol RS1 43. Custas PS0.29.

MKVA-V66PA3-12 *
10-46 39h

da\%rdade

Sitva - labe 5c

telo RS0.69 Total
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(●) PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE REGUURIZAÇÃO FUNDIÁRIA E HABiTAÇÀO-SEMUR
r

r
rjf JW3--r '"ípk

' ■r ■ .rf-jv-ò

r

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICAr Atestado registrado m^iante
vinculação à .

CREA■RO

A001.60V

r
■W-
#:●r 0 município de porto velho, pessoa jurídica de Direito

Publico interno, devidannente inscrita no CNPJ sob n 05.903.125/000T45, localizado

na Avenida; Dom Pedro II. n°. 826, Praça João Nicoletti, Bairro; Centro Porto Velho -

RO. neste ato representado pelo Secretario Municipal de Regularização e

Habitação/ SEMUR, Sr, lAN KLEBER CERQUIRA DE FARIAS, portador do CPF n°

672,1896.22-20. Brasileiro, Casado, profissão Bacharel em Direito, vem ATESTAR

para os devidos fins e efeitos que o Sr. Marcos Pauto Bertolo, brasileiro, casado,

Engenheiro Agrimensor registrado no Conselho de Engenharia e Agronomia -

CREA/RO sob o n 3,211/D, responsável técnico da Empresa Terra Engenharia-

Soluções Ambientais Sustentáveis . CNPJ 08.987.217/0001-49, estabelecida a

Rua Rolim de Moura, N° 264 - Bairro dos Pioneiros. Pimenta Bueno - RO , realizou

com êxito, conforme ART n. 8207328599. objetivando a Contratação de Empresa

Especializada para prestar serviços à Prefeitura do Município de Porto Velho,

através da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habilitação - SEMUR,

Técnicos profissionais de Engenharia de

r

K

K

r

visando a execução de Serviços

Agrimensura. georreferenciamento de lotes urbanos e quadras, levantamentos

planialtimétricos e cadastrais com levantamentos arbóreos e de detalhes

"Topográficos” no Distrito de Jacy Paraná neste município de Porto Velho - RO,

totalizando uma área de 158.8076 hectares, executado através do Processo

.Administrativo n°. 18.2539/2011. pelo Pregão Eletrônico n° 124/2011.

Porto Velho, RO 26.12.2012

KLE^lAN R CERQUEIRA DE FARIAS
Secretarie Mumcipat - SEMUR



CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E

VÍNCULO

Pelo presente instrumento particular e para todos os fins dedireito,

a firma TUCUJUS AMBIENTAL EIRELI, inscrita no CNPJ n° 26.538.425/0001-

42, com a sede à Avenida Doutor Acelino de Leão, n° 2882, Bairro Trem, CEP

68.901-092, Macapá/AP adiante designada simplesmente Contratante

representada neste ato pela sua sócia administradora a senhora Albenízia M. M.

S. Bertolo, portadora do CPF n. 804.284.872-20.

MARCOS PAULO BERTOLO, brasileiro, Engenheiro Agrimensor

e Engenheiro Cartografo, inscrito no CREA com o nacional n°3211/D pelo

Estado de Rondônia, credenciamento CB7, portador do CPF n° 254.016.428-57,

residente e domiciliado na cidade de São Domingos do Maranhão. De agora em

diante designado simplesmente contratado, para prestação de serviço como

Agrimensor na execução das obras de interesse da empresa contratante.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O Contrato será referente aos serviços de

responsável técnico na execução de serviços de topografia e cartografia e

demais dentro das atribuições técnicas.

CLÁUSULA SEGUNDA O Contrato terá duração determinada,

iniciando em 01 de Agosto de 2020 por tempo indeterminado, onde os serviços

serão prestados com carga horária de 36 horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA: O contratante pagará mensalmente ao

contratado o valor bruto de 06 (seis) salários vigentes no país a contar da data

de assinatura deste contrato, a serem pagos até o 5° dia útil do mês

subsequente.

CLÁUSULA QUARTA: Este contrato poderá ser rescindido por

qualquer das partes mediante a comunicação escrita, com antecedência mínima

de 30 (trinta) dias corridos, independente de notificação ou interpelação judicial,

se na fiscalização do andamento da obra/serviços constatar que a realização dos

4^A

I

jmi^



serviços executados pelo Prestador de Serviço possa, direta ou indiretamente,

acarretar prejuízos ao desenvolvimento da obra/serviço, mediante comunicação

por escrito, o que pode a Contratante, de imediato, suspender os serviços do

Prestador de Serviço ficando o presente contrato sem efeito, desobrigando-se a

Contratante do pagamento de qualquer indenização.

E para firmeza e prova de assim haverem contratados, fizeram este

instrumento particular bem como o assinamos.

Macapá - AP, 01 de Agosto de 2020.

Contratante:

o

C-
'rr^ ■ \»

CONTRATANTE

MPBM EMPREENDIMENTOS EIRELI-ME

CNP.I N° 26.538.425/0001-42

V /Marcos ^aulo Bertclo
Engenhe/ro AgEifrien >or
CREA-/RO: 32X/D
Cód. INCRA: CB7

Contratado:
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CERTIDÃO N'

NET-000043997
Autenticidade: 30Q1D-3ED6F-E343A-A6A4D-DF61C

«●

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE ANUIDAD#
o

f\s

i

J
c p :

Finalidade: Cadastramento e Licitação Pública Validade: 02/05/2022 Folha: 1/1

'-Oertificamos que o Profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei n.® 5.194, de 24 de
lezembro de 1966, conforme os dados acima. Certificamos,ainda face ao estabelecido nos artigos 68 e 69 da referida Lei,

"^ue 0 interessado não se encontra em débito com o CREA-RO.

Nome: : CPF:

MARCOS PAULO BERTOLO 254.016.428-57

endereço:

^ RUA DONA MARIA DE LOURDES - BAIRRO IGARAPÉ - - PORTO VELHO - RO
última Anuidade Paga:Carteira: Visto: Número da Guia:

3211D RO 2 2022

RESPONSABILIDADE TÉCNICA

wtí456EMRO

Empresa: Data Inicio: Anuidade:

TERRA ENGENHARIA SOL. AMBIENTAIS SUSTENTÁVEIS LTDA-ME 202113/08/2008

TITULO PROFISSIONAL

'Tódigo Título do Profissional: Atribuições: Restrição da Atribuição:

^610200 ENGENHEIRO AGRIMENSOR
ARTIGO 4» DA RESOLUÇÃO 218/73, DO CONFEA.

PÓS-GRADUAÇÃO

■T)ata Nome Instituição Titulo Atribuições

PORTO VELHO-RO, 01 de Fevereiro de 2022.

Este documento foi emitido por meios eletrônicos no dia 25/03/2022. Sua Autenticidade depende do código acima especifícado. Para verificação

consulte o site WWW.CREARO.ORG.BR, clique em certidões e informe o código de autenticidade.
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA jurídica

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-AP N®

Emissão: 24/03

Validade: 22/06/2022

Chave: x8190
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amapá

CERTIFICMIOS que a Empresa mencáonada erwontra-se registrada neste Conselho, nos Twmos da Lei 5.1&4/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa nâo se encontra em débito com o Conselho de Engenharia e Agronomia de Amapá -
CREA-AP, estando habilitada a exercer suas atividades, circunscrita à(s) atribuiçâo{ções) de seu(s) responsével(veis) tócnlco(s).

interessado(a)

Empresa: TUCUJUS AMBIENTAL E MONITORAMENTO EIRELi - ME

CNPJ: 26.538.425/0001-42

Registro: 1000009260

Categoria: Matriz

Capital Social: RS 600.000.00

Data do Capital: 11/05/2021

Faixa: 4

Objetivo Social: 71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodèsia,
71.12-0-00- Serviços de engenharia (agrimensura e cartografia),
71.19-7-99- Atividades técnicas relacionadas á engwiharia nâo especificadas anteriormente (agrimensura e cartografia);
Restriçdes Relativas ao Objetivo Social:

Endereço Mahiz: AVENIDA DOUTOR ACELINO DE LEAO. 2882, TREM, MACAPÁ, AP. 68901092

Tipo de Registro: Registro de Pessoa Jurídica

Data Inidal: 31/05/2017

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 1000009260DDAP

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Informações / Notas

- A capacidade técnlco-profisslonal da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de
quadro técnico.

● Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

seu

Uitíma Anuidade Paga

Ano: 2022(1/1)

Autos de infração

Nada conste

Responsáveis Técnicos

Profissional: HELTON JOSÉ PEREIRA BORGES CARVALHO

Registro: 1117960382

CPF: 017.651.583-62

Data Inído: 08/09/2021

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do FTofissional:

ENGENHEIRO AGRIMENSOR E CARTÓGRAFO

Atribuição: DESEMPENHO DAS ATIVIDADES 1 A 18 DO ARTIGO 5. PARAGRAFO 1, DA RES 1073/16.REFERENTES A
LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS. BATIMETRICOS, GEODESICOS E AREOFOTORAMETRICOS; SENSORIAMENTO REMOTO:
LOTEAMENTO, DESMEMBRAMENTO E REMEMBRAMENTO; AGRIMENSURA LEGAL;ELABORACAO DE CARTAS GEOGRÁFICAS
E LOCACOES DE OBRAS DE ENGENHARIA E ATIVIDADES 1 A 18 DO ARTIGO 5.PARAGR/VFO 1. DA RES 1073/16, REFERENTES
ARRUAMENTOS.ESTRADAS E C»RAS HIDRÁULICAS, CONFORME ARTIGOS 2 E 3 DA RES 1095/17.

Tipo de Responsabilidade: RESPC^ISAVEL TÉCNICO

Profissional: MARCOS PAULO BERTOLO

Registro: 2302492870

CPF: 254.016.428-57

Data Inido: 31/05/2017

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profisstonal:

ENGENHEIRO AGRIMENSOR

Atribuição: ARTIGO 4“ DA RESOLUÇÃO 218/73, DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

l£>j

A autenticidade desta CefiiCao pode ser verificada em; httpV/crea-ap.snac.com.&r/publlco/, com a chave; x8190

Impresso em; 24/03/2022 às 16:46:18 por: ad^, ip; 177.131.19.111



Página 2/2

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA jurídica

Lei Federai 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-AP NO 442054/2022
Emissão: 24/03/2022

Validade: 22/06/2022

Chave: x8190
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amapá

Sócios

Sócio: MÁRCIO WILUAN ARAGÃO BARBOSA

CPF; 775.138.272^9

Função: EMPRES. INDIVIDUAL

O
●r I3ÍISN.

Asjtdnti&dâdedeste Certidão pode ser veftflcadâ em; t>ttp://crea^p.sltac.com.t>r/publlco/, com a chave: x8190

Impresso em: 24/03/2022 âs 16:46:18 por: ads^Jt, ip: 177.131.19.111



\
Certidão N°:

CREA-RO <v

000148^1Conselho Regional de Engenharia. Arquitetura e Agronomia àiAutenticidade; ●72475-1eib4-bf7fe^6C08-àí2A5
' C P

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

Protocolo: Selo:

A-OOl 502

Emissão:

PRO-00091472/12 A-OOl 502 02/01/2013

Carteira: Profissional: Folha:

3211D RO MARCOS PAULO BERTOLO 1/1

C.P.F: Título:

ENGENHEIRO AGRIMENSOR /25401642857

CERTIFICAMOS QUE O PROFISSIONAL ACIMA QUALIFICADO REGISTROU A

RESPONSABILIDADE TECNICA-ART", CONSTANTE DA PRESENTE CERTIDÃO, TENDO SIDO COMPROVADA A
EXECUCAO E CONCLUSÃO DA OBRA E/OU SERVIÇO INDICADO CONFORME DESCRICAO ABAIXO:

n

ANOTACAO DE

N’ ART: Registrada em: Baixada cm:

8207328599 28/12/2012 02/01/2013

Endereço Obra: Bairro:

ZONA URBANA DO DISTRITO DE JACY PARANÁ DISTRITO DE JACY PARANÁ

CEP; Cidade: UF:

76.840-000 PORTO VELHO RO

Proprietárío/Contratante:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO

Empresa:

3456EMRO TERRA ENGENHARIA SOL. AMBIENTAIS SUSTENTÁVEIS LTDA-ME

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO PROFISSIONAIS DE ENGENHARIA DE AGRIMENSURA
GEORREFERENCIAMENTO DE

LOTES URBANOS E QUADRAS, LEVANTAMENTO PLANI ALTIMÉTRICO E CADASTRAL COM

LEVANTAMENTOS ARBÓREOS
E DE DETALHES DO DISTRITO DE JACY PARANÁ MUNICÍPIO DE PORTO VELHO. TOTALIZANDO
UMA ÁREA DE 158,8076
HECTARES.

ESTE DOCUMENTO FOI EMITIDO POR MEIOS ELETRÔNICOS. SUA AUTENTICIDADE DEPENDE DO CODIGO
ACIMA ESPECIFICADO. PARA VERIFICACAO CONSULTE O SITE WWtí.CREARO.ORG.BR, CLIQUE EM
CERTIDÕES E INFORME O CODIGO.

wPORTO VELHO-RO, 3 de Janeiro de 2013

J0U

RUA ELIAS GORAYEB, 2596 LIBERDADE - CEP; 76.903-903 - FONE: (69) 2191-1095 - FAX:(69) 2191-1056

SITE: vniw.crearo.org.br

PORTO VELHO - RO

E-MAIL; atendixento0crearo.org.br



CEItTDÀO H*

CREA-RO NET-0000137/
Consdho Reotonsl ct« Engenharia, Arqufttluta

e Agronwnla <te llfind&nla
Aulentitídade: 72472-EB4BB-A1FD0-4E74M

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

^—
' Protocolo; Emissão:Selo;

18/07/2011PRO-00070701/11
] _

Péginas;Profissional;^i^fteira;

Folha: 1/1MARCOS PAULO BERTOLO3211D RO
1

Título do Profissional:CPF:

254.016.428-57

"certificamos que o profissional abaixo qualificado REGISTROU A 'ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
●TÉCNICA - ART', CONSTANTE DA PRESENTE CERTIDÃO, TENDO SIDO COMPROVADA A EXECUÇÃO E CONCLUSÃO
^A OBRA E/OU SERVIÇO INDICADO CONFORME DESCRIÇÃO ABAIXO.

ENGENHEIRO AGRIMENSOR /

r da ART: Registrada em; Última Anuidade Paga:

18/07/201110/02/20108207135128

Endereço da Obra: Bairro:

MUNICÍPIOS DO ESTADO DE RONDONIA NECLEOS URBANOS

UF:n^ep: Cidade: <

PARECIS, PIMENTA BUENO, MACHADINHO DO OESTE. PORTO VELHQ: RO^'=^.900-000

■^ropn^rio! Contratante:

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE REGULARIZAÇ

Empresa Contratada:

^ TERRA ENGENHARIA SOL. AMBIENTAIS SUSTENTÁVEIS LTDA-ME

descrição da ART:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS, MEDIÇÃO, DEMARCAÇÃO E CONFECÇÃO DE
■^LANTA E MEMORIAL DESCRITIVOS

'T3EORREFEERENCIADOS, INCLUSIVE COM ABERTURA DE PICADAS ONDE SE FIZER

NECESSÁRIOS EM 95 KM DE POLIGONAIS EM ÁREAS URBANAS
CONSOLIDADAS, SOB JURISDIÇÃO DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE RONDONIA, A
TEGUIR : PARECIS, PIMENTA BUENO. MACHADINHO DO

neste, CUJUBIM, VALE DO ANARY, SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ, SERINGUEIRAS,SÃO
MIGUEL DO GUAPORÉ. PRESIDENTE MÉDICE E PORTO

TELHO (JACY PARANÁ E UNIÃO BANDEIRANTES), CONFORME CONTRATO.

cumprimento ao disposto na resolução n° 317, de 31 de outubro de 1986, do Conselho Federal de Engenharia. Arquitetura e
,^gronomia, CERTIFICAMOS o acervo técnico acima mencionado, de acordo com as anotações de responsabilidade técnica anotadas no

CREA-RO, que vai assinada pelo Presidente ou por delegação de competência, conforme o artigo 6° da mesma Resolução. Outrossim,
TERTIFICAMOS que referido responsável técnico é pelo serviçoatinente às suas atribuiçõesprofissionais.

PORTO VELHO-RO, 02 de Agosto de 2013.

Este documento foi emitido por meios eletrônicos. Sua Autenticidade depende do código acima especificado. Para verificação consulte o site;

WWW.CREARO.ORG.br, clique em certidões e informe o código.
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canvAoN*

ICREA-ROT
NET-000013762

1 Consdho Rcoioral de Cngenharis, Arqiitnura
e Agrenomíit de RandOnla

AutsnhcdMe: 72472-£B48S-A1FIXMEM1-Oa22Z<^iÍi^Ar

%
T

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO
T

v:rT
Protocolo: Emíssfio:Ss(o:

PRO-00070701/11 18/07/2011

Carteira: Profissional: Pdsinas:

'f 3211D RO MARCOS PAULO BERTOLO Folha: 1/1

CPF: Titulado Profissional:

Y
254.016.428-57 ENGENHEIRO AGRIMENSOR /

Y
- CERTIFICAMOS QUE O PROFISSIONAL ABAIXO QUALIFICADO REGISTROU A 'ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
■ TÉCNICA - ART, CONSTANTE DA PRESENTE CERTIDÃO, TENDO SIDO COMPROVADA A EXECUÇÃO E CONCLUSÃO
T da obra E/OU SERVIÇO INDICADO CONFORME DESCRIÇÃO ABAIXO.

última Anuidade Paga:Registrada em;

8207006794 23/05/2007 25/05/2007

Endereço da Obra:

Y PERÍMETRO URBANO DE JÍ-PARANÁ

Bairro:

PERÍMETRO URBANO

Cep: Cidade: UF:

JÍ-PARANÁ"8.961-9 RO
.W.

j Proprietário / Contratante;

^ PREFEITURA MUNICIPAL DE JÍ-PARANÁ
Y| —	
■ Empresa Conbatada:

GEONORTE DO BRASIL TOPOGRAFIA E GEORREFERENCIAMENTO LTDAY
Descrição da ART:

— GEORREFERENCIAMENTO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DO PERÍMETRO URBANO D
■ O MUNICÍPIO DE JÍ-PARANÁ E RECADASTRAMENTO.

T

T

T

T Em cumprimento ao disposto na resolução n® 317, de 31 de outubro de 1986, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e

^ Agronomia, CERTIFICAMOS o acervo técnico adma mendonado, de acordo com as anotações de responsabilidade técnica anotadas no
CREA-RO, que vai assinada pelo Presidente ou por delegação de competência, conforme o artigo 6® da mesma Resolução. Outrossim,

T CERTIFICAMOS que referido responsável técnico é pelo serviço atinente às suas atribuições profissionais.

r

T

r PORTO VELHO-RO, 18 de Junho de 2015.

r

r

r

T

r

r

r

r

r

r

T

r

r

r Este documento foi emitido por meios eletrônicos. Sua Autenticidade depende do código acima especificado. Para verificação consulte o site:
WWW.CREARO.ORG.br, clique em certidões e infornte o código.r



CERTIDÃO N*

T
NET-000011545

T 0l«Aulftfltioilade: 724700301f-309a6^:

0 1T
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

pis

T

G t-- L,

Erríssão:Saio:Protocolo:

Y
21/11/2006PRO-00018942/06

T Páglnat;Carteira: Profissional:

Folha: 1/1MARCOS PAULO BERTOLO3211D ROT
Titulo do Profiuional:CPF:

T
ENGENHEIRO AGRIMÊNSOR /254.016.428-57

Y
_ CERTIFICAMOS QUE O PROFISSIONAL ABAIXO QUALIFICADO REGISTROU A 'ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
■ TÉCNICA - ART, CONSTANTE DA PRESENTE CERTIDÃO, TENDO SIDO COMPROVADA A EXECUÇÃO E CONCLUSÃO
T da obra E/ou serviço indicado conforme descrição abaixo.

Ültima Anuxlada Paga:
«Y' N^ítaART:

Regisirada em:

20/11/200627/09/20068206008579

Y
Bairro:Endereço da Ot>ra:

Y NÚCLEO URBANONÚCLEO URBANO DE ALTO ALEGRE DOS

Y UF:Cep: Cidade:

ROPARECIS

Proprietário / Contratante:

Y
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DOS

Y	
" Empresa:

Y GEONORTE DO BRASIL TOPOGRAFIA E GEORREFERENCIAMENTO LTDA

Area de Competência.:^1^ Atividade Técnica.:
ASSlSTêNCIA, ASSESSORIA E CONSULTOR

Tipo de Obra.:

Valor do Contrato.: Número do Contrato.: Oimensfio.:

Y
0,00 S/N 903,03

I Participação Téoiica:

INDIVIDUAL

Motivo: Vinculo;

AUTÔNOMONORMAL

T

^ Descrição da ART:
GEORREFERENCIAMENTO PARA FINS DE REGULARIZAÇÃO URBANA E DE EXPANSÃO

■ DE perímetro URBANO NO MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS-RO,LEVANTAMENT

X OS DE POLIGONAIS.IMPLANTAÇÃO DE MARCOS. CONFECÇÃO DE PLANTAS E MEMORIAIS D
ESCRITIVOS, LEI 10.267/2001, E LEI MUNICIPAL LEI N® 044/1998.

T

T

T

T PORTO VELHO-RO, 08 de Janeiro de 2021.

r

r

T

Em cumprimento ao disposto na resolução n® 317, de 31 de outubro de 1986, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia, CERTIFICAMOS o acervo técnico adma mencionado, de acordo com as anotações de responsabilidade técnica anotadas

X CREA-RO, que vai assinada pelo Presidente ou por delegação de competência, conforme o artigo 6® da mesma Resolução. Outrossim,
CERTIFICAMOS que referido responsável técnico é pelo serviço atinente às suas atribuições profissionais.

T
no

T

r

T

r\r

r

T

r
Este documento foi emitido por meios eletrônicos. Sua Autenticidade depende do código acima especificado. Para verificação consulte o site:

WWW.CREARO.ORG.br, clique em certidões e informe o código.r



r

HICREA-RO
r

' eCATOAOi

NET-000014428r ConscRw neotoul dt engcnttvtt, Arquitetura
e Ajroootnia de ftondSnia

AutenfcMoM T247d-12412-eSFM^FC«C-3

r
>>

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO iSpis

r
>

r
C P

Protocolo: Solo:

r ' Errtlssfio:

PRO-00084578/12 26/06/2012
r Carteira: Profissional:

Painas:

r 3211D RO MARCOS PAULO BERTOLO Folha: 1/1

r
CPF: Titulo do Profossional:

254.016.428-57 ENGENHEIRO AGRIMENSOR /

CERTIFICAMOS QUE O PROFISSIONAL ABAIXO QUALIFICADO REGISTROU A 'ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
TÉCNICA - ART, CONSTANTE DA PRESENTE CERTIDÃO, TENDO SIDO COMPROVADA A EXECUÇÃO E CONCLUSÃO
DA OBRA E/OU SERVIÇO INDICADO CONFORME DESCRIÇÃO ABAIXO.
N“deART: Registrada em: Úllitna Anuidade Paga:

8207286129 25/06/2012 26/06/2012

Endereço da Obre; Bairro:

ZONA RURAL DE PORTO VELHO, BURITIS E MACHADINHO DOESTE ZONA RURAL

Cep; i Cidada:

76.900-000

Proprietério / Contretanle:

ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO RONDONIA - CERON
Empresa Contratade;

TERRA ENGENHARIA SOL. AMBIENTAIS SUSTENTÁVEIS LTDA-ME

Descrição da ART:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA GEORREFERENCIAMENTO, PESQUISA E CADASTRAMENTO DE DOMICÍLIOS RURAIS PARA

^ ATENDIMENTO DAS OBRAS DO PROGRAMA NACIONAL DE UNIVERSALIZAÇÃO DE ACESSO E USO DA ENERGIA ELÉTRICA LUZ
PARA

^ TODOS NOS MUNICÍPIOS DE PORTO VELHO, BURITIS, CAMPO NOVO DE RONDÔNIA E MACHADINHO DO OESTE.

I PORTO VELHO. BURITIS E MACHADINHO DO OESTE RO

I

Em cumprimento ao disposto na resolução n® 317, de 31 de outubro de 1986, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia. CERTIFICAMOS o acervo técnico adma mencionado, de acordo com as anotares de responsabilidade técnica anotadas no

^ CREA-RO. que vai assinada pelo Presidente ou por delegação de competênda, confoime o artigo 6® da mesma Resolução. Outrossím,
CERTIFICAMOS que referido responsável técnico é pelo serviço atinente às suas atribuições profissionais.

PORTO VELHO-RO, 20 de Novembro de 2012.

-.*v
: ●

●ta

31 is 4

t

1
i

Este documento foi emitido por meios eletrônicos. Sua Autenticidade depende do código acima especificado. Para verificação consulte o site:

WWW.CREARO.ORG.br, clique em certidões e informe o código.



CERTOAON*

CREA-RO NET-000013
conselho R«^nsl cie Engenharia, Arquitetun

e Agronomia de Rondfinla

AuIerKcxlaâe: 72472-EE26F-44O01-B9C3C-

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

Emissão:Selo;Protocolo:

11/06/2010PRO-00054878/10

Páginas;Profissional:^^arleira:

Folha: 1/1MARCOS PAULO BERTOLO3211D RO

Título do Profissional:CPF:

ENGENHEIRO AGRIMENSOR /

'certificamos que O PROFISSIONAL ABAIXO QUALIFICADO REGISTROU A 'ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
nÉCNICA - ART', CONSTANTE DA PRESENTE CERTIDÃO. TENDO SIDO COMPROVADA A EXECUÇÃO E CONCLUSÃO
^A OBRA E/OU SERVIÇO INDICADO CONFORME DESCRIÇÃO ABAIXO.

254.016.428-57

última Anuidade Paga:Registrada em:da ART:

11/06/201030/09/20098207111760

Bairro:Endereço da Obra:

CENTRO^ AV.TANCREDO NEVES N«2454 SETOR 02

UF:Cidade:^Oep:

ROCAMPO NOVO DE RONDONIA^'^967-000

''rop^^rio / Contratante:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DE RO

Empresa Contratada:

- TERRA ENGENHARIA SOL. AMBIENTAIS SUSTENTÁVEIS LTDA-ME

'descrição da ART:

^GEORREFERENCIAMENTO DO NÚCLEO URBANO DO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DE RONDONIA E DO DISTRITO DE RIO
BRANCO DE RONDONIA PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DE RONDONIA RO.

Em cumprimento ao disposto na resolução n° 317, de 31 de outubro de 1986, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e
"Agronomia, CERTIFICAMOS o acervo técnico acima mencionado, de acordo com as anotações de responsabilidade técnica anotadas no

,^REA-RO, que vai assinada pelo Presidente ou por delegação de competência, conforme o artigo 6° da mesma Resolução. Outrossim,

OERTIFICAMOS que referido responsável técnico é pelo serviço atinente às suas atribuições profissionais.

PORTO VELHO-RO, 02 de Agosto de 2013.

Este documento foi emitido por meios eietrônicos. Sua Autenticidade depende do código acima especificado. Para verificação consuite o site:
WWW.CREARO.ORG.br, ciique em certidões e informe o código.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N** 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução N** 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sergipe

CREA-SE CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

434879/2019
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009. do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sergipe - Crea-SE, o Acervd
Técnico do profissional MARCOS PAULO BERTOLO referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técníra/i
ART abaixo descriminada(s): r

V
Profissional: «AARCOS PAULO BERTOLO

Registro: 36177SE RNP: 2302492070

Titulo profissional: ENGENHEIRO AGRIMENSOR

Número da ART: SE20180116355

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: TERRA ENGENHARIA SOLUÇÕES AMBIENTAIS SUSTENTÁVEIS LTDA ● ME

Tipo de ART; OBRA / SERVIÇO Registrada em: 11/04/2018 Baixada em: 17/05/2019

Participação técnica: EQUIPE

Contratante: EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DE SERGIPE

Endereço do contratante; AVENIDA AVENIDA DR. CARLOS RODRIGUES DA CRUZ

Complemento: CENTRO ADMINISTRATIVO

Cidade: ARACAJU

Contrato: 123/2017

Valor do contrato: R$ 548.193,84

Açâo institudonal; Órgão PüMíco

Endereço da obra/sen/iço: FAZENDA zona mra!

Complemento: CHÁCARAS. SÍTIOS E FAZENDAS

Cidade: POÇO VERDE

Coordenadas Geográficas; 90.000000, 180.000000

Data de inicio: 26/01/2018

Finalidade; Cadastral

Proprietário: EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DE SERGIPE

CPF/CNPJ; 13.108.295/0001-66

N*: sn

Bairro: CAPUCHO

UF: SE CEP: 49080510

Celebrado em: 05/09/2017

Tipo de confratante; PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO

N»: SN

Bairro; ZONA RURAL

UF: SE CEP: 49490000

Condusão efetiva; 30/04/2018

CPF/CNPJ: 13.108.295/0001-66

Atividade Técnira: 1 - DIRETA RESOLUÇAO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - AGRIMENSURA -> MEDIÇAO DE TERRA -> LEITURA E
INTERPRETAÇAO -> #0618 - DADOS E INFORMAÇÕES GEODÉSICAS 15 - EXECUÇAO 43097.0000 hectare; 1 - [WRETA RESOLUÇAO 1025 ->
OBRAS E SERVIÇOS - AGRIMENSURA -> MEDIÇAO DE TERRA -> #0630 - SENSORIAMENTO REMOTO 15 - EXECUÇAO 43097.0000 hectare;
1 - DIF^TA RESOLUÇAO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - AGRIMENSURA -> MEDIÇAO DE TERRA -> #0633 - GEORREFERENCIAMENTO 15 -

EXECUÇAO 43097.0000 hectare; 1 ■ DIRETA RESOLUÇAO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> EDIFICAÇÕES -> #4419 ■
IMÓVEL RURAL 54 ● LEVANTAMENTO CADASTRAL 43097.0000 hectare:

Observações

Prestação de serviços espeaallzados em Cartografia para proceder ao levantamento georreferentíado (geoneférencíamento de imóveis rurais, em
atendiTOnto a LE110.267/2001) e cadastral dos imóveis rurais no munidpio de Poço Verde Estado de Sergipe, que será custeado com recursos do
CONVÊNIO 825804/2015-INCRA/SEAGR1/EMDAGRO. cortforme especificações detalhadas constantes nos Anexos I e II do Edital referentes ao
Pregão Eletrônico n* 009/2017. Total de Hectares de 43.097,0000 hecteres.
rurais.

Total de Lotes Rurais a Georreferenclar e Cadastrar de 2.100 imóveis

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado á presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido
peto confratante da obra/serwço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n® 434879/2019

24/05/2019,12:51

C14yA

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) á qual o atestado está vinculado

constiüjtrá prova da capacidade técníco-profíssional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por melo de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

C&lificamos que se enccntra vinculado á presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento á Lei n® 8.666/93, expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veraddade

e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissiofíal
conformidade com a Lei n® 5.194/66 e Rest^uções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia ● CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterk^dos elementos cadastrais nela contidos.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: ht^://crea-
se.sltac.com.br/publico/, com a chave: Cl4yA

em

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sergipe
Avenida Dr. Carlos Rodrigues da Cruz, rj" 1710

Tel: (79) 3234-3000 Fax: (79) 3234-3001 E-mail: cfBa-se@cfBa-se.org.br
Irrpnesso em: 24/05/2019, è» 14:28.



GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA. DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E DA PESCA
EMDAGRO - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DE SERGIPE

Gabinete da Presidência

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
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Atestamos para os devidos fins que a empresa Terra Engenharia Soluções
Ambientais Sustentáveis Ltda Me, inscrita no CNPJ sob o N^. 08.987.217/0001-49,
estabelecida na Rua Maria de Lourdes n.7234, bairro dos Igarapés, município de
Porto Velho Estado de Rondônia, executou serviços para esta Empresa de
Desenvolvimento Agropecuário de Sergipe - EMDAGRO, inscrita no C.N.P.J N.

13.108.295/0001-66, situada na Avenida Dr. Carlos Rodrigues da Cruz, s/n - bairro

Capucho - Aracaju / SE - CEP: 49.080-190, representada neste ato por seu Diretor
Presidente o senhor Jefferson Feitosa de Carvalho, os serviços abaixo relacionados,
dentro dos padrões de qualidade e precisão exigidos e atendendo satisfatoriamente

ao termo de referência e aos prazos estipulados no período contratual;
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Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de cartografia para o
levantamento georreferenciado e cadastral dos imóveis rurais nos município de Poço
Verde, custeada com recursos do convênio 825.804/2015-INCRA/EMDAGRO/SEAGRI,
conforme especificações detalhadas constantes nos Anexos I e II do Edital referentes

PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2017,
017.201.00434/2017-0.

ao administrativoprocesso

VALOR GLOBAL (R$); 548.193,84 (Quinhentos e quarenta e oito mil cento e noventa

e três reais e oitenta e quatro centavos).

if>
m

Atestamos ainda, que a prestação de serviços foi executada satisfatoriamente, não
existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua
conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.
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CONTRATO OBJETO ENTREGUE

LOTE 01 - POÇO VERDE/SE

CiPERÍODO DE

EXECUÇÃO
ifí

a> V
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t: 2 w oSERVIÇOS DE CARTOGAFIA, LEVANTAMENTO

GEORREFERENCIADO E CADASTRAL DE

2.649 IMÓVEIS RURAIS QUE RESULTARAM
EM 43.097,30 HECTARES.
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EMDAGRO - EMPRESA OE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DE SERGIPE

Vincubda da SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E DA PESCA
Av. Or. Calos Rodrigues Cruz, S/N® ● Centro Adminisírativo Gov. Augusto Franco - Bairro: Capucho - Aiacaju/SE

CEP 49.080-190 - Cx PoslaJ; 297 - Fone; (0xx79) 3234-2602 - Fax: (0xx79) 3234-2601
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sergipe
Avenida Dr. Cailos Rodrigues da Cruz, n® 1710

T^: (79) 3234-3000 Fax: (79) 3234-3001 E-mail: crea-8e@cree-8e.0 fg.br

Impresso efn: 24/0S/2019, és 14:28.
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GOVERNO DO ESTADO

Si:CKETARIA DEESI ADO DA AGKK TITURA. Dl-SliN VOLMMENTO AGRÁRIO H DA PESCA
tMDAGUO - .FMPRESA DK DF.SENN OLMMKN TO VGROIMCrCÁRIO DK SERGIPE
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Responsáveis Técnicos: MARCOS PAULO BERTOLOr Engenheiro

Agvimensor CREA-RO 3211/D VISTO SERGIPE.
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Adalberto Rodrigues Gonçalves, Técnico ein Agrimensura CREA-
PA 22.942/TD.

®

ART - CREA/SE j?0J SOI 16.355 POÇO VERDE - SERGIPE.

Aracãjn/Sergip.e, 29 de Abril de.'2Òl9.
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PMOAGRO - EMPRESA DE OGSSHVOLVIWENTO AGR0PEC\IÀRI0 DE SERGIPE
Vittcubda dj SECRETARL-\ Dí- ESTADO DA AGRICULTURA. DESKNVOLVIMENTO AGR.ArIO E PA PERCA

Av. Dr, Caflos Rodngues Crui, S/N® - CgWcd Admmísíialryo Gov. Augusto Efantjo - Bairro.' Capucho - Aracaju/SE
CEP 4&.080-190 - C* Posta!; 297 - Fons- (0xx79) 3234-2602 - Fax, (0w7&) 3234-2601
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sergipe
Avenida Or. Carlos Rodrigues da Cruz, rt° 1710

Tel: (79) 3234-3000 Fax; (79) 3234-3001 E-mait; croa-seQcrea-se. ofB.br

Imptesso em; 24/05/2019, às 14;28.
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADOCertidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N** 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amapá

CREA-AP
423672/2015
Atividade a>ncluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amapá - Crea-AP, o Acervo
Técnico do profissional MARCOS PAULO BERTOLO referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART abaixo descriminada(s):

Profissional: MARCOS PAULO BERTOLO

Registro: 3918

Titulo profissional: ENGENHEIRO AGRIMENSOR

RNP: 2302492B70

Tipo de ART: 001 - Obra/Servtço Registrada em: 15/09/2014 Baixada em: 19/10/2015NOmero da /URT: 1000023300

Forma de registro: 003 ● Substituição

Empresa contratada: TERRA ENGENHARIA SOLUCOES AMBIENTAIS SUSTENTÁVEIS LTOA ● ME

Participação técnica: 001 - Individual

CPF/CNPJ: 00.375.972/0100-42Contratante: INCRA ● SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE REGULARIZAÇAO FUNDlARIA NA
AMAZÔNIA LEGAL

N“:Endereço do contratante

Complemento:

Cidade:

Contrato: 073/2013

Valor do confrato: R$ 1.811.500,00

Bairro:

CEP:UF:

Celebrado em: 05/09/2013

Tipo de constante: CONTRATANTE

Ação institudonal: 001 - Responsávd Técnico (com vinculo contratual com Pessoa Jurídica)

Endereço da obra/serviço: CAMPO ESTADO DO AMAPA
Complemento: Zona Rural

Cidade: MACAPà, SANT/WA, MAZAGâO, OIAPOQUE, SERRA DO NAViO

Coordenadas Geográficas: 90.000000, 180.000000

Data de inicio: 29/10/2013

Finalidade; 000 - Não Informado

Proprietário; INCRA - SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA
AMAZÔNIA LEGAL

N«: 1111111

Bairro: ZONA RURAL

UF: AP CEP; 68900000

Conclusão efetiva: 29/03/2014

CPF/CNPJ; 00.375.972/0100-42

Atividade Técnica; 002 - CONDUÇÃO DE EQUIPE RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - AGRIMENSURA -> MEDIÇÃO DE TERRA ->

#0633 - GEORREFERENCIAMENTO 034 - MENSURAÇÃO 5000.00 quHômetro; 002 - CONDUÇÃO DE EQUIPE RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E
SERVIÇOS - AGRIMENSURA -> MEDIÇÃO DE TERRA -> #0637 - GEORREFERENCIAMENTO AO SISTEMA GEODÉSICO BRASILEIRO
(PL-2087/04) 034 - MENSURAÇÃO 5000.00 quilômetro; 002 - CONDUÇÃO DE EQUIPE ATIVIDADES SISTEMA ANTIGO -> #A0804 -

TOPOGRAFIA 034 - MENSURAÇÃO 5000.00 quilômetro;

Observações

Geotreferendamento de imóveis rurais, prestação de serviços de rr>edição, demarcação e confecção de planta e memorial descritivos
georreferericiados inclusive com abertura de picadas onde se fizer necessários, ainda os Itens que compõe o rol de peças técnicas do objeto que
será demarcado, incidentes em glebas públicas, áreas destinadas ao processo de arrecadação, compteenderKto demarcação de perímetros e de

áreas urbanas consolidadas, expansão urbana, ocupações terrítoríais rurais e outras feições geográficas sob gestão de ó^ãos públicos a seguir
discrrmínados 5.000 mil quilômetros, localizados no Estado do Amapá, conforme projeto básico e termo de referência.

Número da ART; AP20150004939

Forma de registro: 001 - Principal

Ttpo de ART; 001 - Obra/Serviço Registrada em; 15/08/2015 Baixada em: 19/10/2015

Participação técnica: 001 - Individual

Empresa contratada: TERRA ENGENHARIA SOLUCOES AMBIENTAIS SUSTENTÁVEIS LTDA ● ME

Contratante: Superintendência Nacional de Regularização Fundiária na Amazônia Legal

Endereço do contratante: SETOR SPO

Complemento: CENSiPAM

Cidade: BRASÍLIA

Contrato: 073/2013

Valor do contrato: R$ 452.875,00

CPF/CNPJ: 00.375.972/0100-42

N®: bloco J

Bairro: SETORES COMPLEMEtvfTARES

UF: DF CEP: 70610200

Celebrado em: 27/11/2014

Tipo de contratante; PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO

Ação institucional: 001 - Responsável Técnico (com vlrwulo contratual com Pessoa Juridica)
Endereço da obra/serviço; SETOR SPO

Complemento: CENSIPAM

Cidade: BRASiLIA

N®; bloco J

Bairro: SETORES COMPLEMENTARES

CEP; 70610200UF: DF

Coordenadas Geográficas: 90.000000, 180.000000

Data de inido; 01/08/2015

Finalidade; 000 - Não Informado

Proprietário; Superíntendénda Nadorral de Regularização Furfoiària na Amazônia Legal

AConclusão efetiva: 31/08/2015

CPF/CNPJ; 00.375.972/0100-42l

Atividade Técnica: 016 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - AGRIMENSURA -> MEDIÇÃO DE TERRA -> #0630^-
SENSORIAMENTO REMOTO 034 - MENSURAÇÃO 1250.00 quilômetro; 016 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS -
AGRIMENSURA -> MEDIÇÃO DE TERRA -> #0633 - GEORREFERENCIAMENTO 034 - MENSURAÇÃO 1250.00 quilômetro;

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amapá
Av. RaimurxJo Alvares da Costa, N'’ 1597 ● Central, Macapá//VP

Tel: ♦ 55 (96) 3223-0316 Fax: ♦ 55 (96) 3222-3555 E-mail: atBndimwito@crBaap.orB.br

ra CREA-AP

Impresso em: 09/11/2017, és 08:24.



Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N” 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução N°218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amapá
^servações

Tenro Aditivo prtwnovido pelo aditamento do valor de 25% do valor total do contrato, em decorrência do acréscimo quantitativo de seu obieto

equiv^ente a 1^50 Km, passando o quantitativo em de 5.000 KM inicialmente contratados para 6.250 km de Georreferenciamento de Imóveis Rurais
no Estado do Amapá.

CREA-AP CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

423672/2015
Atividade concluída

infonroções Complementares

CERTIFICAMOS, linalmente, que se encontra vinculado á presente Certdáo de Acervo Técnico - CAT. o atestado contendo 1 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/servtço. a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n* 423672/2015
27/11/2015

1ywy2

A Certdão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está virx:ulado

constituirá prova da capacidade otcnico^rofissional da pessoa jurídica
somente se o responsável tétnico irKlícado estiver ou venha

integrado ao seu quadro técnico por meio de dedaraçâo entregue
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra virrcuJado à presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento â Lei n® 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsattlidade pela veracidade

e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional
conformidade com a Lei n® 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

O PROFISSIONAL ESTÁ HABILITADO PARA EXERCER AS
SEGUINTES ATIVIDADES CONSTANTES
TOPOGRAFIA

NO ATESTADO:

DEMARCAÇÃO,
OCUPACIONAL,

VISTORIA, CONFECÇÃO DE PLANTAS E MEMORIAL DESCRITIVO
INCLUSIVE COM ABERTURA DE PICADAS EM PARCELAS EM
GLEBAS PÚBLICAS FEDERAIS DENOMINADAS MAZAGÃO.
MATAPi, CURÍAÚ. VILA NOVA MACACOARI, INCLUINDO TAMBÉM
O GEORREFERENCIAMENTO DE PERÍMETROS URBANOS
CONSOLIDADOS INSERIDOS NAS REFERIDAS GLEBAS NOS
MUNICÍPIOS DÊ MAZAGÃO, SAhíTANA E MACAPÁ.

MEDIÇÃO,
GEORREFERENCIAMENTO, CADASTRO

a ser DE

no

em

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em; hOpi/Zcrea-

ap.silac.com.br/publico/, com a chave: 1ywy2

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amapá
Av. Raimundo Alvares da Costa, N® 1597 ● Centrai, Macapâ/AP

Tel; ♦ 55 (96) 3223-0316 Fax: ♦ 55 (96) 3222-3SSS E-mail: atendimwito@crea8p.ofB.br

CREA-AP
Cenaat» «» f avamariÉ ●

Impresso em: 09/11/2017, ès 06-24.
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Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA
Superintendência dc Regularização Fundiária da Amazônia Legal - SRFA-11/AP

Programa Terra Legal - Escritório Regional ● Amapá
Rua Aaiison jos« Pinto Pereira n-* M09 - Ba-rro ce Sâo Lararo -
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNtCA
o

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE REGULARIZAÇÃO
AMAZÔNIA LEGAL - SRFA autarquia federal
00 375 972/0002-41

Bloco K situada

FUNDIÁRIA NA c

inscrita no CNPJ sob o N**

com sede no Setor Policial Sul Área Especial 5 quadra 3.

no Centro Administrativo do CENSIPAM, em Brasilia —DF ATESTA

para os devidos fins que se fazem necessário que a empresa contratada TERRA

ENGENHARIA SOLUÇÕES AMBIENTAIS SUSTENTÁVEIS LTDA , CNPJ n°

08 987 217/0001-49 Responsável Técnico Marcos Paulo

<N(D
tn

A Bertolo Engenheiro
Agrimensor CREA/RO N“3211/D, com sede na Avenida Carlos Gomes n® 2621
Porto Velho/RO Executou

ços de Topografia de Mediçào Demarcação,
ocupacional. vistoria, confecção de planta e

memorial descritivo, inclusive com abertura de picadas em parcelas nas Glebas

Públicas Federais denominadas Mazagão, Matapi Cunau Vila Nova
incluindo também

servi

georreferenciamenío. cadastro

e Macacoari,

o georreferenciamento de perímetros urbanos consolidados
inseridos nas referidas glebas nos municipios de Mazagão. Santana e Macapa UF
Amapá, onde a mesma concluiu um total de 6.250 km contratuais, sendo 5.000
Km contratuais e mais 1.250 km do aditivo do referido contrato, resultante de

2.300 parcelas rurais que farào parte da rogularizaçao fundiária do estado do
Amapá.

Contratante: SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE REGULARIZAÇÃO
FUNDIARIA NA AMAZÔNIA LEGAL - SRFA: Çontrato n® 073/2013 PREGÃO
ELETRONICO-SRP/SRFA/INÇRA N«04/2013.
INÇRA/SRFA/N°56377.0000072/2013-66.
oitocentos e onze mil

Número do Processo Licitatório:

Valor R$ 1.811.500.00 (Um milhão,
e quinhentos reais), do contrato e R$ 452.875,00

cinquenta e dois mil oitocentos e setenta e cinco reais) do
Ordem

(Quatrocentos e ci

aditivo contratual, e

N°.00023024928705010104 ÇREA/AP.

20150004939 CREA/AP.

«)

Serviço n“ 069/2013, ART
É ART do Aditivo contratual de n°
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Período do Execução 05/09/2013 a 12/04/2015

Por ser verdade assino o presente atestado
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Waldency Nunes cie Morais

Piesidenie da Comtssáo de Fiscalização Topográfica
OS MDA/INCRA/SRFA/N» 106/2013 - TFRRA LEGAL/AP

Tecnico Em Estradas CREA 431 TD/PA/AP
ART N‘ 0000302-5Ô9377000604
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amapá
Av. Raimundo Alvares da Costa. tT 1597-Central, Macapá/AP

Tel; * 55 (96) 3223-0318 Fa3C *■ 55 (96) 3222*3555 E-mail: alendlment0@cre3ap.org.br

CREA-AP

impresso em: 09/11/2017, às 08:24.
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Consalho Regional de EngenKaria
e Agronomia de Ronddnla

Autenticdade: 72472-Eã60C-BFF80-P3EB4-

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO
1

C PL

T
Protocolo: Selo: Emissão:

PRO-00074650/11 17/10/2011

T Carteira: Profissional: Páginas:

3211D RO MARCOS PAULO BERTOLO Folha: 1/1T
CPF: Titulo do Profissional:

T
254.016.428-57 ENGENHEIRO AGRIMENSOR /

— CERTIFICAMOS QUE O PROFISSIONAL ABAIXO QUALIFICADO REGISTROU A 'ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
> TÉCNICA - ART, CONSTANTE DA PRESENTE CERTIDÃO, TENDO SIDO COMPROVADA A EXECUÇÃO E CONCLUSÃO
^ DA OBRA E/OU SERVIÇO INDICADO CONFORME DESCRIÇÃO ABAIXO.

última Anuidade Paga:N“daART: Registrada em:

8207242782 17/10/2011 17/10/2011

Endereço da Obra: Bairro:

Y RIO MADEIRA MD E RIO JACY MD E ME ZONA RURAL

Cep: Cidade: UF:

76.980-000 PORTO VELHO RO

Proprietãrfo / Contiatante:

Y
FOX MINAS CONSTRUTORA LTDA

Y Empresa Contratada:

Y TERRA ENGENHARIA SOL. AMBIENTAIS SUSTENTÁVEIS LTDA-ME

y Descrição da ART:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE TOPOGRAFIA, LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICO, LEVANTAMENTO

■ PLANIALTIMÉTRICO E CADASTRAL. NIVELAMENTOS (CURVAS DE NÍVEL) E GERREFERENCIAMENTO CADASTRAL EM SUA
X OBRA NA USINA HIDRELÉTRICA U.H.E SANTO ANTÔNIO NO RIO MADEIRA MUNICÍPIO DE PORTO VELHO ESTADO DE

RONDÔNIA.

■ AREA DE ATUAÇÃO LEVANTADA = 4.506,00 HECTARES.
X REFERENTE AO PERlODO DE 01 DE MAIO DE 2010 A 31 DE SETEMBRO DE 2011.

T

T

T

Em cumprimento ao disposto na resolução n® 317, de 31 de outubro de 1986, do Conselho Federal de Engenharia, /Vquitetura e
Agronomia, CERTIFICAMOS o acervo técnico adma mencionado, de acordo com as anotações de responsabilidade técnica anotadas no

X C” \-RO, que vai assinada pelo Presidente ou por delegação de competência, conforme o artigo 6® da mesma Resolução. Outrossim,

^ CisKflFICAMOS que referido responsável técnico é pelo serviço atinente às suas atribuições profissionais.

T

T

r

PORTO VELHO-RO, 30 de Novembro de 2017.
T

T

r

r

r

T

T

r

T

r

T

r Este documento foi emitido por meios eletrônicos. Sua Autenticidade depende do código acima especificado. Para verificação consulte o site:
WWW.CREARO.ORG.br, clique em certidões e informe o código.r
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VUCU)USAmbiento
Tucujus Ambiental Eireli ME

CNPJ;26.538.425/0001-42

V.

CONTRA TO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SER VIÇOS E VÍNCULO

Pelo presente instrumento particular e para todos os fins de direito, a firma TUCUJUS
AMBIENTAL EIRELI, inscrita no CNPJ n° 26.538.425/0001-42, com a sede à Avenida Acelino de

Leão, n° 2882, Trem, CEP 68901-092, Macapá-AP, com Inscrição Estadual n.° Isenta, com Inscrição
Municipal n° 03.055556-6, adiante designada simplesmente Contratante.

Adílío Palheta Albuquerque, brasileiro. Técnico em Agrimensura, inscrito no CFT
7285722626-8, credenciado INCRA sob o código de credenciamento SUAT, portador do CPF n°
728.572.262-68, residente e domiciliado na cidade de Macapá - AP. De agora em diante designado
simplesmente contratado, para prestação de serviço como Agrimensor na execução das obras de
interesse da empresa contratante.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O Contrato será referente aos serviços de responsável técnico na

execução de serviços de topografia e cartografia e demais dentro das atribuições técnicas.

CLÁUSULA SEGUNDA O Contrato terá duração indeterminada, iniciando em 01 de

Dezembro de 2020, onde os serviços serão prestados com carga horária de 24 horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA: O contratante pagará mensalmente ao contratado o valor bruto de 05
(cinco) salários vigentes no país a contar da data de assinatura deste contrato, a serem pagos até o 5° dia
útil do mês subsequente.

CLÁUSULA QUARTA: Este contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes mediante a
comunicação escrita, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos, independente de
notificação ou interpelação judicial, se na fiscalização do andamento da obra/serivços constatar que a
realização dos serviços executados pelo Prestador de Serviço possa, direta ou indiretamente, acarretar
prejuízos ao desenvolvimento da obra/serviço, mediante comunicação por escrito, o que pode a
Contratante, de imediato, suspender os serviços do Prestador de Serviço ficando o presente contrato
sem efeito, desobrigando-se a Contratante do pagamento de qualquer indenização.

E para firmeza e prova de assim haverem contratados, fizeram este instrumento particular bem
como o assinamos.

Macapá/AP, 01 de dezembro de 2020.

ALBENIZIA MARA MARTINS DOS SANTOS BERTOLO

Diretora e Representante Legal

CNPJ n. 26.538.425/0001-42

'''' (ÇjContratante: <T-
1 J

Contratado

CFT: 7285722626-8

Cód. Credenciado: SUAT

Tucujus Ambiental EIRELI-ME / CNPJ:26.538.425/0001’42 - Avenida Acelino de Leão ns 2882 -

Trem / Macapá-AP - CEP.68.901-092
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VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIQMÃT I.-

293136 2a ViaREB&tUO

(^RAl 19/12/2016DATA 06

exPEo^çAo

NOM£

áDILIO FálMTi ALBUQÜEEaUE

faiaçAo

EEAílCiSCA BE SAZARE PALHETA ALBOaüEEiÜE
HAJoílAuOAOe

mPÁ-ÁF
DATA Oe NA8CMENTO

20/09/1982
. MS.10Í738 LIV.H9-A ELS.258-,CAEI. EESISIiOS
FÜBLICOS E,MACAPA-AP.28/09/í382

oc

728,572.262-68
CPf

p.
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N<=> 13639 de 26 de Março de 2018

CRT 02 N° 1528212/2022

Emissão: 24/03/2022

Validade: 30/04/2022^^<‘^i^r^
Chave: c6CYB

'2
Ci

-ââ-1Conselho Regional dos Técnicos Industriais 02

\

●Ssj: p L

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado enconira-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 13.639/2018, de 26/03/2018, conforme os
dados a seguir. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento na referida Lei. que a referida pessoa física nâo se encontra em débito com o CFT.

Interessado(a)

Profissional; ADÍLIO PALHETA ALBUQUERQUE

Registro: 72857226268

CPF; 728.572.262-68

Endereço: RUA JOSÉ SERAFIM, 654, JULIÂO RAMOS, MACAPÁ, AP, 68908150

Tipo de Registro: Definitivo

Data de registro: 15/04/2015

Título(s)

TÉCNICO

TÉCNICO EM AGRIMENSURA

Atribuição: Atribuições conforme estabelecido na Lei 5.524 de 5 de novembro de 1968, no Decreto 90.922 de 6 de fevereiro de 1985 e no Decreto
4.560 de 30 de dezembro de 2002.

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações

● A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8220672150. Data de vencimento do
boleto; 30/04/2022

● A falsificação deste documento constitui-se em críme previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que, caso ocorra(m) alteraçâo(ões) no{s) elemento(s) contldo(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

● Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano; 2021 (5/5)

Parcelamento Ano: 2022 Quantidade de Parcelas Pagas; 2/4

Autos de Infração

Responsabilidades Técnicas

Empresa: TUCUJUS AMBIENTAL EIRELI

Registro; 26538425000142

CNPJ: 26.538.425/0001-42

Data Início: 01/12/2020

Data Fim; Indefinido

Data Fim de Contrato; Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidfio pode ser verificada em: https://corporativo.sirweti.net.br/publico/, com a chave; c6CYB

Impresso em: 24/03/2022 ás 16:44:59 por adapt, ip: 177.164,143.181
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>República Federativa do Braall

Serviço Público Federal
Conselho Federal dos Técnicos Industriais
Conselho Regional doa Técnicos Industriais
Carteira de Identidade Profissional

3,República Federativa do Brasil
Serviço Público Federal
Conselho Federal dos Técnicos Industriais

Cotteelho Regional dos Técnicos Industriais
Carteira de identidade Profissional

CFT de Registro 31

CRT 02 9 St
8 'Olft
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a

toe
Nome

ADfUO PALHETA ALBUQUERQUE

Flllaçào

FRANCISCA DE NAZARÉ PALHETA ALBUQUEf
JOSÉ ULBALOO RAYOL ALBUQUERQUE

Doc. d« Identidade

20/09/1982 72857226260 293136

Tipo Sang. Título de Eleitor Naturalidade
003724472569 MACAPÁ/AP

PnNome

ADÍLIO PALHETA ALBUQUERQUE
Data de Regialro no CRT 02

25/08/2016

Título Profiasionai

Técnico em Agrimensura

Siq0

«A

Nsacimanio CPF

nNacionalidade

Brasileira
Regittro Niclonat

0314281126

Data de Emissão

03/01/2019

PIS/PASEP

H0 +
Presidente do CFT

Va» axK Oooimanio c» iMnMad» an ot«o lamMrto nacranal ● Um Fé Pú»c«

««otem-e 0 mOÉO V ao An. 12 ía Lei n* 13 »38. de 2603/2016
Veie e«mo DocumeiKo de laenÉdÉde em iodo KmMno naconu e »m Fe POtéca.

Vdo An. 12 dtlel n’ 13.638. de 2003/2016.V, ocontamiee
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Página 1/1

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURÍDICA

Lei Federai N<> 13639 de 26 de Março de 2018

CRT 02 NO 1528447/2022

Emissão: 25/03/2022

Validade: 30/04/202:^;^
Chave: 2W0zZ

Conselho Regional dos Técnicos Industriais 02

CERTIFICAMOS que a Pessoa Jurídica mendonada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 13.639/2018, conforme os dados

impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa nâo se encontra em débito com o Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT,
estando habilitada a exercer suas atividades, circunscrita à(s) atributção(ões) de seu(s) Responsóvel(veis) Técnlco(s).

lnteressado(a)

Empresa: TUCUJUS AMBIENTAL EIRELI

CNPJ: 26.538.425/0001-42

Registro: 26538425000142

Categoria: Matriz

edital Sodal: R$ 600.000,00

Data do Capital: 21/08/2017

Faixa:

Objetivo Social: 7119-7/01 ? SERVIÇOS DE CARTOGR/V^IA, TOPOGRAFIA E GEODESIA;

Restrições do Objetivo Sodal:

Endereço Matriz: AVENIDA ACELINO DE LEÃO, 2882, TREM, MACAPÁ, AP, 68901092

Tipo de Registro: Definitivo Empresa

Data Inídal: 04/01/2021

Data Find: Indefinido

Registro Regional: 2200028634DDBR

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Informações

- A capacidade técnlcod)rofí5sional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissiortais constantes de seu
quadro técnico.

● A certktão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8220672150. Responsável Técnico:
ADIUO PALHETA ALBUQUERQUE. Data de vendm«ito do boleto: 30/04/2022

● Esta certidão perderá a validade caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Ultima Anuidade Paga

Ano: 2021 (5/13)

Parcelamento Ano: 2022 Quantidade de Parcelas Pagas: 2/10

Autos de Infração

Responsáveis Técnicos

ProfissiOTial; ADÍLIO PALHETA ALBUQUERQUE

Registro: 72857226268

CPF: 728.572.262-68

Data Início: 01/12/2020

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissiorwl:

TÉCNICO EM AGRIMENSURA

Atribuição: Atribuições conforme estabelecido ria Lei 5.524 de 5 de novembro de 1968, no Decreto 90.922 de 6 de fevereiro de 1985 e no
Decreto 4.560 de 30 de dezembro de 2002.

>rpo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser veriticâda em: mip5://corporâiivo.5<noeií.net.0r^blico/, com a chave: 2W0zZ

Impresso em: 254)3/2022 ás 10:43:44 por adapt, ip: 170.79.195.168
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

CFT
Certidão de Acervo Técnico - CAT

Lei Federal 13639 de 26 de Março de 2018

Conselho Federai dos Técnicos Industriais
1460971/2021

Atividade concluída

.0

Profissional: ADÍUO PALHETA ALBUQUERQUE

Registro:

Título profissional: TÉCNICO EM AGRIMENSURA

RNP: 72857226268 C P k

Baixada em: 30/05/2021Tipo de TRT: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 02/06/2020Número do TRT: BR2D20D607639

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada:

Participação técnica: EQUIPE

Contratante; SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA E DA PESCA

Endereço do contratante; RODOVIA ADMAR GONZAGA

Complemento:

Cidade; FLORIANÓPOLIS

Contrato; 012/2919

Valor do contrato: R$ 101.999,00

Ação írtstituciortal; NENHUM

Endereço da obta/serviço: RODOVIA ADMAR GONZAGA

Complemento;
Cidade: FLORIANÓPOLIS

Coordenadas Geográficas: 48.000000, 27.000000

Data de intdo; 02A}5/2019

Finalidade: Outro

Proprietário: SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA E DA PESCA

Afvidade Técnica: 2 ● EXECUÇÃO CFT -> OBRAS E SERVIÇOS - AGRIMENSURA -> MEDIÇÃO DE TERRA -> #0633 -
GEORREFERENCIAMENTO 18 - VISTORIA 2061.000 unidade;

Observações

Execução de monitoramento, acompanhamento e validação no SIGEF/INCRA do Georreferendamento de 2.061 (dois mil e sessenta e um) imóveis

rurais, sendo que; 779 imóveis do município de Jaborá, Execução de monitoramento, acompanhamento e validação rto SIGEF/INCRA do
Georreferendamento de 2.061 (dois mil e sessenta e um) imóveis rurais, sendo que; 779 imóveis do munídpío de Jaborá, Execução de

monitoramento, acompanhamento e validação no SIGEF/INCRA do Georreferendamento de 2.061 (dois mil e sessenta e um) imóveis oiraís, sendo

que: 779 imóveis do munldpio de Jaborá, etc;Execução de monitoramento, acompanhamento e validação no SIGEF/INCRA do Georreferendamento
de 2.061 (dois mil e sessenta e um) imóveis rurais, sendo que: 779 imóveis do munidpio de Jaborá, etc;Execução de monitoramento,
acompanhamento e validação no SIGEF/INCRA do Georreferendamento de 2.061 (dois mil e sessenta e um) imóveis rurais, sendo que: 779 imóveis

do município de Jaborá, etc;Execução de monitoramento, acompanhamento e validação no SIGEF/INCRA do Georreferendamento de 2.061 (dois
mil e sessenta e um) imóveis rurais, sendo que: 779 imóveis do munidpio de Jaborá, etc;Execução de monitoramento, acompanhamento e validação

no SIGEF/INCRA do Georreferendamento de 2.061 (dois mil e sessenta e um) imóveis rurais, sendo que: 779 imóveis do munidpio de Jaborá, 260

imóveis no munidpio de Catanduvas, 215 imóveis no munidpio de Vergem Bonita e 787 imóveis no município de Iraní.

CPF/CNPJ: 82.951.336/0001-02

N»; 1486

Bairro: ITACORUBI

UF: SC CEP: 88034001

Celebrado em: 26/02/2019

Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PUBLICO

N»: 1486

Bairro: ITACORUBI

UF: SC CEP: 88034001

Condusão efetiva: 02/06/2020

CPF/CNPJ: 82.951.336/0001-02

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, fírtalmente, que se encontra virKulado á presente Certidão de Acervo Técnico — CAT, o atestado contendo 2 foiha(s), expedido
peto contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pda veracidade e exatidão das informações rrele constantes.

Certidão da Acervo Técnico n** 1460971/2021

19/10/2021,14:50
WCC9d

A Certidão de Acan/o Técnico (CAT) á qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-profisdorral da pessoa jurídica
somente se o resportsável técnico írrdícado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de dedaração entitegue rto

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontia vinculado à presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento á Lei n° S.666/93, expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veraddade

e exatidão das informações nele constantes. E de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade proirssional em

conformidade com a Lei n® 13.639/2018 e Resoluções do Conselho
Federal dos Técnicos Irtoustríais.

Esta certidão perderá a validade caso ocorra qualquer iteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada

https://corporativo.sinceti.rtet.br/publico/, com a chave; WCC9d

JMU

Conselho Federai dos Técnicos industriais

SCS Quadra 2 ● Bloco O, Edffício Oscar Nlerneyer, 9^ Ar>dar. Brasília

T«l: OaOO 010 i Pak: ♦ €6(01)0064*0701 cit«r>dÍm«rHo^o1|.org.òr

CFT
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ImprBssoem: 16/11/2021, às 16:18.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA. DA PESCA E
DO DESENVOLVIMENTO RURAL
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Atestamos para os devidos fins que a empresa Terra Engenharia
Soluções Ambientais Sustentáveis Ltda Me, inscrita no CNPJ sob o No.

08.987.217/0001-49, estabelecida na Rua Maria de Lourdes n.7234, bairro

dos Igarapés, município de Porto Velho Estado de Rondônia, executou

serviços para o Estado de Santa Catarina, em especial para a Secretaria de
Estado da Agricultura e da Pesca
82.951.336/0001-02, situada na Rodovia Admar Gonzaga n° 1.486 - Bairro

Itacorubi - Florianópolis / SC - CEP: 88.034 - 001, representada neste ato

por seu representante o senhor Evaldo Petres CPF n° 605.685.269-53

Gerente de Assuntos Fundiários da Secretaria de Estado da

Agricultura, os serviços abaixo relacionados, dentro dos padrões de
qualidade e precisão exigidos e atendendo satisfatoriamente ao termo de

referência e aos prazos estipulados no período contratual.

o
c

tn >
O)

2 .52 «3
CO TJ

SAR, inscrita no C.N.P.J N. (fí
<2 E

2-ã
c S

®

C o
Q ü JM

E ® 2
§ o o

■© CD ^

® -5
LU U. C

Objeto: Serviços de Regularização Fundiária. Fiscalização cartográfica,
monitoramento,

de georreferendamento de imóveis rurais de 2.061 (dois mil e sessenta
e hum) e cadastrais dos Imóveis rurais localizados nos municípios
de Jaborá, Catanduvas, Vargem Bonita e Irani ambos neste Estado

Catarinense, disponíveis no sistema SIGEF/INCFtA e do banco de dados
Gestão Territorial SGT da Subsecretária de

Reordenamento Agrário (SRA), disponibilizados pela produção de relatórios
técnicos, custeada com recursos do CONVÊNIO 839212/2016-
SRA/SEAD/SAR conforme especificações e condições detalhadas descritas
no Terrno de Referência no Anexo I do Edital, referentes ao PREGÃO
eletrônico N° 02/2019 e da proposta financeira datada em 16 de Janeiro
de 2019.

acompanhamento validação no SIGEF/INCRAe

do Sistema de
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5
CM
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VALOR GLOBAL (R$): 101.999,00 (Cento e hum mil, novecentos e

noventa e nove reais).
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Atestamos ainda, que a prestação de serviços foi executada
satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, até a presente data,
fetos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações
assumidas e contratadas.
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Rodovia Admar Gonzaga. 1486 - Itacorubi - 88.034-001 - FloríanápolU, SC Fone (048] 3664-4400
www.aBricultura.sc.gov.br imprens3@3gricultura.sc.gov.br

SGPeSAR 5830/2019
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Conselho Federal dos Técnicos Industriais

SCS Quadra 2 - Bloco D, Edifício Oscar Ntemeyer, 9° Andar, Brasília

Tel: 0800 016 1515 Fax: + 55 (61)3964-3731 E-mait:atendfmen1o^cfLorg.br

CFT

impresso em: 18/11/2021, às 16:18.



ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL

DA PESCA E

o o t-
^ «ra CM

® S o
« -c CL
C 03 o

o o

CONTRATO OBJETO ENTREGUE PERXODO DE

EXECUÇÁO CM

Regul. Fundiária. Rscaliz. Cartográfica,
monitoramento, acompanhamento e

validação no SIGEF/INCRA de
geonreferenciamento de Imóveis

rurais de 2.061 (dois mil e

sessenta e hum) e cadastrais dos
imóveis rurais localizados nos

municípios de Jaborá, Catanduvas,
Vargem Bonita e Irani ambos neste
Estado Catarinense, disponíveis no
sistema SIGEF/INCRA e do banco de
dados do Sistema de

Territorial SGT da Subsecretária de

Reordenamento Agrário (SRA).
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■D 2 ■*“Responsáveis

Engenheiro Agrlmensor CREA-RO 3211/D VISTO - SC.

Técnicos: MARCOS PADIO BJ2RTOÍO,
©©
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Adlllo Pelhete Albuqnerqae, Técnico em Agrimensure
CFT~ 7285722626-8

ART - CREA/SC n® 25.2019 7078932-1/SC

Florianópolis / Santa Cata. , 01 de Ahrll de 2020.
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XDO PETRES

áxios da Secsreteria de Es'tado da

Agricultura, Pesca e do Desenvolvimento Rural
Matricula n®
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8Gerente de Assuntos
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Rodovia Admar Gonzaga. 1486-ltacoruU~8&034-OOi.—Florianópolis. SC Fone (048)3664-4400

www.aerlcolTura.seeov.br Imprensagiagricultura.scgov.br
SGPe SAR 5830/2019
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SANIA^
CAXUMNA

Conselho Federal dos Técnicos Industriais
SCO QUBtífB 2 ● Dluw D, CúincM) Orar Nluiiwyei, 9* Andar, Brasília

Tel; 08(X) 016 1515 Fax: + 55 (61) 3964-3731 E^nail: atendimerrto@c1l.org.br

Impresso em: 18/11/2021, às 16:18.
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CFT
CAT COM REGISTRO DE ATESTADOCertidão de Acervo Técnico - CAT

Lei Federai N° 13639 de 26 de Março de 2018

Conselho Federal dos Técnicos Industriais
1492671/2021

Atividade cx>nciuída

Profissional; AEMUO PALHETA ALBUQUERQUE

Registro:

Título profissional: TÉCNICO EM AGRIMENSURA

RNP:72857226268

Baixada em; 29/10/2021Número do TT^T; BR20211419690

Forma de registro; INICIAL

Empresa contratada; TUCUJUS AMBlEtfTAL EIREU

Tipo de TRT: OBRA / SERVIÇO Registrada em; 20/10/2021

Participação técnica: INDIVIDUAL

Contratante: INSTITUTO DE COLONIZAÇÃO E TERRAS DO MARANHÃO (ITERMA)

Endereço do contratante: AVENIDA JORNALISTA MIÉRCIO JORGE
Complemento;

Cidade: SÃO LUÍS

Contrato; 001/2021

Valor do contrato: R$ 1,00

Ação institucional; NENHUM

Endereço da obra/serviço; AVENIDA JORNALISTA MIÉRCIO JORGE

Complemento;

Cidade: SÃO LUÍS

Coordenadas Geográficas: 90.000000,180.000000

Data de inicio; 01/06/2021

Ftnalidade: Rural

Proprietário: INSTITUTO DE COLONIZAÇÃO E TERRAS DO MARANHÃO (ITERMA)

Atividade Técnica; 1 - DIRETA CFT -> OBRAS E SERVIÇOS - AGRIMENSURA -> MEDIÇÃO DE TERRA -> #0630 - SENSORIAMENTO REMOTO

97 - LEVANTAMENTO 137177.1130 hectare; 1 - DIRETA CFT ●> OBRAS E SERVIÇOS - AGRIMENSURA -> MEDIÇÃO DE TERRA -> #0632 -

GEOPROCESSAMENTO 35 - MENSURAÇÃO 137177.1130 hectare; 1 - DIRETA CFT -> OBRAS E SERVIÇOS - AGRIMENSURA -> MEDIÇÃO DE
TERRA -> #0633 - GEORREFERENCIAMENTO 35 - MENSURAÇÃO 137177.1130 hectare; 1 - DIRETA CFT ●> OBRAS E SERVIÇOS -

AGRIMENSURA -> CARTOGRAFIA -> LEVANTAMENTO -> #0755 - CARTOGRÁFICO 97 - LEVANTAMENTO 137177.1130 hectare; 1 ● DIRETA

CFT -> OBRAS E SERVIÇOS - AGRIMENSURA -> #3217 - REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA97 ● LEVANTAMENTO 137177.1130 hectare;

Observações

DOAÇÃO DE SERVIÇOS: Prestação de serviços técnico profissionais de demarcação topográfica e Georreferendamento de Glebas Públicas

Estaduais, bem como de marcos correspor>denles implantados em perímetros das referidas glebas, monumentalizados em campo visarxio a

Certificação do perímetro das Glebas denominadas Cigana localizada no município de Santa Lusa ● Estado do Maranhão com área de 51.738.3089

Ha; Gleba Leandro localizada no municipío de Fernando Falcão - Estado do Maranhão com área de 24.686,2657 e da Gleba PE Fortuna localizada

no município de Fortuna Estado do Maranhão com área de 60.752,5383 há, TOTALIZANDO 137.177,1130 hectares tendo por finalidade a utilização
pelo DONATÁRIO na continuidade das ações de regularização fundiária pelo Estado do Maranhão e sequente titulação dos Imóveis rurais, tudo
conforme contrato de termo de doação.

CPF/CNPJ: 12.136.248/0001-63

N“: 15

Bairro: JARDIM RENASCENÇA

CEP; 65075675UF; MA

Celebrado em; 01/10/2021

de contratante; PESSOA JURlDiCA DE DIREITO PUBUCO

N“: 15

Bairro: JARDIM RENASCENÇA

CEP: 65075675UF; MA

Condusão efetiva; 23/10/2021

CPF/CNPJ; 12.136.248/0001-63

Informações Complementares

Certidão de Acervo Técnico n* 1492671/2021

16/11/2021,09:47
958Wd

A Certidão de Acen/o Técnico (CAT) á qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico^rofissíonal da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento ds habiHtação ou da entrega das prt^>ostas.

Certificamos que se er>contra virKulado à presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento á Lei 8.666/93, expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das informações nele constantes. E de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissior>al em

corrformidade ccm a Lei n® 13.639/2018 e Resoluções do Conselho
Federal dos Técnicos Industriais.

Esta certidão perderá a validade caso ocorra qualquer alteração

posterior dos elementos cadastrais neta contidos.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em;

https://cofporatlvo.slncati.net.br/publico/, com a chave; 958Wd

A'
Conselho Federal dos Técnicos Industriais

SCS Quadra 2 - Bloco D, Edrficío Oscar Niemeyer, 9^ Andar, Brasília
T«fr OdOO 016 1616 Pak: » 66 (61) 9064^761 E-fniiÍ/: crtAndimonto^e^t.org.br

CFT

Impresso em: 16/11/2021, às 10:38.
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CAT COM REGlSTR^E^ÁtkSTADOCertidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N” 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução N** 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA
856764/2021
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissional HELTON JOSÉ PEREIRA BORGESCARVALHOreferenteà(s) Anotação(ões)de
ResponsabilidadeTécnica - ART abaixo discriminada(s);

Profissional: HELTON JOSÉ PEREIRA BORGES CARVALHO

Registro: 1117960382MA

Título profissional: ENGENHEIRO AGRIMENSOR E CARTÓGRAFO

RNP: 11179603B2

Número da ART: MA20220497229

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO

Empresa contratada: TUCUJUS AMBIENTAL E MONITORAMENTO EIRELI

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 01/02/2022 Baixada em; 01/02/2022

Participação técnica: INDIVIDUAL

Contratante: INSTITUTO DE COLONIZAÇÃO E TERRAS DO MARANHÃO (ITERMA)

ErxJereço do contratante: RUA H

Complemento:
Cidade; SÃO LUÍS

Contrato: TERMO DE DOAÇÃO N. 001/20
Valor do contato: R$ 1.00

Ação institucional; Agricultura familiar

Endereço da obra/sen/iço: RUA H

Complemento:

Cklade: SÃO LUÍS

Coordenadas Geográficas: -90.000000. -180.000000

Data de inicio; 13/07/2021

Finalidade; Rural

Proprietário: INSTITUTO DE COLONIZAÇÃO E TERRAS DO MARANHÃO (ITERMA)

Atividade Técnica; 16 - Execução GEODÉSIA > DADOS E INFORMAÇÕES GEODÉSiCAS > #34.1.1 - DE AQUISIÇÃO DE DADOS E
INFORMAÇÕES GEODÉSICAS 69 - Mensuraçâo 137177.1130 hectare; 16 - Execução GEODÉSIA > DADOS E INFORMAÇÕES GEODÉSICAS >
#34.1.2 - DE ARMAZENAMENTO DE DADOS E INFORMAÇÕES GEODÉSICAS 69 - Mensuraçâo 137177.1130 hectare; 16 ● Execução GEODÉSIA
> DADOS E INFORMAÇÕES GEODÉSiCAS > #34.1.6 - DE PROCESSAMENTO DE DADOS E INFORMAÇÕES GEODÉSICAS 69 ■ Mensuraçâo
137177.1130 hectare; 16 - Execução GEODÉSIA > LEVANTAMENTOS GEODÉSICOS > DE LEVANTAMENTO GEODÉSICO > #34.Z3.1 - COM
USO DE SISTEMA DE POSICIONAMENTO GLOBAL - GPS 69 - Mensuraçâo 137177.1130 hectare; 16 - Execução GEODÉSIA >

GEOPROCESSAMENTO > #34.5.9 ■ DE AQUISIÇÃO DE DADOS GEOGRÁFICOS 69 - Mensuraçâo 137177.1130 hectara; 16 - Execução
GEODÉSIA > GEORREFERENCIMÍENTO > DE GEORREFERENCIAMENTO > #34.6.12 - RUR-íU. 69 - Mensuraçâo 137177.1130 hectare; 16 ■
Execução CARTOGRAFIA > CRIAÇÃO DE BASES CARTOGRÁRCAS PARA MAPEAMENTO > DE CRIAÇÃO DE BASES CARTOGRÁFICAS >

#35.4.1.1 - PARA MAPEAMENTO 69 - Mensuraçâo 137177.1130 hectare; 16 - Execução A6RIMENSURA > SENSORIAMENTO REMOTO > DE

SENSORIAMENTO REMOTO > #36.3.1.4 - INTERPRETAÇÃO DE IMAGENS 69 - Mensuraçâo 137177.1130 hectare; 16 - Execução
AGRIMENSURA > CADASTRO TÉCNICO > DE LEVANTAMENTO CADASTRAL > #36.4.2.2 - RURAL 69 - Mensuraçâo 137177.1130 hectoe;

Observações

DOAÇÃO DE SERVIÇOS: Prestação de serviços técnico profissionais de demarcação otpográfica e Georreferenciamento de Glebas Públicas
Estaduais, bem como de marcos correspondentes implantados em perímetros das referidas glebas, monumentalizados em campo vrsartoo a
Certificação do perímetro das Glebas denominadas Cigana localizada no município de Santa Luzia - Estado do Maranhão com área de 51.730,3089
ha; Gleba Leandro localizada no município de Fernando Falcão - Estado do Maranhão com área de 24.686,2657 ha e da Gleba PE Foriuna

localizada no município de Fwtuna Estado do Maranhão com área de 60.752,5383 ha, TOT/U.IZWJDO 137.117,1130 hectares tendo por finalidade a
utilização pelo DONATÁRIO na continuidade das ações de regularização fundiária pelo Estado do Maranhão e sequente titulação dos imóveis rur^,
todo corrfcxme omlrato de teimo de doação.

CPF/CNPJ: 12.136.248/0001-63

N®: 24

Bairro: Q. J. - Túru

UF: MA CEP: 65075740

Celebrado em; 01/10/2021

Tipo de contratantee; Pessoa Jurídica de Direito Público

N®: 24

Bairro: Q. J.-Túru

UF: MA CEP; 65075740

Condusão efetiva: 26/10/2021

CPF/CNPJ: 12.136.248/0001-63

Informações Complementares

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do lyiaranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA

Tel: ♦ 55 (98) 2106-8300 Fax; ♦ 55 (98)2106-8300 E-mail: taleconosco@creafr8.org.br

Impresso em: 02/02/2022, às 11:10.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N*^218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA
CAT COM DE ATESTADO

856764/2021
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado á presente CerAdSo de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido
pelo conúBtante da obra/servíço. a quem cabe a responsatHlidade pela veracidade e exatidão das informações r>ele constentes.

Certidão de Acervo Técnico n” 856764/2021

02/02/2022,11:10
bzab9

A Certidão de Acenro Técnico (CAT) á qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade téarico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado ã presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa

juridica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidad e

deste Conselho a verificação da atividade profissional em

confi^rmidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronwnia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Fíca(m) Exduido(s), rro entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições rrão
competem ao(s) profissional(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em; https;//crea-

ma.5itac.com.br/publico/, com a chave; bzab9

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 6, Calhau, SSo Luís/MA

Tel: + 55 (98)2106-8300 Fax: + 55 (98)2106-8300 E-mall;falecofX)sco@crBama.ofg.br

Impresso em: 02/02/2022, ès 11;10.



Página 3/4

' ● DO

vNHÃO
a

\ I

ATESTADO DE CAPArinADE TÉ£N1£A
OPERACIONAL E pppEISSIONAL

O O oj

«*§ S sü
o -S S o

= o 03
O
T3 CO o

ÍS 'Ê ^
Í2 O O
O) 5 -w
® 2 s
^ OT-e
® ^ 0

0)

<N

Ambiental eAtestan^os para os devidos Tins que a empresa Tueujus
Monitoramento £ireli. inscrita no CNPJ sob o N«.26.538.425/0001-42. estabelecida na
Avenida Doutor Ace/ino de Leão n.2882. bairro do Trem, município de Macapá Estado do
Amapá, executou serviços para o Estado do Maranhão, em especial para o ITERMA (Instituto
de Colonização e Terras do Maranhão), inscrita no C.N.PJ N.12.136.248/000163, situada
Rua H ns 24 - Bairro Turu-S3o Luís / MA - CEP: 65.067-150, representada neste momento por
ato normativo, o Diretor de Recursos Fundiários (DANS-1, 11 DE JUNHO DE 2020) Anderson
Pires Ferreira, CPF nS 005.202.563-28, RG.15222S72006,os serviços abaixo relacionados,
dentro dos padrões de qualidade e precisão exigidos e atendendo satisfatoriamente ao termo
de doaçãoe aos prazos estipulados no período contratual.
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c UiObleto: Prestação de serviços especializados de eeorreferenciame nto de imóveis rurais

conforme Norma Técnica para Georreferenciamento aplicada a Lei 10.267 / iNCRA. no âmbito

do Estado do Maranhão, em conformidade com as especificações técnicas e quantitativos

apresentados através do lermo de üoacão. Os dados estão disponíveis no sistema

SIGEF/INCRA e no banco de dados desta Instituição, através de relatórios técnicos enviados,

custeada com recursos doados pela doadora, conforme especificacôes e condições detalhadas

descritas no Termo de Doação, no Anexo I da Pubilcacão em Diário Oficial Caderno 404 de

29/10/2021.
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Georreferenciamento da Gleba Cigana, localizada no município de Santa Luzia/MA,
totalizando 51.738,3089 ha

Georreferenciamento da Gleba PAE FORTUNA, localizada no município de
Fortuna/MA, totalizando 60.752,5383 ha

Georreferenciamento da Gleba Leandro, localizada no município de Fernando
Faicão/MA, totalizando 24.686,2657 ha.
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''ALOR GLOBAL (R$): Isenção por Termo de Doação anexo I.

^ Atestamos ainda,que a prestação de serviços foi executada satisfatoriamente,
em nossos registros, até a presente data,fatos que desabonem sua conduta
com as obrigações assumidas e contratadas.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenitte dos Holandeses, Quadra 35, Lote fi, <3alhau, São Luís/MA

Tel: ♦ 55 (98)2106-6300 Fax; ♦ 55{98)2106>6300 E-mail; faleconosco@crBatna.ofgi>f

Ingresso em; 02102/2022, às 11:10.



oo

HÂO

< o \ ih^ t ro rLKiono />/

o o <N
-D CMSi-i \

c;iil;isn;iniciU4^ c

iiLH*rrcrcrcnciiiincnlt> ilo imóveis riiríus c ;
de i

cjtrJD^íráflcos. jteV’nioo.s O

o «fSíM

d>

|4»p<)}ininc!i. j
(A

<lcmarcavri<i

UJ
in.scrví\4' SKÍl-.IVINC KA

.^7.117,11.^0 llecl»res((’cnl4* c Irinta o
Í8°no o

‘=-8®
T3 (D o

2 £
«2o
O) g «0
® c: ^

5í -‘C
® < ®

I.W07/2O2I o
sele mil. cento c ciczcssclc licciarcs. on/c

c irinla cenliares) (k- poliu<in»is
Kcodc.sicais rcsiiltantc.s cU* 03 («Ichas

l*úhlicas l‘^slsidmiis, locali/ada.s ni>.s >

municípios de Santa l.ii/.ia. Fortuna c
l●’ernalld^I I-'alcüi>. uiuIhjs neste instado do

Vlaranhnt>. dispt>níveis no sistema
SKiF.r/INCRA e do banco dedados do

Sistema de Gestão Territorial SGT da ●

! Subsecretária

00! 2tl2im KM \
IT m l< A<. ÃO N

ares

A 2ft/IO/202l

O(A

E(0

M to <0 ®
C 'C

® ®

o g’ S
ç UJ .2

É ®

■§ 2-g CO2 S S
® O) 2 .ti
«A ® w E
UJ q: 5 0

de Reordenamentü
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! Agrário(SRA).
KO

Responsá\eis rêctiico.s;

Me!t«)n José Pereira Borges de Carvalho.Engcnheiro Agrímensor e Cartógrafo.
CRE.\-M.\. RNP.Il I796038-2/T). t\RT OBRA-SERVIÇO n‘’MA202104683 04.

Adílio Palheta Albuquerque. Técnico cm Agrimensura. CRT 02. RNP. 7285722626-S
IR! ()HK.A-Si-.RV((.’(í N'"BR BR202II419690.

.I()sc Cosiódio Pacheco Sobrinho. Técnico Agrícola cm Acropecuária.C!'T
KNP.0771646755-7. TRT BR202111007206.
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Airtlerson Pires Ferreira

Diretor de Recursos Fiiiidíário.s

( PI n" 005.202.563-28. lUí. 15222572(K>6
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Mariniio Viuna

<'oordeiiiidor de Recursos Fundiários

T.ngcnheiro Agronòmo
CRhA ! ! 14729582 - MA

Credencial INCRA: MVAV
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 6, Calhau, São Luís/MA

Tel; + 55 (W) 2105-8300 Fax: + 55 (98)2105^300 E-mail: fateconosco@creama.orgir

Imprassoem: 02/02/2022, às 11:10.
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURÍDICA

Lei Federal 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-AP N° 441717/2022

Emissão; 21/02/2022

Validade: 22/05/2022

Chave: b5D09
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amapá

CERTIFICAMOS que a Bnpresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados Imfwessos

nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não se encontra em débito com o Conselho de Engenharia e Agronomia de Amapá -
CREA-AP, estando habilitada a exercer suas atividades, circunscrita á(s) atribulção(ções) de seu(s) responsável(veís) técníco(s).

Interessado(a)

Empresa: TUCUJUS AMBIENTAL E MONITORAMENTO EIRELI - ME

CNPJ: 26.538.425/0001-42

Registro; 1000009260

Categoria; Matriz

Capital Sodal; R$ 600.000,00

Data do Capital: 11/05/2021

Faixa: 4

(^jeüvo Social: 71.19-7-01 - Ser>4çosde cartografia, topografia e geodésia,

71.12-0-00 - Serviços de engenharia (agrimensura e cartografia),

71.19-7-99 - Atividades etcnicas rdackmadas á engenharia rão especificadas anteriormente (agrimensura e cartografía);

ResthçOes Relativas ao Objetivo Social;

Endereço Matriz: AVENIDA DOUTOR ACELINO DE LEAO, 2882, TREM, MACAPÁ, AP. 68901092

Tipo de Registro; Registro de Pessoa Jurídica

Data Inicial: 31/05/2017

Data Firmai: Indefinido

Registro Re^onal; 10000092600DAP

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

iitformaçães / Notas

- A capacidade técnico-profisslcmal da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

● Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano; 2022(1/1)

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: HELTON JOSÉ PEREIRA BORGES CARVALHO

Registro; 1117960382

CPF: 017.651.583-62

Data Inido: 06/09/2021

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato; Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO AGRIMENSOR E CARTÓGRAFO

Atribuição; DESEMPENHO DAS ATIVIDADES 1 A 18 DO ARTIGO 5, PARAGRAFO 1, DA RES 1073/16,REFERENTES A
LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS, BATIMETRICOS, GEODESICOS E AREOFOTORAMETRICOS; SENSORIAMENTO REMOTO;

LOTEAMENTO, DESMEMBRAMENTO E REMEMBRAMENTO; AGRIMENSURA LEGAL;ELABORACAO DE CARTAS GEOGRÁFICAS
E LOCACOES DE OBRAS DE ENGENHARIA E ATIVIDADES 1 A 18 DO ARTIGO 5,PARAGRAFO 1, DA RES 1073/16, REFEREMTES
ARRUAMENTOS.ESTRADAS E OBRAS HIDRÁULICAS. CONFORME ARTIGOS 2 E 3 DA RES 1095/17.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: MARCOS PAULO BERTOLO

Registro: 2302492870

CPF: 254.016.428-57

Data Inido: 31/05/2017

Data Fim: lr>definido

D^ FIm de Contrato: Indefinido

Títulos do f^ufissional;

ENGENHEIRO AGRIMENSOR

Atribuição: ARTIGO 4® DA RESOLUÇÃO 218/73. DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A aulenlicidade desia Cenidão pede ser verificada em; mipi//crea-ãp.sliac.com.br/pubik»/, com a chave: bSDOS

Impresso em: 21/02/2022 às 14:32:21 por: a<iaíA. >p; 177.164.143.181
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y
N° 44171^3022
Emissão: 21/02/2022

Validade: 22/05/2022

Chave: bSD09

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA 3URIDICA

Lei Federai 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA-AP

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amapá

Sóaos

Sóc»: MARCiO WILLIAN ARAGÃO BARBOSA

CPF: 776.138.272-49

Função: EMPRES. INDIVIDUAL

A ajteníicidado tíesia Certiflao pode ser verificada em: mip://crea-ap.sitac.com.t}f/pu01ica/, com a chave; b5D09

Impresso em: 21/02/2022 ás 14:32:22 por ada(d. ip: 177,184.143.181 falK
isl
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Carteira de Trabalho Digita

Dados Pessoais Data de emissão: 28/04/2021

Nome Civil: HELTON JOSE PEREIRA BORGES DE CARVALHO

CPF; 017.651.583-62

Data de Nascimento: 09/01/1990

Sexo: Masculino

Nacionalidade: Brasileiro

Nome da Mãe: MARILDA PEREIRA BORGES

Contratos de Trabalho

● 30/07/2021 - Aberto

TUCUJUS AMBIENTAL E MONITORAMENTO EIRELI

CNPJ: 26.538.425/0001-42

Ocupação: 214805 - ENGENHEIRO AGRIMENSOR

Salário Contt^tual: R$ 4.000,00

Remuneração Inicial: R$ 2.500,00

Última Remuneração Informada: R$ 2.500,00 (10/2021)

Anotações

20/12/2021 - Férias de 15 dla(s) com previsão de encerramento em 03/01/2022

31/07/2021 - Salário alterado para R$ 2.500,00

30/07/2021 - Admissão

Documento assin*do digltalmHite pela Dataiwev HR 24^3/2022.

Esta [fcici/msnto somente é véMo ocompanheóo da um documento de identifícaçêo ofKiel.



NO 86269.6^4Q22^CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA
Emissão: 24/03/2022

Validade: 31/05/2022

Chave: Zcbxz
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei. que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-MA.

Interessado(a)

Profissional: HELTON JOSÉ PEREIRA BORGES CARVALHO

Registro: 1117960382

CPF: 017.651.583-62

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAlS)

Data de registro: 21/09/2018

Titulo(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO AGRIMENSOR E CARTÓGRAFO

Atribuição: DESEMPENHO DAS ATIVIDADES 1 A 18 DO ARTIGO 5. PARAGRAFO 1, DA RES 1073/16,REFERENTES A LEVANTAMENTOS
TOPOGRÁFICOS, BATIMETRICOS, GEODESICOS E AREOFOTORAMETRICOS: SENSORIAMENTO REMOTO: LOTEAMENTO,

DESMEMBRAMENTO E REMEMBRAMENTO; AGRIMENSURA LEGAL;ELABORACAO DE CARTAS GEOGRÁFICAS E LOCACOES DE OBRAS DE

ENGENHARIA E ATIVIDADES 1 A 18 DO ARTIGO 5,PARAGRAFO 1, DA RES 1073/16, REFERENTES ARRUAMENTOS,ESTRADAS E OBRAS
HIDRÁULICAS, CONFORME ARTIGOS 2 E 3 DA RES 1095/17.

Instituição de Ensino: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS - CAMPUS INCONFIDENTES

Data de Formação: 04/06/2018

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

● A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8303646381. Data de vencimento do

boleto: 31/05/2022

- A faisificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penai.

● CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) eiemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

● Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2021 (6/6)

Parcelamento Ano: 2022 Quantidade de Parcelas Pagas: 4/6

Autos de Infração

Nada consta

A autenücídade desta Certidfio pode ser verificada em: httpsJ/crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: Zcbxz

Impresso em: 24/03/2022 às 16:51:34 por adapt. ip: 177,184.143.181
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

CFTA
Certidão de Acervo Técnico - CAT

Lei Federal N° 13639 de 26 de Março de 2018

Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas
27317/2021
Atividade concluída

Profissional: JOSÉ CUSTÓDIO PACHECO SOBRINHO

Registro: 07716467557

Título profissional: TÉCNICO AGRÍCOLA EM AGROPECUÁRIA, GEORREFERENCIAMENTO DE IMÓVEIS RURAIS
Registro CFTA: 07716467557

Baixada em: 16/11/2021Registrada em: 14/11/2021Tipo de TRT: OBRA / SERVIÇONúmero do TRT: BR20211105332

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: TUCUJUS AMBIENTAL E MONITORAMENTO EIRELI

Participação técnica: INDIVIDUAL

Contratante: INSTITUTO DE COLONIZAÇÃO E TERRAS DO MARANHÃO (ITERMA)

Endereço do contratante: AVENIDA JORNALISTA MIéRCIO JORGE
Complemento:

Cidade: SAOLUlS

Contrato: 001/2021

Valor do contrato: R$ 1,00

Açâo institucional: NENHUM

Endereço da obra/serviço: AVENIDA JORNALISTA MIÉRCIO JORGE
Complemento:

Cidade: SÃO LUÍS

Coordenadas Geográficas: 90.000000,180.000000

Data de inicio: 01/06/2021

Finalidade: Rural

Proprietário: INSTITUTO DE COLONIZAÇÃO E TERRAS DO MARANHÃO (ITERMA)

Atividade Técnica: 1 ■ DIRETA GEOPROCESSAMENTO -> #AS223 - DE AQUISIÇÃO DE DADOS GEOGRÁFICOS 35 - MENSURAÇÃO
137177.1130 hectare; 1 ■ DIRETA GEORREFERENCIAMENTO -> DE GEORREFERENCIAMENTO -> #CM329 - RURAL 35 - MENSURAÇÃO
137177.1130 hectare; 1 - DIRETA SENSORIAMENTO REMOTO -> DE SENSORIAMENTO REMOTO -> #CM596 - INTERPRETAÇÃO DE

IMAGENS 97 - LEVANTAMENTO 137177.1130 hectare; 1 ■ DIRETA AGRIMENSURA LEGAL -> DE AGRIMENSURA LEGAL -> #CM8 - PARA

DETERMINAÇÃO DE LIMITES FUNDIÁRIOS E TERRITORIAIS 49 - REGULARIZAÇÃO 137177.1130 hectare; 1 - DIRETA CRIAÇÃO DE BASES
CARTOGRÁFICAS PARA MAPEAMENTO -> DE CRIAÇÃO DE BASES CARTOGRÁFICAS -> #CM91 ● PARA MAPEAMENTO 97 -
LEVANTAMENTO 137177.1130 hectare;

Observações

DOAÇÃO DE SERVIÇOS: Prestação de serviços técnico profissionais de demarcação topográfica e Georreferenciamento de Glebas Públicas
Estaduais, bem como de marcos correspondentes Implantados em perímetros das referidas glebas, monumentalizados em campo visando a

Certificação do perímetro das Glebas denominadas Cigana localizada no município de Santa Luzia - Estado do Maranhão com área de 51.738,3089
Ha; Gleba Leandro localizada no município de Fernando Falcão - Estado do Maranhão com área de 24.686,2657 e da Gleba PE Fortuna localizada

no município de Fortuna Estado do Maranhão com área de 60.752,5383 há, TOTALIZANDO 137.177,1130 hectares tendo por finalidade a utilização

pelo DONATÁRIO na continuidade das ações de regularização fundiária pelo Estado do Maranhão e sequente titulação dos imóveis rurais, tudo

conforme contrato de termo de doação.

CPF/CNPJ: 12.136.248/0001-63

N”: 15

Bairro: JARDIM RENASCENÇA

CEP: 65075675UF: MA

Celebrado em: 01/10/2021

Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PUBLICO

N“: 15

Bairro: JARDIM RENASCENÇA

CEP: 65075675UF: MA

Conclusão efetiva: 23/10/2021

CPF/CNPJ: 12.136.248/0001-63

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 3 folha{s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n® 27317/2021

01/12/2021,09:20
7z86d

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-profisslonal da pessoa jurídica

somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento á Lei n® 8.666/93, expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidad e

deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n® 13.639/2018 e Resoluções do Conselho
Federal dos Técnicos Agrícolas.

Esta certidão perderá a validade caso ocorra qualquer alteração

posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A autenticidade desta Certidão pode ser veríficadr;

http://corporativo.sitag.org.br/publico/. com a chave: 7z86d

Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas
SBS Quadra 1 - Bloco K- Lote 29 - Edificio Seguradoras -11® andar ● Brasília/DF -70093-900

Tel: 0800 121 9999 Fax: + 55(61)0000-0000 E-mail: atendimento@cfta.org.br

CFTA
Cann»Bfe>imqMT<cwcPi<yCTiâ

Impresso em: 01/12/2021, âs 10:46.



2/4

GOVERNO DO n

MARANHÃO —
irstituto de Colonização e

Tfrr.is do M.n.inhâo

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

OPERACIONAL E PROFISSIONAL o o T-
^ «0 CM

« -c
C d) CM

o

= -§
o or
■0 3 c
(D Ü ^
i C <ü
.2 >

Ü

Atestamos para os devidos fins que a empresa Tucujus Ambiental e

Monitoramento Eireli, inscrita no CNPJ sob o NS.26.538.425/0001-42, estabelecida na

Avenida Doutor Acelino de Leão n.2882, bairro do Trem, município de Macapá Estado do

Amapá, executou serviços para o Estado do Maranhão, em especial para o ITERMA (Instituto

de Colonização e Terras do Maranhão), inscrita no C.N.P.J N.12.136.248/000163, situada na

Rua H n9 24 - Bairro Turu-São Luís / MA - CEP: 65.067*150, representada neste momento por

ato normativo, o Diretor de Recursos Fundiários (DANS-1, 11 DE JUNHO DE 2020) Anderson

Pires Ferreira, CPF n® 005.202.563-28, RG.15222572006,os serviços abaixOi relacionados,

dentro dos padrões de qualidade e precisão exigidos e atendendo satisfatoriam^te ao termo
de doaçaoe aos prazos estipulados no período contratual. !
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Obieto: Prestação de serviços especializados de eeorreferenciame nto de imóveis rurais

conforme Norma Técnica para Georreferenciamento aplicada a Lei 10.267 / INCRA, no âmbito

do Estado do Maranhão, em conformidade com as especificações técnicas e quantitativos

apresentados através do Termo de Doação. Os dados estão disponíveis no sistema

5IGEF/INCRA e no banco de dados desta Instituição, através de relatórios técnicos enviados,

custeada com recursos doados pela doadora. conforme especificações e condicc|es detalhadas
descritas no Termo de Doação, no Anexo 1 da Publicação em Diário Oficial Caderno 404 de

CM

0

29/10/2021.

Georreferenciamento da Gleba Cigana, localizada no município de Santa Luzia/MA,
totalizando 51.738,3089 ha

Georreferenciamento da Gleba PAE FORTUNA, localizada no município de

Fortuna/MA, totalizando 60.752,5383 ha ^
Georreferenciamento da Gleba Leandro, localizada no município >de Fernando

Falcão/MA, totalizando 24.686,2657 ha.
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VALOR GLOBAL (R$): Isenção por Termo de Doação anexo I. CNJ

s ® ®
® S ^ E^ ^ (13

t o -S o
Atestamos ainda,que a prestação de serviços foi executada satisfatoriamente, não existindo

em nossos registros, até a presente data,fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade
com as obrigações assumidas e contratadas.
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Instituto de Colonizacáo e
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PERÍODO DE

EXECUÇÃO

COXTR.4TO OBJETO ENTREGUE

o o T-
£ ICO OJ

CO -c Cíi

o O §
o n°
O fl3
"O 3 c:

<J s
^ c <3>

Serviços

cadaslranionio e demarcação topográfica,
georreferenciamenlo de imóveis rurais e
inserção
137.117,1130 Hectares(Cento e trinta e

sete mil. cento e dezessete hectares, onze

ares e trinta centiares) dc poligonais
geodcsicas resultantes dc 03 Glebas
Públicas .rstaduais, localizadas nos

técnicos cartográficos.

O

SIGEF/INCRA deno

26/06/202/
(0 ●>
O)

2 CO

0) õ 2
<0 t> .t;

c <

001/2021ITERMA

PUBLICAÇÃO N
O

A 26/10/202/ (C (Q

municípios de Santa Luzia. Fortuna e
Fernando Falcão, ambos neste Estado do

Maranhão.
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disponíveis sistema

SIGEF/IKCRA e do banco dedados do

no

Sistema de Gestão Territorial SGT da

Subsecretária

Agrário(SILA).

de Reordenameiito

Responsáveis Técnicos:

Heiton José Pereira Borges dc Car\aIho,Engenheiro Agrimen.sor e Cartógrafo.
CREA-MA. RNP. 111796038-2/D. ART OBRA-SERVIÇO n"MA20210468304.

Adílío Palheta Albuquerque. Técnico em Agrimensura. CRT 02, RNP. 7285722626-8
.TRT OBRA-SERVIÇO N"BR BR20211419690.

José Costódio Pacheco Sobrinho.Técnico Agrícola
RNP.0771646755-7. TRT BR2021 1 1007206.

fAgropeçuária,CTTA.em

CO

(ü

SÃO LUÍS ESTADO DO MARANHÃO, 29 de Outubro de 202/. o

fO

E
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c

8

Pires Ferreira

Diretor de Recursos Fundiários

CPF n° 005.202.563-28. RG. 15222572006
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Este documento encontra-se registrado no Conselho
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REPÚBLICA FR ERATIVA DO BRASIL
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO FEDERAL DOS TÉCNICOS AGRÍCOLAS - CFTA
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NOME DO PROnSSIONAL			

JOSÉ CUSTÓDIO PACHECO SOBRINHO

REGISTRO PROnSSIONAL

CFTA n° 07716467557

TJ
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CD
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O

RG CPF

21.364.553-03

TITULAÇÃO PRORSSIONAL

TÉC. AGR. EM AGROPECUÁRIA

077.164.675-57
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8R CD

CD

h*.LU S NADONAUDADE

BRASILEIRA

FILIAÇÃO

GILBERTO DA SILVA PACHECO

GICÉLIA DA SILVA CASTRO

DATA NASCIMENTO

05/04/1999
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O NATURAUDADE

JUAZEIROü V

Documento expedkío de acordo com o estabelecido no Ari 25 da Lei 13.639/2018.

Sua autentíddade e validade poderão ser confomados pelo Código QR Code
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A ■w. # PREFEITURA MUNICIPAL

Í0à.TUNTUM
MAISOUITTRARAí.HO,

CUIDAR DA NOSSA GENTE!

FIS

C O (.

ATA DA SESSÃO PÚBLICA TOMADA DE PREÇOS N‘' 006/2022

OBJETO: Contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de levantamento topográfico de uma

área de 189.984,14 m^ e elaboração de projeto urbanístico

de um residencial a ser implantado no Município de

Tuntum - MA.

Aos vinte e oito dias do mês de março de 2022, às 09h39min, na sala de reunião da

Comissão Permanente de licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, na Rua

Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum/MA, CEP: 65763-000, reuniram-se a Presidente da

CPL, e membros da CPL, para iniciar a Sessão Pública da Tomada de Preços n" 006/2022.

cujo objeto consiste na contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

levantamento topográfico de uma área de 189.984.14 m^ e elaboração de projeto urbanístico

de um residencial a ser implantado no Município de Tuntum - MA, conforme as

especificações do Edital e de seus Anexos. Assim, na data e horário acima designados para

a sessão pública, compareceram os seguintes Licitantes: SUPORTE ENGENHARIA

EIRELI, representada por Urias de Sousa Matos, inscrito no CPF sob o n° 400.877.193-

04; TUCUJUS AMBIENTAL E MONITORAMENTO EIRELI, representada por

Dolores Thaylana Sousa e Silva, inscrito no CPF sob o n.° 038.122.813-41. Iniciando-se

os trabalhos a Presidente da CPL declarou os representantes das licitantes acima

devidamente credenciados, pelo cumprimento das exigências editalícias. Passou-se ao

recebimento dos envelopes correspondentes aos documentos habilitatórios e proposta de

preços. Nesse momento, foi aberto os envelopes atinentes aos documentos de habilitação,

devidamente rubricados pelos licitantes presentes e pela Presidente da CPL. Nesse momento,

a Presidente da CPL decidiu pela suspensão da sessão para análise dos documentos de

habilitação. A suspensão foi comunicada aos licitantes presentes, deixando-os cientes que o

resultado da análise dos documentos será publicado no Diário Oficial. Não havendo qualquer

pri;m:iti RA mumcipai. di: tini im

Rua l-rcdcricoCodho411 -CciUro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão



A w W PREFEITURA MUNICIPAL

Í0^.TUNTUM
MAJS0UrTRABAl.HO,

' UiDAR DA NOSSA GENTE'

contestação e nada mais a apurar, foi encerrada esta sessão. Eu, Sara Ferreira Costa Fleury,

lavrei e assino a presente ata com a licitante e membros da CPL.

Araújo JúniorManoel F<a Costa Fleury

^CPL
Sara Fáriff

Presidsnti Membro da CPL

a de SousaWesiley Pi
Membro da CPL

SUPORTE ENGENHARIA EIRELI

Urias de Sousa Matos

LICITANTE

TUCUJUS AMBIENTAL E MONITORAMENTO EIRELI

Dolores Thaylana Sousa e Silva
LICITANTE

PRP:I ElTl R.\ MUNICIPAL DL 11 NTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntiiin ● Maranhflo
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tAVISO DE RESULTADO DA FASE DE HABILITAÇÃO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N^OÒÍTl^gfe^

AVISO DE RESULTADO DA FASE DE HABILITAÇÃO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N'\íQ/Sqg^,0'
MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, por meio da Comissão Permanente de Licitação comunica aos participantes e
demais interessados na concorrência Pública n° 001/2022, que tem como objeto a contratação de empresa de

engenharia para recuperação de estradas vicinais no município de Tuntum/MA, que após análise detalhada dos
documentos de habilitação das empresas credenciadas, foram declaradas habilitadas as empresas GOMES
CONSTRUTORA EIRELI e CONSTRUTORA COSTA R LTDA, estando, aptas, portanto, a participarem da

abertura dos envelopes contendo as propostas de preços. As empresas JOSÉ ROSINALDO RIBEIRO BARROS
LTDA e lOS EMPREENDIMENTOS, foram declaradas inabilitadas, por não terem apresentado Termo de

Compromisso Trabalhista, exigido no item 12.5. do edital. A empresa BANDEIRA CONSTRUTORA &
CONSTRUÇÕES LTDA, por sua vez, foi declarada inabilitada por não ter apresentado Certidão conjunta de
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, exigida no subitem 12.3.1. do edital. À vista disso,
a Comissão Permanente de Licitação - CPL, comunica que os autos do processo se encontram com vista
franqueada aos interessados, a fim de garantir o exercício do direito previsto no art. 109, inciso I, alínea “a", da Lei
n° 8.666/93. Esclarecimentos adicionais na Sala da CPL. situada na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na

Rua Frederico Coelho, n® 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP; 65763-000, das OShOOmin às 12h00min, ou através do
e-mail cpltuntum@qmail.com. Tuntum - Maranhão, 19 de abril de 2022. Sara Ferreira Costa Fleury - Presidente

da Comissão Permaneote-de-ticltaçã^ó'.

/

'ÂVISO DE RESULTADO DA FASE DE HABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA ABERTURA DAS

^ PROPOSTAS DE PREÇOS DA TOMADA DE PREÇOS N.® 006/2022.

DA FASE DE HABILIIAÇÃU cf CONVOCAÇAO PARA ABERTURA DAS

PROPOSTAS DE PREÇOS DA TOMADA DE PREÇOS N.® 006/2022. O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, por meio
da Comissão Permanente de Licitação, comunica aos participantes e demais interessados na Tomada de Preços

n.° 006/2022, que tem como objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços de levantamento
topográfico de uma área de 189.984,14 m* e elaboração de projeto urbanístico de um residencial a ser implantado
no município de Tuntum/MA, que ficam habilitadas as empresas SUPORTE ENGENHARIA EIRELI e TUCUJUS
AMBIENTAL E MONITORAMENTO EIRELI, aptas a participarem da abertura das propostas. A sessão para

aberturados envelopescontendoas propostascomerciaisserá realizada no dia 27/04/2022 às 14h00min., na saia
de reunião da Comissão Permanente de Licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, na Rua
Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum/MA, CEP: 65.763- 000. A Comissão Permanente de Licitação - CPL,

comunica ainda, que os autos do processo se encontram com vista franqueada aos interessados, a fim de garantir
o exercício do direito previsto no art. 109, inciso I, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93. Esclarecimentos adicionais na
Sala da CPL, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, n® 411 - Centro -

Tuntum/MA, CEP: 65763-000, das OShOOmin às 12h00min, ou através do e-mail CDltuntum@amail.com. Tuntum -

Maranhão, 19 de abril de 2022. Sara Ferreira Costa Fleury - Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

AVISO DE RESi
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ERRATA DO AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N® 033/2022,

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). ERRATA DO AVISO

DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N® 033/2022, publicado na Edição N® 307, de 07
de abril de 2022, no Diário Oficial Eletrônico do Município. Onde se lê: “tendo por objeto a contratação de

empresa para prestação de serviços de recargas de cartuchos e toners, para a Secretaria Municipal de

Assistência Social e da Criança e do Adolescente."Leia-se; “tendo por objeto a contratação de empresa para

aquisição de peças e equipamentos para poços artesianos para atender as necessidades do municipio de

Tuntum-MA.” Tuntum (MA), 19 de abril de 2022. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira.

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEfTURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO. DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

http://tuntum.ma.gov.br/transparencia/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE; f6e19dd2eadcd20637fc2223119fc309693504a b

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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centavos), equivalente a aproximadamente 25% do valor inicialmente pactuado”. O valor do Contrato n.° 097/2021
que totalizava em R$ 95.595,00 (noventa e cinco mil, quinhentos e noventa e cinco reais), passa a^t^ÔLva^^
R$ 121.229,89 (cento e vinte e um mil, duzentos e vinte e nove reais e oitenta e nove centavos)./^//!^ DOTAÇÂ^
ORÇAMENTÁRIA; 12.361.0002.2009.0000; 12.365.0051.2111.0000; 3.3.90.30.00. DA RATÍFICA^ÂQ; Ratrfic^^,
se todas as demais Cláusulas e condições do Contrato Original, aqui não expressamente modi^cadasT^ntarr^^^l
com este um todo único e indivisível, para todos os fins de direito. Tuntum (MA), 31 de hTTarço^^^^í)22-.
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA - PREFEITO MUNICIPAL. \ /'

/
c p ,

fi

EXTRATO DO 1" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.® 198/2021

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO 1®
TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.® 198/2021. CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, INSCRITO
NO CNPJ N® 06.138.911/0001-66; E, SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE TUNTUM.
CONTRATADA: ALPHA LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELi inscrita no CNPJ n® 05.589.905/0001-62 ADESÃO A
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.® 006/2021. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Art. 65, inciso I, alínea “b" e §1®, da
Lei n.° 8.666/93. DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto aditar o valor do Contrato Original,
alterando a “CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO". DO ADITIVO DE VALOR: O
aditamento contratual perfaz o total de R$ 423.605,00 (quatrocentos e vinte e três mil, seiscentos e cinco reais),
equivalente a aproximadamente 25% do valor inicialmente pactuado”. O valor do Contrato n.® 198/2021 que
totalizava em R$ 1.696.800,00 (um milhão, seiscentos e noventa e seis mil e oitocentos reais), passa a ter o vajor

^ de R$ 2.120,405,00 (dois milhões, cento e vinte mil e quatrocentos e cinco reais). DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 15.122.0002.2039.0000; 3.3.90.39.00. DA RATIFICAÇÃO; Ratificam-se todas as demais
Cláusulas e condições do Contrato Original, aqui não expressamente modificadas, formando com este um todo
único e indivisível, para todos os fins de direito. Tuntum (MA), 20 de abril de 2022. FERNANDO PORTELA TELES
PESSOA - PREFEITOMÜMICIPAW

ERRATA DO AVISO DE RESULTADO DA FASE DE HABILITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS N® 006/2022

DP MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). ERRATA DO AVISO ’
DE RESULTADO”DA FT^E DElTABÍtlTAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS N® 006/2022. publicado na edição de

313, de 19 de abril de 2022, no Diário Oficial Eletrônico do Município. Onde se lê: "AVISO DE

E

numero

RESULTADO DA FASE DE HABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS DE
PREÇOS DA TOMADA DE PREÇOS N.® 006/2022." Leia-se: “AVISO DE RESULTADO DA FASE DE
HABILITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS N® 006/2022.” Onde se lê: "AVISO DE RESULTADO DA FASE DE
HABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS DA TOMADA DE
PREÇOS N.® 006/2022. O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, por meio da Comissão Permanente de Licitação,
comunica aos participantes e demais interessados na Tomada de Preços n.® 006/2022, que tem como objeto a
contratação de empresa para a prestação de serviços de levantamento topográfico de uma área de 189.984,14 m^
e elaboração de projeto urbanístico de um residencial a ser implantado no município de Tuntum/MA, que ficam
habilitadas as empresas SUPORTE ENGENHARIA EIRELI e TUCUJUS AMBIENTAL E MONITORAMENTO
EIRELI, aptas a participarem da abertura das propostas. A sessão para abertura dos envelopes contendo as
propostas comerciais será realizada no dia 27/04/2022 às 14h00min., na sala de reunião da Comissão
Permanente de Licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, na Rua Frederico Coelho. 411. Centro,
Tuntum/MA, CEP: 65.763- 000. A Comissão Permanente de Licitação - CPL, comunica ainda, que os autos do
processo se encontram com vista franqueada aos interessados, a fim de garantir o exercício do direito previsto no
art. 109, inciso I, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93. Esclarecimentos adicionais na Sala da CPL, situada na Prefeitura
Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, n° 411 — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000, das
OBhOOmin às 12h00min, ou através do e-mail cpltuntum@gmail.com. Tuntum - Maranhão, 19 de abril de 2022.
Sara Ferreira Costa Fleury - Presidente da Comissão Permanente de Licitação.” Leia-se: “AVISO DE
RESULTADO DA FASE DE HABILITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS N.® 006/2022. O MUNICÍPIO DE
TUNTUM/MA, por meio da Comissão Permanente de Licitação, comunica aos participantes e demais interessados
na Tomada de Preços n.® 006/2022, que tem como objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços
de levantamento topográfico de uma área de 189.984,14 m^ e elaboração de projeto urbanístico de um residencial
a ser implantado no município de Tuntum/MA, que ficam habilitadas as empresas SUPORTE ENGENHARIA
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO;

http://tuntum.ma.gov.br/transparencia/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: f09933e57beae915ac3aa59í9ec6c79bda496f8 5

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA O QRCODE AO LADO
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EIRELI e TUCUJUS AMBIENTAL E MONITORAMENTO EIRELI, aptas a participarem da abertura dasWopo
À vista disso, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, comunica que os autos do processo se encon^arrí
vista franqueada aos interessados, a fim de garantir o exercício do direito previsto no art. 109, inciso I, aW^p^",
da Lei n° 8.666/93. Esclarecimentos adicionais na Sala da CPL, situada na Prefeitura Municipal de Tunturfir'"
localizada na Rua Frederico Coelho, n° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000, das OShOOmin às 12h00mln,
ou através do e-mail cpltuntum@gmail.com.Tuntum - Maranhão, 20 de abril de 2022. Sara Ferreira Costa Fleury -
Presidente da Comissão Permanente de Licitação.” Tuntum - Maranhão, 20 de abril de 2022.

r:

.r

M

/

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N« 032/2022

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). ERRATA DO EXTRATO DO
CONTRATO N° 032/2022, decorrente Dispensa n° 020/2022. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA,
CNPJ: 06.138.911/0001-66; CONTRATADO: TOME SOARES PESSOA, CPF sob o n“ 043.846.363-34. OBJETO:
Locação de imóvel para funcionamento do Conselho Municipal de Educação, atendendo às demandas da
Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA. Onde se lê: “09 de março de 2022", leia-se: “17 de fevereiro de
2022". Tuntum (MA), 20 de abril de 2022. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA - PREFEITO MUNICIPAL

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N° 037/2022

^ ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). ERRATA DO EXTRATO DO
CONTRATO N° 037/2022, decorrente Dispensa n° 024/2022. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA,
CNPJ: 06.138.911/0001-66; CONTRATADO: ORLEANS MOREIRA CRUZ. CPF sob o n° 054.702.853-91.
OBJETO: Locação de imóvel para funcionamento do Depósito de Resíduos e Descartáveis do Município de
Tuntum. atendendo às demandas da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Tuntum/MA. Onde se lê; “03 de
fevereiro de 2022”, leia-se: “14 de janeiro de 2022". Tuntum (MA), 20 de abril de 2022. FERNANDO PORTELA
TELES PESSOA-PREFEITO MUNICIPAL.
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É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO. DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

http://tuntum.ma.gov.br/transparencia/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: f09933e57beae915ac3aa59f9ec6c79bda496f8 5

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VA

GRANDE - MA
do tipo menor preço global, que tem como objeto a Contratação de
empresa para execução de serviços de recuperação de estrada vicinal
nos Povoados de Limão, Pau Quebrado. Baixão do Pedro, Dacaba,

Riachào do Caldo. Tauá, Caborge. Juçaral, Riachao c Prechede. iio

município de São Benedito do Rio Prelo-MA, com data dc abertura
dia 20/05/2022, às 08:30h. A Licitação será regida pela Lei Com

plementar n®. 123/2006 e a Lei 8.666/93 c suas alterações. O Edital
poderá ser consultado no sitio da Prefeitura de São Benedito do Rio
Preto/MA: hUps://www.saobcncditodorioprcto.ma.gov.br/, ou pelo

Sistema de Acompanhamento FIctrônico dc Contratações Públicas -
SACOP. São Benedito do Rio Preto (MA). 20/04/2022. CRISTIANE
NASCIMENTO VIEIRA DOS SANTOS-Presidente.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELEl RÔNICO N® PEÃ)Í77
2022-CPL/PMVG. PROC.AI)MINISTRATIVON“OIÜ1.06170.2Ü

22. ORGÂO REALIZADOR: Comissão Permanente dc Licitação.

BASE LEGAL: Lei n® 10.520/02, Decreto Federal n" 10.024'2019.

Decreto Municipal iV’ 018/2020, Lei n" 123/06, Lei 147/14, Decre
to Federal n® 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber

as disposições da Lei n® 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR
PREÇO. OBJETO: Registro dc Preços, do tipo menor preço, visan

do à Prestação de Serviços de Confecção de Cadernos do Programa
Educar Pra Valer, Direcionados aos Alunos da Rede Municipal dc

Educação Junto a Secretaria Municipal dc Educação do Município dc
Vargem Grande/MA. conforme especificações constantes no edital e
seus Anexos. ORGÂO SOLICITANTE: Secretária Municipal dc Edu

cação. LOCAL/SITE: hltps://ww\v.bbmncllicitacocs.com.br/. D.ATA:
09/05/2022. HORÁRIO: 08h30min. (OITO E TRINTA HORAS).

O Edital está disponibilizado, na integra, nos endereços eletrônicos:
hrtps://www.bbmnetlicitacoes,com.br/ http.s;//www6.tcc.ma.gov.br/
sacop/muralsile nuiral.zul c https://w\vw.vargcmgrandc.ma.gov.br/.

Quai.squer informações através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-
1201 / email: vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da
Comissão Pemiancnic dc Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina

Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário da.s OShOOmin
(oito hora.s) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA. 20 de
Abril dc 2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM ■ MA

AVISO DE RESULTADO DA FASE DE HABILITAÇÃO DA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N® 001/2022. O MUNICÍPIO DE

TUNTUM MA, por meio da Comissão Pennanente de Licitação

comunica aos participantes e dcinais interessados na concorrência
Pública n° 001/2022, que tem como objeto a contratação de empresa

dc engenharia para recuperação de estradas vicinais no município

de Tuntum/MA, que após análise detalhada dos documentos de ha

bilitação das empresas credenciadas, foram declaradas habilitadas

as empresas GOMES CONSl RLTORA EIRELl o CONSTRU

TORA COSTA R LTDA, estando, aptas, portanto, a participarem

da abertura dos envelopes contendo as proposta.s dc preços. As

empresas JOSÉ ROSINALDO RIBEIRO BARROS LTDA c lOS
EMPREENDIMENTOS, foram declaradas inabilitadas, por não terem

apresentado Tenno de Compromisso Trabalhista, exigido no item 12.5.
do edital. A empresa BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRU
ÇÕES LTDA, pt>r sua vez, foi declarada inabilitada por não ter apre

sentado Certidão conjunta dc Débitos relativos a Tributo.s Federais c à

Divida Ativa da União, exigida no subitem 12.3,1. do edital. À vista
disso, a Comissão Pennanente dc Licitação ~ CPL. comunica que os

autos do processo sc encontram com vista franqueada aos interessados,

a íimdc garantir o excrcicio do direito previsto no art. 109, inciso I, alí
nea “a", da Lei n® 8.666/93. Esclarecimentos adicionais na Sala da CPL.

situada na Prefeitura Municipal dc Tuntum, localizada na Rua Frederico
Coelho, n” 411 -Centro -Tuntum/MA, CEP; 65763-OüO. das OShOOmin

às 12h00min, ou através do e-mail cpltuntunifa)gmail.com. Tuntum -

PREGÃO ELETRÔNICO N® PE-018/2022-CPL/PMVG. PROC.

ADMINISTRATIVO N“ ÜIOI.06171.2022. ORGÂO REALIZA

DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei n®

10.520/02, Decreto Federal n® 10.024/2019, Decreto Municipal n®

018/2020. Lei n" 123/06. Lei 147/14. Decreto Federal n® 8.538/15

0 alterações c subsidiariamente no que couber as disposições da Lei
8.666/93 e sua.s alterações. TIPO; MENOR PREÇO. OBJETO:

Registro de Preços, do tipo menor preço, visando á Contratação de
empresa para Fornecimento dc Gás Natural (GLP) para Cozinha, des
tinados as Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA. conforme

especificações constantes no edital c seus Anexos. ORGÂO SOLTCI-
TANTE: Secretária Municipal de Educação. LOCAL/SITE: https://
www.bbmneilicilacoes.com.br/. DATA: 09/05/2022. HORÁRIO:

llhOOmin. (ONZE HORAS). O Edital está disponibilizado, na in

tegra. nos endereços eletrônicos; https://www.bbmnetlicitacoes.com.

■feç/ https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.7ul e https://
ww^wargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do

Tel.; (^ 3461-1103/ (98) 3461-1201 / email: vargemgrande.licita-
cao@gm)iil.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação
-CPI

de/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze

horas). Vargem Grande - MA. 20 dc Abril do 2022. Ricardo Barros

Pereira - Pregoeiro Municipal,

n‘

Maranhão, 19 dc abri! dc 2022. Sara Ferreira Costa Flcury - Presidente

da Comissi lancntc de Licitação.

<ÍVIS0 DE RESULTADO DA FASE DE HABILITAÇÃO DATO
MADA DE PREÇOS N." 0Ü6/2Ü22. O MLTIICÍPIO DE TUNTUM
/MA, por meio da Comissão Permanente de Licitação, comunica

larlicipantc.s c demais interessados na Tomada dc Preços n."át

ítuado na Rua Dr. Nina Rodrigues. 20, Centro, Vargem Gran-- trm línm^ rbj-^tri mntnif^cào de emnresa para a006'202z:		
prestação de serviços de levantamento topográfico dc uma área dc

189.984,14 m’ c elaboração dc projeto urbanisiico dc um residencial

a ser implantado no município de Tunium/MA, que ficam habilita
das as empresas SUPORTE ENGENHARIA EIRELl e TUCUJUS

AMBIENTAL E MONITORAMENTO EIREU. aptas a participa

rem da abertura cias propostas. À vista disso, a Comissão Pcimanentc dc

Licitação - CPL, comunica que os autos do processo se encontram com

vista franqueada aos interessados, a fim dc garantir o exercício do direito

previsto no art. 109. inciso I. alínea “a", da Lei n® 8.666/93. Esclareci

mentos adicionais na Sala da CPL. situada nn Prefeitura Municipal de

Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, n® 411 - Centro -Tuntum/

PREGÃO ELETRÔNICO N" PE-0I9/2022-CPL/PMVG. PROC.

ADMINISTRATIVO N" 0101.06172.2022. ORGÂO REALIZA

DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEG.AL: Lei n®

10.520/02, Decreto Federal n" I0.024-2019. Decreto Municipal n®

018/2020, Lei n® 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal n" 8.538/15 c

alterações e subsidiariamente no que couber as divsposiçõcs da Lei n®

8.666/93 c suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Re

gistro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação dc Em

presa para Realização de Oficinas dc Artes, cm apoio às Atividades da

Secretaria Municipal dc Assistência Social do Município dc Vargem

MA, CEP: 65763-000, das OShOOmin às 12h00inin, ou através do e-mail

cphuntum@gmail.com. Tuntum - .Maranhão, 20 de abril dc 2022. Sara

Ferreira Costa Flcury - Presidente da Comissão Permanente de Licitação.
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^ Gmail CPL Tuntum <cpltuntum@gmail
\ :

Continuação licítaçâo/tP 006 2022
1 mensagem

CPL Tuntum <cpltuntum@gmail.com>
Para: suportengenharia@ibest.com.br

29 de abril de 2022 às 17:24

Gostaríamos de comunicar a continuação da licitação:

TOMADA DE PREÇOS 6/2022
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de levantamento topográfico de
uma área de 189.984ft4TlT*>«iaboração de projeto urbanístico de um residencial a ser implantado no
município de TQntum - ma. \
Abertura: OÍ/05/2022 14:00h

Atenciosamente,

^ Comissão Permanente de Licitação ● CPL

Prefeitura Municipal de Tuntum/MA
Rua Frederico Coelho, N°411 - Centro.
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IMl Gmail CPL Tuntum <cpltuntum^gmajl . I

V
Continuação da LícitaçTO 006/2022 's.

3 mensagens

29 de abril de 2022 às 17:17CPL Tuntum <cpltuntum@gmail.com>
Para: tucujusambjental@gmail.com 4-

Gostaríamos de comunicar a continuação da licitação:
TOMADA DE PREÇOS 6/2022
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de levantamento topográfico de

elaboração de projeto urbanístico de um residencial a ser implantado nouma área de 189.^

município d<
Abertura: 02/05/2022 14:00h

ntum - ma.

Atencios'am^nte,

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Prefeitura Municipal deTuntum/MA
Rua Frederico Coelho, N° 411 - Centro.

2 de maio de 2022 às 15:54Tucujus Ambiental <tucujusambiental@gmail.com>
Para: CPL Tuntum <cpltuntum@gmaií.com>

Boa tarde!

Gostaríamos de saber 0 resultado da Licitação.

Desde já agradecemos!

Att: Sec. Thaylana Sousa

Tucujus Ambienta! e Monitoramento Eireli
CNPJ: 26.538.425/0001-42

[Texto das mensagens anteriores oculto]

5 de maio de 2022 às 16:14CPL Tuntum <cpltuntum@gmail.com>
Para; Tucujus Ambiental <tucujusambiental@gmail.com>

[Texto das mensagens anteriores oculto]

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Ata Tomada de Preços n“ 006-2022.PDF
627K■0
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PREFEITURA MUNICIl

LICITANTE :TUCUJUS AMBIl

CNPJ: 2



TA DE PREÇO

PREÇOS N“ 006/2022

lANENTE DE LICITAÇÃO
AL DE TUNTUM -MARANHÃO

NTAL E MONITORAMENTO EIRELI
.538.425/0001-42
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Amberio

Tucujus Ambiental e Monitoramento ME
CNPJ:26.538.425/0001-42

A

Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Tuntum/MA

Processo Administrativo de Licitação n" 002/2022

Tomada de Preços n“ 006/2022

PROPONENTE: TUCUJUS AMBIENTAL E MONITORAMENTO- ME / CNPJ: 26.538.425/0001-42.

PROPOSTA DE PREÇOS

Prezados;

1.1. Empresa Tucujus Ambiental e Monitoramento EIRELI ME, inscrita no CNPJ:

26.538.425/0001-42, sediada a Avenida Doutor Acelino de Leão, 2882, Bairro Trem, CEP:

68.901-092, Macapá-AP, representada neste ato pelo senhor Márcio Wilüan Aragão Barbosa,

portador do CPF n. 775.,138.272-49, e RG 289743 POLITEC-AP, e-mail:

fone: (96) 9.8428-3540, doravante denominado de

proprietário, vem através do presente instrumento oficia! APRESENTAR nossa proposta de

n9

tucuiusambiental(5)gmail.com.

preços por ocasição do certame em epígrafe TOMADA DE PREÇOS 006/2022, alinhada e
destinada à saber;

1- DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO DA LICITACÃO:

OBJETO. Contratação de empresa para a prestação de serviços de levantamento topográfico de
uma área de 189.984,14 m^ e elaboração de projeto urbanístico de um residencial a ser implantado no
município de Tuntum/MA.

Tucujus Ambiental EIRELI - ME - CNPJ: 26.538.425/0001-42
Avenida Doutor Acelino de Leão n5 2882- Bairro Trem - CEP; 68.901-092 - Macapá - Amapá

1

A
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UCUJUS
Ambento

Tucujus Ambiental e Monitoramento ME
CNPJ:26.538.425/0001-42

Valor R$ 108.290,93 (Cento e oito míl, duzentos e noventa reais e noventa e três centavos).

PLANILHA ORÇAMENTARIA

V.UNIT. V. TOTALDESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTDITEM

RS 45.596,19RS 0,24PROJETO URBANÍSTICO 189.984,1401

ÁGUA FRIA (CAIMENTO) RS 0,03 RS 5.699,52M" 189.984,1401

R$ 0,02 RS 3.799,68MICROPARCELAMENTO 189.984.1401

R$ 0,02 RS 3.799,68LOCAÇAO DE QUADRAS 189,984,1401

RS 0,02 R$ 3.799,68LOCAÇAO DE VIAS URBANAS M* 189.984,1401

LOCAÇÃO DOS LOTES R$ 0,02 R$ 3.799,68189.984,1401

LOCAÇAO DE AREAS
COMERCIAIS

R$ 3.799,68M^ 189,984,14 RS 0,0201

LOCAÇAO DE AREAS
INSTITUCIONAIS

RS 3.799,68RS 0,02M^ 189.984,1401

RS 3.799,68LOCAÇAO DE AREAS VERI3ES RS 0,02189.984,1401

LEVAIsITAMENTO

rOPOGRÁFICO
RS 3.799,68RS 0,02189.984,1401

RS 9.499,21RS 0,05PLANIALTIMETRICO 189.984,1401

RS 0,08 RS 15.198,73LICENCIAMENTO AMBIENTAL M* 189.984,1401

LOCAÇÃO E IMPLANTAÇÃO
NO PERÍMENTO URBANO

RS 0,01 RS 1.899,84189.984,1401

RS 108.290,93TOTAL

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no

Edital e seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no

Memorial Descritivo e Projeto Básico.

Declaramos que nos preços cotados estào incluídas todas as despesas que, direta ou

indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnicoe

administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastosda

empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos

eventualmente concedidos.

Tucujus Ambiental EIRELI - ME - CNPJ: 26.5S8.425/0001>42
Avenida Doutor Acelino de Leão nS2882- Bairro Trem - CEP; 68.901-092 - Macapá - Amapá

2
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UCUJU5
Ambento

Tucujus Ambiental e Monitoramento ME
CNPJ:26.538.425/0001-42

Caso nossa proposta seja vencedora, DECLARAMOS executar os serviços pelo preço

por nós apresentado. O prazo de execução é o determinado pelo Município a partir da Ordem de Serviço

expedida pelo Município, conforme disposto no Cronograma Físíco-Financeiro.

Declaramos que nos sujeitamos e aceitamos todas as exigências, normas e prazos, inclusive

de garantia, estabelecidos na licitação acima epígrafado.

Utilizaremos equipes técnicas e administrativas que forem necessáiias à peifeita execução

dos serviços, comprometendo-nos desde já a substituir ou aumentar a qualidade do pessoal, desde

que assim exija a Fiscalização da Prefeitura.

Da execução dos serviços observaremos rígorosamente as especificações das Normas

Técnicas Brasileiras, ou similares, que permitam a obtenção de igual qualidade, desde já, a integral

esponsabilidade pela perfeita execução dos serviços em conformidade com os projetos e as

especificações, normas e padrões desse Edital.

Prazo de Validade da Proposta: 60 (SESSENTA) dias

Prazo de Execução: O prazo de execução dos serviços será de 60 (SESSENTA) dias, contados a partir da

data de recebimento da Ordem Inicial de Serviços emitida pela CONTRATANTE.

DADOS BANCÁRIOS:

BANCO DO BRASIL -001 - AG: 4435-0 / C/C; 36.842-3

Empresa Tucujus Ambiental e Monitoramento EIREU - ME - CNPJ: 26.538.425/0001-42.

DADOS DO RESPONSÁVEL LEGAL:

r\
NOME: Márcio Willían Aragão Barbosa - CPF n. 775.138.272-49 - RG ns 289743 POLITEC-AP.
e-maÜ: tucuiusamfaiental(S)gnfiail.com.

CARGO: PROPRIETÁRIO / NATURAL: MACAPÁ - AP /
ENDEREÇO; AVENIDA DOUTOR ACELINO DE LEÃO, Ne 2882, BAIRRO DO TREM - CEP' 68 901-092
MACAPÁ ESTADO DO AMAPÁ

fone: (96) 9.9160-7626

ESTADO CIVIL: SOLTEIRO

Tucujus Ambiental EIREU - ME - CNPJ: 26.538.425/0001-42
Avenida Doutor Acelino de Leão n»2882- Bairro Trem - CEP: 68.901-092 - Macapá - Amapá

3



UCUJU5
Ambiento

Tucujus Ambiental e Monitoramento ME
CNPJ:26.538.425/0001-42

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL:

NOME: MARCOS PAULO BERTOLO- CPF n. 254.016.428-57 / CREA-RO 3211/D.
e-mail: tucuiusambiental@gman.com

CARGO: PROCURADOR / NATURAL: MACAPÁ - AP / ESTADO CIVIL: SOLTEIRO

ENDEREÇO: AVENIDA DOUTOR ACELINO DE LEÃO, N^ 2882, BAIRRO DO TREM - CEP: 68.901-092 -

MACAPÁ ESTADO DO AMAPÁ

fone: (96) 9.8428-3540

Macapá Estado do Amapá, 28 de Março de 2022.

Atenciosamente;

Assinado de forma digital por
MÁRCIO WILLIAN ARAGAO

BARBOSA:77513827249

AmbieniD Dados; 2022.03.26 12:11:56
-03'00'

UCUUS

n

Tucujus Ambiental EIRELl - ME - CNPJ: 26.538.425/0001-42
Avenida Doutor Acelino de Leão nS2882- Bairro Trem - CEP: 68.901-092 ● Macapá - Amapá
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ANEXO III

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

São Luís (MA), 28 de março de 2022.

A

Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Tuntum/MA

Processo Administrativo de Licitação n®. 006/2022

Tomada de Preços n®. 006/2022

Prezados Senhores,

Pela presente, submetemos à apreciação de V. Sr“. a nossa proposta relativa à Tomada de

Preços em epígrafe, para o objeto abaixo discriminado:

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de levantamento

topográfico de uma área de 189.984,14 m^ e elaboração de projeto urbanístico de um

residencial a ser implantado no município de Tuntum/MA, sob regime de empreitada por

preço global, nos termos do edital de licitação Tomada de Preços n°. 006/2022.

Valor R$ 106.391,10 (Cento e seis mil, trezentos e noventa e um reais e dez centavos).

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e

seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no

Memorial Descritivo e Projeto Básico.

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou

indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte

técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir

sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária

e deduzidos os descontos eventualmente concedidos.

Rua H, Quadra N, ns 24, sala 102, Edifício Zé Pereira, Jardim Atlântico, Turú, São Luís/MA.

e-mail: suportengenharia5lz@gmail.comC.N.PJ: 03.740.351/0001-27 Fone: (98) 3222-4098



SüFORTt

C.iso nossa proposta seja vencedora. DECLARAMOS executar os serviços pelo preço por

nos apreseniado. Ü pra/o de execução é o determinado pelo Município a partir da Ordem de

Seniço expedida pelo Município, conforme disposto no Cronograma Fisico-Financciro.

A validade desta proposta c de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de sua

apresentação.

litilizaremos equipes técnicas c administrativas que forem necessárias à perfeita execução

dos serviços, comprometendo-nos desde já a substituir ou aumentar a qualidade do pessoal,

desde que assim exija a Fiscalização da Prefeitura.

Da execução dos serviços observaremos rigorosamente as especificações das Normas

Técnicas Brasileiras, ou similares, que permitam a obtenção de igual qualidade, desde já, a

intesral responsabilidade pela perfeita execução dos serviços cm conformidade com os

projetos c as especificações, normas c padrões desse Edital.

Atcnciosamcntc,

SUPORTE ENGENHARIA

Endereço: Rua H* Quadra N, n* 24, sala 102, Edifício Zé Pereira,
Jardim Allânlíco, Turú, SÃO LUÍS - MA

CNPJ: 03.740.351/0001-27, FONE: (98)3222-4098

iu

lO-dócio Gerente

\

Rua H, Quadra N, n9 24, saia 102, £dlfÍdo Zé Pereira, Jardim Alfântíeo, Turú, Sdo Luís/MA.
C.N.PJ: 03.740.3Sl/0001-27 Fone: (98} 3222-4098 e-malh suporlengenharíasli^gmaiUom
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SUPORTE

Processo Administrativo de Licitação n". 006/2022

Tomada de Preços n”. 006/2022

PLANILHA DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS

V.
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS V. TOTALQTDUNDITEM

UNIT.

PROJETO URBANÍSTICO 43.696,33189.984,14 0,231

ÁGUA FRIA (CAIMENTO) 5.699,52189.984,14 0,032

189.984,14 3.799,68MICROPARCELAMENTO 0,023

LOCAÇÃO DE QUADRAS 189.984,14 3.799,680,024

LOCAÇÃO DE VIAS URBANAS 3.799.68189.984,14 0,025

LOCAÇÃO DOS LOTES 3.799,68189.984,14 0,026

LOCAÇÃO DE ÁREAS COMERCIAIS 189.984,14 0,02 3.799.687

LOCAÇÃO DE ÁREAS INSTITUCIONAIS 189.984,14 0,02 3.799,688

LOCAÇÃO DE ÁREAS VERDES 3.799,68189.984,14 0,029

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO M^ 189.984,14 0,02 3.799,6810

PLANIALTIMÉTRICO 9.499,21189.984,14 0,0511

189.984,14 0.08 15.198,73LICENCIAMENTO AMBIENTAL12

LOCAÇÃO E IMPLANTAÇÃO NO PERÍMENTO URBANO 1.899,84189.984,14 0,0113

106.391,10TOTAL GERAL DOS SERVIÇOS

Rua H, Quadra N, ns 24, sala 102, Edifício Zé Pereira, Jardim Atlântico, Turú, São Luís/MA.

C.N.PJ: 03.740.351/0001-27 Fone: (98) 3222-4098 e-mail: suportengenharia5lz@gmail.com
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DJIDAR DA NOSSA GchJTE'

ATA DE CONTINUIDADE DA SESSÃO PÚBLICA

TOMADA DE PREÇOS N“ 006/2022

OBJETO: Contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de levantamento topográfico de uma

área de 189.984,14 m^ e elaboração de projeto urbanístico

de um residencial a ser implantado no Município de

Tuntum - MA.

Aos dois dias do mês de maio de 2022, às 14h35min. na sala de reunião da Comissão

Permanente de licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum/MA. na Rua Frederico

Coelho, 411. Centro, Tunlum/MA, CEP: 65763-000, reuniram-se a Presidente da CPL, e

membros da CPL, para dar continuidade à Sessão Pública da Tomada de Preços n°

006/2022. cujo objeto consiste na contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de levantamento topográfico de uma área de 189.984,14 m^e elaboração de projeto

urbanístico de um residencial a ser implantado no Município de Tuntum - MA, conforme as

especificações do Edital e de seus Anexos. Assim, na data e horário acima designados para

a sessão pública, compareceu o seguinte Licitante: SUPORTE ENGENHARIA EIRELI,

representada por Urias de Sousa Matos, inscrito no CPF sob o n.° 400.877.193-04.

Iniciando-se os trabalhos a Presidente da CPL procedeu à abertura do Envelope n.° 2 das

licitantes habilitadas SUPORTE ENGENHARIA EIRELI e TUCUJUS AMBIENTAL E

MONITORAMENTO EIRELI, contendo as propostas de preços. Assim, a verificação da

conformidade das mesmas se deu na presente sessão, estando em consonância com todos os

anexos do edital e projeto básico, tendo sido as respectivas folhas rubricadas pela Presidente

da CPL e pelo Licitante presente. Consta-se ainda que os preços ofertados pelas empresas

SUPORTE ENGENHARIA EIRELI e TUCUJUS AMBIENTAL E

MONITORAMENTO EIRELI estão abaixo do valor estimado fixado no Projeto do

Município. Desta forma, da análise da documentação apresentada, a Presidente da CPL. nos

termos da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações, decidiu, em sua ,unanimidade,

jíh
PREFLI I UR.A MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 -CeiUro* 65763-000 ● Tunliim - MaranhÜo
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CLASSIFICAR as propostas das empresas SUPORTE ENGENHARIA EIRELI e

TUCUJUS AMBIENTAL E MONITORAMENTO EIRELI. Em sequência, a Comissão

declarou a Licitante SUPORTE ENGENHARIA EIRELI como vencedora, por apresentar

proposta mais vantajosa para a Administração Pública. Não havendo qualquer contestação e

nada mais a apurar, foi encerrada esta sessão. Eu, Sara Ferreira Costa Fleury, lavrei e

assino a presente ata com a licitante e membros da CPL.

Sara Ferrei

Presidemt

os^-EIeury Manoel F( raújo Júnior
PL Membro da CPL

Poliana Menezes de Sousa

Membro da CPL
V\

SUPORT

Urias de Sousa Matos

LICITANTE

NHARIA EIRELI

PREFEITURA MIMCIPAL DE Tl NTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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ADJUDICAÇÃO

MODALIDADE: Tomada de Preços n.° 006/2022

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de ser\'iços de

levantamento topográfico de uma área de 189.984,14m^ e elaboração de projeto

urbanístico de um residencial a ser implantado no município de Tuntum-MA.

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da

Secretaria Municipal de Infraestrutura.

VALOR TOTAL: R$ 106.391,10 (cento e seis mil, trezentos e noventa e um reais e

dez centavos).

Em decorrência do processo de licitação acima individuado, com escora no art. 38, inciso

Vll, da Lei n.° 8.666/93, adjudico o objeto do procedimento licitatório à empresa

SUPORTE EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.° 03.740.351/0001-27.

Tuntum/MA, 03 de maio de 2022.

sei

Sara Ferreira Costa Fleury

Presidente da CPL

PRl'FKin RA MUNICIPAL 1)K TUM UM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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R;*»-

CPL^-'

Ao Senhor Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas,

Para apreciação e homologação do objeto da Tomada de Preços n° 006/2022, conforme

art. 38, inciso VII, da Lei tf 8.666/93.

Tuntum - MA, 03 de maio de 2022.

Sara Ferreirãíosta Fleury
Presidente da CPL

PREFi;in RA >UMC!PAL DE TI NTIM

Rua Frederico Coelho 411 - CeiUro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

MODALIDADE: Tomada de Preços n° 006/2022

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

levantamento topográfico de uma área de 189.984,14m^ e elaboração de projeto

urbanístico de um residencial a ser implantado no município de Tuntum-MA.

AMPARO LEGAL: Lei n° 8.666/1993

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da

Secretaria Municipal de Infraestrutura.

VALOR TOTAL: R$ 106.391,10 (cento e seis mil, trezentos e noventa e um reais e

dez centavos).

Com base nas informações constantes nos autos do processo, considerando a inexistência

de qualquer recurso pendente ao referido processo, o Secretário de Orçamento, Gestão e

Despesas, no uso de suas atribuições, resolve HOMOLOGAR o objeto do procedimento

licitatório à empresa: SUPORTE ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.®
03.740.351/0001-27.

Tuntum/MA. 03 de maio de 2022.

RHICARDDO HELIRVA^ ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA
Secretário d^Orçamento, Gestão e Despesas

FRKFEITl RA MIMCII^AL DE UM IM

Rua Frederico Coelho 4II - Centro ● 65763-000 ● Tiintum - MaranhSo
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Número: 120/2022CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA,
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA E A EMPRESA SUPORTE

ENGENHARIA EIRELI, TENDO COMO

OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS
TOPOGRÁFICO DE UMA ÁREA DE 189.984,14

M^ E ELABORAÇÃO DE PROJETO
URBANÍSTICO DE UM RESIDENCIAL A SER

IMPLANTADO NO MUNICÍPIO DE
TUNTUM/MA.

LEVANTAMENTODE

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ sob 0 n°. 06.138.911/0001-66, com sede administrativa localizada na Rua Frederico

Coelho, N'M11 - Centro-Tuntum/MA, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura, neste

ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA,
inscrito no CPF sob o N° 041.856.273-35, doravante denominada CONTRATANTE, e a

empresa SUPORTE ENGENHARIA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob 0 n‘^ 03.740.351/0001-27, localizada na Rua BC das Minas, n“ 24, CEP: 65.015-110,

Bairro Centro — São Luís/MA, neste ato representada pelo Sr. MARCO AURÉLIO ARAÚJO
AZEVEDO, portador do RG n“ 1303701 SSP-MA e inscrito no CPF sob o n^’ 483.579.873-20,
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO,
resultante do procedimento licitatório na modalidade Tomada de Preços n” 006/2022, com a
finalidade de reger a relação de direitos e obrigações entre a CONTRATANTE e a
CONTRATADA, nos termos dispostos na Lei n" 8.666, de 1993 e siias alterações, e segundo
as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem por objeto a contratação

de empresa especializada para prestação dc serviços de levantamento topográfico de uma área
dc 189.984,14 m^ e elaboração dc projeto urbanístico de um residencial a ser implantado no

município de Tuntum-MA, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura, nos termos do

edital de licitação da Tomada de Preços n°. 006/2022 e de seus anexos.

1.2. A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado da documentação alinente ao

objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das normas técnicas com
qualidade e segurança. Assinado de forma digital por

FERNANDO PORTELA TELES

PESSOAiCM18562733S

Dados: 2022.05.05 15:00:05

-03'00'

FERNANDO PORTELA

TELES

PESSOA:04185627335

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL
MARCO AURÉLIO

ARAÚJO

Assinado de forma digital por
MARCO AURÉLIO ARAÚJO

AZEVEDO:48357987320

AZEVEDO:48357987320 Dados:2022.0S.OS1S:3828-03'00'
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, N“ 4n - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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2.1. Fazem parte deste contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos,

cujo teor é de conhecimento das partes contratantes: Proposta da CONTRATADA, os termos

contidos no edital dc Tomada dc Preços n.° 006/2022, além das normas e instruções legais

vigentes no País que lhe forem atinentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO - O objeto do presente contrato

será realizado por regime de empreitada por preço global (inciso XIV do art. 2°. do Decreto n".
7.983 de 08 de abril de 2013).

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
4.1. Dá-se a este contrato o valor de R$ 106.391,10 (cento e seis mil, trezentos e noventa e um

reais e dez centavos), referente ao valor total dos serviços previstos na cláusula primeira e para

a totalidade do período mencionado na cláusula sétima, a serem pagos conforme medições
condizentes com o cronograma físico financeiro.

4.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento)

do valor inicial atualizado do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria

do Município.

4.3. Os serviços que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não gerarão

direito a reajuste ou atualização monetária.

CLAUSULA QUINTA - RECURSOS PARA ATENDER AS DESPESAS - Os recursos

financeiros a serem destinado para a despesa estão assegurados nas seguintes dotações

orçamentárias, conforme previstos para o exercício dc 2022, como segue:

15.122.0002.2039.0000 -Manut. e Func. da Sec. de Infraestrutura

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1. O pagamento da despesa será feito em favor da CONTRATADA, mediante depósito
bancário após a atestação pelo servidor responsável, da Nota Fiscal/Fatura apresentada em 1
(uma) via, devendo conter no corpo da mesma a descrição do objeto, número do Banco, Agência
c Conta Bancária da CONTRATADA, no prazo dc até 30 (trinta) dias, contados a partir do

aceite dos serviços, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente

atestada pelo setor competente, desde que os serviços estejam cm conformidade com as
exigências contratuais e não haja fato impeditivo imputável ao licitante vencedor.
6.1.1. O pagamento acima fica condicionado ao repasse feito pelo órgão concedente dos

recursos para a execução das obras.

6.2. Os pagamentos serão efetuados por meio de crédito em conta corrente que a
CONTRATADA indicar.

6.3. No caso de as Notas Fiscais/Faturas apresentarem erros, estas serão devolvidas, e o

pagamento será sustado para que a CONTRATADA tome as medidas necessárias, passando o
prazo de pagamento ser contado a partir da data da reapresentação das mesmas.
6.4. Na hipótese dc devolução, a Nota Fiscal/Fatura, será considerada como não apresentada

FERNANDO

PORTELA TELES

PESSOA:04185627

para fins de atendimento das condições de pagamento. Assinado de forma digital

por FERNANDO PORTELA
TELES

PESSOA;0418S62733S

Oados: 2022.05.05 15:00:2;

-03'00

MARCO AURÉLIO

ARAÚJO

AZEVEDO:483579873

Assinado de forma digital por
MARCO AURÉLIO ARAÚJO

A2EVEDO:483S7987320

Dados: 2022.05.0513:36:11

PREFEITURA MUNICIPAL DETUNTUM

Rua Frederico Coelho, N° 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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6.5. Não será efetuado qualquer pagamento à{s) empresa(s) Contratada(s) enquanto houver

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

6.6. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela

licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

6.7. A CONTRATANTE poderá efetuar retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre

todos os pagamentos à CONTRATADA.

6.8. Em hipótese alguma será concedido reajustamento dos preços propostos e o valor constante

da Nota Fiscal/Fatura, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer atualização monetária

até 0 efetivo pagamento.

6.9. Para fins de pagamento serão realizadas medições mensais, sendo a primeira 30(trinta) dias

após a data de início dos serviços, observados os seguintes termos:

6.9.1. As medições devem observar os preços unitários constantes da Planilha Orçamentária,

Icvando-se em conta o avanço físico real dos serviços e o cronograma físico-fínanceiro que,

apresentado pela CONTRATADA, houver sido aprovado pelo CONTRATANTE.

6.9.2. Só serão medidos os serviços realizados e com material já instalado, após atestados pelo

Município, através do seu fiscal designado, inclusive, a qualidade do material empregado.

6.9.3 O Município, através do seu fiscal designado, verificará o exato cumprimento das

obrigações da CONTRATADA no período de medição, quanto à quantidade, à qualidade e ao

prazo previsto para a execução.

6.9.4. Não serão medidos os serviços e nem serão aceitas suas medições quando executados em

desacordo com o previsto na planilha, ou, ainda, quando em atraso na execução da obra, em

desconformidade com o cronograma aprovado pelo CONTRATANTE.

6.9.5. O Município, através do seu fiscal designado, deverá analisar os serviços executados e

medidos, aprovando-os ou rejeitando-os, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data dc

sua apresentação pela CONTRATADA.

6.9.6. As faturas provenientes das parcelas relativas à apuração de valores de folhas de medição

só poderão ser apresentadas para pagamento após aprovação das medições pelo Município,

através do seu fiscal designado.

6.9.7. A CONTRATADA deverá apresentar, junto à fatura ou nota fiscal, além dos documentos

fiscais e tributários devidos, a relação dos empregados utilizados na execução dos serviços, bem

como os documentos comprobatórios do recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas
relativos aos mesmos no mês anterior, nos tennos da legislação pertinente em vigor.

6.9.8. Somente após o cumprimento de todas as exigências acima será contado o prazo para a

liberação do pagamento.

6.9.9. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DO CONTRATO E PRAZO DE EXECUÇÃO
7.1. O prazo para execução dos serviços objeto desta contratação é de 02 (dois) meses, e

produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações ajustadas.

7.2. O prazo de que trata este item poderá ser revisto na hipótese e forma a que alude o art. 57,
§R, da Lei Federal n“ 8.666/93.
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PORTELA TELES

PESSOA:041 85627 Dados: 2022.05.0s 15:00:3Õ
-03'00’
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MARCO AURÉLIO

ARAÚJO

AZEVEDO:483579873
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CLÁUSULA OITAVA - DA FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato

novo decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer

dos motivos a que se refere o § 1° do art. 57, da Lei n° 8.666/93, que obstem, prejudiquem ou

retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará

a CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a

alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que

temporariamente, a execução do objeto deste Termo.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - As obrigações da

CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico e no Edital, partes integrantes deste

termo de contrato, além das seguintes:

9.1. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, o fornecimento de toda mão de obra

necessária a ficl e perfeita execução do objeto do presente contrato, bem como os encargos

previdenciários, sociais, trabalhistas e de qualquer natureza decorrentes da contratação de

pessoal e seu transporte, se necessário.

9.2. Manter, durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo

comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a

manutenção deste contrato.

9.3. Assumir inteira responsabilidade por danos causados ao patrimônio do CONTRATANTE,

ou de terceiros, por ação ou omissão de seus empregados ou representantes, decorrentes da

execução dos serviços.

9.4. Fornecer todos os equipamentos de segurança para os trabalhadores (EPFs e EPC’s) de
acordo com as nonnas da ABNT.

9.5. Assumir toda e qualquer responsabilidade, civil, penal, previdenciária, fiscal e trabalhista

com o pessoal empregado ou com terceiros, oriundos da execução deste contrato.

9.6. Responsabilizar-se pelo transpoite do material, dos equipamentos, ferramentas e utensílios

até 0 local dos trabalhos, ficando sob sua guarda e inteira responsabilidade, não sendo permitida

sua retirada da área, senão em casos especiais e mediante autorização escrita do
CONTRATANTE.

9.7. Fornecer todos os materiais a serem empregados na realização dos serviços, objeto deste

contrato, devendo os mesmos serem novos, comprovadamente de primeira qualidade,

satisfazendo rigorosamente as especificações constantes no Edital Convocatório e seus Anexos.

9.8. Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços c

bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado,

mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;

9.9. Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro horas) fixado no Projeto Básico, o objeto efetuado em que se

verificarem vícios, defeitos ou incoireções resultantes da execução ou dos materiais

empregados, a critério da Administração;
9.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração,

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

9.11. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer do

fornecimento do objeto; Assinado de forma digital

por FERNANDO PORTELA
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9.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem pennitir a utilização do trabalho

do menor dc dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.13. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório

para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos an'olados
nos incisos do §T, do art. 57 da Lei n.° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - As obrigações da

CONTRATANTE são aquelas previstas no Projeto Básico e no Edital, partes integrantes deste
tenno de contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO - Cabe a CONTRATANTE, a

seu critério e através do Município exercer ampla, irrestrita e pennanente fiscalização de todas

as fases da execução dos serviços e do comportamento do pessoal da CONTRATADA, sem

prejuízo da obrigação desta de fiscalizar seus responsáveis técnicos, empregados, prepostos ou
subordinados.

ILL A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela CONTRATANTE.

11.2. A existência e a atuação da fiscalização da CONTRATANTE cm nada restringem a

responsabilidade única, integral c exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao objeto

contratado e às suas consequências e implicações, próximas ou remotas.

11.3. Caberá a Fiscalização do CONTRATANTE, de servidor lotado do Município, em

conjunto com o Engenheiro Fiscalizador, o seguinte:

11.3.1. Acompanhar e fiscalizar os trabalhos desde o início, até a aceitação definitiva dos

serviços, verificando sua perfeita execução na confonuidade das especificações e normas

fixadas pela licitação;

11.3.2. Executar a fiscalização do contrato resultante desta Licitação e registrar em relatório

todas as ocorrências, deficiências, irregularidades ou falhas porventura observadas na execução

dos serviços e terão poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA, objetivando sua

imediata correção.

11.3.3. Promover com a presença da CONTRATADA, as medições e avaliações dos serviços,

decidir as questões técnicas surgidas na execução do objeto ora contratado, certificar a

veracidade das faturas decorrentes das medições para efeito de seu pagamento;

11.3.4. Transmitir por escrito as instruções relativas aos serviços, relatórios aprovados,

alteração de prazos, cronogramas e demais determinações dirigidas à CONTRATADA,

precedidas sempre da anuência expressa do Secretário Municipal de Infraesti-utura, serviços

urbanos e transporte;

11.3.5. Comunicar aos gestores as ocorrências que possam levar à aplicação de penalidades à

CONTRATADA, verificadas no cumprimento das obrigações contratuais;
MARCO AURÉLIO Assinado de forma digitai

ARAÚJO

AZEVEDO:483579 AZEVEDO:48357987320
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11.3.6. Solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que prejudique o

bom andamento dos serviços;

11.3.7. Esclarecer as dúvidas que lhe forem apresentadas pela CONTRATADA, bem como

acompanhar e fiscalizar a execução qualitativa dos serviços e determinar a correção das
imperfeições verificadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES - As sanções administrativas abaixo

descritas, aplicáveis durante o certame licitatório e vigência do contrato, estão em conformidade
e tem como norte a Lei n® 8.666/93 e alterações posteriores.

12.1. Se no decorrer da execução do objeto do presente instrumento, ficar comprovada a

existência de qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento parcial ou total pelo qual
possa ser responsabilizada a Licitante, esta, sem prejuízo das demais sanções previstas, poderá
sofrer as seguintes penalidades:

12.1.1. Advertência escrita, com o intuito dc registrar o comportamento inadequado do licitante
e/ou contratado;

12.1.2. Multa, pela inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sendo graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes
limites:

12.1.2.1. Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação,

devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis, na recusa

injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato, após regularmente convocada,
caracterizando inexecução total das obrigações acordadas;

12.1.2.2. Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, nos casos

de anulação do contrato por culpa da CONTRATADA.

12.1.2.3. Multa de 0,33% (trinta c três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia dc atraso,

sobre o valor da etapa do serviço não realizado;

12.1.2.4. Multa de 0,66% (sessenta e seis décimos por cento) sobre o valor da etapa do serviço

não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;

12.2. A multa, não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique

as demais sanções previstas na lei;

12.3. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar

diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta,

ou, ainda, se for o caso, cobrar judicialmcntc;

12.4. As multas previstas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a

contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

12.5. Suspensão, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, ficando impedida

de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e suspenso do

Cadastro de Fornecedores do Município de Tuntum/MA, pelo prazo de 02 (dois) anos, na

hipótese de:

12.5.1. Fraudar a execução do contrato;

12.5.2. Descumprir as obrigações decon-entes do contrato.

12.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, que será concedida quando o
Assinado de forma digital por
MARCO AURÉLIO ARAÚJO

A2EVEDO:48357987320

AZEVEDO;48357987320°^'‘‘’*'^022.05.05 1536:18
-03'00'

FERNANDO

PORTELA TELES

PESSOA:04185627

MARCO AURÉLIO

Aitln.tíc de forma drçlla] por
FERNANDO PORTELA TELES

PLSSDA.CI418S62733S

Oedoa. 2032 05 OS I SOI 32 .«S OO'

ARAÚJO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, N° 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
335



A w W PREFEITURA MUNICIPAL

j0à.TUNTUM
MAJSOUE TRABALHO,

CUiDAR DA NOSSA GtNTfci

C Pk

contratado ressarci-la pelos prejuízos resultantes da infração e após decomdos 2 (dois) anos no
caso de aplicação de suspensão.

12.7. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento a Administração considerará,
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou
Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas justificativas da licitante
ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal n° 8.666/93.

12.8. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da empresa.
12.9. Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

12.10. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa

prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao
processo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE - São

prerrogativas do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei 8.666/93, que as exercerá
nos termos das normas referidas no preâmbulo deste CONTRATO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO - O presente CONTRATO poderá ser
rescindido de conformidade com os arts. 78,79 e 80, da Lei n.” 8.666/93, assegurados os direitos

adquiridos da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL
- O presente CONTRATO não poderá ser objeto dc cessão ou transferência, no todo ou em

parte, salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ENCARGOS DECORRENTES DO CONTRATO

- Constituirá encargo exclusivo da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas e

emolumentos decoiTentes deste CONTRATO e da execução de seu objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RECONHECIMENTO DE DIREITO EM CASO DE

RESCISÃO CONTRATUAL - Os casos de rescisão contratual e as implicações advindas da

rescisão contratual são os que estão discriminados na Lei n° 8666/93, artigos 77, 78, 79 e 80. O

presente Contrato fica expressamente vinculado à planilha que o originou e à proposta

apresentada pela Contratada, para o caso de haver dcsconfonnidad e com o mesmo.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - Ao presente contrato

se aplicam as normas contidas na Lei Federal rf 8.666/93 com suas posteriores alterações e, no

que couber, o disposto na Lei Orgânica Municipal e demais normas.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FISCALIZAÇÃO DO OBJETO: O Município designará
servidor para fiscalização do contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DA VINCULAÇÂO CONTRATUAL - Este contrato está

vinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório Tomada de Preços n*^ 006/2022, que
deforma drgital por
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lhe deu causa, para cuja execução, exigir-se-á rigorosa obediência ao Edital Convocatório e
seus Anexos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO - O extrato do presente

instrumento será publicado no Órgão Competente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO - As partes elegem o Foro da Comarca

de Tuntum, Estado do Maranhão, para dirimir dúvidas e controvérsias oriundas do presente

Termo. Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente CONTRATO que depois
de lido e achado conforme, é assinado pelas partes, em 03 (três) vias.

Tuntum — Maranhão, 04 de maio de 2022.FERNANDO PORTELA Assinado de forma digital
por FERNANDO PORTELA
TELES PESSOA;0418S627335

Dados: 2022.05.05 15:01:58

-03’00'
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PESSOA:0418562733
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Pelo CONTRATANTE

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal
MARCO AURÉLIO

ARAÚJO

Assinado de forma digital por
MARCO AURÉLIO ARAÚJO

AZEVEDO:48357987320

AZEVEDO:48357987320 Dados: 2022.05.05 15:35:31 -03'00'

Pela CONTRATADA

SUPORTE ENGENHARIA EIRELl

CNPJ N" 03.740.351/0001-27

MARCO AURÉLIO ARAÚJO AZEVEDO

CPF N" 483.579.873-20

TESTEMUNHAS

^li- Kl.

1. Nomel

CPF:

2. Nome:

CPF:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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decidiu RATIFICAR a dispensa de licitação, nos termos seguintes: 1. Processo de Dispensa 030/20227 2. Contrato
n° 103/2022 3. Base Legal: Lei n° 8.666/93. 4. Objeto: Prestação de serviços na preparação, tratamento técnico,
gestão, codificação e upioad de documentos, para envio ao portal da transparência, diário oficial, site institucional
e sistemas do TCE/MA. Contratado: F DE S ALVES, CNPJ n° 32.789.239/0001-89. Vigência: 12 (doze) meses. 6.

Valor do Contrato: R$ 16.800,00 (Dezesseis mil e oitocentos).?. Dotação orçamentária: 04.122.0002.2004.0000 e
3.3.90.39.00. Tuntum (MA), 29 de abril de 2022. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA - PREFEITO
MUNICIPAL DE TUNTUM-MA.

EXTRATO DO CONTRATO N.® 101/2022.

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO
CONTRATO N.® 101/2022. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ SOB O N°
06.138.911/0001-66. CONTRATADA: COELHO ENGENHARIA LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N®

29.170.312/0001-25. Base legal: Lei n® 8.666/93. Tomada de Preços n° 005/2022. Objeto: Contratação de
empresa para a prestação de serviços de reforma da Secretaria Municipal de Assistência Social, no município de
Tuntum/MA. Prazo: 04 (quatro) meses. Valor: R$ 196.352,26 (cento e noventa e seis mil e trezentos e cinquenta e

dois reais e vinte e seis centavos). Créditos orçamentários: 08.122.0002.1121.0000 e 4.4.90.51.00. Tuntum (MA),
04 de maio de 2022. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO N.® 120/2022.

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO
CONTRATO N.® 120/2022. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ SOB O N°
06.138.911/0001-66. CONTRATADA: SUPORTE ENGENHARIA EIRELI, INSCRITA NO CNPJ SOB O N°

03.740.351/0001-27. Base legal: Lei n® 8.666/93. Tomada de Preços n° 006/2022. Objeto: Contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de levantamento topográfico de uma área de 189.984,14 m^ e
elaboração de projeto urbanístico de um residencial a ser implantado no município de Tuntum/MA. Prazo: 02
(dois) meses. Valor; R$ 106.391,10 (cento e seis mil, trezentos e noventa e um reais e dez centavos). Créditos
orçamentários: 15.122.0002.2039.0000 e 3.3.90.39.00. Tuntum (MA), 05 de maio de 2022. FERNANDO
PORTELA TELES PESSOA - Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N® 028/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 041/2022

Aos três dias do mês de maio do ano de 2022, o MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público

interno, inscrita no CNPJ sob o n°. 06.138.911/0001-66,com sede administrativa localizada na Rua Frederico
Coelho, n® 411 - Centro - Tuntum (MA), CEP: 65763-000, através do Órgão Gerenciador: SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM, pessoa jurídica de direito púbiico interno, inscrita no CNPJ sob o n®
30.486.318/0001-95, com sede no Município de Tuntum (MA), CEP 65.763-000; neste ato representado pelo
Prefeito Municipal, o Sr. Fernando Portela Teles Pessoa, inscrito no CPF sob o n.® 041.856.273-35, e a empresa
CARLOS MARCELO SANTOS DE CASTRO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n®
36.877.324/0001-50, com sede estabelecida na TV Joaquim Severino, n® 84, Centro - Pedreiras/MA, CEP:
65.725-000, neste ato representada pelo Sr (a) Carlos Marcelo Santos de Castro, inscrito no CPF sob o n.°
026.951.473-25, aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei
n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 7892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n®
04/2014 e 66/2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a

Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico
n°. 028/2022, para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 28/04/2022, resolvem
REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir:
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